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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO  
 
Expediente de 01/09/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.002303-7  
IMPETRANTE: LEDJANE DUARTE NASCIMENTO  
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO - OAB/RR 429  
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO R. EVANGE LISTA - OAB/RR 314-B  
RELATORA: DESEMBARGADORA ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de pedido de bloqueio on line da quantia de R$ 518,00 (quinhentos e dezoito reais) na conta da 
Secretaria de Saúde do Estado de Roraima para aquisição do medicamento Hidroxiuréia 500 mg/dia, 
correspondente a 06 (seis) meses de tratamento da impetrante (fls. 189/190). 
 
Houve manifestação do Estado de Roraima no sentido de que seja efetivado o bloqueio, devendo ser 
determinada a devida prestação de contas pela impetrante, no prazo de 30 dias (fls. 197-199). 
 
Determinou-se à impetrante a juntada do respectivo orçamento, no prazo de cinco dias, o que foi atendido 
às fls. 205/206. 
 
É o breve relato. 
 
Decido. 
 
Considerando que a tabela de fl. 206 indica o preço máximo a ser  praticado no mercado; 
 
Considerando que os estabelecimentos comerciais podem estar praticando valores inferiores; 
 
Defiro o pedido de fls. 189/190, determinado o bloqueio on line, do valor de R$ 518,00 (quinhentos e dezoito 
reais) na conta do Estado de Roraima, equivalente a 06 (seis) meses de tratamento, ficando ciente a 
impetrante de que, acaso no ato da compra o valor da medicação seja inferior ao indicado, a diferença 
deverá ser devolvida, devendo a impetrante trazer aos autos a nota fiscal da compra mensalmente. 
 
Boa Vista, 30 de agosto de 2016. 
 

Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.15.001493-4  
IMPETRANTE: MARTA RÚBIA DE VASCONCELOS LIMA  
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO- OAB/RR 429  
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA - OAB/RR 658 
RELATORA: DESEMBARGADORA ELAINE BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de pedido da impetrante, de penhora on line, da quantia de R$ 2.093,64 para aquisição de 
medicamento e produtos para o seu tratamento de saúde, conforme deferido em sede de antecipação da 
tutela e confirmado no mérito da presente ação. 
 
O Estado de Roraima se manifestou pela realização do bloqueio, via BacenJud, em montante suficiente 
para tratamento para o período de três meses. 
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Instada a se manifestar acerca do valor necessário para o período apontado, a impetrante ratificou a quantia 
anteriormente apontada. 
 
É o relato necessário. Decido. 
 
Conforme narrado, o estado de Roraima não se opõe ao bloqueio. 
 
Desta feita, defiro o pedido, determinando a penhora on line da quantia de R$ 2.093,64, na conta do Estado 
de Roraima, em favor da impetrante, para a aquisição exclusiva dos medicamentos indicados no acórdão, 
ficando os demais bloqueios condicionados à comprovação desta compra. 
 
Cumpra-se com urgência. 
 
Boa Vista, 26 de agosto de 2016. 
 

Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.001777-3 
IMPETRANTE: MATEUS PEREIRA DOS SANTOS 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO - OAB/RR 429 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA  - OAB/RR 658 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
MS n. 0000 14 001777-3. 
 
Considerando que os autos foram desarquivados exclusivamente a pedido da Impetrante, por meio da 
Defensoria Pública, e, após vista pessoal, esta nada requereu, conforme fls. 105; 
 
Retornem os autos ao arquivo. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Boa Vista (RR), em 30 de agosto de 2016. 

Leonardo Cupello 
Desembargador 

Relator 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.16.001269-6 
IMPETRANTE: CUCA - COLÉGIO EDUCACIONAL E CURSOS LTD A - ME 
ADVOGADO: DR. HEGLEY DA SILVA MIRANDA SALAZAR OAB/R R 935  
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR TO DE RORAIMA E OUTROS 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª MARIA DE LOURDES DUARTE FERNANDES - OAB/RR 1287 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
  
MS n. 0000 16 001269-6. 
 
Verifico que já constam nos autos defesa do Estado de Roraima, pela Procuradoria Geral, fls. 54/59; 
informações do Secretário de Estado da Educação, fls. 61; e, informações do Coordenador de Handebol, fls. 
73/74. 
  
Quanto ao segundo Impetrado, o Presidente da Comissão de Justiça Desportiva, há juntada de informações, 
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fls. 69/72, mas está apócrifa. 
 
Não obstante, julgo que já há informações bastante. 
 
Remetam-se os autos à d. Procuradoria de Justiça para parecer. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Boa Vista (RR), em 01º de setembro de 2016. 
 

Leonardo Cupello 
Desembargador 

Relator 
 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.16.000441-2 
IMPETRANTE: ILSON DO NASCIMENTO BEZERRA 
ADVOGADO: DR. RONILDO BEZERRA DA SILVA - OAB/RR 141 8 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPO RTO 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBO SA - OAB/RR 244-B 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
  
MS n. 0000 16 000441-2 
 
O Mandado de Segurança em epígrafe já estava incluído em pauta para julgamento, entretanto foi retirado 
devido juntada de nova petição do Impetrante. 
 
Foram concedidas vistas ao Impetrado e ao Ministério Público, o qual se manifestou pelo desentranhamento 
da nova petição (fls. 259/260).  
 
Desentranhem-se as fls. 248/251, e devolvam-se ao seu subscritor.  
 
Mantenho o relatório de fls. 245/246. 
 
Inclua-se o processo em nova pauta para julgamento 
 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Boa Vista (RR), em 01º de setembro de 2016. 
 

Leonardo Cupello 
Desembargador 

Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE INTIMAÇÃO  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DE: JOSÉ MARIA MACEDO RAMOS , inscrito no CPF nº 384.583.221-53, atualmente em local 
incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso 
Especial na Apelação Cível nº 0010.10.919354-9, que tem como recorrente MUNICÍPIO DE BOA VISTA e 
recorrido JOSÉ MARIA MACEDO RAMOS, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, primeiro do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, subscrevi e 
o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DE: MARIA DE NAZARÉ DA SILVA VIANA , inscrita no CPF nº 477.635.157-91, atualmente 
em local incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao 
Recurso Especial na Apelação Cível nº 0010.01.015758-3, que tem como recorrente MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA e recorrida MARIA DE NAZARÉ DA SILVA VIANA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessada, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, primeiro do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, subscrevi e 
o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DE: HOMERO SAPARÁ DE SOUZA CRUZ , inscrito no CPF nº 225.091.942-91, atualmente 
em local incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao 
Recurso Especial na Apelação Cível nº 0010.01.003384-2, que tem como recorrente MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA e recorrido HOMERO SAPARÁ DE SOUZA CRUZ, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, primeiro do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, subscrevi e 
o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
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INTIMAÇÃO DE: JOSÉ LUCIANO DOS SANTOS , inscrito no CPF nº 103.328.632-04, atualmente em local 
incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso 
Especial na Apelação Cível nº 0010.10.918514-9, que tem como recorrente MUNICÍPIO DE BOA VISTA e 
recorrido JOSÉ LUCIANO DOS SANTOS, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, primeiro do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, subscrevi e 
o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 

 
Ronaldo Barroso Nogueira 

Diretor de Secretaria 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DE: RUTE SAMPAIO  MOREIRA , inscrita no CPF nº 225.444.022-53, atualmente em local 
incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso 
Especial na Apelação Cível nº 0010.07.161748-3, que tem como recorrente MUNICÍPIO DE BOA VISTA e 
recorrida RUTE SAMPAIO MOREIRA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessada, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, primeiro do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, subscrevi e 
o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DE: DURVAL REGINATO FILHO , inscrito no CPF nº 016.205.198-01, atualmente em local 
incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso 
Especial na Apelação Cível nº 0010.07.161345-8, que tem como recorrente MUNICÍPIO DE BOA VISTA e 
recorrido DURVAL REGINATO FILHO, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, primeiro do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, subscrevi e 
o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica MEDIUM PROPAGANDA PUBLICIDADE E MARKETING LTDA , 
registrada sob o CNPJ nº 03.433.179/0001-69, por meio de seu representante legal, atualmente em local 
incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso 
Especial na Apelação Cível nº 0010.07.161345-8, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e 
recorrido MEDIUM PROPAGANDA PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica M I ANTELO MACHADO ME , registrada sob o CNPJ nº 01.213.731/0001-
88, por meio de seu representante legal, atualmente em local incerto e não sabido, para regularizar sua 
representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial na Apelação Cível nº 
0010.07.161402-7, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e recorrido M I ANTELO 
MACHADO ME, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica FRANCISCO S MOURA - ME , registrada sob o CNPJ nº 84.050.087/0001-
00, por meio de seu representante legal, atualmente em local incerto e não sabido, para regularizar sua 
representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial na Apelação Cível nº 
0010.01.003140-8, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e recorrido FRANCISCO S 
MOURA - ME, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
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Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica G MÓVEIS E ARTE EM MADEIRA LTDA , registrada sob o CNPJ nº: n/c, 
por meio de seu representante legal, atualmente em local incerto e não sabido, para regularizar sua 
representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial na Apelação Cível nº 
0010.01.003767-8, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e recorrido G MÓVEIS E ARTE 
EM MADEIRA LTDA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica F C ARAÚJO ALMEIDA-ME , registrada sob o CNPJ nº 34.807.255/0001-
82, por meio de seu representante legal, atualmente em local incerto e não sabido, para regularizar sua 
representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial na Apelação Cível nº 
0000.16.000482-6, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e recorrido F C ARAÚJO 
ALMEIDA-ME, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica CONSERP-CONSTRUÇÃO SERVIÇO E RECUPERAÇÃO , registrada sob 
o CNPJ nº 00.441.475/0001-13, por meio de seu representante legal, atualmente em local incerto e não 
sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial na 
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Apelação Cível nº 0010.05.100418-1, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e recorrido 
CONSERP-CONSTRUÇÃO SERVIÇO E RECUPERAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica ROBERTO COSTA SILA-ME , registrada sob o CNPJ nº 03.735.121/0001-
70, por meio de seu representante legal, atualmente em local incerto e não sabido, para regularizar sua 
representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial na Apelação Cível nº 
0010.05.100783-8, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e recorrido ROBERTO COSTA 
SILA-ME, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica NORT FRUT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , registrada sob o CNPJ nº 
02.535.392/0001-19, por meio de seu representante legal, atualmente em local incerto e não sabido, para 
regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Especial na Apelação 
Cível nº 0010.08.901643-9, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e recorrido NORT 
FRUT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ALMIRO PADILHA, PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI, MANDA PROCEDER A: 
 
INTIMAÇÃO DA pessoa jurídica SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SEGURANÇA E INVESTIMENTO LTDA , 
registrada sob o CNPJ nº 84.012.822/0001-82, por meio de seu representante legal, atualmente em local 
incerto e não sabido, para regularizar sua representação e, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso 
Especial na Apelação Cível nº 0000.16.000455-2, que tem como recorrente O MUNICÍPIO DE BOA VISTA e 
recorrido SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SEGURANÇA E INVESTIMENTO LTDA, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria do Tribunal Pleno, no Palácio da Justiça, localizado na Praça do Centro Cívico, 
296, Centro, Boa Vista – RR. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu o presente 
Edital que será publicado e afixado na forma da lei.  
 
Dado e passado em Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, em primeiro do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezesseis. Eu, Ronaldo Barroso Nogueira, Diretor da Secretaria do Tribunal Pleno, lavrei, 
subscrevi e o assinei de ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente. 
 

Ronaldo Barroso Nogueira 
Diretor de Secretaria 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA, 01 DE SETEMBRO DE 2016. 

 
RONALDO BARROSO NOGUEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
 
Expediente de 01/09/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.08 .009631-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON - OAB/RR 517 
RECORRIDA: MARIA ELIENE DA SILVA TEIXEIRA 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 30 de agosto de 2016. 
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ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .007624-5 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON - OAB/RR 517 
RECORRIDA: ANA LÉA FARIAS VALE 
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.07.008821-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS -  OAB/RR 464 
RECORRIDA: IZABEL CRISTINA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Agravo em Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a 
mesma a ser apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 30 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.08.009309-9 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
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PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON - OAB/RR 517 
RECORRIDA: MARILENE PIRES SILVA E OUTRAS 
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
RECORRIDA: JANETE CAVALCANTE MARTINS 
ADVOGADA: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 158 -A 
 
DESPACHO 
 
O presente Agravo em Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a 
mesma a ser apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 30 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.08.009402-2 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON - OAB/RR 517 
RECORRIDA: MARIA LUCIA LINHARES 
ADVOGADAS: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 15 8-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Agravo em Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a 
mesma a ser apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.06 .006873-1 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS -  OAB/RR 464 
RECORRIDA: OLINDA ROSÁRIO FORTE CASTELLO BRANCO 
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ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .007588-2 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. PAULO ESTEVÃO SALES CRUZ - OAB/RR 304-B 
RECORRIDA: MARIA DO LIVRAMENTO CARDOSO DA SILVA 
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 30 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.06 .005709-8 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON - OAB/RR 517 
RECORRIDO: ELIELTON DE SOUSA SANTANA 
ADVOGADO: DR. JOHNSON ARAUJO PEREIRA - OAB/RR 105-B  
 
DESPACHO 
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O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.07.008963-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON - OAB/RR 517 
RECORRIDA: MIRIAN DE NEGREIROS DA SILVA 
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Agravo em Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a 
mesma a ser apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.07.008915-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. PAULO ESTEVÃO SALES CRUZ - OAB/RR 304-B 
RECORRIDA: REGINA DE BRITO CAVALCANTE DA SILVA 
ADVOGADAS: DRª DIRCINHA CARREIRA DUARTE - OAB/RR 15 8-A E OUTRA 
 
DESPACHO 
 
O presente Agravo em Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a 
mesma a ser apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
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delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.08.009259-6 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. JOSÉ EDIVAL VALE BRAGA - OAB/RR 487 
RECORRIDA: MARIA DAS GRAÇAS RAMALHO DOS SANTOS 
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Agravo em Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a 
mesma a ser apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
 
Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 31 de agosto de 2016. 

 
ALMIRO PADILHA 

Presidente do TJRR 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.07 .007052-9 
RECORRENTE: ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RON - OAB/RR 517 
RECORRIDA: FRANCISCA LIMA CARVALHO  
ADVOGADA: DRª MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA - OA B/RR 149-A 
 
DESPACHO 
 
O presente Recurso Extraordinário foi sobrestado porquanto a questão nele debatida seria a mesma a ser 
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no paradigma RE 565.089 (tema 19). 
 
Ocorre que alguns processos sobrestados por força do leading case acima indicado, foram, a pedido das 
partes, remetidos ao STF, que os selecionou como representativos da controvérsia, com a seguinte 
delimitação: "Existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
por índice previsto apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária 
na Lei Orçamentária do respectivo ano." (RE 905.357/RR - Tema 864). 
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Diante disso, verificando que a matéria debatida neste processo está mais bem adequada ao tema 864, 
deve o recurso extraordinário aqui interposto ser afetado a este mais recente paradigma, sobrestando-o, 
portanto, e desvinculando-o do tema anterior (19).  
 
Publique-se. 
 
Boa Vista-RR, 30 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 
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SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS, CÂMARA CÍVEL E CÂMARA 
CRIMINAL 

 
Expediente de 1º/09/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO 
 
O Senhor Desembargador Presidente da Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 06 de setembro do ano de dois 
mil e dezesseis, às nove horas, serão julgados os processos a seguir: 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.15.007637-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ERIVALDO PAULA 
ADVOGADO: DR. PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA – OAB/RR Nº 481 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.16.004826-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTES: A. DA S. C., D. G., M. DE O. M., L. M. C. DE A., A. P. L., A. K. L. T. E M. C. DA S. S. 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. FRANCELINO SOUZA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO 
 
A Senhora Desembargadora Presidente da Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 15 de setembro do ano de dois 
mil e dezesseis, às nove horas, serão julgados os processos a seguir: 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.711235-4 – BOA VISTA/RR 
1ª APELANTE / 2ª APELADA: JANESKA MARIA TINOCO RAPOSO 
ADVOGADA: DRA. GABRIELA SURAMA GOMES DE ANDRADE – OAB/RR Nº 775 
2º APELANTE / 1º APELADO: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINICIUS MOURA MARQUES – OAB/RR Nº 591-P 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
VOTO-VISTA: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.000196-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. RODRIGO DE FREITAS C. CORREIA – OAB/RR Nº 334-B 
APELADA: G. DE O. P., MENOR REPRESENTADA POR SUA GENITORA M. J. DE O. S. 
ADVOGADA: DRA. DENISE ABREU CAVALCANTI CALIL – OAB/RR Nº 171-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047.15.800333-6 - RORAINÓPOLIS/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. JAIME GUZZO JÚNIOR – OAB/RR Nº 330-B 
APELADA: ROSILENE SILVA MACHADO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. ANNA ELIZE FENOL AMARAL 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.833686-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-N 
APELADA: DANIELA RIBEIRO ROQUE 
ADVOGADO: DR. DEUSDEDITH FERREIRA ARAÚJO – OAB/RR Nº 550 –N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090.12.700195-7 - BONFIM/RR 
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APELANTE: MÁRCIO DEIVID LIMA DE SOUSA 
ADVOGADA: DRA. CRISTIANE MONTE SANTANA DE SOUZA – OAB/RR Nº 315-B 
APELADO: O MUNICÍPIO DE NORMANDIA 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030.15.800530-3 - MUCAJAÍ/RR 
APELANTE: MARIANO BORGES CABRAL 
ADVOGADO: DR. TERTULIANO ROSENTHAL FIGUEIREDO – OAB/RR Nº 299-B 
APELADO: O MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRA. JAMILE ALEXANDRA S. SANTIAGO – OAB/RR Nº 987-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.703814-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. SANDRO BUENO DOS SANTOS – OAB/RR Nº 325-B 
APELADO: RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: DR. BERNARDINO DIAS DE SOUZA CRUZ NETO – OAB/RR Nº 178 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.718551-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLEIDE MARA ALVES GOMES 
ADVOGADA: DRA. GEÓRGIDA FABIANA MOREIRA DE ALENCAR COSTA – OAB/RR Nº 287-B 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALDA CELI A. BOSON SCHETINE – FISCAL – OAB/RR Nº 190-P  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.727777-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANA FLÁVIA SOARES BATISTA 
ADVOGADO: DR. JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA – OAB/RR Nº 368-N 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CLÁUDIO BELMINO RABELO EVANGELISTA – OAB/RR Nº 314-P 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.100035-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALDA CELI A. BOSON SCHETINE – FISCAL – OAB/RR Nº 190-P 
APELADOS: P. VISSOTO E OUTROS 
DEFENSORA PÚBLICA: TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.101815-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CELSO ROBERTO B. DOS SANTOS – FISCAL – OAB/RR Nº 328-P  
APELADOS: FERNANDES & PAIXÃO LTDA E OUTROS 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.127461-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. GIERCK GUIMARÃES MEDEIROS – FISCAL – OAB/RR Nº 275-P  
APELADOS: ANTONIO ELISVALDO MARTINS SANTANA E OUTROS 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701521-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JEFERSON RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO ANDRADE LIMA – OAB/RR Nº 677 
1º APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. GUSTAVO AMATO PISSINI – OAB/RR Nº 354-A 
2º APELADO: O MUNICÍPIO DE CANTÁ 
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PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRA. ANA CLECIA RIBEIRO ARAÚJO SOUZA – OAB/RR Nº 799-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090.12.000033-7 - BONFIM/RR 
APELANTES: ALEX MUSSI E OUTROS 
ADVOGADO: DR. DANILO DIAS FURTADO – OAB/RR Nº 428-A  
APELADO: RODNEY PINHO DE MELO 
ADVOGADOS: DRA. DENISE CAVALCANTI CALIL E OUTRO – OAB/RR Nº 171-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.723675-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
APELADO: JOSÉ LEANDRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. ALCI DA ROCHA – OAB/RR Nº 005-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.838297-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: A. C. C. 
ADVOGADOS: DR. LUIZ GERALDO TÁVORA ARAÚJO E OUTRO – OAB/RR Nº 557-N 
APELADO: M. S. C. 
ADVOGADA: DRA. CRISTIANE MONTE SANTANA DE SOUZA – OAB/RR Nº 315-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.706237-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARCELLE MARQUES DE SOUZA 
ADVOGADA: DRA. GISELE DE SOUZA MARQUES AYONG TEIXEIRA – OAB/RR Nº 721-N 
APELADA: FACULDADE RORAIMENSE DE ENSINO SUPERIOR 
ADVOGADO: DR. ALCIDES DA CONCEIÇÃO LIMA FILHO – OAB/RR Nº 185-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.716454-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SILVANA REGINA PEREIRA SENA 
ADVOGADOS: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR E OUTROS – OAB/RR Nº 787-N 
APELADA: LOJAS PERIN LTDA 
ADVOGADO: DR. THALES GARRIDO PINHO FORTE – OAB/RR Nº 776-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.832348-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FELICIANO CARDOSO RIBEIRO 
ADVOGADOS: DR. RÁRISON TATAIRA DA SILVA E OUTRO – OAB/RR Nº 263-N 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.806760-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA JOSÉ COSTA DE ANDRADE 
ADVOGADOS: DR. DIEGO LIMA PAULI E OUTROS – OAB/RR Nº 858-N 
APELADA: SOCIEDADE CAXIENSE DE MUTUO SOCORRO 
ADVOGADO: DR. FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES – OAB/RR Nº 401-A 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.720643-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANA CELI DE SOUZA MAGALHÃES 
ADVOGADO: DR. FELLIPY BRUNO DE SOUZA SEABRA – OAB/RR Nº 943-N 
APELADA: VIVER PREVIDÊNCIA 
ADVOGADO: DR. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – OAB/SP Nº 128341-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.827613-8 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RR Nº 451-A 
APELADO: BENEDITO ZEULITO GOMES DE MATOS 
ADVOGADA: DRA. LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA – OAB/RR Nº 639-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000561-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADOS: DRA. MARIA LUCÍLIA GOMES E OUTRO – OAB/RR Nº 269-A 
AGRAVADO: CARLOS SALES DOS ANJOS 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTRO – OAB/RR Nº 288-A 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000753-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BÉBORA DA COSTA BARROS 
ADVOGADOS: DR. THALES GARRIDO PINHO FORTE E OUTROS – OAB/RR Nº 776 
AGRAVADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA 
ADVOGADA: DRA. NATASHA CAUPER RUIZ – OAB/RR Nº 1013  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.10.019049-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALTAIR DE LIMA BEZERRA 
ADVOGADO: DR. LUIZ GERALDO TÁVORA ARAÚJO – OAB/RR Nº 557 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Criminal interposta por Altair de Lima Bezerra, contra sentença proferida pelo Juiz do 
Juizado Especializado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, que o condenou a pena de 09 
(nove) meses de detenção pelo crime de lesão corporal (art. 129, § 9º, do CP, c.c art. 7º, inciso I, da Lei nº 
11.343/06). 
O apelante argui, em síntese, a ausência de dolo o que conduziria à absolvição do apelante, requerendo a 
absolvição, alternativamente, pugnou que fosse aplicada a atenuante da confissão ou a aplicação do 
princípio da consunção, tendo em vista a violação de domicílio e a ameaça serem delitos meios para a 
lesão corporal (fls.124/144). 
Contrarrazões às fls. 147/175, pelo desprovimento do recurso. 
A ilustre Procuradora de Justiça em seu parecer de fls. 178/180, se manifestou pelo reconhecimento da 
prescrição retroativa. 
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Passo a decidir. 
Com efeito, deve ser decretada a extinção da punibilidade do Apelante, nos moldes requeridos pelo 
Ministério Público Graduado, decorrente da prescrição retroativa da pena concreta que lhe foi aplicada. 
Vejamos. 
Em análise aos autos, verifica-se que o Apelante foi condenado a 09 (nove) meses de detenção, pela 
prática do delito de lesão corporal, consumado em 10 de agosto de 2010. 
Vejamos o teor do artigo 110, do CP, que trata do instituto da prescrição retroativa, antes da alteração: 
Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena 
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o 
condenado é reincidente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
§ 1º - A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois 
de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  
§ 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do 
recebimento da denúncia ou da queixa. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  
§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de 
improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo 
inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).  
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Da mesma forma, faz-se necessário transcrever o teor do art. 109 do CP, antes da entrada em vigor da 
mesma lei em comento, que trata sobre o prazo prescricional: 
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 
(Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010) (...). 
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 
2010). 
No caso dos autos, verifica-se que o fato ocorreu no dia 10/08/10 e a denúncia (fls. 02/03) foi recebida no 
dia 10/09/13 (fl. 04), a sentença condenatória foi proferida no dia 24 de agosto de 2015, com trânsito em 
julgado para a acusação. 
O artigo 109, VI, do CP (vide- transcrição acima) preleciona que a prescrição ocorrerá em 03 (três) anos, se 
o máximo da pena é inferior a 01 (um) ano. 
A prescrição retroativa caracteriza-se como a perda da pretensão punitiva do Estado com base na pena in 
concreto, e vislumbra-se no caso em que não houver recurso da acusação ou quando esse for desprovido. 
Segundo leciona NUCCI: "já tendo havido a condenação com trânsito em julgado, ao menos para a 
acusação, a pena tornou-se concreta e passa a servir de base de cálculo para a prescrição".(2006.p, 550). 
Nesse sentido, a Súmula 146 do STF: "A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na 
sentença, quando não há recurso da acusação". 
Partindo dessa premissa, verifica-se a incidência da prescrição retroativa para o caso em tela, na medida 
em que decorrido o lapso temporal superior a 03 (três) anos entre a data dos fatos e (10/08/2010) e o 
recebimento da denúncia (10/09/13), nos moldes do artigo 109, VI do CP. 
O artigo, 110, § 1º do CP, por sua vez, dispõe: 
Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena 
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o 
condenado é reincidente. 
Cito precedentes de situações semelhantes: 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE LESÃO CORPORAL GRAVE E DE DANO. CONDENAÇÃO. 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE (DETENÇÃO). SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVAS DE DIREITO. 
TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DECLARAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO RETROATIVA PELA PENA 'IN CONCRETO'. OCORRÊNCIA. SÚMULA 241 DO EX-TFR. 
APLICABILIDADE. REEXAME DO MÉRITO PREJUDICADO. 1 -Com efeito, conta-se o prazo da prescrição 
retroativa pela pena efetivamente imposta, (pena em concreto), e não pelo máximo da pena aplicável (art. 
110, § 1º, do CP), devendo haver nos autos sentença condenatória com trânsito em julgado para a 
acusação, sendo que o cômputo do tempo volta-se para os períodos anteriores à sentença, servindo para 
verificar se houve prescrição pela pena em concreto em alguma das faixas prescricionais que precedem à 
sentença; 2 - Observo que o fato criminoso ocorreu em 21/04/2001, enquanto o recebimento da Denúncia 
ocorreu em 22/08/2005, bem como entre a data da decisão de pronúncia (21/01/2008) e a sentença penal 
condenatória (10/09/2014), transcorreram lapsos temporais superiores ao prazo prescricional, 
respectivamente de 4 anos, 4 meses e 1 dia e de 9 anos, 1 mês e 1 dia; 3 - "A extinção da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva prejudica o exame de mérito da apelação criminal"- enunciado da súmula 
241 do extinto TFR; 4 - Declaração da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição e apelação 
prejudicada. (TJ-PE - APL: 3878546 PE, Relator: Márcio Fernando de Aguiar Silva, Data de Julgamento: 
10/12/2015,  1ª Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 22/01/2016). 
**** 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PECULATO. EXTINÇÃO DAPUNIBILIDADE. 
PRESCRIÇÃO RETROATIVA. 
1. A afirmação segundo a qual, após o trânsito em julgado, a prescrição regula-se pela pena em concreto, 
considerando-se apenas o período compreendido entre o trânsito para a acusação e a data do julgamento 
do recurso especial, colide frontalmente com a lei, por ignorar o instituto da prescrição retroativa. 
2. A prolação do acórdão pode eventualmente ser considerada como marco interruptivo, para efeito de 
prescrição retroativa, sobretudo na hipótese de sentença absolutória e condenação ocorrida em segunda 
instância. Precedente. 
3. No caso, efetivamente, verifica-se a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva, na modalidade 
retroativa, uma vez que, de acordo com a pena fixada em segunda instância (3 anos), inalterável para a 
acusação, o lapso prescricional é de 8 anos, nos termos do art. 109,IV, do Código Penal, prazo esse 
transcorrido entre os marcos interruptivos referentes ao recebimento da denúncia (17/11/1995) e a prolação 
do acórdão condenatório (6/11/2007). 
4. Agravo regimental improvido. (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL : AgRg no 
REsp 1084801 RJ 2008/0188293-6, julgamento 19/03/2013). 
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Impõe-se, portanto, o reconhecimento da prescrição, com fundamento no artigo 109, VI, do Código Penal, 
posto que transcorridos mais de três anos entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia. 
Face ao exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público graduado, reconheço a ocorrência 
da prescrição retroativa, nos termos dos artigos 110, § 1º, c/c 109, VI, ambos do Código Penal, declarando, 
consequentemente, extinta a punibilidade do apelante Altair de Lima Bezerra, com fulcro no art. 107, inciso 
IV, do mesmo estatuto penal. 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 
 
Leonardo Pache de Faria Cupello 
Des. Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.001338-9 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: DANIELLE QUEIROZ RIBEIRO 
PACIENTE: CARLOS LEONARDO FACCO 
ADVOGADA: DRA. DANIELLE QUEIROZ RIBEIRO – OAB/AM Nº 9296 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL RESIDUAL 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor de Carlos Leonardo Facco, o qual teve sua prisão em 
flagrante convertida em preventiva em 03/08/2016, acusado supostamente de ter praticado os crimes 
descritos nos arts. 155, §4º, II, IV, e, 288, do CP. 
Aduz que o réu é primário, de bons antecedentes, possui ocupação lícita, residência fixa, preenchendo os 
requisitos para responder o processo em liberdade; através de sua advogada requereu fiança criminal e/ou 
aplicação das medidas cautelares c/c liberdade provisória vinculada, onde comprovou que o paciente 
preenche os requisitos para responder o processo em liberdade, entretanto, indeferiu o pedido a autoridade 
coatora, baseando-se em ameaça a ordem pública, conveniência da instrução criminal e para assegurar a 
aplicação da lei penal, bem como pelo risco de instabilidade social e sentimento de impunidade e 
descrédito perante a sociedade. 
Destaca que a jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal sustenta que a gravidade em abstrato do 
crime não constitui fator de legitimação da privação cautelar da liberdade, que o estado de comoção social 
e de eventual repercussão da prática da infração penal, não pode justificar, só por si, a decretação da 
prisão cautelar; 
Sustenta, ainda, que a ilegalidade da prisão se patenteia pela ausência de algum dos requisitos da prisão 
preventiva; que o endereço do paciente é conhecido e certo, razão por que cabe o deferimento da liminar.  
Requer, ao final, a concessão da liminar, para que seja determinada fiança criminal, e/ou, aplicação das 
medidas cautelares c/c liberdade provisória vinculada em favor do Paciente, expedindo-se o consequente 
Alvará de Soltura. 
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Passo a decidir. 
O pedido liminar em sede de habeas corpus, apesar de admitido pela doutrina e jurisprudência pátria, é 
desprovido de previsão legal específica e, portanto, necessita da demonstração inequívoca dos requisitos 
cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni juris. 
In casu, o pedido liminar não merece deferimento. Explico. 
Em que pesem as argumentações da Impetrante, a decisão da d. Juíza de primeiro grau fundamentou-se 
na existência de inquéritos em nome do paciente no estado do Amazonas, e outros processos que tramitam 
em segredo de justiça, bem como que os flagranteados não possuem residência fixa em Boa Vista. 
Em análise perfunctória aos autos, os fatos relatados no auto de prisão em flagrante descrevem o uso de 
aparelho "chupa-cabra" que desarma alarmes de veículos, em reiteração delitiva. A medida, portanto, é 
avaliada, sim, como garantia de ordem pública.  
Ainda, verifiquei que a declaração de trabalho em nome do paciente é de Manaus/AM, bem como a 
demonstração de domicílio é em Manaus/AM, levando ao indicativo de não possui o Paciente domicílio 
neste distrito de culpa. 
Desta feita, não vislumbro verossimilhança nas alegações do paciente, nem perigo na demora que 
justifiquem a soltura ou aplicação de outra medida cautelar no momento. 
Por todo o exposto, indefiro a liminar requerida. 
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Requisitem-se informações, no prazo de 05 (cinco) dias, observando-se o disposto na Resolução nº 16, de 
05 de agosto de 2009, do Tribunal Pleno, deve-se observar ainda, que nas informações devem constar 
todos os dados necessários à apreciação do mérito. 
Após, abra-se vista ao Procurador de Justiça para manifestação, no prazo legal. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista (RR), em 24 de agosto de 2016. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.001153-2 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTES: CASSIANO CABRAL DOS SANTOS MOITA E OUTRO 
PACIENTE: JAMES GOMES DE MIRANDA 
ADVOGADOS: DR. FÁBIO SAMMY LEAL DE SALES E OUTRO – OAB/RR Nº 1502 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA DIGNIDADE SEXUAL 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
A liminar, em sede de habeas corpus, é medida cautelar excepcional. 
No caso em apreço, cotejando os argumentos da impetração com as informações prestadas pela 
autoridade coatora (fls. 243/262), não se afigura patente o constrangimento ilegal, pois a instrução criminal 
encontra-se encerrada, estando os autos conclusos para sentença, o que atrai a incidência da Súmula 52 
do STJ. 
ISTO POSTO, ausente o fumus boni juris, indefiro o pedido de liminar. 
Dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.806544-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA – OAB/RR Nº 277-P  
APELADA: IRONI DA ROSA PADILHA 
ADVOGADO: DR. LEONARDO PADILHA ALMEIDA – OAB/RR Nº 1012-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida nos autos do mandado de segurança 
nº 0806544-03.2015.8.23.0010, que reconheceu o direito à posse do impetrante no cargo de técnico 
agrícola do ADERR, na modalidade Portador de Necessidade Especial (PNE), de acordo com a ordem de 
classificação. 
O apelante alega, em síntese, que a sentença deve ser reformada, pois concedeu privilégio em manifesta 
violação ao edital. Afirma que a perícia médica admissional possui presunção de legalidade e legitimidade, 
e que a sentença afronta entendimento do Supremo Tribunal Federal.  
Em contrarrazões, o apelado pede a manutenção da sentença. 
Verifico que não estão presentes os requisitos necessários para a admissibilidade do recurso. 
Este recurso foi interposto na vigência do novo CPC, mas está submetido aos requisitos de admissibilidade 
do CPC/1973, consoante determina o enunciado administrativo nº 2, do STJ: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março 
de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
O CPC/1973 dispunha: 
Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for 
a Fazenda Pública ou o Ministério Público. 
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Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus 
parágrafos, contar-se-á da data: 
II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência; 
Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso 
extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) dias. 
A Lei nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, estabelece: 
Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma 
do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor 
da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 
A sentença foi proferida no dia 04/03/2016 (evento 54). As partes foram devidamente intimadas (eventos 
58/60), tendo o Estado de Roraima realizado a leitura da intimação no dia 14/03/2016 (EP 60). 
A apelação foi protocolada no dia 02/05/2016 (EP 63), após do prazo de trinta dias. 
Desta forma, não resta dúvida quanto à intempestividade desta apelação. 
Face ao exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC, deixo de conhecer o presente recurso. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista - RR, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.824704-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL – OAB/RR Nº 464-P 
APELADA: PREMOL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADA: DRA. MARIA BETANIA ALMEIDA MEDEIROS – OAB/RR Nº 1112-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos nº 0824704-76.2015.8.23.0010, 
que julgou parcialmente procedente o pedido da parte apelada, declarando indevida a cobrança de ICMS 
nas mercadorias indicadas nas notas fiscais nº 2962 e 2960. 
A decisão de fls. 04/06 deu provimento ao recurso, declarando devida a cobrança da diferença de alíquota 
de ICMS quanto às referidas notas. 
No entanto, constata-se erro material de digitação na sentença e na decisão, posto que as notas indicadas 
possuem a numeração 092962 e 092960, respectivamente (EP 1.6, p. 1/2). 
Assim, havendo erro material na decisão, impõe-se sua retificação, de ofício, ficando consignado que é 
devida a cobrança da diferença de alíquota de ICMS, pelo Estado de Roraima, quanto às mercadorias 
relacionadas nas notas fiscais nº 092962 e 092960.  
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista - RR, 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001259-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
AGRAVADO: DOUGLAS BARBOSA AUCAR SEFFAIR 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALBERTO DE SOUSA FREITAS – OAB/RR Nº 686-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos nº 0724616-
35.2012.8.23.0010, por meio da qual o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível rejeitou a exceção de pré-
executividade juntado ao EP 165, uma vez que a questão nela suscitada já foi objeto de decisão no EP 101, 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 024/236



bem como de reapreciação no EP 132, determinando, ao final, a transferência dos valores e expedição de 
alvará. 
À fl. 66 foi proferida decisão determinando a emenda à inicial, para que o agravante juntasse aos autos 
cópia da decisão exequenda, da petição de cumprimento de sentença e da intimação da penhora. 
Às fls. 69-113, o agravante juntou cópias. 
É o sucinto relato.  
Decido. 
Inicialmente cumpre esclarecer que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de 
admissibilidade do recurso, e, não ultrapassada esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
Dispõe o art. 1.017, I, do NCPC: 
"Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão 
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que 
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;" 
Assim sendo, as peças obrigatórias e facultativas para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo.  
No entanto, o § 3.º, do art. 1.1017, do NCPC, prevê a possibilidade da abertura de prazo para que o 
agravante possa suprir alguma falha na formação do instrumento. 
No presente caso, diante da ausência de cópia da decisão exequenda, da petição de cumprimento de 
sentença e da intimação da penhora, a parte agravante foi intimada para suprir tal falha, porém, não o fez a 
contento. 
Dessa forma, não atendida a determinação de emenda satisfatoriamente, o recurso não merece 
conhecimento. 
Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSO CIVIL – REPARAÇÃO DE DANO MORAL – AÇÃO ORIGINADA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO – RITO SUMÁRIO – EMENDA DA INICIAL NÃO REALIZADA – INÉRCIA DA 
PARTE – EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO – ART. 267, I DO CPC – SENTENÇA MANTIDA – 
APELO IMPROVIDO. (TJRR – AC 0010.08.010862-3, Rel. Des. CARLOS HENRIQUES, Câmara Única, 
julg.: 04/11/2008, DJe 13/11/2008, p. 0) 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
NOTIFICAÇÃO DO ARRENDATÁRIO NÃO DEMONSTRADA. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA 
INSATISFATÓRIA. INDEFERIMENTO. I. INDEFERE-SE A PETIÇÃO INICIAL E, POR CONSEGUINTE, 
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, QUANDO O AUTOR DESATENDE AO 
DESPACHO JUDICIAL QUE FACULTA A SUA EMENDA NO PRAZO DE DEZ DIAS. II. NA AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, A NOTIFICAÇÃO DO ARRENDATÁRIO QUALIFICA-SE COMO 
DOCUMENTO ESSENCIAL AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. III. SÓ SE CONSIDERADA VÁLIDA, 
PARA O EFEITO DE CONSTITUIR EM MORA O ARRENDATÁRIO, A NOTIFICAÇÃO ENTREGUE NO 
ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. IV. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-DF - APC: 20130710336040 DF 0032656-66.2013.8.07.0007, Relator: 
JAMES EDUARDO OLIVEIRA, Data de Julgamento: 02/07/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 14/07/2014 . Pág.: 165) 
MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA DA INICIAL. DILIGÊNCIA INSATISFATÓRIA. DECISÃO 
TERMINATIVA MONOCRÁTICA. JURIDICIDADE. A busca do Poder Judiciário há de ser precedida de 
cautela e diligência por parte dos interessados, a quem incumbe o ônus de observar, nas peças iniciais das 
ações que manipulam, os requisitos listados nos arts. 282 do CPC e 840, § 1º, da CLT. Nesse sentido, o 
não fornecimento do endereços de litisconsorte passivo necessário, em mandado de segurança, inviabiliza 
a regular atuação do Poder Judiciário (CPC, art. 47), conduzindo ao indeferimento da inicial, com a 
consequente extinção do processo sem exame do mérito (CPC, arts. 267, I, e 284, par. único, do CPC c/c 
art. 769/CLT e En. 263/TST). Agravo conhecido e desprovido. (TRT-10 - AG: 304200300010003  00304-
2003-000-10-00-3 , Relator: Desembargador Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento: 13/01/2004, 
Tribunal Pleno, Data de Publicação: 23/01/2004) 
Isso posto, em virtude da ausência de requisito essencial na formação do instrumento, não conheço do 
presente agravo, nos termos do art. 932, III, do NCPC, c/c o art. 90, IV, do NRITJRR. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.000289-7 - BOA VISTA/RR 
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AGRAVANTE: UNIMED BOA VISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO: DR. MARCELO BRUNO GENTIL CAMPOS – OAB/RR Nº 333-A 
AGRAVADA: DANIELLE NAJARA ROSENDO DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. GEÓRGIDA FABIANA MOREIRA ALENCAR COSTA – OAB/RR Nº 287-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que deferiu o pedido liminar de obrigação de 
fazer (realização da cirurgia reparadora). 
Aduz que é parte ilegítima, pois a agravada possui vínculo contratual com a UNIMED João Pessoa. 
Alega que a cirurgia para procedimentos de implantes de próteses e lipoaspiração possui natureza 
meramente estética, logo, não possui cobertura pelo plano de saúde. 
Sustenta, ainda, a ausência de urgência para a realização do procedimento, bem como da verossimilhança 
das alegações. 
O agravante pede a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo para suspender integralmente os 
efeitos da liminar concedida, desobrigando a agravante de arcar com as despesas referentes aos 
procedimentos assinalados e, ao final, a confirmação dos efeitos dos pedidos de suspensão pleiteados. 
O agravo foi recebido sem efeito suspensivo em razão da ausência dos requisitos legais (fls. 121/127). 
A parte agravada apresentou contrarrazões (fls. 131/132). 
O MM Juiz a quo prestou informações (fl. 136) 
Ao analisar o processo eletrônico n. 0800978-73.2015.8.23.0010, verifico a sua extinção com julgamento do 
mérito, na forma do inciso I, art. 269, do Código de Processo Civil,  para ratificar a decisão liminar proferida 
no EP 7 e condenar a parte ré, solidariamente, ao pagamento, a título de danos morais, de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir desta decisão e acrescidos de juros de 1% (um por 
cento) ao mês, incidindo estes da data da última citação válida, 16.03.2015. 
O artigo 932, inciso III, do CPC estabelece que incumbe ao relator não conhecer de recurso prejudicado. 
Assim, o agravante não possui mais interesse processual, uma vez que houve perda superveniente do 
objeto em decorrência da sentença. 
Neste sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DO 
OBJETO E DO INTERESSE DE AGIR. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A superveniência de sentença acarreta a perda do objeto e do próprio interesse de agir no recurso de 
agravo de instrumento. 
2. Recurso conhecido e desprovido. Agravo de Instrumento prejudicado. 
(TJDFT. Acórdão n.919600, 20150020171037AGI, Relator: SILVA LEMOS, 5ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 22/02/2016. Pág.: 233) 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO PREJUDICADO. DECISÃO 
REVOGADA. PERDA OBJETO. 
1. Verifica-se a perda superveniente do objeto do agravo de instrumento quando a decisão que motivou o 
recurso foi revogada pelo Juízo a quo (CPC 557). 
2. Negou-se provimento ao agravo regimental. 
(TJDFT. Acórdão n.917053, 20150020289532AGI, Relator: SÉRGIO ROCHA, 4ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 11/02/2016. Pág.: 163) 
Por estas razões, com fundamento no artigo 932, III, do CPC, c/c art. 90, IV, do RITJRR, não conheço do 
presente recurso, em face da perda do objeto do presente agravo de instrumento. 
Determino que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no 
presente processo sejam feitas em nome do advogado da parte agravante, Marcelo Bruno Gentil Campos, 
OAB/RR 333-A. 
Publique-se e intime-se. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000988-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADA: DRA. ROSANGELA DA ROSA CORRÊA – OAB/RR Nº 416-A 
AGRAVADO: FRANCISCO ELIBELSON SILVA 
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RELATORA: DESA; ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos nº 0827832-
07.2015.8.23.0010, "que indeferiu o pedido de conversão da Ação de Busca e Apreensão em Execução de 
Título Extrajudicial" - fl. 03. 
À fl. 86 foi proferida decisão determinando a emenda à inicial. 
À fl. 88 foi certificado o transcurso, in albis, do prazo para manifestação. 
À fl. 89 sobreveio aos autos petição protocolada em 13.07.2016, desacompanhada dos documentos a que 
faz referência. 
É o sucinto relato. 
Decido. 
Inicialmente cumpre esclarecer que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de 
admissibilidade do recurso, e, não ultrapassada esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
Dispõe o art. 1.017, I, do NCPC: 
"Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão 
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que 
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;" 
Assim sendo, as peças obrigatórias e facultativas para formação do instrumento devem ser juntadas no 
instante da propositura do agravo.  
No entanto, o § 3.º, do art. 1.017, do NCPC, prevê a possibilidade da abertura de prazo para que o 
agravante possa suprir alguma falha na formação do instrumento. 
No presente caso, não estando legíveis os documentos apresentados com o exordial do agravo, o 
recorrente foi intimado para suprir tal falha, não se manifestando tempestivamente. 
Ressalta-se, outrossim, que apesar de requerer a juntada de cópia integral do feito originário, pretensão 
esta formulada extemporaneamente, não colacionou à petição a referida cópia. 
Dessa forma, não atendida a determinação de emenda, o recurso não merece conhecimento. 
Nesse sentido: 
"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. 
CERTIDÃO PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. - Ante a ausência da certidão de publicação e intimação, o não 
conhecimento do recurso é medida que se impõe. Isso porque se trata de peça obrigatória à formação do 
agravo, sem a qual se torna inviável a interposição do recurso. - Não ficando delineado raciocínio lógico 
capaz de se contrapor diretamente à motivação da decisão monocrática, a evidenciar a pretensa 
necessidade de reforma, de rigor o desprovimento do agravo interno." (TJMG - 15ª Câmara Cível, AgIn no 
AgIns nº 1.0035.11.009633-2/002, Rel. Des. Edison Feital Leite, j. 02.06.2016, negaram provimento, DJe 
10.06.2016) 
Isso posto, em virtude da ausência de requisito essencial na formação do instrumento, não conheço do 
presente agravo, nos termos do art. 932, III, do NCPC, c/c o art.175, XIV, do RITJRR. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001224-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: F. S. 
ADVOGADO: DR. ÂNGELO PECCINI NETO – OAB/RR Nº 791 
AGRAVADO: E. L. A. 
ADVOGADO: DR. DIEGO FREIRE DE ARAÚJO – OAB/RR Nº 812 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes, nos autos da Ação de Reconhecimento e 
Dissolução de Sociedade de Fato com Pedido de Guarda n°. 0813623-96.2016.8.23.0010, a qual deferiu o 
pedido liminar, formulada pelo agravado, concedendo a guarda provisória da criança ao autor/agravado. 
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Descontente, a agravante narra que teve um relacionamento conturbado com o agravado, do qual 
sobreveio a guarda do menor E. B. S. A.; que o agravado agredia a criança; que a agravante não registrou 
as agressões porque era ameaçada de morte pelo agravado; que se encontram separados há cinco meses, 
tendo a mãe/agravante ficado com a guarda do menor; e que, após a separação, o agravado continuou a 
agredir a agravante. 
Requer que seja concedido o pedido liminar, aplicando à decisão ora hostilizada o efeito suspensivo, para 
determinar a guarda compartilhada, com alternância de casas. 
Às fls. 46 foi proferido despacho determinando que a agravante juntasse aos autos a cópia da 
documentação que instrui a inicial do feito de origem. 
A emenda à inicial foi atendida (fls. 48/73). 
Eis o relato necessário. Decido. 
Prima facie, entendo que o pedido de efeito suspensivo não merece guarida. 
Isso porque, conforme documentação que instrui a inicial do feito de origem, especialmente a conversa de 
fls. 63, observa-se que a agravante ameaçou a vida do menor, mostrando-se acertada, numa primeira 
análise, a decisão que conferiu a guarda ao agravado. 
Portanto, ausentes os requisitos necessários à sua concessão, indefiro o pedido de atribuição de efeito 
suspensivo ao presente recurso. 
Intime-se a parte agravada para contraminutar o recurso e juntar documentos que entender necessários. 
Após o transcurso do prazo assinalado, ao MP. 
Expediente necessário. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 30 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.812654-9 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADO: TSC SHOPPING CENTERS EMPREENDIMENTOS S/A  
ADVOGADO: DR. WANDER CÁSSIO BARRETO E SILVA – OAB/MG Nº 108040-N 
2º APELANTE / 1º APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL – OAB/RR Nº 464-P  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível na qual a apelante se insurge quanto à sentença proferida nos autos nº 
0812654-18.2015.8.23.0010, que, julgando parcialmente procedente o pedido, confirmou a liminar e 
declarou indevida a cobrança de alíquota de ICMS da mercadoria constante da nota fiscal nº 12916. 
Sustenta, nas razões do apelo, que o julgamento foi citra petita, uma vez que a decisão interlocutória, 
constante do EP nº 31, deferiu a juntada de notas fiscais e postergou a sua análise para o momento da 
prolação da sentença, o que não foi feito; que foi extra petita por inexistir pedido de suspensão de 
"exigência de pagamento da diferença de alíquota de ICMS de qualquer mercadoria cobrada pelo Estado 
de Roraima"; que a inscrição no CGF não significa, necessariamente que a pessoa seja contribuinte do 
imposto, porque este só existirá, juridicamente, se praticar aquelas situações definidas como fato gerador 
de ICMS; que, tendo em vista a natureza de seu empreendimento e das operações que necessita praticar 
para sua realização, a empresa não pode ficar sem certidão de regularidade fiscal ou ter sua inscrição no 
CGF suspensa, pelo que se viu compelida a quitar os referidos valores, ainda que sabidamente indevidos; 
que a apelante pretende afastar a iminente exigência da diferença de alíquota de ICMS incidente sobre a 
circulação de mercadoria destinada ao seu ativo imobilizado, material de uso e consumo pela empreiteira, a 
serem empregados na obra de construção do Shopping Center; que a apelante não pratica, com 
habitualidade, nenhum tipo de negócio jurídico que caracterize operação de circulação de mercadorias; que 
se aplica a alíquota interna do Estado de origem do fornecedor de mercadoria; que é ilegal a cobrança por 
ser a  apelante contribuinte de ISSQN; que a operação trazida nas notas fiscais traduz-se em simples 
faturamento pela ocasião da encomenda da mercadoria, o que não caracteriza a circulação de mercadoria; 
que não é possível a cobrança de diferença de alíquota sobre operação em que já tenha sido aplicada 
alíquota de ICMS interna da unidade federativa de ordem; que a condenação da apelante em custas viola o 
princípio da causalidade; e que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido. 
Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a exigibilidade da diferença 
de alíquota de ICMS sobre a aquisição interestadual de materiais empregados nas obras de construção do 
Shopping Center "Roraima Garden Shopping", possibilitando a emissão de CND até o julgamento do mérito. 
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Ao final, postula que seja referendada a antecipação da tutela recursal, e reformada a decisão recorrida, 
dando provimento ao recurso para reconhecer a ocorrência de julgamento citra e extra petita e, por estar a 
causa madura, seja o vício suprido para conhecer os pedidos da apelante, dando-lhes provimento, nos 
seguintes termos: 
a) que seja declarado que a autora, enquanto desenvolvedora, implantadora e exploradora de shopping 
center, é pessoa jurídica não contribuinte de ICMS; 
b) que seja declarado que, nas operações de mercadoria destinada à implantação, desenvolvimento e 
manutenção de shopping center, ativo imobilizado/insumo para a construção civil, a autora é consumidora 
final, não contribuinte de ICMS; 
c) que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue ao recolhimento do diferencial 
de alíquota de ICMS na aquisição interestadual de mercadorias que constituem/integrem o shopping center, 
que são ativo imobilizado da autora; 
d) que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue ao recolhimento do diferencial 
de alíquota de ICMS na aquisição interestadual de materiais que constituem insumo da realização de obras 
de construção civil, embasadas em acordo de faturamento direto; 
e) que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que implique no recolhimento do 
diferencial de alíquota de ICMS sobre as mercadorias referentes às notas fiscais trazidas ao feito nos EPs 
25 e 66. 
O Estado de Roraima também apelou. Nas razões recursais aponta, preliminarmente, a ocorrência de 
cerceamento de defesa por não ter o magistrado a quo analisado os pedidos de prova expressamente 
requeridos na contestação, bem como a necessidade de formação de litisconsórcio passivo com o Estado 
de origem. No mérito, narra que o diferencial somente surgiu porque, quando adquiriu as referidas 
mercadorias no Estado de origem, se declarou contribuinte. 
Postula, em consequência, o reconhecimento da nulidade por cerceamento de defesa, determinando a 
produção de provas requeridas na contestação, ou reconhecer a improcedência do pedido com relação à 
nota fiscal nº 12616, relativa a mercadoria estranha à construção civil, com a inversão do ônus da 
sucumbência. 
A TSC Shopping Centers apresentou contrarrazões refutando os argumentos do Estado de Roraima. 
É o relatório. Decido. 
A apreciação do mérito da demanda encontra, nas preliminares trazidas pelos recorrentes, óbices 
intransponíveis. 
Isso porque, quanto ao anúncio de julgamento antecipado da lide, no bojo da sentença, quando, levantada 
pela parte requerida, a preliminar de litisconsórcio, bem como por ter formulado pedido de produção de 
prova pericial e apresentação, pela autora, de documentos, e oitiva do fiscal que lavrou a autuação. Essas 
questões não foram, sequer, objeto de apreciação da sentença. 
Sobre o tema já se pronunciou o STJ, entendimento comungado por esta Corte Estadual 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SISTEMA DE VENDAS 
PROGRAMADAS DE VEÍCULOS. PREJUÍZOS AOS CONSUMIDORES. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE. APLICAÇÃO DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NA ORIGEM. MULTA. EXCLUSÃO (SÚMULA 
98/STJ). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tem-se sentença de procedência de ação civil pública, 
em julgamento antecipado da lide, sem que o juiz tenha ensejado a manifestação dos réus acerca dos 
documentos juntados pelo órgão ministerial autor quando da impugnação à contestação e sem a produção 
de provas requeridas pelos réus. Apesar disso, entendeu-se que caberia às requeridas demonstrar que não 
se beneficiaram com o lucro auferido pela sociedade empresária e que não houve aumento de seu 
patrimônio particular, presumindo-se, assim, a responsabilidade não apenas dos sócios, mas também das 
esposas destes. 2. Houve, portanto, aplicação da Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica 
por presunção, sem contraditório, sem ampla defesa e sem motivação concreta, caracterizando-se a 
violação ao Princípio do Devido Processo Legal. 3. A mitigação das garantias do contraditório e da ampla 
defesa deve ser vista com extrema cautela, por maior que seja o grau de convencimento do julgador. A 
celeridade processual não pode ser alcançada com o sacrifício dos consectários inerentes ao processo 
justo. 4. Recurso especial parcialmente provido. (RESP 200702350560, ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/08/2015 ..DTPB:.) 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAS, EM FACE DE EMPRESA DE TELEFONIA - PROTESTO POR TODOS OS MEIOS DE PROVA 
- AUSÊNCIA DE ANÚNCIO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - EXPRESSA MENÇÃO DA 
DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL - PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA - 
PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA CASSADA. 1. Configura cerceamento de defesa o julgamento 
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antecipado da lide, sem a realização do devido anúncio, quando a parte protestou por todos os meios de 
prova, inclusive testemunhal. 2. Não há falar em julgamento improcedente da ação, por ausência de prova 
do direito alegado, sem que se tenha oportunizar a produção de provas requerida. 3. Preliminar de 
cerceamento de defesa acolhida. Sentença cassada. (TJRR – AC 0010.14.819942-4, Rel. Des. 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, julg.: 18/08/2016, DJe 23/08/2016, p. 20) 
Mesmo que assim não se entendesse, observa-se, ainda, que a sentença não apreciou as notas fiscais 
juntadas pela autora no decorrer da lide, como expressamente afirmou o Magistrado sentenciante na 
decisão constante do EP nº 31: "Em tempo, em conformidade com o art. 462, do CPC, as demais notas 
fiscais, juntadas posteriormente, serão analisadas quando da prolação da sentença." 
Acerca da nulidade da sentença citra petita, principalmente por obstar a apreciação, pelo Tribunal, de 
questões de fato não analisadas pelo Juízo primevo, é a jurisprudência: 
AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO. SENTENÇA CITRA PETITA. RECONHECIMENTO DO VÍCIO DE OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE. 1. Afigura-se dispensável que o órgão julgador examine uma a uma as alegações e 
fundamentos expendidos pelas partes. Basta-lhe que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, 
não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos legais. 2. O acórdão 
recorrido entendeu estar hígido o recurso de apelação e o agravo retido (art. 514, II, e 499 do CPC) 
mediante o confronto do que ficou decidido na sentença com o que foi requerido pelos autores, extraindo 
daí a dialeticidade da apelação e o interesse recursal das partes. Tal conclusão não se desfaz sem afronta 
à Súmula 7/STJ. 3. A nulidade da sentença decorrente de julgamento citra petita pode ser reconhecida de 
ofício em grau de apelação ou agravo retido. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (AGARESP 
201200723447, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/05/2014 ..DTPB:.) 
Ante todo o exposto, com amparo no inciso VI do art. 90 do NRITJRR, conheço do recurso proposto pelo 
Estado de Roraima, acolhendo a sua preliminar de cerceamento de defesa, para decretar a nulidade da 
sentença. Declaro, por conseguinte, prejudicado o recurso manejado pela parte autora. 
P.R.I. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.833408-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SERVS/BV FINANCEIRA - CFI BV FINANCEIRA 
ADVOGADO: DR. SERGIO SCHULZE – OAB/SC Nº 7629-N 
APELADA: TEREZINHA MORAES DA SILVA 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível na qual a BV Financeira se insurge em desfavor da sentença proferida nos 
autos nº 0833408-15.2014.8.23.0010, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para: 
1) Reconhecer a legalidade da taxa de juros convencionada entre as partes, reconhecendo a legalidade da 
taxa de juros efetivamente cobrada pela Requerida; 
2) Reconhecer a ilegalidade da capitalização mensal dos juros, da comissão de permanência e das tarifas 
administrativas, com exceção da tarifa de cadastro e da cobrança do IOF; 
3) Determinar a restituição ou compensação dos valores das cobranças ilegais do item anterior, sendo que 
devem ser abatidos os valores eventualmente consignados, a serem levantados pela ré, referida instituição 
bancária, compensando no recalculo, com os valores pagos indevidamente, de forma simples e corrigidos 
pelo índice do Eg TJ/RR e juros legais de 1% ao mês; 
4) Considerando que houve a descaracterização da mora, caso haja a inscrição do nome da parte Autora 
nos órgãos de proteção ao crédito referente ao contrato objeto da lide, fica desde já deferido o pedido de 
exclusão da mencionada inscrição, hipótese em que deverá ser oficiado aos órgãos de proteção ao crédito 
para que promovam a referida exclusão; 
5) Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas e honorários advocatícios serão divididos pro rata, 
nos termos do art. 21 do CPC. 
Em suas razões, sustenta a empresa apelante, em síntese: a) a inexistência de cláusulas abusivas; b) a 
expressa pactuação da capitalização de juros; c) a inexistência de cumulação da comissão de permanência 
com outros encargos moratórios; d) a legalidade da cobrança de tarifas bancárias não vedadas e 
expressamente contratadas, bem como de tarifa de avaliação do bem, de registro do contrato e de seguros; 
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e) a não descaracterização da mora, à luz do disposto na Súmula nº 380 do STJ; f) a possibilidade de 
inscrição do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito; g) o não cabimento de repetição de 
indébito; h) a condenação da autora ao ônus sucumbencial. 
A parte apelada apresentou contrarrazões defendendo a manutenção da sentença. 
É o relatório. Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do NRITJRR. 
A irresignação do apelante comporta ser conhecida em parte. 
Isso porque, foi reconhecida pelo MM. Juiz a quo a legalidade da taxa de juros convencionada pelas partes, 
além de ter sido reconhecida a possibilidade de cobrança de tarifa de cadastro e de IOF, carecendo o 
apelante, quanto a estas matérias, de interesse recursal. 
Acerca das demais alegações, o recurso comporta parcial provimento. 
DA RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA SUNT SERVANDA 
Em se tratando os contratos bancários de relação de consumo, não há dúvida de que tais operações 
sujeitam-se às regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor, principalmente as concernentes à 
proteção contratual (Capítulo VI, do CDC). 
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, intérprete maior do direito federal, vem decidindo: 
"Agravo. Recurso especial. Contrato de abertura de crédito em conta-corrente. Código de Defesa do 
Consumidor. Limitação dos juros em 12% ao ano. Capitalização mensal. Comissão de permanência e juros 
remuneratórios. A jurisprudência desta Corte, apesar de acolher a orientação da Súmula nº 596/STF 
afastando as disposições da Lei de Usura quanto à taxa de juros nos contratos celebrados com instituições 
financeiras, admite, sim, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor quando efetivamente 
demonstrada a abusividade da taxa cobrada, já que caracterizada uma relação de consumo entre o 
mutuário e a instituição financeira." (STJ - Superior Tribunal de Justiça, Número do Processo: 608991, 
Decisão: Improvimento Unânime, Data de Decisão: 01/04/2004, Ministro Relator: CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA). 
Admitida a aplicabilidade do CDC, insta salientar que, enquanto o contrato, no seu antigo conceito, 
consistia em acordo de vontades entre interesses opostos, e imperavam os princípios da intangibilidade e 
do "pacta sunt servanda", de modo que o papel do Estado era simplesmente garantir seu cumprimento, 
pois que necessariamente justo; contemporaneamente, prevalece a noção de contrato como vínculo de 
cooperação e a percepção da necessidade de atuação cooperativa entre os polos da relação contratual. 
Desse novo conceito algumas consequências jurídicas decorrem de imediato, como a proteção da 
confiança no ambiente contratual, a exigência da boa-fé e a observância da função social do contrato. 
Assim, o papel do Estado será sempre no sentido de superar, também, a noção de igualdade formal pela 
igualdade substancial, permitindo aos juízes interferir no contrato e relativizar o "pacta sunt servanda", 
aplicando os princípios consagrados na Constituição Federal e no Código Civil (BORGES, Roxana Cardoso 
Brasileiro. Contrato - do clássico ao contemporâneo: a reconstrução do conceito. Salvado: texto impresso, 
2007). 
Neste contexto, a revisão contratual não tem o objetivo de ultrapassar a vontade das partes e gerar 
insegurança ao vínculo contratual, mas reequilibrar o contrato com a finalidade de preservá-lo, com a 
possibilidade de satisfação dos interesses legítimos em jogo, buscando, por assim dizer, o cumprimento 
reequilibrado. 
Este é, pois, o posicionamento consolidado do STJ: 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. PACTA 
SUNT SERVANDA. RELATIVIZAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. ACÓRDÃO ALINHADO AO 
ENTENDIMENTO DA CORTE. SÚMULA 83 DO STJ. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. 
- MORA - EXISTÊNCIA DE ENCARGOS ABUSIVOS NO PERÍODO DA NORMALIDADE – 
DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INVIABILIDADE DE 
CUMULAÇÃO COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA. 
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL E REEXAME 
DE PROVAS. VEDAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. SÚMULAS 5 e 7/STJ. 1. "No pertinente à revisão das 
cláusulas contratuais, a legislação consumerista, aplicável à espécie, permite a manifestação acerca da 
existência de eventuais cláusulas abusivas, o que acaba por relativizar o princípio do pacta sunt servanda" 
(REsp 1114049/PE, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 29/04/2011). Súmula 
83/STJ. 2. Inviável o recurso especial quando ausente impugnação a fundamento que, por si só, seria 
suficiente para a manutenção do julgado. Aplicação analógica do verbete sumular 283 do STF. 3. "Segundo 
a jurisprudência pacífica desta Corte, a constatação de exigência de encargos abusivos no contrato, 
durante o período da normalidade contratual, afasta a configuração da mora. Posicionamento reiterado no 
mesmo REsp 1.061.520/RS." (EREsp 785720/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 26/05/2010, DJe 11/06/2010). Súmula 83/STJ. 4. A simples interpretação de cláusula contratual 
e a pretensão de reexame de prova não ensejam recurso especial (Súmulas 5 e 7/STJ). 5. Decisão 
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agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no 
Ag 1426031/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
02/08/2012, DJe 07/08/2012). Grifei 
Com efeito, havendo possibilidade de manifestação judicial quanto à existência de cláusulas abusivas, 
nestas hipóteses o princípio do pacta sunt servanda haverá de ser relativizado, não restando razão ao 
apelante neste ponto. 
DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS 
No que se refere à possibilidade de capitalização mensal de juros, a sentença também merece reforma. 
Até mesmo porque, em contratos celebrados após 31.03.2000, como na hipótese dos autos, é permitida a 
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, desde que expressamente pactuada e de forma 
clara. 
Acerca do tema o STJ editou recentemente a Súmula nº 339, aprovada em 10/06/2015, com o seguinte 
teor: "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada 
como MP 2.170-36/01), desde que expressamente pactuada".  
Na espécie, o contrato objeto de análise traz de forma expressa e clara a periodicidade da capitalização 
dos juros, pelo que se conclui que esta poderá ser mensal, o que implica na reforma da sentença neste 
ponto. 
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
Já no que se refere à previsão de cobrança de comissão de permanência, é cediço que são inacumuláveis 
com demais encargos moratórios, tais como correção monetária, juros moratórios e remuneratórios, multa 
contratual, dentre outros, por configurar um bis in idem. 
Nesse sentido: 
BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. REEXAME DE FATOS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. TAXA MÉDIA DE 
MERCADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS 
MORATÓRIOS. - O reexame de fatos e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial  são 
inadmissíveis. - Os juros remuneratórios incidem à taxa média de mercado em operações da espécie, 
apurados pelo Banco Central do Brasil, quando verificada pelo Tribunal de origem a abusividade do 
percentual contratado ou a ausência de contratação expressa. - É admitida a incidência da comissão de 
permanência desde que pactuada e não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, correção 
monetária e/ou multa contratual. - Agravo não provido. (AgRg no AREsp 140.283/MS, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012). 
Nesse ponto, portanto, a sentença merece reforma, devendo ser mantida a comissão de permanência e 
afastados os demais encargos moratórios. 
TARIFAS ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Sustenta, ainda, a empresa apelante que é legal a cobrança de tarifa de cadastro, registro de contrato e 
serviço de terceiros. No entanto, agiu acertadamente o Magistrado a quo ao declarar ilegal as referidas 
cobranças, perfilhando o entendimento deste Tribunal Estadual. 
Confira-se: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - TAXA DE JUROS SUPERIOR À MÉDIA DE 
MERCADO - COBRANÇA DE TARIFAS DE ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), EMISSÃO DE CARNÊ E 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - VEDAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 1. Constando do 
recurso os nomes e qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e as razões do pedido de 
reforma, justifica-se o conhecimento do inconformismo. 2. O STJ fixou entendimento acerca da 
possibilidade de revisão da taxa de juros abusiva, devidamente demonstrada nos autos, levando-se em 
conta a taxa média de mercado. 3. Constitui entendimento consolidado do STJ que "A Tarifa de Abertura 
de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular 
BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em 
contratos posteriores a 30.4.2008 (STJ,  REsp 1251331/RS, Segunda Seção, Rel. Ministra Maria Isabel 
Gallotti - p.: 24/10/2013); 4. A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros 
encargos; 3. Recurso parcialmente provido. Unânime. (TJRR – AC 0010.12.719446-1, Rel. Des. 
CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Cível, julg.: 23/06/2016, DJe 30/06/2016, p. 16) 
DA COMPENSAÇÃO E DA RESTITUIÇÃO DE VALORES 
Acerca da irresignação pela condenação em compensação e restituição de valores, não merece prosperar. 
Isso porque a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de admitir a compensação e restituição de 
valores sempre que constatada a cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja 
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necessidade de se comprovar erro no pagamento, devendo se dar de forma simples quando não 
comprovada a má-fé da cobrança. 
Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS. 
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ENUNCIADOS 
NºS 30 E 322 DA SÚMULA DO STJ. 1. Segundo o entendimento pacificado na 2ª seção (agrg no RESP n. 
706.368/rs, Rel. Ministra nancy andrighi, unânime, DJU de 8.8.2005), a comissão de permanência não pode 
ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, nem com correção monetária, 
o que retira o interesse na reforma da decisão agravada. 2. A jurisprudência consolidada por intermédio do 
Enunciado nº 322 da Súmula do STJ admite a compensação/repetição simples quando verificada a 
cobrança de encargos ilegais, tendo em vista o princípio que veda o enriquecimento sem causa do credor, 
independentemente da comprovação do equívoco no pagamento. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (STJ – AgRg-REsp 1.411.822; Proc. 2013/0350266-7; RS; Quarta Turma; Relª Minª Isabel 
Gallotti; DJE 28/02/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. NECESSIDADE. SÚMULAS N. 5 E 
7/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. JUROS MORATÓRIOS. MULTA 
CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO E 
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. 1. É cabível a discussão, em sede de ação revisional,acerca de 
contrato e de suas cláusulas a fim de serem afastadas eventuais ilegalidades. 2. É insuscetível de exame 
na via do recurso especial questão relacionada com a possibilidade de incidência de capitalização de juros 
em contrato bancário, pois, para tanto, é necessário o reexame do respectivo instrumento contratual 
(Súmulas n. 5 e 7/STJ). 3. Com o vencimento do mútuo bancário, o devedor responderá exclusivamente 
pela comissão de permanência (assim entendida como juros remuneratórios à taxa média de mercado 
acrescidos de juros de mora e multa contratual) sem cumulação com correção monetária(Súmula n. 
30/STJ). 4. Segundo a jurisprudência do STJ, é permitida a compensação de valores e a repetição do 
indébito sempre que constatada a cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja 
necessidade de ser comprovado erro no pagamento. 5. Agravo regimental desprovido." (STJ - Agravo 
Regimental nº 1345010/SC, 4ª Turma, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Julgado em 
07.04.2011. DJe 18.04.2011). (Sem grifo no original). 
 "Sobre a repetição de indébito em dobro, prevista no artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do 
Consumidor, assinala-se, de plano, que o entendimento sufragado pelas Turmas que compõem a Segunda 
Seção deste Tribunal Superior é no sentido de que tal cominação pressupõe a existência de pagamento 
indevido e a má-fé daquele que procedeu à cobrança. Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes: 
AgRg no REsp 957.591/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 08/06/2010; AgRg no REsp 
1.032.134/RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 10/09/2010; AgRg no REsp 1.107.817/RS, Relator 
Ministro Aldir Passarinho Junior, DJe 08/06/2009; e REsp 1.032.952/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 26/03/2009" (STJ - AgRg no Ag 1320715/PR, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 04/12/2012).  
Na espécie, agiu com acerto o magistrado de origem ao condenar o réu/apelante à compensação e 
restituição de valores na forma simples. 
Quanto às alegações referentes à descaracterização da mora e possibilidade de inscrição da parte autora 
nos serviços de proteção ao crédito, essas não merecem guarida à luz do entendimento fixado pelo 
Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Repetitivo, quando do julgamento do REsp 1061530/RS, 
no qual firmou as seguintes orientações acercas das seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) 
configuração da mora; iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e v) 
disposições de ofício, pelo que colacionam-se apenas aquelas pertinentes à controvérsia ora em exame: 
"ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA  
a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros 
remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora; 
b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o 
reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. 
ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES 
a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de 
tutela e/ou medidacautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em 
questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda 
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na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela 
incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz; 
b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na sentença ou no 
acórdão observará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, correta a 
inscrição/manutenção." 
Dessa forma, verificada, no presente caso, a cobrança de encargo abusivo no período da normalidade 
contratual, resta descaracterizada a mora do devedor, sendo portanto, ilegal o envio de dados do 
consumidor para quaisquer cadastros de inadimplência, devendo o consumidor permanecer na posse do 
bem alienado fiduciariamente, não se admitindo o protesto do título representativo da dívida. 
Ante o exposto, conheço de parte do recurso e, quanto a esta, dou-lhe parcial provimento ao recurso, tão 
somente para declarar a validade da cláusula contratual que prevê a capitalização mensal dos juros, 
mantendo a incidência da comissão de permanência, afastados os encargos moratórios, invertendo, por 
conseguinte, o ônus sucumbencial, uma vez que a requerida decaiu da parte mínima do pedido (art. 86, 
parágrafo único, do NCPC). 
P.R.I. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810802-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. GUSTAVO AMATO PISSINI – OAB/RR Nº 3534-A 
APELADOS: G. ALVES DA SILVA COMERCIO – ME E OUTRA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível de Competência Residual, nos autos da ação de cobrança n°. 0810802-56.2015.8.23.0010, a qual 
extinguiu a demanda, sem resolução de mérito, nos termos do inciso I do art. 267 c/c inciso VI do art. 295 e 
parágrafo único do art. 284, todos do CPC/73. 
Entendeu o Togado que mesmo intimado para emendar a inicial o autor deixou escoar in albis o prazo. 
Descontente o apelante aduz que o despacho que determinou a emenda é confuso e não conseguiu 
identificar a razão da intimação dele. 
Ademais, assegura que não houve intimação pessoal do demandante para a realização da emenda. 
Defende que a inicial por ele apresentada preenche todos os requisitos, não sendo devido o indeferimento. 
Requer, ao final, pelo conhecimento e provimento do recurso para a reforma da sentença, devolvendo os 
autos à origem para o regular prosseguimento do feito. 
Sem contrarrazões. 
Eis o relato necessário. Decido monocraticamente autorizada pelo art. 90 do NRITJRR. 
Em que pese as razões do apelante, entendo que o recurso não comporta provimento. 
Isso porque o apelante não se insurgiu, no tempo e modo devidos, quanto à decisão que determinou a 
emenda, vindo a argumentar sobre a petição inicial preencher os requisitos ou não somente após a 
prolação da sentença, em sede de apelação, operando-se a preclusão. 
Nesta senda segue a jurisprudência do STJ: 
AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC) EM APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE CONHECEU EM PARTE DO RECURSO E, NESTA, NEGOU-LHE SEGUIMENTO. 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DETERMINANDO A EMENDA DA INICIAL - READEQUAÇÃO DO VALOR 
DA CAUSA E PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS COMPLEMENTARES - INTIMAÇÃO REALIZADA NA 
PESSOA DO ADVOGADO DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO - APRESENTAÇÃO DE SIMPLES PETIÇÃO, 
INSURGINDO-SE EM FACE DO DECISUM - AUSÊNCIA DE RECURSO VISANDO A SUA REFORMA - 
EMENDA DA INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO FEITO QUE SE MOSTRA ADEQUADA - 
EXEGESE DO ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - DISCUSSÃO SOBRE A CORREÇÃO DA 
MEDIDA INVIABILIZADA EM DECORRÊNCIA DA PRECLUSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 473 DO 
CPC - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA INCÓLUME. RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO 
CONHECIDO E DESPROVIDO - PREJUDICADO O PLEITO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 
- APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 'Cabe 
aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC na hipótese de se tratar de recurso manifestamente 
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improcedente e procrastinatório' (STJ, AgRg nos EDcl no REsp n. 1.042.082/RS. Relator: Min. João Otávio 
de Noronha, DJU de 30.3.2009). Grifo nosso. 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 
INTIMAÇÃO DA CEF PARA EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRAZO 
ESTIPULADO PELO JUÍZO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA. 1. O art. 284 do CPC, 
prevê que, "verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, 
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 
autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo o p. único do mesmo dispositivo, 
se o autor não sanar a irregularidade, o processo será extinto. 2. O indeferimento da petição inicial, quer 
por força do não-preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, quer pela 
verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a concessão 
de prévia oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes. 3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-
se que a recorrente foi intimada a emendar a inicial, nos termos dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, 
a fim de que fosse apresentado o endereço dos requeridos. Contudo, deixou a CEF transcorrer o prazo 
legal sem atender à determinação do juízo (fl. 14). 4. É do autor o ônus de indicar a qualificação e o 
respectivo endereço da parte constante do polo passivo, requisito este indispensável da petição inicial, cujo 
não atendimento acarreta a sua inépcia. 5. Recurso especial não provido. (STJ, REsp: 1235960 RJ 
2011/0019590-0, Segunda Turma, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques, p.: DJe 13/04/2011). Grifo 
nosso. 
Esta Corte já pacificou seu entendimento acerca do tema: 
APELAÇÃO CÍVEL - BUSA E APREENSÃO - VALOR DA CAUSA - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À 
INICIAL - DESCUMPRIMENTO - AUSÊNCIA DE INSURGÊNCIA - PRECLUSÃO VERIFICADA - 
INDEFERIMENTO DA INICIAL - MEDIDA ADEQUADA - DISCUSSÃO QUANTO AO CORRETO VALOR 
DA CAUSA - DESCABIDA, NESSE MOMENTO - RECURSO DESPROVIDO. - Em razão da ocorrência da 
preclusão temporal, se afigura despicienda a discussão, nesta fase, sobre qual o valor correto da causa na 
ação de busca e apreensão, pois em nada modificaria o resultado do recurso. (TJRR, AC 0010.15.821931-
0, Câmara Cível, Rel. Des. Elaine Cristina Bianchi, p.: 11/04/2016). 
APELAÇÃO CÍVEL - INICIAL - DETERMINAÇÃO DE EMENDA - NÃO ATENDIMENTO - EXTINÇÃO DO 
FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO - RECURSO DESPROVIDO. O descumprimento, pela parte autora, de 
determinação judicial para a emenda da inicial impõe o indeferimento da petição, com a extinção do 
processo sem a resolução do mérito. Inteligência da regra do art. 284, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil. (STJ, AgRg no AREsp 814.495/MG, Terceira Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva – p.:11/03/2016) (TJRR – AC 0010.14.822346-3, Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Cível, 
julg.: 07/07/2016, DJe 14/07/2016, p. 40). 
Outrossim, alega o apelante que para a emenda à inicial a intimação deveria ser pessoal. 
Contudo, este não é o entendimento do STJ. Confira-se: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO DO DESPACHO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 1. O Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia 
posta nos presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da 
parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 2. É desnecessária a intimação pessoal prevista 
no art. 267, § 1º, do CPC, nos casos em que o feito é extinto sem resolução do mérito, quando a parte 
deixa de emendar a petição inicial, mesmo intimada para tanto. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento" (AgRg no AREsp 370.970/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 23/9/2014, DJe 1º/10/2014). Grifo nosso. 
AGRAVO REGIMENTAL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REALIZAÇÃO. 
DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO FUNDADO EM PREMISSA FÁTICA. EXTINÇÃO DO FEITO.  
EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. DISCREPÂNCIA COM O BENEFÍCIO 
ECONÔMICO PRETENDIDO. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 557, § 2º DO CPC " (AgRg no Ag 706.026/GO, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 23/11/2009). Grifo nosso. 
Nesta mesma linha, segue o entendimento desta Corte estadual: 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA – AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO -  EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO – 
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA PROMOVER A EMENDA DA INICIAL  
- PRECEDENTES DO STJ – APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM 
APELATUM -  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS PARA FIXAR OS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM R$1.000,00 (MIL REAIS). (TJRR – AC 0010.12.710585-5, Rel. Des. 
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JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, julg.: 04/08/2016, DJe 09/08/2016, p. 19). Grifo 
nosso.  
APELAÇÃO CÍVEL – EMENDA À PETIÇÃO INICIAL – DESCUMPRIMENTO – EXTINÇÃO DO 
PROCESSO. ARTIGO 267, I, CPC – INTIMAÇÃO PESSOAL – DESNECESSIDADE – PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ARTIGO 284 DO CPC – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRR – AC 
0010.15.831120-8, Rel. Des. MOZARILDO CAVALCANTI, Câmara Cível, julg.: 14/07/2016, DJe 22/07/2016, 
p. 16). 
Assim, arrimada na fundamentação acima, nego provimento ao recurso, nos termos do inciso V do art. 92 
do NRITJRR. 
P. R. I. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.912367-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NÉLIO DA CRUZ LIMA 
ADVOGADO: DR. ROBERTO GUEDES DE AMORIM FILHO – OAB/RR Nº 451-N 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI – OAB/RR Nº 350-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face do decisum proferido nos autos nº 0912367-
21.2009.8.23.0010, em fase de cumprimento de sentença, que indeferiu o pedido formulado no EP 141, 
referente à condenação do ora recorrido em honorários de sucumbência no valor correspondente a 20% 
sobre o montante executado, tendo em vista que não houve impugnação por parte da executada. 
Em suas razões, sustenta o apelante, em síntese, o cabimento de honorários de sucumbência no 
cumprimento de sentença, nos termos da Súmula 517 do STJ, requerendo, assim, o provimento do recurso 
para condenar o recorrido em honorários de sucumbência de 20% sobre o valor da execução. 
A parte apelada não apresentou contrarrazões. 
É o relatório. Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do NRITJRR. 
A irresignação do apelante não comporta conhecimento. 
Isso porque, conforme se depreende do relatório, o apelante se insurge em face decisão que indeferiu o 
pedido de fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, a qual é recorrível 
mediante agravo de instrumento. 
Dessa forma, tratando-se de decisão eminentemente interlocutória, configura erro grosseiro a interposição 
de apelação, o que impossibilita a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 
Nesse sentido: 
RECURSOS. APELAÇÕES. INTERPOSIÇÃO CONTRA PRONUNCIAMENTO QUE JULGOU 
IMPUGNAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO CABIMENTO. HIPÓTESE DE EXPRESSA 
PREVISÃO LEGAL (ARTIGO 475-M, § 3º, DO CPC), A IMPOSSIBILITAR A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. O pronunciamento que 
aprecia a impugnação, sem determinar a extinção da execução, comporta unicamente o recurso de agravo 
de instrumento, conforme deixa expresso o artigo 475-M, § 3º, do CPC. Assim, apresenta-se 
manifestamente descabido o uso de apelação. Não havendo dúvida objetiva, afastada está a possibilidade 
de aplicar o princípio da fungibilidade recursal, até porque o ato das partes constitui erro grosseiro. Porque 
manifestamente incabível, enfim, os recursos de apelação não comportam admissibilidade. 
(TJ-SP - APL: 00181625520078260048 SP 0018162-55.2007.8.26.0048, Relator: Antonio Rigolin, Data de 
Julgamento: 23/07/2013,  31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/07/2013) 
APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA 
FASE DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO COMBATIDA POR MEIO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. APELO NÃO CONHECIDO. (Apelação Cível Nº 
70053636320, Vigésima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Fernando Flores Cabral 
Junior, Julgado em 24/04/2013) 
(TJ-RS - AC: 70053636320 RS, Relator: Fernando Flores Cabral Junior, Data de Julgamento: 24/04/2013,  
Vigésima Quarta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/04/2013) 
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO A AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE FIXAÇÃO 
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DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO 
COMBATIDA POR MEIO DE RECURSO DE APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. - A 
decisão que indefere o pedido de fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, 
onde sequer houve a oposição de impugnação pelo devedor, é eminentemente interlocutória, recorrível por 
agravo de instrumento, uma vez que não enquadrada na exceção prevista no art. 475-M, § 2º, do CPC. - 
Inaplicável à espécie o princípio da fungibilidade, tendo em vista que ausente dúvida objetiva acerca do 
recurso adequado a ser interposto. Erro grosseiro configurado. - As alegações formuladas não acrescentam 
fundamentos que justifiquem um juízo de retratação. Decisão monocrática mantida. Agravo interno 
desprovido. (Agravo Nº 70020765038, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Dálvio Leite Dias Teixeira, Julgado em 23/08/2007)  
Ante o exposto, não conheço do recurso, nos termos do art. 90 do RITJRR c/c art; 932, III, do NCPC, posto 
que inadmissível. 
P.R.I. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.001157-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADA: TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA MATOS 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual, nos autos da ação de cobrança do seguro DPVAT n° 0727784-11.2013.8.23.0010 
que julgou parcialmente procedente o pedido autoral para condenar a parte ré ao pagamento de 
R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
A parte apelante alega que o requerimento da autora, ora apelada está coberto pelo manto da prescrição, 
vez que, segundo ela, o acidente ocorreu em 05/02/2010 e a ação foi proposta em 10/10/2013 e, conforme 
art. 206, §3º, inciso IX do CC, o prazo prescricional é de três anos, tendo escoado em 05/02/2013. 
Ao final, pugnou pelo provimento do recurso para extinguir o feito, frente à ocorrência da prescrição. 
Oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
É o relato necessário. Decido. 
Cinge-se a controvérsia em aferir se o pleito inicial está atingido pelo instituto da prescrição. 
Sabe-se que, in casu, o prazo prescricional é de três anos, conforme dispõe o Código Civil: 
Art. 206. Prescreve:  
[…] 
§ 3o Em três anos:  
[…] 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil obrigatório.  
Ainda nessa esteira, tem-se enunciado do STJ: 
Súmula 405: "A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos".  
Contudo o recurso não merece prosperar, na medida em que entendimento pátrio estabelece que o prazo 
prescricional passa a correr do momento em que o segurado toma conhecimento inequívoco que possui 
incapacidade, o que se deu no trâmite da presente ação, no momento da perícia, EP n° 77.1. 
O tema encontra-se sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: 
Súmula 278: "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado 
teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". 
Segue jurisprudência do STJ: 
DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. Em se tratando de cobrança de indenização do seguro 
obrigatório - DPVAT, em decorrência de invalidez permanente, a contagem do prazo prescricional não se 
dá na data do acidente ou na data do julgamento administrativo, tem início quando o lesado tem 
conhecimento inequívoco de sua incapacidade, o que, via de regra, ocorre com a elaboração do laudo 
pericial, obrigatoriamente elaborado pelo DML - Departamento Médico Legal. Recurso Especial provido, 
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prescrição afastada. (STJ - REsp: 1079499 RS 2008/0167455-2, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de 
Julgamento: 07/10/2010, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/10/2010). Grifo nosso. 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NOVO CÓDIGO CIVIL. 
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA EM QUE 
O SEGURADO TEVE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ PERMANENTE. SÚMULA 278/STJ. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o 
tribunal se pronuncia suficientemente sobre as questões relevantes à lide, sem incorrer em nenhum dos 
vícios elencados na referida norma. 2. O prazo prescricional para propositura da ação de cobrança 
relacionada ao seguro obrigatório DPVAT é de três anos, conforme disposto no art. 206, § 3º, IX, do novo 
Código Civil, observada a regra de transição de que trata o artigo 2.028 do aludido diploma legal. 3. "O 
termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência 
inequívoca da incapacidade laboral. - Súmula n. 278/STJ". 4. Inviável o recurso especial cuja análise das 
razões impõe reexame da matéria fática da lide, nos termos da vedação imposta pelo enunciado nº 7 da 
Súmula do STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no Ag: 1334648 MT 
2010/0132906-9, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/02/2014). 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. 
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER PERMANENTE DA 
INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO. SÚMULA N. 83 DO STJ. 1. O prazo prescricional para 
a cobrança de seguro DPVAT inicia-se com a ciência inequívoca da invalidez permanente do segurado, a 
qual, em regra, é comprovada por perícia médica, exceto em caso de invalidez permanente notória. 2. 
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 630829 SP 2014/0304220-3, Relator: Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 12/05/2015, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 18/05/2015). 
Assim, o pleito autoral não foi contaminado pelo instituto da prescrição, não merecendo reparos a sentença 
de piso. 
Forte no entendimento acima exposto e autorizada pelo disposto no art. 932, IV, "a", do NCPC, nego 
provimento ao recurso, posto que contrário ao enunciado da Súmula 278 do STJ. 
P. R. I. 
Boa Vista, 30 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.830727-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADA: ARLEIDE GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: DR. EMERSON ARCANJO PINTO SANT’ANNA – OAB/RR Nº 1293-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível de Competência Residual, nos autos da ação de cobrança n° 0830727-38.2015.8.23.0010 na qual 
julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a parte ré ao pagamento de R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais). 
Alega a apelante que a sentença merece reforma pelo fato de o MM. Juiz não ter observado a discordância 
do assistente técnico, o qual afirma que as lesões "estão presentes apenas no TORNOZELO DIREITO com 
repercussão de 10%". 
Sustenta que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 436 do CPC/73.  
Afirma, outrossim, que o valor pago administrativamente (R$ 1.687,50) é maior do que o relativo à 
graduação especificada no laudo pericial (R$ 13.500,00 x 25% x 10% = R$ 337,50), não havendo que se 
falar em complementação. 
Requer, o provimento do recurso para reformar a sentença, julgando totalmente improcedente o pleito 
autoral, em razão da ausência de nexo de causalidade. 
Contrarrazões não apresentadas (EP 44). 
Eis o relato necessário. É o relato necessário. Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do 
NRITJRR. 
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Conheço do recurso já que presentes os pressupostos, mas antecipo que não será provido. 
É o relatório. Decido autorizada pelo art. 557 do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
4627/DF, 4350/DF e o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, reconheceu a constitucionalidade das 
leis que regulamentam o seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
Recurso extraordinário com agravo. Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT). 2. Redução dos valores de indenização do seguro DPVAT pela 
Medida Provisória 340/2006, convertida na Lei 11.482/2007. 3. Constitucionalidade da modificação 
empreendida pelo art. 8º da Lei 11.482/007 no art. 3º da Lei 6.194/74. 4. Medida provisória. Pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. Discricionariedade. Precedentes. 5. Princípio da dignidade da 
pessoa humana. Ausência de violação. 6. Repercussão geral. 7. Recurso extraordinário não provido. 
(ARE 704520, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-236 DIVULG 01-12-2014 PUBLIC 02-12-2014)  
EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA CNS 
PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO DA 
REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS 
CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O 
DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE 
EM TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO 
CRÉDITO DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE 
ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU 
ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 
DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER 
COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 
E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º 
DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. (ADI 4350, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, 
Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 
03-12-2014)  
Com efeito, a partir desses julgados, tem-se, definitivamente, que é possível que o pagamento da 
indenização do DPVAT seja realizado proporcionalmente ao grau de invalidez, validando o posicionamento 
pretérito de alguns tribunais pátrios e do Superior Tribunal de Justiça, que já havia, inclusive, sumulado o 
tema, a saber: 
A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474 do STJ) 
Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência daquele Sodalício: 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - DEMANDA POSTULANDO O PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA OBRIGATÓRIA (DPVAT) - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO 
SEGUIMENTO AO RECLAMO, ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. INSURGÊNCIA DA VÍTIMA 
DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
1. Aferição do grau de invalidez parcial permanente para fixação da indenização referente ao seguro 
DPVAT. A Segunda Seção, no âmbito de julgamento de recurso especial representativo da controvérsia, 
reafirmou o entendimento cristalizado na Súmula 474/STJ, no sentido de que a indenização do seguro 
obrigatório (DPVAT) deve ser paga de forma proporcional ao grau de invalidez parcial permanente do 
beneficiário (REsp 1.246.432/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 
22.05.2013, DJe 27.05.2013). 
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Aplicação da Súmula 83/STJ. 
2. Tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) ou da Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) que estipula os critérios para o cálculo da indenização proporcional. A Segunda Seção, também 
em sede de recurso repetitivo, assentou a validade da utilização da referida tabela para se estabelecer a 
proporcionalidade da indenização do seguro obrigatório ao grau de invalidez permanente apurado, nos 
casos de acidentes ocorridos anteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória 451, de 15 de 
dezembro de 2008 (convertida na Lei 11.945/09) (REsp 1.303.038/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 12.03.2014, DJe 19.03.2014). 
3.  Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1317744/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 
30/05/2014) 
No caso dos autos, realizado o exame pericial em juízo, o perito concluiu que o apelado sofreu uma lesão 
parcial incompleta no membro inferior direito, graduada em 10%.  
Assim, temos, que pela perda de um dos membros inferiores é devida a importância de R$ 9450,00 (70% 
de R$ 13.500,00). Sendo a lesão parcial incompleta de grau residual, faz jus a 10% desse montante, 
totalizando o valor de R$ 945,00.  
Considerando que o autor já recebeu, administrativamente, R$ 1.687,50, não há direito à complementação 
da indenização. 
Assim, arrimada na fundamentação acima e autorizada pelo inciso VI do art. 90 do NRITJRR, dou 
provimento ao recurso para reformar a sentença combatida, julgando improcedente o pleito autoral. 
P. R. I. 
Boa Vista, 30 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.02.046105-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADA: J. T. CAROLINO – ME  
ADVOGADA: DRA. MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA LIMA – OAB/RR Nº 130-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação na qual o Município de Boa Vista se insurge quanto à sentença, proferida nos autos 
nº 0046105-24.2002.8.23.0010, que findou a lide ao reconhecer a ocorrência da prescrição. 
Em suas razões, levanta o Município a preliminar de nulidade absoluta do julgado, por ausência de 
fundamentação específica. No mérito, defende a ausência de configuração da prescrição por ter adotado 
postura proativa no sentido de perseguir o crédito e a constitucionalidade do art. 40 da LEF. 
Requer, por conseguinte, a decretação da nulidade da sentença ou o provimento do apelo para permitir a 
continuidade do feito. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
É o relatório. Decido. 
Afasto a preliminar de ausência de fundamentação específica uma vez que, do relatório e da 
fundamentação da sentença, é possível extrair a os fatos e fundamentos que motivaram a sentença 
recorrida.  
Acerca do mérito, na hipótese dos autos, verifico que não restou configurada a prescrição apontada na 
sentença. 
Isso porque, diversamente do apontado no relatório, ocorreu a penhora de um veículo no feito, bem como 
houve pagamento de parte do débito reclamado, em dezembro de 2010, ensejando a interrupção do prazo 
prescricional.  
Considerando que a sentença que declarou a prescrição foi proferida em junho de 2015, não transcorreu o 
lapso temporal para a sua configuração. 
Nesse sentido é a jurisprudência: 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO FORMAL DO 
PROGRAMA. MANUTENÇÃO DOS PAGAMENTOS. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RECOMEÇO DA 
DATA DA EXCLUSÃO. O prazo  prescricional  intercorrente recomeça a contar a partir da exclusão formal 
do contribuinte do programa de parcelamento. Agravo regimental improvido. (STJ -  AgInt nos EDcl no 
AREsp 825820 / PR - AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
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RECURSO ESPECIAL 2015/0311600-2 – Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - Órgão 
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 07/04/2016 - Data da Publicação/Fonte DJe 
15/04/2016) 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. NATUREZA 
JURÍDICA. CONFISSÃO DE DÍVIDA. EFEITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
INCIDÊNCIA DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Não se cogita de omissão em acórdão que afirmou, expressamente, ter sido 
a dívida, objeto da Execução Fiscal, incluída em parcelamento. II. Pacífica a jurisprudência do STJ no 
sentido de que "a confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis representa um 
inequívoco reconhecimento do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento não 
tenha sido efetivado" (STJ, REsp 1.162.026/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 26/08/2010). III. Prescrição que, no caso, tem-se por interrompida. IV. Agravo Regimental improvido. 
(STJ -  AgRg no AREsp 334890 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 
2013/0127814-9 – Relator(a) Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA 
TURMA - Data do Julgamento 20/08/2015 - Data da Publicação/Fonte DJe 03/09/2015) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 
CARACTERIZADA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO AFASTADA NA ORIGEM - FUNDAMENTOS 
SUFICIENTES PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS: SÚMULA 283/STF. 1. 
Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as 
questões essenciais ao julgamento da lide. 2. Ausente a paralisação do processo pelo lapso temporal a que 
se refere o art. 40 da LEF, não se há falar em prescrição intercorrente. 3. Ademais, não impugnados os 
fundamentos suficientes para manter o acórdão recorrido, dentre os quais o de que houve penhora de bens 
do executado, avaliação e reavaliações sucessivas, além da expedição de mandado de prisão para que o 
depositário fiel os apresentasse, resta prejudicado o exame das teses suscitadas pelo recorrente, por falta 
de interesse recursal. 4. Recurso especial conhecido em parte, mas não provido. (STJ -  REsp 1102452 / 
SP RECURSO ESPECIAL 2008/0266375-4 – Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - Órgão 
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 07/05/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 
25/05/2009) Grifei 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – PRESCRIÇÃO – CONFISSÃO DE DÉBITO PELO 
CONTRIBUINTE – PARCELAMENTO – ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN – INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL – 1- As hipóteses de interrupção do prazo prescricional para a cobrança de 
crédito tributário são aquelas taxativamente previstas no art. 174, parágrafo único, do CTN. 2- Nos termos 
do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, a prescrição é interrompida por qualquer ato do devedor que 
importe em reconhecimento do débito, como a confissão de dívida e o parcelamento. 3- O prazo 
prescricional interrompido na forma do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN, volta a fluir na data da 
exclusão do executado do programa de parcelamento. 4- Apelação a que se dá provimento. (TRF 1ª R. – 
AC 1999.33.00.006175-2/BA – Relª Desª Fed. Maria do Carmo Cardoso – DJe 17.03.2016 – p. 4415) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE 
COLETA DE LIXO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 
CONTAGEM DO PRAZO. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO. INTERRUPÇÃO. PENHORA ON LINE. 
POSSIBILIDADE. 1. O IPTU é tributo periódico, cujo lançamento ocorre automaticamente ope legis na 
virada do ano civil, de modo que a contagem do prazo prescricional inicia a partir de 1º de janeiro do ano do 
próprio exercício, ressalvadas as hipóteses de suspensão previstas no artigo 151, do CTN, não incidindo a 
postergação para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado, a que dispõe o artigo 173, I e II, do CTN. 2. Os exercícios de 1998 a 2000 estão fulminados pela 
prescrição, haja vista que o prazo prescricional passa a fluir a partir da constituição definitiva dos créditos, 
pelo lançamento, no mesmo ano civil do exercício fiscal. 3. O parcelamento efetuado pelo contribuinte não 
gera obrigação tributária em relação aos créditos extintos pela prescrição, pois esta decorre da lei e não da 
vontade do sujeito passivo. 4. E mesmo considerando que o embargante tenha efetuado o parcelamento 
em 20-4-2005 (data de vencimento da segunda parcela), não fluiu o prazo prescricional entre um evento e 
outro, apesar da ausência de prova quanto à data do inadimplemento. 5. Logo, interrompido o lapso 
prescricional pela ocorrência das hipóteses previstas no parágrafo único do artigo 174, do CTN, e ajuizada 
a execução em 9-12-2009, não se implementou o quinquenio decadencial, para os exercícios de 2001 a 
2004, haja vista que a contagem do prazo reinicia do zero. 6. Não tendo transcorrido o lapso de cinco anos 
contado da data da constituição do crédito tributário até o março interruptivo (parcelamento), e deste até a 
propositura da execução fiscal, não há falar em prescrição. 7. A penhora de valores em conta corrente do 
executado não viola o sistema processual que regula a espécie, sendo admitido o bloqueio on line, quando 
verificada a recalcitrância do devedor em cumprir a obrigação assumida. 8. Improcede o pedido de 
liberação da importância bloqueada, tendo em vista que o embargante não comprovou a incidência de 
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alguma das hipóteses previstas no inciso IV do artigo 649 caput do CPC, ônus esse que lhe competia a teor 
do que dispõe o § 2º do artigo 655-A do mesmo diploma legal. 9. Contudo, após a exclusão dos valores 
correspondentes aos exercícios prescritos, caso a penhora levada a efeito tenha ultrapassado o montante 
da execução, a quantia bloqueada a mais deve ser liberada em favor do embargante. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70058538885, Primeira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 25/02/2014) 
EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
PUBLICIDADE - EXERCÍCIOS DE 1998 E 1999 - CITAÇÃO - REGULARIDADE -INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL NOS TERMOS DO ART. 174 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC Nº 
118/2005.PEREMPÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA,DESÍDIA OU ABANDONO DA CAUSA PELA MUNICIPALIDADE EXEQUENTE.REFORÇO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA -POSSIBILIDADE - ART. 15 DA LEI Nº 6.830/80. EXECUÇÃO FISCAL - 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE - 
EXERCÍCIOS DE 1998 E 1999 - CITAÇÃO - REGULARIDADE -INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL NOS TERMOS DO ART. 174 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC Nº 
118/2005.PEREMPÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -- NÃO OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA,DESÍDIA OU ABANDONO DA CAUSA PELA MUNICIPALIDADE EXEQUENTE.REFORÇO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA -POSSIBILIDADE - ART. 15 DA LEI Nº 6.830/80.Agravo não provido. 
(TJSP - AI 994092418484 SP - Relator(a): Francisco Olavo - Julgamento: 29/07/2010 - Órgão Julgador: 18ª 
Câmara de Direito Público - Publicação: 10/08/2010) 
Ante todo o exposto, com amparo no inciso VI do art. 90 do NRITJRR, conheço do recurso proposto pelo 
Município de Boa Vista, acolhendo a tese de não configuração da prescrição, para decretar a nulidade da 
sentença.  
P.R.I. 
Boa Vista, 30 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010.12.707202-2 - BOA VISTA/RR 
AUTOR: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. FREDERICO BASTOS LINHARES – FISCAL 
RÉU: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADOS: DR. EDUARDO PORTO C. COELHO CAVALCANTI E OUTRO  – OAB/PE Nº 23546  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de Reexame Necessário, relativo à sentença proferida pela 1.ª Vara da Fazenda 
Pública, que reconhecendo a ocorrência da prescrição e decadência, extinguiu a ação de execução, com 
fundamento no art. 267, I c/c art. 295 IV, ambos do Código de Processo Civil vigente à época. 
Regularmente intimado a se pronunciar acerca da prescrição da pretensão executiva, aduziu a fazenda 
pública que ao caso se aplicaria a regra geral do Código Civil, pugnando pelo prosseguimento do feito.  
Sem recurso voluntário de qualquer das partes, subiram os autos em reexame necessário. 
É o breve relato. 
II - Da análise dos autos, constata-se que a sentença proferida encontra-se em consonância com a 
jurisprudência dominante de Tribunal Superior, autorizando o julgamento monocrático do reexame pelo 
Relator, nos termos do art. 932, inciso VIII, do CPC, combinado com o art. 90, V, do Regimento Interno 
deste Tribunal e Súmula n.º 253 do Superior Tribunal de Justiça.. 
Com efeito, a análise dos fatos e razões lançadas no presente caderno processual revela que a sentença 
resolveu a questão nos termos do melhor Direito, devendo permanecer intacta.  
Sobre o tema, confira-se o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÍVIDA 
ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. 
INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. A Primeira Seção do STJ, ao 
julgar o REsp 1.117.903/RS, mediante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 
8/2008, ratificou o entendimento segundo o qual deve ser aplicado o prazo prescricional vintenário previsto 
no Código Civil de 1916, em se tratando de execução fiscal atinente à tarifa por prestação de serviços de 
água e esgoto, o que não é o caso dos autos. 2. Tratando-se de dívida ativa não tributária de natureza 
diversa do precedente acima (REsp. 1.117.903/RS), incide o REsp 1.105.442/RJ, igualmente repetitivo, no 
sentido de que "É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança 
de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito." (artigo 1º do 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 042/236



Decreto nº 20.910/32). Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 
1496047/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 
03/02/2015) 
"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. 1. Nos termos da 
jurisprudência do STJ, o prazo prescricional nas ações de cobrança de multa aplicada devido à infração 
administrativa é de cinco anos, contado do momento em que se torna exigível o crédito, nos termos do art. 
1º do Decreto n. 20.910/32. 2. Conforme se extrai da leitura acima transcrita, a constituição definitiva do 
crédito ocorreu em 11.8.2006, cabendo a redução de seis meses devido à suspensão do prazo 
prescricional, decorrente do processo administrativo, e, assim, o prazo de cinco anos para a propositura da 
ação findaria em 11.2.2011. Todavia, a execução fiscal somente foi proposta em 7.5.2012, quando já 
decorridos mais de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1491015/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, p.: 19/12/2014) 
Posto isto, conheço do presente reexame, integrando a sentença. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000942-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
AGRAVADO: RONI DOS SANTOS MACHADO 
ADVOGADO: DR. WALDIR DO NASCIMENTO SILVA – OAB/RR Nº 265-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que homologou os cálculos apresentados 
pelo autor. 
Em síntese, o agravante alega que não foi intimado acerca dos cálculos apresentados pelo contador judicial, 
sendo equivocada a decisão de homologação dos referidos cálculos proferida pelo juiz. 
Acrescenta que a decisão acarretou prejuízos irreparáveis, pois violou seu direito de defesa, vez que não 
sendo intimado não demonstrou os valores que entende devidos.  
Pede o deferimento do efeito suspensivo, e, no mérito o provimento do recurso para revogar a decisão 
recorrida. 
De acordo com o Código de Processo Civil, cabe ao relator atribuir efeito suspensivo ao agravo de 
instrumento, nos termos do seguinte artigo: 
"Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de 
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a 
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;" 
O agravante demonstrou a plausibilidade das suas alegações, vez que após a juntada da planilha de 
cálculos realizada pelo contador judicial (EP 113), não houve intimação do agravante acerca dos referidos 
cálculos. 
A respeito do tema, colaciono o seguinte julgado : 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA PARA 
MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. 
1. É necessária a realização de intimação específica para manifestação acerca dos cálculos apresentados 
pela contadoria judicial, sob pena de restar configurado o cerceamento do direito de defesa das partes e, 
conseguinte, declarada a nulidade processual. 
2. A ausência de intimação específica das partes para se manifestarem acerca dos cálculos apresentados 
pelo contador judicial afronta os princípios do devido processo legal e do contraditório. 
3. Agravo de Instrumento provido. (TRF3, AI 00027272920084030000, rel. Desembargador Federal 
Mauricio Kato, Quinta Turma, j. 01.02.2016)" 
O risco de dano irreparável ou de difícil reparação também ficou demonstrado, pois causará prejuízos ao 
agravante, vez que será executado em valores que não oportunidade de se manifestar. 
Assim, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo. 
Intime-se o agravado para que apresente contrarrazões no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC). 
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Publique-se e intime-se. 
Boa Vista, 26 de julho de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.706876-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO MOZARILDO DE MELO CAVALCANTI 
ADVOGADO: DR. IGOR JOSÉ DE LIMA REIS – OAB/RR Nº 690-N 
APELADOS: JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR E OUTRO 
ADVOGADA: DRA. MARIA DIZANETE DE SOUZA MATIAS – OAB/RR Nº 008-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível de Competência Residual, nos autos da ação de indenização por danos morais n°. 0706876-
98.2011.8.23.0010, a qual julgou improcedente os pleitos autorais, extinguindo a demanda com resolução 
de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC/73. 
Descontente o apelante aduz que era público e notório que o ex governador, ora apelado era perseguidor 
político do apelante e que a todo instante difamava, caluniava, atacava, injuriava e proferia ofensas de 
cunho deplorável, buscando manchar a imagem e a honra do apelante. 
Defende que a justiça não pode ficar imóvel diante de posturas ditatórias como a descrita no feito. 
Pugna pelo conhecimento e provimento do recurso para a reforma da sentença a fim que seja julgado 
procedente o pleito inicial. 
Em sede de contrarrazões o apelante pugnou pela manutenção da sentença no todo. 
Eis o relato necessário. Decido. 
Em que pese as irresignações da agravante, entendo que o recurso não deve prosperar. 
O inciso V do art. 90 do NRITJRR permite ao relator "negar provimento a recurso em manifesto confronto 
jurisprudência dominante do Tribunal ou de Tribunal Superior".  
Com efeito, a sentença de piso está em conformidade com o entendimento do STF. 
Como bem pontuou o Magistrado de piso, "a liberdade de expressão, assim como a de religião, imprensa e 
outras, é garantia constitucional, cláusula pétrea e nuclear do contrato social brasileiro e deve coexistir com 
a inviolabilidade dos direitos subjetivos inerentes à personalidade, igualmente assegurada no art. 5º da 
Constituição. Nesse sentido, a crítica do entrevistado não ultrapassou os limites aceitáveis, sendo ausente 
a agressão à honra do demandante, inexistindo violação a direito de personalidade, causa da por abuso no 
exercício da liberdade de expressão, não havendo o que se falar em ato ilícito". (EP n°. 63, fls. 07). 
É nesse sentido que segue o entendimento do STF, conforme recente decisão monocrática da relatoria do 
Ministro Celso de Mello. Confira-se: 
EMENTA: RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À AUTORIDADE DO JULGAMENTO 
PLENÁRIO DA ADPF 130/DF. EFICÁCIA VINCULANTE DESSA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. POSSIBILIDADE DE CONTROLE, MEDIANTE RECLAMAÇÃO, DE ATOS QUE TENHAM 
TRANSGREDIDO TAL JULGAMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA DE TERCEIROS (INCLUSIVE DE 
JORNALISTAS) QUE NÃO INTERVIERAM NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA. 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO. VEÍCULOS IMPRESSOS (LIVROS, JORNAIS, PERIÓDICOS), SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO SONORA (RÁDIO) E DE SONS E IMAGENS (TV) OU MESMO AMBIENTES 
VIRTUAIS (?INTERNET?). PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL. DIREITO DE INFORMAR: PRERROGATIVA 
FUNDAMENTAL QUE SE COMPREENDE NA LIBERDADE CONSTITUCIONAL DE MANIFESTAÇÃO DO 
PENSAMENTO E DE COMUNICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE CENSURA ESTATAL, INCLUSIVE 
DAQUELA IMPOSTA PELO PODER JUDICIÁRIO, À LIBERDADE DE EXPRESSÃO, NESTA 
COMPREENDIDA A LIBERDADE DE INFORMAÇÃO JORNALÍSTICA. TEMA EFETIVAMENTE VERSADO 
NA ADPF 130/DF, CUJO JULGAMENTO FOI INVOCADO COMO PARÂMETRO DE CONFRONTO. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DA 
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA PRETENSÃO RECLAMATÓRIA E OCORRÊNCIA DE SITUAÇÃO 
CARACTERIZADORA DE ?PERICULUM IN MORA?. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. DECISÃO: Trata-
se de reclamação, com pedido de medida cautelar, na qual se sustenta que o ato judicial ora questionado ? 
emanado da colenda Turma Recursal de Bacabal/MA ? teria desrespeitado a autoridade da decisão que o 
Supremo Tribunal Federal proferiu, com feito vinculante, no julgamento da ADPF 130/DF, Rel. Min. AYRES 
BRITTO. A decisão de que ora se reclama está assim fundamentada: ?AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
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DANOS MORAIS ? RESPONSABILIDADE CIVIL ? DANO MORAL ? SENTENÇA MANTIDA. 1 ? Recorrido 
alega publicação de comentários ofensivos em matéria jornalística veiculada em blog de domínio do 
recorrente. O comportamento da recorrente violou o dever de respeito à honra e à imagem da requerente, 
não exigindo a norma infraconstitucional a presença da intenção de ofender, que está ínsita nas próprias 
palavras escritas, bastando apenas a violação da norma de conduta. 2 ? Senão vejamos a jurisprudência 
pátria, ?RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMENTÁRIO VEICULADO EM PERIÓDICO 
LOCAL. CONTEÚDO DESABONATÓRIO, DE CUNHO EMINENTEMENTE PESSOAL, SOBRE 
VEREADOR, MATÉRIA CARREGADA DE SUBJETIVISMO E TEOR OFENSIVO À HONRA E À IMAGEM 
DO AUTOR, DEVER DE INFORMAÇÃO EXTRAPOLADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO. ABUSO 
DO DIREITO CONFIGURADO. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. ?QUANTUM? INDENIZATÓRIO 
MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível nº 71005092218, Terceira Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Silvia Muradas Fiori, Julgado em 23/10/2014). 3 ? Sentença que deve ser 
mantida em sua totalidade no valor de R$ 4.500,00, posto que presentes os pressupostos que caracterizam 
a responsabilidade civil, devendo a parte recorrente indenizar o autor dos danos por ele suportados. 3 ? 
Recurso Improvido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. Súmula de julgamento, que nos 
termos do art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95, serve de acórdão.? (grifei) A parte ora reclamante, 
para justificar o alegado desrespeito à autoridade decisória do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal, afirma, em síntese, o que se segue: ?2.7 Não induz responsabilidade civil a publicação de matéria 
jornalística cujo conteúdo divulgue observações em caráter mordaz ou irônico ou, então, veicule opiniões 
em tom de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa a quem tais observações forem 
dirigidas ostentar a condição de figura pública, investida, ou não, de autoridade governamental, pois, em tal 
contexto, a liberdade de crítica qualifica-se como verdadeira excludente anímica, apta a afastar o intuito 
doloso de ofender. Jurisprudência. Doutrina. 2.8 O Supremo Tribunal Federal tem destacado, de modo 
singular, em seu magistério jurisprudencial, a necessidade de preservar-se a prática da liberdade de 
informação, resguardando-se, inclusive, o exercício do direito de crítica que dela emana, por tratar-se de 
prerrogativa essencial que se qualifica como um dos suportes axiológicos que conferem legitimação 
material à própria concepção do regime democrático; 2.9 Mostra-se incompatível com o pluralismo de 
idéias, que legitima a divergência de opiniões, a visão daqueles que pretendem negar, aos meios de 
comunicação social (e aos seus profissionais), o direito de buscar e de interpretar as informações, bem 
assim a prerrogativa de expender as críticas pertinentes; 2.10 Arbitrária, desse modo, e inconciliável com a 
PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DA INFORMAÇÃO, a repressão à crítica jornalística, pois o Estado ? 
inclusive seus Juízes e Tribunais ? não dispõe de poder algum sobre a palavra, sobre as idéias e sobre as 
convicções manifestadas pelos profissionais da Imprensa. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 
Jurisprudência comparada (Corte Européia de Direitos Humanos e Tribunal Constitucional Espanhol).? (AI 
705.630-AgR/SC; RCL 18836 MC/GO, Rel. Min. CELSO DE MELLO); 2.11 É por tal razão que a crítica que 
os meios de comunicação social, inclusive em ambiente digital, dirigem às pessoas públicas, por mais 
acerba, dura e veemente que possa ser, deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações 
externas que ordinariamente resultam dos direitos da personalidade.? (grifei) Cabe verificar, 
preliminarmente, se se revela admissível, ou não, a utilização do presente instrumento reclamatório. Tenho 
enfatizado, em diversas decisões proferidas no Supremo Tribunal Federal (Rcl 15.243-MC/RJ e Rcl 18.566-
MC/SP, de que sou Relator, v.g.), que a reclamação reveste-se de idoneidade jurídico- -processual, quando 
utilizada com o objetivo de fazer prevalecer a autoridade decisória dos julgamentos emanados desta Corte, 
notadamente quando impregnados de eficácia vinculante, como sucede com aqueles proferidos em sede 
de fiscalização normativa abstrata (RTJ 169/383-384 ? RTJ 183/1173-1174): ?O DESRESPEITO À 
EFICÁCIA VINCULANTE, DERIVADA DE DECISÃO EMANADA DO PLENÁRIO DA SUPREMA CORTE, 
AUTORIZA O USO DA RECLAMAÇÃO. ? O descumprimento, por quaisquer juízes ou Tribunais, de 
decisões proferidas com efeito vinculante, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sede de ação 
direta de inconstitucionalidade ou de ação declaratória de constitucionalidade, autoriza a utilização da via 
reclamatória, também vocacionada, em sua específica função processual, a resguardar e a fazer prevalecer, 
no que concerne à Suprema Corte, a integridade, a autoridade e a eficácia subordinante dos comandos que 
emergem de seus atos decisórios. Precedente: Rcl 1.722/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO (Pleno).? (RTJ 
187/151, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) Admissível, portanto, ao menos em tese, o ajuizamento de 
reclamação nos casos em que sustentada, como na espécie, transgressão à eficácia vinculante de que se 
mostra impregnado o julgamento do Supremo Tribunal Federal proferido no âmbito de processos objetivos 
de controle normativo abstrato, como aquele que resultou do exame da ADPF 130/DF, Rel. Min. AYRES 
BRITTO. Impõe-se reconhecer, de outro lado, que mesmo terceiros (como o ora reclamante) ? que não 
intervieram no processo objetivo de controle normativo abstrato ? dispõem de legitimidade ativa para o 
ajuizamento da reclamação perante o Supremo Tribunal Federal, quando promovida com o objetivo de 
fazer restaurar o ?imperium? inerente às decisões emanadas desta Corte proferidas em sede de ação 
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direta de inconstitucionalidade, de ação declaratória de constitucionalidade ou, como no caso, de arguição 
de descumprimento de preceito fundamental. É inquestionável, pois, sob tal aspecto, nos termos do 
julgamento plenário de questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, Rel. Min. MAURÍCIO 
CORRÊA, que se revela plenamente viável a utilização, na espécie, do instrumento reclamatório, razão 
pela qual assiste à parte ora reclamante legitimidade ativa ?ad causam? para fazer instaurar a presente 
medida processual. Impende registrar, por oportuno, que esse entendimento tem prevalecido em 
sucessivos julgamentos proferidos por esta Suprema Corte: ?(...) LEGITIMIDADE ATIVA PARA A 
RECLAMAÇÃO NA HIPÓTESE DE INOBSERVÂNCIA DO EFEITO VINCULANTE. ? Assiste plena 
legitimidade ativa, em sede de reclamação, àquele ? particular ou não ? que venha a ser afetado, em sua 
esfera jurídica, por decisões de outros magistrados ou Tribunais que se revelem contrárias ao 
entendimento fixado, em caráter vinculante, pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos processos 
objetivos de controle normativo abstrato instaurados mediante ajuizamento quer de ação direta de 
inconstitucionalidade, quer de ação declaratória de constitucionalidade. Precedente. ( ).? (RTJ 187/151, Rel. 
Min. CELSO DE MELLO, Pleno) Plenamente justificável, assim, a utilização, no caso, pelo ora reclamante, 
do instrumento constitucional da reclamação. Passo, desse modo, a apreciar o pedido de medida cautelar. 
E, ao fazê-lo, entendo, ao menos em juízo de sumária cognição, que se impõe o acolhimento do pleito de 
concessão de provimento liminar formulado. A questão em exame, conforme tenho assinalado em diversos 
precedentes, assume indiscutível magnitude de ordem político-jurídica, notadamente em face de seus 
claros lineamentos constitucionais que foram analisados, de modo efetivo, no julgamento da referida ADPF 
130/DF, em cujo âmbito o Supremo Tribunal Federal pôs em destaque, de maneira muito expressiva, uma 
das mais relevantes franquias constitucionais: a liberdade de manifestação do pensamento, que representa 
um dos fundamentos em que se apoia a própria noção de Estado Democrático de Direito e que não pode 
ser restringida, por isso mesmo, pelo exercício ilegítimo da censura estatal, ainda que praticada em sede 
jurisdicional. Cabe rememorar, por relevante, a adoção, em 11/03/1994, pela Conferência Hemisférica 
sobre liberdade de expressão, da Declaração de Chapultepec, que consolidou valiosíssima Carta de 
Princípios, fundada em postulados que, por essenciais ao regime democrático, devem constituir objeto de 
permanente observância e respeito por parte do Estado e de suas autoridades e agentes, inclusive por 
magistrados e Tribunais judiciários. A Declaração de Chapultepec ? ao enfatizar que uma imprensa livre é 
condição fundamental para que as sociedades resolvam seus conflitos, promovam o bem-estar e protejam 
sua liberdade, não devendo existir, por isso mesmo, nenhuma lei ou ato de poder que restrinja a liberdade 
de expressão ou de imprensa, seja qual for o meio de comunicação ? proclamou, entre outros postulados 
básicos, os que se seguem: ?I ? Não há pessoas nem sociedades livres sem liberdade de expressão e de 
imprensa. O exercício dessa não é uma concessão das autoridades, é um direito inalienável do povo. II ? 
Toda pessoa tem o direito de buscar e receber informação, expressar opiniões e divulgá-las livremente. 
Ninguém pode restringir ou negar esses 
direitos. ....................................................................................................... VI ? Os meios de comunicação e 
os jornalistas não devem ser objeto de discriminações ou favores em função do que escrevam ou 
digam. ....................................................................................................... X ? Nenhum meio de comunicação 
ou jornalista deve ser sancionado por difundir a verdade, criticar ou fazer denúncias contra o poder público.? 
(grifei) Tenho sempre destacado, como o fiz por ocasião do julgamento da ADPF 130/DF, e, também, na 
linha de outras decisões por mim proferidas no Supremo Tribunal Federal (AI 505.595/RJ, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO ? Pet 3.486/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), que o conteúdo da Declaração de 
Chapultepec revela-nos que nada há mais nocivo, nada há mais perigoso do que a pretensão do Estado de 
regular a liberdade de expressão (ou de ilegitimamente interferir em seu exercício), pois o pensamento há 
de ser livre, permanentemente livre, essencialmente livre Daí a orientação jurisprudencial que tem 
prevalecido nesta Corte Suprema a propósito do tema em análise, como se vê, p. ex., de decisão emanada 
da colenda Segunda Turma em julgamento que restou assim ementado: ?LIBERDADE DE INFORMAÇÃO ? 
DIREITO DE CRÍTICA ? PRERROGATIVA POLÍTICO-JURÍDICA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL ? 
MATÉRIA JORNALÍSTICA QUE EXPÕE FATOS E VEICULA OPINIÃO EM TOM DE CRÍTICA ? 
CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI O INTUITO DE OFENDER ? AS EXCLUDENTES ANÍMICAS COMO 
FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO DO ?ANIMUS INJURIANDI VEL DIFFAMANDI? ? AUSÊNCIA DE 
ILICITUDE NO COMPORTAMENTO DO PROFISSIONAL DE IMPRENSA ? INOCORRÊNCIA DE ABUSO 
DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO ? CARACTERIZAÇÃO, NA ESPÉCIE, DO 
REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE INFORMAÇÃO ? O DIREITO DE CRÍTICA, QUANDO 
MOTIVADO POR RAZÕES DE INTERESSE COLETIVO, NÃO SE REDUZ, EM SUA EXPRESSÃO 
CONCRETA, À DIMENSÃO DO ABUSO DA LIBERDADE DE IMPRENSA ? A QUESTÃO DA LIBERDADE 
DE INFORMAÇÃO (E DO DIREITO DE CRÍTICA NELA FUNDADO) EM FACE DAS FIGURAS PÚBLICAS 
OU NOTÓRIAS ? JURISPRUDÊNCIA ? DOUTRINA ? JORNALISTA QUE FOI CONDENADO AO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS ? INSUBSISTÊNCIA, NO CASO, DESSA 
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CONDENAÇÃO CIVIL ? IMPROCEDÊNCIA DA ?AÇÃO INDENIZATÓRIA? ? VERBA HONORÁRIA 
FIXADA EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA ? RECURSO DE 
AGRAVO PROVIDO, EM PARTE, UNICAMENTE NO QUE SE REFERE AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ? 
A liberdade de imprensa, enquanto projeção das liberdades de comunicação e de manifestação do 
pensamento, reveste-se de conteúdo abrangente, por compreender, entre outras prerrogativas relevantes 
que lhe são inerentes, (a) o direito de informar, (b) o direito de buscar a informação, (c) o direito de opinar e 
(d) o direito de criticar. ? A crítica jornalística, desse modo, traduz direito impregnado de qualificação 
constitucional, plenamente oponível aos que exercem qualquer atividade de interesse da coletividade em 
geral, pois o interesse social, que legitima o direito de criticar, sobrepõe-se a eventuais suscetibilidades que 
possam revelar as pessoas públicas ou as figuras notórias, exercentes, ou não, de cargos oficiais. ? A 
crítica que os meios de comunicação social dirigem às pessoas públicas, por mais dura e veemente que 
possa ser, deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações externas que ordinariamente 
resultam dos direitos de personalidade. ? Não induz responsabilidade civil a publicação de matéria 
jornalística cujo conteúdo divulgue observações em caráter mordaz ou irônico ou, então, veicule opiniões 
em tom de crítica severa, dura ou, até, impiedosa, ainda mais se a pessoa a quem tais observações forem 
dirigidas ostentar a condição de figura pública, investida, ou não, de autoridade governamental, pois, em tal 
contexto, a liberdade de crítica qualifica-se como verdadeira excludente anímica, apta a afastar o intuito 
doloso de ofender. Jurisprudência. Doutrina. ? O Supremo Tribunal Federal tem destacado, de modo 
singular, em seu magistério jurisprudencial, a necessidade de preservar-se a prática da liberdade de 
informação, resguardando-se, inclusive, o exercício do direito de crítica que dela emana, por tratar-se de 
prerrogativa essencial que se qualifica como um dos suportes axiológicos que conferem legitimação 
material à própria concepção do regime democrático. ? Mostra-se incompatível com o pluralismo de idéias, 
que legitima a divergência de opiniões, a visão daqueles que pretendem negar aos meios de comunicação 
social (e aos seus profissionais) o direito de buscar e de interpretar as informações, bem assim a 
prerrogativa de expender as críticas pertinentes. Arbitrária, desse modo, e inconciliável com a proteção 
constitucional da informação a repressão à crítica jornalística, pois o Estado ? inclusive seus Juízes e 
Tribunais ? não dispõe de poder algum sobre a palavra, sobre as idéias e sobre as convicções 
manifestadas pelos profissionais da Imprensa. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Jurisprudência 
comparada (Corte Européia de Direitos Humanos e Tribunal Constitucional Espanhol).? (AI 705.630-
AgR/SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO)É por tal razão que a crítica que os meios de comunicação social, 
inclusive em ambiente digital, dirigem às pessoas públicas, por mais acerba, dura e veemente que possa 
ser, deixa de sofrer, quanto ao seu concreto exercício, as limitações externas que ordinariamente resultam 
dos direitos da personalidade. Não constitui demasia insistir na observação de que a censura, por 
incompatível com o sistema democrático, foi banida do ordenamento jurídico brasileiro, cuja Lei 
Fundamental ? reafirmando a repulsa à atividade censória do Estado, na linha de anteriores Constituições 
brasileiras (Carta Imperial de 1824, art. 179, nº 5; CF/1891, art. 72, § 12; CF/1934, art. 113, nº 9; CF/1946, 
art. 141, § 5º) ? expressamente vedou ?(...) qualquer censura de natureza política, ideológica e artística? 
(CF/88, art. 220, § 2º). Cabe observar, ainda, que a repulsa à censura, além de haver sido consagrada em 
nosso constitucionalismo democrático, representa expressão de um compromisso que o Estado brasileiro 
assumiu no plano internacional. Com efeito, o Brasil subscreveu, entre tantos outros instrumentos de 
proteção internacional dos direitos humanos, a Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Humana, 
promulgada pela III Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948. 
Esse estatuto contempla, em seu Artigo XIX, previsão do direito à liberdade de opinião e de expressão, 
inclusive a prerrogativa de procurar, de receber e de transmitir informações e ideias por quaisquer meios, 
independentemente de fronteiras. O direito fundamental à liberdade de expressão, inclusive à liberdade de 
imprensa, é igualmente assegurado pelo Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Artigo 19), 
adotado pela Assembleia Geral da ONU em 16/12/1966 e incorporado, formalmente, ao nosso direito 
positivo interno em 06/12/1992 (Decreto nº 592/92). Vale mencionar, ainda, por sumamente relevante, a 
Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, promulgada pela IX Conferência Internacional 
Americana, realizada em Bogotá, em abril de 1948, cujo texto assegura a todos a plena liberdade de 
expressão (Artigo IV). A Convenção Americana de Direitos Humanos, também denominada Pacto de São 
José da Costa Rica, garante, por sua vez, às pessoas em geral o direito à livre manifestação do 
pensamento, sendo-lhe absolutamente estranha a ideia de censura estatal. Eis o que proclama, em seu 
Artigo 13, esse pacto fundamental: ?Artigo 13 ? Liberdade de pensamento e de expressão 1. Toda pessoa 
tem o direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito inclui a liberdade de procurar, receber 
e difundir informações e idéias de qualquer natureza, sem considerações de fronteiras, verbalmente ou por 
escrito, ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer meio de sua escolha. 2. O exercício do direito 
previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, 
que devem ser expressamente previstas em lei e que se façam necessárias para assegurar: a) o respeito 
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dos direitos e da reputação das demais pessoas; b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, 
ou da saúde ou da moral públicas.? (grifei) É interessante assinalar, neste ponto, até mesmo como registro 
histórico, que a ideia da incompatibilidade da censura com o regime democrático já se mostrava presente 
nos trabalhos de nossa primeira Assembleia Geral Constituinte e Legislativa, reunida em 03/05/1823 e 
dissolvida, por ato de força, em 12/11/1823. Com efeito, ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA, ao 
longo dessa Assembleia Constituinte, apresentou proposta que repelia, de modo veemente, a prática da 
censura no âmbito do (então) nascente Estado brasileiro, em texto que, incorporado ao projeto da 
Constituição, assim dispunha: ?Artigo 23 ? Os escritos não são sujeitos à censura nem antes nem depois 
de impressos.? (grifei) A razão dessa proposta de ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA prendia-se 
ao fato de que D. João VI editara, então, havia pouco mais de dois anos, em 02 de março de 1821, um 
decreto régio que impunha o mecanismo da censura, fazendo-nos recuar, naquele momento histórico, ao 
nosso passado colonial, período em que prevaleceu essa inaceitável restrição às liberdades do 
pensamento. Todas as observações que venho de fazer evidenciam, a meu juízo, que o ato decisório 
objeto da presente reclamação teria desrespeitado a autoridade da decisão plenária ora invocada como 
parâmetro de controle, eis que o tema da censura foi efetivamente abordado e plenamente examinado no 
julgamento plenário da ADPF 130/DF. Enfatizo, por oportuno, que eu próprio, no voto por mim proferido na 
ADPF 130/DF, discuti, expressamente, o tema referente à censura estatal, qualquer que tenha sido o órgão 
ou o Poder de que haja emanado esse ato de (inadmissível) cerceamento da liberdade de expressão. Devo 
relembrar, neste ponto, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento final da ADI 869/DF, ao 
declarar a inconstitucionalidade de determinada expressão normativa constante do § 2º do art. 247 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, advertiu, em decisão igualmente impregnada de efeito vinculante, 
que a cláusula legal que punia emissoras de rádio e de televisão, bem assim empresas jornalísticas, pelo 
fato de exercerem o direito de informar mostrava-se colidente com o texto da Constituição da República (art. 
220, § 2º). O julgamento em questão restou consubstanciado em acórdão assim ementado: ?AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI FEDERAL 8.069/90. LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO 
PENSAMENTO, DE CRIAÇÃO, DE EXPRESSÃO E DE INFORMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 
RESTRIÇÃO. 1. Lei 8.069/90. Divulgação total ou parcial, por qualquer meio de comunicação, de nome, ato 
ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo à criança ou adolescente a que se 
atribua ato infracional. Publicidade indevida. Penalidade: suspensão da programação da emissora até por 
dois dias, bem como da publicação do periódico até por dois números. Inconstitucionalidade. A Constituição 
de 1988 em seu artigo 220 estabeleceu que a liberdade de manifestação do pensamento, de criação, de 
expressão e de informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerá qualquer restrição, 
observado o que nela estiver disposto. 2. Limitações à liberdade de manifestação do pensamento, pelas 
suas variadas formas. Restrição que há de estar explícita ou implicitamente prevista na própria Constituição. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.? (ADI 869/DF, Red. p/ o acórdão Min. MAURÍCIO 
CORRÊA ? grifei) O fato é que não podemos ? nem devemos ? retroceder nesse processo de conquista e 
de reafirmação das liberdades democráticas. Não se trata de preocupação retórica, pois o peso da censura ? 
ninguém o ignora ? é algo insuportável e absolutamente intolerável RUI BARBOSA, em texto no qual 
registrou as suas considerações sobre a atuação do Marechal Floriano Peixoto durante a Revolução 
Federalista e a Revolta da Armada (?A Ditadura de 1893?), após acentuar que a ?rule of law? não podia 
ser substituída pelo império da espada, assim se pronunciou sobre a questão da censura estatal: ?A 
Constituição proibiu a censura irrestritamente, radicalmente, inflexivelmente. Toda lei preventiva contra os 
excessos da imprensa, toda lei de tutela à publicidade, toda lei de inspeção policial sobre os jornais é, por 
conseqüência, usurpatória e tirânica. Se o jornalismo se apasquina, o Código Penal proporciona aos 
ofendidos, particulares, ou funcionários públicos, os meios de responsabilizar os verrineiros.? (grifei) Todas 
as observações que venho de fazer ? e por mim efetivamente expostas em voto que proferi na ADPF 
130/DF ? prendem-se ao fato de que esses temas foram examinados ao longo daquele processo de 
controle normativo abstrato, o que tornaria pertinente a alegação de ofensa à eficácia vinculante de que se 
mostra impregnado referido julgamento plenário. Vale registrar, por sumamente relevante, ao menos para 
efeito de tutela cautelar, o fato de que, em situações idênticas à que ora se examina, eminentes Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, fazendo prevalecer a eficácia vinculante derivada do julgamento da ADPF 
130/DF, sustaram decisões judiciais que haviam ordenado a interdição, claramente censória, em matérias 
jornalísticas divulgadas em órgãos de imprensa (Rcl 16.074-MC/SP, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, 
decisão proferida pelo Ministro RICARDO LEWANDOWSKI no exercício da Presidência ? Rcl 16.434/ES, 
Rel. Min. ROSA WEBER ? Rcl 18.186-MC/RJ, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, decisão proferida pelo Ministro 
RICARDO LEWANDOWSKI no exercício da Presidência ? Rcl 18.290-MC/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX ? Rcl 
18.566-MC/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO ? Rcl 18.638-MC/CE, Rel. Min. ROBERTO BARROSO ? Rcl 
18.735-MC/DF, Rel. Min. GILMAR MENDES ? Rcl 18.746-MC/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.). 
Impende assinalar, finalmente, que a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, em 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 048/236



julgamento a propósito do tema, proferiu decisão consubstanciada em acórdão assim 
ementado: ?RECLAMAÇÃO ? ADPF 130/DF ? EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA GERAL DO 
JULGAMENTO NELA PROFERIDO ? ALEGAÇÃO DE OFENSA A ESSA DECISÃO PLENÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ? POSSIBILIDADE, EM TESE, DA UTILIZAÇÃO, NO CASO, DO 
INSTRUMENTO CONSTITUCIONAL DA RECLAMAÇÃO ? A QUESTÃO DO DIREITO DE CRÍTICA NO 
CONTEXTO DO JORNALISMO DIGITAL ? DENSIDADE JURÍDICA DA PRETENSÃO CAUTELAR EM 
RAZÃO DE O DIREITO DE CRÍTICA COMPREENDER-SE NA LIBERDADE CONSTITUCIONAL DE 
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO ? DECISÃO ORA RECORRIDA QUE SE APOIOU, AO CONCEDER 
O PROVIMENTO CAUTELAR, NA DOUTRINA E EM PRECEDENTES DO PRÓPRIO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL ? JURISPRUDÊNCIA COMPARADA (Tribunal Europeu de Direitos Humanos e 
Tribunal Constitucional Espanhol) ? O SIGNIFICADO E A IMPORTÂNCIA DA DECLARAÇÃO DE 
CHAPULTEPEC (11/03/1994) ? MATÉRIA JORNALÍSTICA E RESPONSABILIDADE CIVIL: TEMAS 
VERSADOS NA ADPF 130/DF, CUJO JULGAMENTO FOI INVOCADO COMO PARÂMETRO DE 
CONFRONTO ? PRESENÇA CUMULATIVA, NA ESPÉCIE, DOS REQUISITOS CONCERNENTES À 
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E AO ?PERICULUM IN MORA? ? SITUAÇÃO QUE LEGITIMA, 
PLENAMENTE, A CONCESSÃO DE PROVIMENTO CAUTELAR ? RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.? 
(Rcl 15.243-MC-AgR/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO) Sendo assim, em face das razões expostas, e sem 
prejuízo de ulterior reapreciação da matéria no julgamento final da presente reclamação, defiro o pedido de 
medida liminar e, em consequência, suspendo, cautelarmente, a eficácia do acórdão proferido pela colenda 
Turma Recursal da comarca de Bacabal/MA nos autos do Processo nº 156/2015. Comunique-se, 
transmitindo-se cópia da presente decisão à Turma Recursal de Bacabal/MA (Processo nº 156/2015) e ao 
Juízo de Direito da comarca de Olho D?Água das Cunhãs (Processo nº 9000789- -18.2013.8.10.0103). 
Publique-se. Brasília, 10 de agosto de 2015. Ministro CELSO DE MELLO Relator. (STF - MC Rcl: 21476 
MA - MARANHÃO 0004931-35.2015.1.00.0000, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 
10/08/2015,  Data de Publicação: DJe-159 14/08/2015). Grifo nosso. 
Esta Relatoria já manifestou seu entendimento quando do julgamento da Apelação Cível n°. 
010.14.827980-4, publicada no DJE n°. 5795, do dia 04 de agosto de 2016. 
Nessa senda, outras Cortes estaduais já demonstraram seu posicionamento: 
Apelação Cível. Ação de indenização por dano moral. Incidência do art. 252 do RITJSP. Preliminar de 
cerceamento de defesa – Possibilidade de julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do 
CPC. Documentos acostados que são o suficiente para a resolução da questão. Liberdade de expressão e 
de informação – Ausência de expressões que excederam o direito de informar. Direito à imagem do político 
que não impede a existência de críticas como a realizada. Inocorrência de dano moral. Redução de verba 
honorária – Montante que não pode ser ínfimo. Necessidade de a verba honorária espelhar o grau de zelo 
dos profissionais em questão, bem como a complexidade da causa e o tempo necessário para que esta 
fosse bem conduzida. Quantia concernente a 20% do valor da causa (R$ 10.000,00) que é condizente com 
o estipulado no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Sentença mantida. Recurso a que se nega provimento. (TJ-SP 
– APL: 30029452520138260301 SP 3002945-25.2013.8.26.0301, Relator: José Joaquim dos Santos, Data 
de Julgamento: 18/08/2015, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/08/2015). Grifo nosso. 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. MATÉRIA JORNALÍSTICA DE INTERESSE PÚBLICO. DIREITO DE 
INFORMAÇÃO E DE CRÍTICA. ILICITUDE INEXISTENTE. DANO MORAL, NA HIPÓTESE, NÃO 
CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O SERVIDOR PÚBLICO OU O AGENTE 
POLÍTICO, DE QUALQUER UM DOS PODERES DA REPÚBLICA, ESTÁ NATURALMENTE SUJEITO A 
CRÍTICAS QUE DIGAM RESPEITO AO EXERCÍCIO DE SUA FUNÇÃO PÚBLICA, QUE POR SER 
PÚBLICA É E DEVE SER DIUTURNAMENTE VALORADA PELA SOCIEDADE, QUE LEGITIMAMENTE 
LHE EXIGE ADEQUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, 
PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA, TAL COMO DISPÕE O ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 2. AS 
MATÉRIAS JORNALÍSTICAS NARRARAM FATOS ENVOLVENDO O ENTÃO MINISTRO DO TRABALHO 
E SEUS ASSESSORES. FATOS, PORTANTO, DE INTERESSE PÚBLICO. E COM NÍTIDO ESCOPO DE 
INFORMAR OS LEITORES, EM ABSOLUTA CONFORMIDADE AO ART. 220 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. O TOM DE CRÍTICA DA MATÉRIA PUBLICADA SE INSERE NA LIBERDADE DE IMPRENSA, 
QUE SE DEVE GARANTIR COMO UM DOS VALORES MAIS CAROS À DEMOCRACIA BRASILEIRA. 3. 
COM EFEITO, É CLARA A INTENÇÃO DE INFORMAR OS LEITORES SOBRE MATÉRIA DE INTERESSE 
PÚBLICO (ANIMUS NARRANDI), QUE SE REPORTA AO TEMA LEGALIDADE E MORALIDADE PÚBLICA, 
SEM DOLO ESPECÍFICO DE OFENDER A HONRA DO SERVIDOR (ANIMUS CALUNIANDI). 4. NÃO 
OBSTANTE A POSSIBILIDADE DE PUNIÇÃO CIVIL E PENAL DE EVENTUAIS EXCESSOS, A 
HIPÓTESE ESPECÍFICA DOS AUTOS NÃO REVELA ABUSO DE DIREITO OU VIOLAÇÃO A ATRIBUTO 
DA PERSONALIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO, HÁBIL À CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL 
PASSÍVEL DE INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA, RAZÃO PORQUE SEQUER SE VISLUMBRA EVENTUAL 
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COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. 5. E SOBRE SITUAÇÃO FÁTICA ANÁLOGA, HÁ RECENTE 
PRECEDENTE DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, COM IRRETORQUÍVEL ENSINAMENTO DO 
MINISTRO CELSO DE MELLO, EM PRIMOROSO ACÓRDÃO NO QUAL A CORTE CONSTITUCIONAL 
SE PRONUNCIOU SOBRE A LIBERDADE DE INFORMAÇÃO COMO GARANTIA INERENTE AO REGIME 
DEMOCRÁTICO, O DIREITO DE CRÍTICA E AS PESSOAS PÚBLICAS, LITTERIS: "LIBERDADE DE 
INFORMAÇÃO - DIREITO DE CRÍTICA - PRERROGATIVA POLÍTICO-JURÍDICA DE ÍNDOLE 
CONSTITUCIONAL - MATÉRIA JORNALÍSTICA QUE EXPÕE FATOS E VEICULA OPINIÃO EM TOM DE 
CRÍTICA - CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI O INTUITO DE OFENDER - AS EXCLUDENTES ANÍMICAS 
COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO DO"ANIMUS INJURIANDI VEL DIFFAMANDI"- AUSÊNCIA 
DE ILICITUDE NO COMPORTAMENTO DO PROFISSIONAL DE IMPRENSA - INOCORRÊNCIA DE 
ABUSO DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - CARACTERIZAÇÃO, NA ESPÉCIE, 
DO REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE INFORMAÇÃO - O DIREITO DE CRÍTICA, QUANDO 
MOTIVADO POR RAZÕES DE INTERESSE COLETIVO, NÃO SE REDUZ, EM SUA EXPRESSÃO 
CONCRETA, À DIMENSÃO DO ABUSO DA LIBERDADE DE IMPRENSA - A QUESTÃO DA LIBERDADE 
DE INFORMAÇÃO (E DO DIREITO DE CRÍTICA NELA FUNDADO) EM FACE DAS FIGURAS PÚBLICAS 
OU NOTÓRIAS - JURISPRUDÊNCIA - DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A 
LIBERDADE DE IMPRENSA, ENQUANTO PROJEÇÃO DAS LIBERDADES DE COMUNICAÇÃO E DE 
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, REVESTE-SE DE CONTEÚDO ABRANGENTE, POR 
COMPREENDER, DENTRE OUTRAS PRERROGATIVAS RELEVANTES QUE LHE SÃO INERENTES, (A) 
O DIREITO DE INFORMAR, (B) O DIREITO DE BUSCAR A INFORMAÇÃO, (C) O DIREITO DE OPINAR E 
(D) O DIREITO DE CRITICAR. - A CRÍTICA JORNALÍSTICA, DESSE MODO, TRADUZ DIREITO 
IMPREGNADO DE QUALIFICAÇÃO CONSTITUCIONAL, PLENAMENTE OPONÍVEL AOS QUE 
EXERCEM QUALQUER ATIVIDADE DE INTERESSE DA COLETIVIDADE EM GERAL, POIS O 
INTERESSE SOCIAL, QUE LEGITIMA O DIREITO DE CRITICAR, SOBREPÕE-SE A EVENTUAIS 
SUSCETIBILIDADES QUE POSSAM REVELAR AS PESSOAS PÚBLICAS OU AS FIGURAS NOTÓRIAS, 
EXERCENTES, OU NÃO, DE CARGOS OFICIAIS. - A CRÍTICA QUE OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DIRIGEM A PESSOAS PÚBLICAS (E A FIGURAS NOTÓRIAS), POR MAIS DURA E VEEMENTE 
QUE POSSA SER, DEIXA DE SOFRER, QUANTO AO SEU CONCRETO EXERCÍCIO, AS LIMITAÇÕES 
EXTERNAS QUE ORDINARIAMENTE RESULTAM DOS DIREITOS DE PERSONALIDADE. - NÃO INDUZ 
RESPONSABILIDADE CIVIL A PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA CUJO CONTEÚDO 
DIVULGUE OBSERVAÇÕES EM CARÁTER MORDAZ OU IRÔNICO OU, ENTÃO, VEICULE OPINIÕES 
EM TOM DE CRÍTICA SEVERA, DURA OU, ATÉ, IMPIEDOSA, AINDA MAIS SE A PESSOA, A QUEM 
TAIS OBSERVAÇÕES FOREM DIRIGIDAS, OSTENTAR A CONDIÇÃO DE FIGURA NOTÓRIA OU 
PÚBLICA, INVESTIDA, OU NÃO, DE AUTORIDADE GOVERNAMENTAL, POIS, EM TAL CONTEXTO, A 
LIBERDADE DE CRÍTICA QUALIFICA-SE COMO VERDADEIRA EXCLUDENTE ANÍMICA, APTA A 
AFASTAR O INTUITO DOLOSO DE OFENDER. JURISPRUDÊNCIA. DOUTRINA. - O SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL TEM DESTACADO, DE MODO SINGULAR, EM SEU MAGISTÉRIO 
JURISPRUDENCIAL, A NECESSIDADE DE PRESERVAR-SE A PRÁTICA DA LIBERDADE DE 
INFORMAÇÃO, RESGUARDANDO-SE, INCLUSIVE, O EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÍTICA QUE DELA 
EMANA, VERDADEIRA"GARANTIA INSTITUCIONAL DA OPINIÃO PÚBLICA"(VIDAL SERRANO NUNES 
JÚNIOR), POR TRATAR-SE DE PRERROGATIVA ESSENCIAL QUE SE QUALIFICA COMO UM DOS 
SUPORTES AXIOLÓGICOS QUE CONFEREM LEGITIMAÇÃO MATERIAL AO PRÓPRIO REGIME 
DEMOCRÁTICO. - MOSTRA-SE INCOMPATÍVEL, COM O PLURALISMO DE IDÉIAS (QUE LEGITIMA A 
DIVERGÊNCIA DE OPINIÕES), A VISÃO DAQUELES QUE PRETENDEM NEGAR, AOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL (E AOS SEUS PROFISSIONAIS), O DIREITO DE BUSCAR E DE 
INTERPRETAR AS INFORMAÇÕES, BEM ASSIM A PRERROGATIVA DE EXPENDER AS CRÍTICAS 
PERTINENTES. ARBITRÁRIA, DESSE MODO, E INCONCILIÁVEL COM A PROTEÇÃO 
CONSTITUCIONAL DA INFORMAÇÃO, A REPRESSÃO À CRÍTICA JORNALÍSTICA, POIS O ESTADO - 
INCLUSIVE SEUS JUÍZES E TRIBUNAIS - NÃO DISPÕE DE PODER ALGUM SOBRE A PALAVRA, 
SOBRE AS IDÉIAS E SOBRE AS CONVICÇÕES MANIFESTADAS PELOS PROFISSIONAIS DA 
IMPRENSA, NÃO CABENDO, AINDA, AO PODER PÚBLICO, ESTABELECER PADRÕES DE CONDUTA 
CUJA OBSERVÂNCIA IMPLIQUE RESTRIÇÃO INDEVIDA AOS"MASS MEDIA", QUE HÃO DE SER 
PERMANENTEMENTE LIVRES, EM ORDEM A DESEMPENHAR, DE MODO PLENO, O SEU DEVER-
PODER DE INFORMAR E DE PRATICAR, SEM INJUSTAS LIMITAÇÕES, A LIBERDADE 
CONSTITUCIONAL DE COMUNICAÇÃO E DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO. PRECEDENTES 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA COMPARADA (CORTE EUROPÉIA DE 
DIREITOS HUMANOS E TRIBUNAL CONSTITUCIONAL ESPANHOL). (AI 690841 AGR, RELATOR (A): 
MIN. CELSO DE MELLO, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 21/06/2011, DJE-150 DIVULG 04-08-2011 
PUBLIC 05-08-2011 EMENT VOL-02560-03 PP-00295) 6. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
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SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. A SÚMULA DE JULGAMENTO 
SERVIRÁ DE ACÓRDÃO, CONFORME REGRA DO ART. 46 DA LEI N. 9.099/95. CONDENADO O 
RECORRENTE NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ) DO VALOR DA CAUSA. (TJ-DF – ACJ: 2144613820118070001 
DF 0214461-38.2011.807.0001, Relator: SANDRA REVES VASQUES TONUSSI, Data de Julgamento: 
29/05/2012, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Publicação: 31/05/2012, 
DJ-e Pág. 219). Grifo nosso. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LIBERDADE DE IMPRENSA. DIREITO À 
INFORMAÇÃO. PROGRAMAS DE RÁDIO. TUTELA ANTECIPADA QUE LIMITA O ÂMBITO DA 
EXPRESSÃO. CONTEÚDO AMPLO E AFERIÇÃO SUBJETIVA. VEICULAÇÃO DE NOTÍCIAS E 
OPINIÕES SOBRE POLÍTICO – PREFEITO MUNICIPAL – E SUA ADMINISTRAÇÃO. INTERESSE 
PÚBLICO PREVALENTE. RESSALVA DA RESPONSABILIDADE AOS EXCESSOS EVENTUALMENTE 
PERPETRADOS PELA IMPRENSA. AFERIÇÃO, TODAVIA, A POSTERIORI E SOB O CRIVO DO 
CONTRADITÓRIO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO. a crítica jornalística, quando inspirada 
pelo interesse público, não importando a acrimônia e a contundência da opinião manifestada, ainda mais 
quando dirigida a figuras públicas, com alto grau de responsabilidade na condução dos negócios de Estado, 
não traduz nem se reduz, em sua expressão concreta, à dimensão de abuso da liberdade de imprensa, não 
se revelando suscetível, por isso mesmo, em situações de caráter ordinário, à possibilidade de sofrer 
qualquer repressão estatal ou de se expor a qualquer reação hostil do ordenamento positivo. É certo que o 
direito de crítica não assume caráter absoluto, eis que inexistem, em nosso sistema constitucional, como 
reiteradamente proclamado por esta Suprema Corte (RTJ 173/805-810, 807-808, v.g.), direitos e garantias 
revestidos de natureza absoluta. Não é menos exato afirmar-se, no entanto, que o direito de crítica 
encontra suporte legitimador no pluralismo político, que representa um dos fundamentos em que se apóia, 
constitucionalmente, o próprio Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, V)…" (STF, Petição nº 3. 486-4-
DF, Relator Ministro Celso de Mello). (AI 1589299 PR. Rel. Lilian Romero. Julg.: 25/10/2005. Publ.: 
18/11/2005 – DJ 6997. Órgão Julgador 5ª Câmara Cível). Grifo nosso. 
Assim, entendo que não restou demonstrado nos autos que a manifestação ora em debate continha 
conteúdo agressivo, caluniador ou difamatório à honra ou à dignidade do apelante, mormente ao fato das 
críticas, por mais ásperas que foram, eram direcionadas ao agente político e, descontentamentos da 
população e políticos opositores são ócios do seu ofício. 
Portanto, respeitado o exposto pelo demandante, entendo que a decisão está em conformidade com a 
jurisprudência do STF e, por isso, nego seguimento ao recurso, autorizada pelo art. 90, inciso V do 
NRITJRR. 
P. R. I. 
Boa Vista, 30 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.804860-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A 
ADVOGADOS: DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES E OUTRO – OAB/RR Nº 375-A 
APELADA: DEBORA SOUZA MULLER NOBRE 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível na qual o Banco Itaucard S/A se insurge em desfavor da sentença proferida nos 
autos nº 0804860-43.2015.8.23.0010, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para, 
tão somente, declarar nula a cobrança da denominada tarifa de abertura de crédito (TAC, a qual deverá ser 
restituída na forma simples ao autor, devidamente atualizada com correção monetária (índice oficial do 
TJRR) e juros de 01% (um por cento) ao mês, a partir do efetivo pagamento, nos termos do art. 406 do 
Código Civil. 
Em suas razões, sustenta a empresa apelante, em síntese: a) a legalidade da cobrança de tarifas; b) a 
ausência de abusividade nos valores cobrados; a inexistência de cláusulas abusivas; c) a transparência 
contratual e a observância ao direito à informação; d) a ausência de previsão da tarifa de abertura de 
crédito no contrato; e) o não cabimento de repetição de indébito, ante a regularidade das cobranças. 
Requer, ao final, o provimento do recurso para julgar improcedente o pedido da autora. 
A parte apelada não apresentou contrarrazões. 
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É o relatório. Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do NRITJRR. 
A irresignação do apelante não comporta conhecimento. 
Isso porque, um dos requisitos de admissibilidade do recurso é o interesse em recorrer, o qual repousa 
sempre no binômio necessidade/utilidade.  
Na hipótese dos autos, carece a agravante de interesse recursal, uma vez que não subsistem a 
necessidade nem a utilidade em reivindicar a matéria ventilada, pois, conforme afirma o próprio apelante, a 
Tarifa de Abertura de Crédito – TAC, cuja cobrança foi declarada nula pelo MM. Juiz a quo, não foi prevista 
contratualmente, o que evidencia a ausência de interesse recursal, mormente quando ao apelante não foi 
imputado o ônus sucumbencial. 
Nesse sentido: 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. 
NECESSIDADE E UTILIDADE. 1. O exame de matéria constitucional refoge aos limites da competência 
outorgada ao STJ na estreita via do recurso especial. 2. "(...) A noção de interesse, no processo, repousa 
sempre, ao nosso ver, no binômio utilidade + necessidade: utilidade da providência judicial pleiteada, 
necessidade da via que se escolhe para obter essa providência. O interesse em recorrer, assim, resulta da 
conjugação de dois fatores: de um lado, é preciso que o recorrente possa esperar, da interposição do 
recurso, a consecução de um resultado a que corresponda situação mais vantajosa, do ponto de vista 
prático, do que a emergente da decisão recorrida: de outro lado, que lhe seja necessário usar o recurso 
para alcançar tal vantagem." (in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, Editora Forense, 7ª 
edição, Rio de Janeiro, 1998, página, 295.)"(AgRg no Ag n. 344.097/MG, relator Ministro HAMILTON 
CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 2.8.2004). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
provido – g.n. 
(STJ - REsp: 624694 PR 2003/0232352-0, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de 
Julgamento: 12/09/2006,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 09.10.2006 p. 278) 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C. INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS – FALTA DE INTERESSE RECURSAL EM RELAÇÃO A UM PEDIDO ACOLHIDO NA 
SENTENÇA – PRELIMINAR ACOLHIDA – DANO MORAL – INOCORRÊNCIA – HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO DA SUCUMBÊNCIA – FIXAÇÃO EQUITATIVA – SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. O 
interesse recursal repousa no binômio necessidade e utilidade. A necessidade refere-se à 
imprescindibilidade do provimento jurisdicional pleiteado para a obtenção do bem da vida em litígio, ao 
passo que a utilidade cuida da adequação da medida recursal alçada para atingir o fim colimado. Quando o 
pedido de declaração de inexistência do débito foi acolhido na sentença, não há necessidade de novo 
provimento judicial no mesmo sentido, de sorte que o apelante carece de interesse recursal nesse ponto. 
Dano moral é o que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu patrimônio. A dor, o sofrimento, a 
tristeza, o vexame, a humilhação que causam o dano moral decorrem da lesão de bem que integra os 
direitos da personalidade, como a honra, a dignidade, intimidade, a imagem, o bom nome, etc., do ofendido, 
mas não do prejuízo de seu patrimônio, pois esta última constitui dano material. A mera emissão de 
cobrança declarada ilegal na sentença, e a simples ameaça de corte no fornecimento não são suficientes 
para acarretar um dano extrapatrimonial, apesar da irregularidade da cobrança, quando o apelado não 
sofre nenhum corte no fornecimento de energia elétrica em sua residência. Nas causas em que não houver 
condenação, os honorários advocatícios da sucumbência devem ser fixados por apreciação equitativa, 
conforme preceitua o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. - g.n. 
(TJ-MS - APL: 08027035520148120005 MS 0802703-55.2014.8.12.0005, Relator: Des. Vladimir Abreu da 
Silva, Data de Julgamento: 08/03/2016,  5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 10/03/2016) 
Ante o exposto, não conheço do recurso, nos termos do art. 90 do RITJRR c/c art; 932, III, do NCPC, posto 
que inadmissível. 
P.R.I. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.819517-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-N 
APELADO: JUCELINO PAIVA SILVA 
ADVOGADO: DR. JOÃO FELIX DE SANTANA NETO – OAB/RR Nº 091-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
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I - Tratam os autos de apelação cível, apresentada pelo Município de Boa Vista, contra sentença proferida 
pelo MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara de Fazenda Pública, que julgou parcialmente procedente a pretensão 
inaugural, reconhecendo a ilegalidade no critério de distribuição de vagas em concurso público, 
assegurando a investidura do recorrido no cargo de agente de trânsito, observada a ordem de classificação 
e o direito aos valores concernentes à preterição.  
Pretende o recorrente, inicialmente, o reconhecimento da preliminar de nulidade do decisum, porquanto 
supostamente despido de fundamentação, sustentando a ocorrência de prescrição e julgamento extra petita. 
No mérito, afirma a impossibilidade do pagamento de remuneração retroativa à nomeação do apelado, 
porquanto restaria caracterizado enriquecimento ilícito, pugnando pela reforma da sentença. 
Em contrarrazões, requer o apelado, em síntese, a manutenção do julgado. 
É o breve relato. 
Passo a decidir. 
II - Da análise dos autos, constata-se que a sentença proferida afigura-se parcialmente contrária à 
jurisprudência dominante deste Tribunal, autorizando o julgamento monocrático do reexame pelo Relator, 
nos termos do art. 932, inciso VIII, do CPC, combinado com o art. 90, VI, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Inicialmente, deve ser afastada a preliminar de nulidade do decisum por ausência de fundamentação, 
porquanto a sentença guerreada preencheu os requisitos legais, registrando as principais ocorrência 
havidas no andamento do processo, tornando possível sua análise pelo órgão ad quem: 
"AFRETAMENTO - ICMS - ADMISSÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL - EXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - (...) Alegação de falta de 
fundamentação. Art. 93, IX, da Constituição Federal. Agravo desprovido. Decisão:(...) 4). O recorrente (...) 
aponta violação aos arts. 5º, LV, 93, IX, 155, I, b, da Constituição Federal. Para tanto, afirma que é nulo o 
acórdão recorrido por não ter se pronunciado sobre todas as matérias alegadas, prejudicando a 
interposição de recurso para as instâncias superiores. (...) Relativamente à alegada violação ao art. 93, IX, 
da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que a decisão 
judicial tem que ser fundamentada, ainda que sucintamente, sendo prescindível que o decisum se funde na 
tese suscitada pela parte. Nesse sentido: AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, 
DJe de 13.08.2010. (…)." (STF, ARE 734098/RN, Rel. Min. Luiz Fux, p.: 18/02/2015) 
Igualmente não merece prosperar a preliminar de prescrição, uma vez que tratando-se de relação de trato 
sucessivo e restando a ilegalidade apontada consubstanciada na omissão administrativa em reconhecer 
direito à progressão funcional, perfeitamente aplicável o disposto na Súmula 85 do STJ: 
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL. PROGRESSÃO  
FUNCIONAL  HORIZONTAL.  NÃO  OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO   DE   DIREITO.  
INEXISTÊNCIA  DE  NEGATIVA  DO  DIREITO  PELA ADMINISTRAÇÃO.   OMISSÃO   DA   
ADMINISTRAÇÃO.  PRESTAÇÃO  DE  TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. SÚMULA 568/STJ. No  
caso dos autos, não se discute violação do fundo de direito, mas sim  o  não  pagamento  de valores 
decorrentes de obrigação de trato sucessivo.  Isso  porque  a  servidora, ao não ser beneficiada com a 
progressão   funcional   garantida   na   legislação  municipal,  vê caracterizada  uma omissão da 
Administração, renovada mês a mês, uma vez que  não  houve nenhum ato concreto negando o direito, 
mas uma inadimplência  em relação jurídica de trato sucessivo. Logo, somente as  parcelas vencidas há 
mais de 5 anos da propositura da ação devem ser consideradas prescritas nos termos da Súmula 85 do 
STJ. Agravo interno improvido." (STJ, AgInt no AREsp 875.628/MG, Segunda Turma, Rel. Ministro 
Humberto Martins - j.: 10/08/2016) 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REGIME ESTATUTÁRIO. PROMOÇÃO. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 83/STJ. I - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual em caso 
de ato omissivo da Administração Pública, consubstanciado na inércia em conceder progressão funcional 
aos servidores, em que não tenha havido negativa expressa do direito pretendido, não se opera a 
prescrição do fundo de direito, mas tão-somente das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 
propositura da ação, porquanto resta caracterizada relação de trato sucessivo, que se renova mês a mês, 
nos termos da Súmula n. 85 desta Corte. II -  O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso 
III do art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se 
em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83. III - O Agravante não apresenta, no 
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. IV - Agravo Regimental 
improvido." (STJ, AgRg no AREsp 628.948/MG, Primeira Turma, Rel. Ministra Regina Helena Costa - p.: 
01/03/2016) 
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Quanto à tese de julgamento extra petita, resta consolidado, inclusive perante o colendo Superior Tribunal 
de Justiça, que inexiste vício ou julgamento extra petita quando o acolhimento da pretensão decorre da 
interpretação lógico-sistemática da inicial, devendo ser considerados os requerimentos lançados na peça 
vestibular de forma contextual: 
"AGRAVO REGIMENTAL  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL.   
BRASIL   TELECOM.   CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DA  DOBRA ACIONÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  
JULGAMENTO EXTRA PETITA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.  O Tribunal de origem julgou a 
controvérsia em consonância com as exigências legais, analisando as questões postas e fundamentando 
sua decisão  dentro  dos  limites  em  que  proposta a ação, aplicando o direito  à  espécie,  adstrito,  
contudo,  ao  pedido  formulado  na inicial. 2.  O  pleito  inicial  deve  ser  interpretado em consonância com 
a pretensão  deduzida  na  exordial  como  um  todo, sendo certo que o acolhimento     da     pretensão     
extraído    da    interpretação lógico-sistemática  da  peça  inicial  não  implica julgamento extra petita. 3. 
Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AgRg no AREsp 695.258/SC, Terceira Turma, Rel. Ministro 
Marco Aurélio Bellizze - p.: 22/06/2016) 
"RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. JULGAMENTO    EXTRA    PETITA. INTERPRETAÇÃO LÓGICO-
SISTEMÁTICA DOS PEDIDOS FORMULADOS NOS AUTOS. 1.  Se  os  fatos  narrados  na  peça  
preambular e a causa de pedir ajustam-se  à  natureza  do provimento conferido à parte autora pela 
sentença,  não  cabe  falar  em julgamento extra petita, tampouco em contrariedade ao art. 460 do CPC. 2.  
O  juiz não está adstrito a nomes jurídicos nem a artigos de lei indicados  pelas  partes,  devendo atribuir 
aos fatos apresentados o enquadramento  jurídico  adequado.  Aplicação  do  brocardo  da mihi factum, 
dabo tibi ius. (...)." (STJ, REsp 1537996/DF, Terceira Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha -  p.: 
28/06/2016) 
Quanto ao mérito, este Tribunal já enfrentou a matéria central alçada a debate, oportunidade em que 
declarou a ilegalidade da previsão de distribuição de vagas contida no Edital 002/2004 do Município de Boa 
Vista. 
Contudo, tem-se como claro que o reconhecimento aos efeitos funcionais e financeiros a contar da 
sustentada preterição, contraria a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e do Pretório 
Excelso: 
"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. 
REMUNERAÇÃO RETROATIVA/INDENIZAÇÃO.  RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. 
IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 E LEI 11.960/2009. 1. O 
Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que os candidatos aprovados em concurso público, 
que tiveram suas nomeações tardiamente efetivadas, não têm direito à indenização, tampouco à retroação 
dos efeitos funcionais. 2. Cumpre destacar que esse entendimento restou pacificado no Supremo Tribunal 
Federal, em repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário 724.347/DF, Rel. p/ acórdão 
Ministro Roberto Barroso, julgado em 26/02/2015,  DJe 13/05/2015. 3. Na hipótese dos autos, embora a 
decisão ora agravada tenha assegurado ao autor/recorrido "o pagamento da indenização correspondente à 
remuneração que teria auferido se tivesse sido nomeado no momento próprio até a sua efetiva nomeação 
no segundo concurso público de Auditor-Fiscal (julho de 1995 a dezembro de 1997)", aludido tópico não foi 
objeto de impugnação específica nas razões do presente agravo regimental, devendo ser decotada da 
condenação, nos termos da atual jurisprudência desta Corte, o reconhecimento do direito aos adicionais 
por tempo de serviço. 4. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça assentou a compreensão de que 
as alterações do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 e 
pela Lei n.º 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso, incidindo o princípio do tempus regit 
actum. 5. Agravo regimental provido. (STJ, AgRg no AgRg no Ag 1392536/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma - p.: 28/06/2016) 
III - Posto isto, nos termos do art. 932, inciso VIII, do CPC, combinado com o art. 90, inciso VI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, reformo parcialmente a sentença, declarando a improcedência do pedido 
relativamente à progressão funcional e recebimento dos valores retroativos. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010.15.806762-8 - BOA VISTA/RR 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RÉU: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ARTHUR GUSTAVO DOS SANTOS CARVALHO – OAB/RR Nº 424-P  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de reexame necessário em face da sentença que julgou procedente o pedido do autor, condenado 
o apelado ao fornecimento do medicamento GOSSERRELINA 10,8m a todos os pacientes cadastrados no 
sistema de saúde do Estado, de forma contínua e ininterrupta. 
Não havendo recurso pelas partes, os autos vieram a este Eg. Tribunal de Justiça para o reexame 
necessário. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557, do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." 
(O novo Código de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março 
de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Tendo em vista tratar-se de matéria com entendimento pacificado nos tribunais superiores, passo a decidir 
monocraticamente. 
O artigo 496, do Código de Processo Civil, estabelece o seguinte: 
"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
tribunal, a sentença: 
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e 
fundações de direito público;" 
Sustenta o Estado de Roraima, em sede de preliminar, que não se negou ao fornecimento do referido 
medicamento, não tendo que se falar em resistência, acrescentando que o postulante é carecedor da ação, 
pois falta interesse processual. 
A arguição de carência da ação por falta de interesse de agir não resta caracterizada, tendo em vista que o 
medicamento somente foi fornecido após determinação judicial. 
O artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, estabelece que a Lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 
jurisdicional. 
Desta forma, demonstrado o interesse em ingressar em juízo, afasto a preliminar de carência da ação por 
falta de interesse de agir. 
Suscita, ainda, o requerido, a preliminar de chamamento ao processo dos entes políticos (União e 
Município), não se podendo imputar a responsabilidade a um só ente. 
Não há como acolher tal requerimento, vez que o requerente pode pleitear de qualquer dos entes 
federativos, pois o direito a fornecimento de medicamentos é um direito fundamental consagrado pela Lei 
Magna. 
A saúde é direito de todos e é dever do Estado garanti-la. Assim, a obrigação de fornecer os medicamentos 
necessários à saúde do paciente é solidária entre os entes federativos.  
Neste sentido, já decidiram o STF e o STJ: 
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EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO À SAÚDE. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MEDICAMENTO DE BAIXO CUSTO. FORNECIMENTO PELO 
PODER PÚBLICO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do caráter meramente programático 
atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os meios 
necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos. 2. O fornecimento gratuito de tratamentos e 
medicamentos necessários à saúde de pessoas hipossuficientes é obrigação solidária de todos os entes 
federativos, podendo ser pleiteado de qualquer deles, União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 3. 
Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 4. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 
(ARE 787636 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 23/02/2016, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-045 DIVULG 09-03-2016 PUBLIC 10-03-2016) 
ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DA UNIÃO, ESTADOS, 
MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO À VIDA E 
À SAÚDE. COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DO MEDICAMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. É assente o 
entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder 
Público, expressão que abarca a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos em 
conjunto. Nesse sentido, dispõem os arts. 2º e 4º da Lei n. 8.080/1990. 2. Assim, o funcionamento do 
Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, do Estados e dos Municípios. Dessa 
forma, qualquer um destes entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da demanda. 
Agravo regimental improvido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 476326 PI 2014/0036282-0, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de 
Julgamento: 01/04/2014,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/04/2014) 
Acrescente-se que, estando o direito à sau´de no núcleo mínimo dos direitos fundamentais, a cláusula da 
reserva orçamenta´ria e a cláusula da reserva do possível não podem servir de justificativa para que o 
Estado se refugie do seu dever de proteça~o a` sau´de da sociedade, direito este indissociável do direito à 
vida. Neste cenário, há muito tempo se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇA~O CIVIL PÚBLICA. REDE DE ESGOTO. VIOLAC¸A~O AO 
ART. 45 DA LEI N. 11.445/2007. OCORRÊNCIA. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAC¸A~O. 
RESERVA DO POSSÍVEL. MI´NIMO EXISTENCIAL. (…) 6. Mera alegac¸a~o de ausência de previsão 
orc¸amenta´ria na~o afasta a obrigac¸a~o de garantir o mínimo existencial. O município na~o provou a 
inexequibilidade dos pedidos da aça~o civil pública. 7. Utilizando-se da técnica hermenêutica da 
ponderaça~o de valores, nota-se que, no caso em comento, a tutela do mínimo existencial prevalece sobre 
a reserva do possi´vel. So´ na~o prevaleceria, ressalta-se, no caso de o ente público provar a absoluta 
inexequibilidade do direito social pleiteado por insuficiência de caixa - o que não se verifica nos autos. 
Recurso especial provido. (REsp 1366331/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014) 
Dessa forma, a releva^ncia do bem jurídico em questão na~o permite que se prestigiem questões 
burocráticas, orçamentárias e financeiras em detrimento do direito incondicional à vida e à sau´de.  
Pelo exposto, com fundamento no art. 496, do CPC, rejeito as preliminares levantadas, e no mérito, 
mantenho na íntegra sentença.  
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de julho de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807475-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADO: GERALDO ALVES DA SILVA JÚNIOR 
ADVOGADO: DR. CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA – OAB/RR Nº 505-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para 
condenar a apelante ao pagamento da quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 
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cinquenta centavos) e a condenou ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no 
percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação.  
Em síntese, a apelante alega que os honorários advocatícios devem ser arbitrados no percentual de 10% 
(dez por cento) do valor da condenação, em razão da simplicidade da causa, inocorrência de dilação 
probatória e do tempo relativamente curto em que tramitou a ação.  
Alega, também, que o apelado é beneficiário de assistência judiciária gratuita, e eventual condenação 
deverá se adequar aos termos da lei nº 1060/50, não podendo os honorários de sucumbência 
ultrapassarem o patamar de 15% (quinze por cento). 
Por isso, requer a provimento do recurso para reformar a sentença quanto ao valor arbitrado a título de 
honorários advocatícios. 
O apelado não apresentou contrarrazões. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." (O novo Código 
de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
No presente caso, o recurso confronta jurisprudência pacificada neste Tribunal e no Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que a regra relativa a honorários na Lei nº 1.060/50 deixa de subsistir com o advento 
do CPC/73. Observe-se: 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE 
CONSTRUÇÃO. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF. 
DESNECESSIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA E AUSÊNCIA DE 
COBERTURA PARA OS VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO ENCONTRADOS. INTERPRETAÇÃO DE 
CLÁUSULA E REEXAME DE PROVA. DESCABIMENTO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. MULTA DECENDIAL. 
CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DA LEI N. 1.060/50 EM 
RELAÇÃO AO CPC. 
(...) 
5.- A regra prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, que limitava os honorários advocatícios a 15% sobre 
"o valor líquido apurado na execução da sentença", deixou de subsistir com o advento do Código de 
Processo Civil de 1973, que instituiu, em seu art. 20, § 3º, o sistema da sucumbência, elevando o 
percentual máximo a 20% do valor da condenação, para as sentenças condenatórias. 
6.- Agravo Regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 377.520/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2013, 
DJe 04/11/2013) 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINORAÇÃO 
EM VIRTUDE DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA CONCEDIDA E DA SINGELEZA DA CAUSA - 
IMPOSSIBILIDADE - ART. 11, § 1º DA LEI Nº 1.060/50 - REVOGAÇÃO PELO ART. 22, § 1º DA LEI Nº 
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8.906/94 - RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. (TJRR – AC 0010.13.723277-2, Rel. Juiz(a) 
Conv. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Única, julg.: 24/11/2015, DJe 08/03/2016, p. 20)  
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - GRADUAÇÃO DA LESÃO - 
NECESSIDADE - APLICAÇÃO CORRETA DA TABELA DA LEI N.º 6.194/74 - HONORÁRIOS - 
APLICAÇÃO DO ART. 11, §1.º DA LEI 1.060/50 - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - 
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. (TJRR – AC 0010.14.837151-0, Rel. Des. RICARDO 
OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 27/10/2015, DJe 02/03/2016, p. 39)  
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, e 926, ambos do CPC, e no artigo 90, VI,  do 
RITJ/RR, conheço e nego provimento ao recurso. 
Determino que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem em nome do Sr. Alvaro Luiz da Costa 
Fernandes, OAB/RR nº 393-A. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.001107-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALAN BRANDÃO DOS SANTOS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível, em face de sentença que julgou improcedente pedido do autor, dada a 
ausência de apelante para a realização de perícia médica. 
O Apelante, em síntese, aduz que sofreu acidente de trânsito e buscou junto à seguradora o pagamento do 
seguro DPVAT, pela via administrativa, contudo, a apelada não efetuou o pagamento. 
Acrescenta que a invalidez permanente impede o apelante de exercer sua profissão e afazeres do dia a dia.   
Pede a reforma da sentença. 
O artigo 932, inciso III, do NCPC, estabelece que incumbe ao relator não conhecer de recurso que não 
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida: 
"Art. 932. Incumbe ao relator: 
[...] 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida"; 
O princípio da dialeticidade exige que a peça recursal contenha fundamentos que venham a embasar o 
inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de sua contrariedade.  
Portanto, é ônus atribuído ao recorrente que evidencie os motivos para a reforma da decisão recorrida, o 
que não amolda ao caso presente, uma vez que a sentença julgou improcedente pedido do autor tendo em 
vista a ausência de laudo médico, enquanto as razões do recurso referem-se à necessidade de 
quantificação do grau da invalidez. 
Cito alguns precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES 
DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO À MOTIVAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 
DESCUMPRIMENTO DO ÔNUS DA DIALETICIDADE. 
1. O recurso especial manejado pelo agravante teve o seguimento denegado, quanto à alegação de 
ausência de prestação jurisdicional, pelo óbice da Súmula 284/STF, e quanto ao cabimento pela alínea "a" 
em decorrência das Súmulas 283/STF e 211/STJ. 
2. Assim, o agravo regimental cujas razões meramente reiteram os articulados do recurso especial, sem se 
contrapor à motivação da decisão monocrática, descumpre o ônus da dialeticidade. 
3. Agravo regimental não conhecido. 
(STJ. AgRg no REsp 1569550/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 01/03/2016, DJe 08/03/2016) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO DA 
ORDEM. EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. ANÁLISE DO MÉRITO DE ATO ADMINISTRATIVO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL. 
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EXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DISSOCIAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS JUDICIAIS E 
AS RAZÕES RECURSAIS. DESATENÇÃO AO ÔNUS DA DIALETICIDADE. 
1. Entre a motivação utilizada como fundamento decisório e as razões do recurso que impugna tal decisão 
deve haver relação de congruência, de maneira a permitir que o órgão com competência recursal possa 
examinar a juridicidade da "ratio decidendi". 
2. Assim não procedendo, a parte desatende ao ônus da dialeticidade. 
3. Agravo regimental não conhecido. 
(STJ. AgRg no MS 14.934/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 25/02/2016, DJe 03/03/2016) 
Esta Corte de justiça também tem decidido: APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.827133-7, RELATORA: 
Desembargadora ELAINE BIANCHI, j. 10.03.2016; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.821000-4 - RELATOR: 
DES. LEONARDO CUPELLO, j. 04.03.2016.  
Desta forma, com fundamento no art. 932, III, CPC, não conheço do presente recurso. 
Publique-se e intime-se. 
Boa Vista, 02 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001102-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: ANTERO DE ALMEIDA FRISINA 
ADVOGADO: DR. JAMES MARCOS GARCIA – OAB/RR Nº 419-A 
AGRAVADO: ALZENIRA ALVES RODRIGUES 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão na qual foi postergada a análise do 
pedido liminar para a realização da audiência de conciliação. 
A parte agravante alega que o presente recurso combate decisão que indeferiu o pedido de antecipação de 
tutela, estando presentes os requisitos legais. 
Sustenta que o agravante deixou de atender em seu consultório por diversas vezes, tendo em vista as 
ameaças da agravada. 
Requer liminarmente a reforma da decisão agravada para a concessão da antecipação de tutela. No mérito, 
requer o provimento do recurso para reformar a decisão recorrida. 
O novo Código de Processo Civil alterou significativamente o recurso de agravo de instrumento, pois na 
vigência do antigo CPC/73 era possível a sua interposição contra qualquer decisão interlocutória que fosse 
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como para outras hipóteses previstas  
em seus artigos. 
Hoje, o recurso de agravo de instrumento somente é cabível em face de algumas decisões interlocutórias, 
conforme artigo 1.015, do CPC/2015. Vejamos: 
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; 
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1; 
XII - (VETADO); 
XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase 
de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de 
inventário." 
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O rol estabelecido pelo novo CPC é taxativo, devendo ser interpretado de maneira restrita, uma vez que 
possui natureza de numerus clausus. 
Por seu turno o artigo 932, inciso III, do CPC, estabelece que incumbe ao relator não conhecer de recurso 
inadmissível: 
"Art. 932. Incumbe ao relator: 
[...] 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida"; 
O agravante se insurge quanto ao indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porém o 
magistrado apenas postergou a análise do pedido liminar para o momento da audiência de conciliação, que 
foi designada para o mês de outubro de 2016, conforme EP 09. 
Portanto, como a decisão recorrida não se insere dentre aquelas passíveis de serem combatidas por 
agravo de instrumento, nos termos do Código de Processo Civil, o recurso não comporta conhecimento.  
A respeito do assunto os doutrinadores Fredie Didier Júnior e Leonardo Carneiro da Cunha, comentam 
sobre a taxatividade do artigo 1.015, do CPC: 
"O elenco do art. 1.015 do CPC é taxativo. As decisões interlocutórias agraváveis, na fase de conhecimento, 
sujeitam-se a uma taxatividade legal. 
Somente são impugnadas por agravo de instrumento as decisões interlocutórias relacionadas no referido 
dispositivo. Para que determinada situação seja enquadrada como agravável, é preciso que integre o 
catálogo de decisões passíveis de agravo de instrumento. 
Somente a lei pode criar hipóteses de decisões agraváveis na fase de conhecimento (...). É o que se 
chama de taxatividade." (in Curso de Direito Processual Civil: meios de impugnação às decisões judiciais e 
processo nos tribunais. Vol. 03, 13ª ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, p. 208/209. 
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados do Tribunal de Justiça do Paraná: 
"DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS. RECURSO INADMISSÍVEL. DECISÃO 
RECORRIDA QUE SUSPENDEU O FEITO ATÉ O CUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO. PRETENSÃO DE 
EXTINÇÃO. HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NO ROL TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/15 DE 
CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. APLICAÇÃO DO ART. 
932, III DO CPC/15. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. (TJPR - AI 1.539.680-4, decisão 
monocrática, Rel.ª Des.ª Rosana Andriguetto de Carvalho, DJ de 25/05/2016. 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA DESPACHO POR MEIO DO QUAL O JUIZ INDEFERE PEDIDO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS E SALDO DE 
CONTRATO BANCÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA PARA O COMBATE À DECISÃO. LIMITAÇÃO, 
PELO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO DO RECURSO 
(ARTIGO 1.015). AGRAVO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL DO QUAL NÃO SE CONHECE POR 
DECISÃO MONOCRÁTICA (CPC, ARTIGO 932, III). (TJPR - AI 1.527.431-0, decisão monocrática, Rel. 
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau Luiz Henrique Miranda, DJ de 25/04/2016. 
Desta forma, este recurso é manifestamente inadmissível, pois não há previsão legal para a interposição de 
agravo de instrumento para decisão que postergou a análise do pedido liminar. 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
"Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
IV – não conhecer, negar ou dar provimento a recurso, nos termos dos art. 932, incisos III a V, do Código 
de Processo Civil;" 
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 932, III, do CPC, e no artigo 90, IV, do RITJRR, não conheço 
do recurso. 
Boa Vista, 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.15.002080-8 - BOA VISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado com fundamento em prevenção decorrente de 
despacho inicial proferido em outra demanda com o mesmo objeto, causa de pedir e identidade de parte no 
polo ativo. 
O juízo suscitado reconheceu a conexão da ação civil pública nº 0809234-05.2015.8.23.0010 com a ação 
civil pública nº 0809217-66.2015.8.23.0010, que tramita na 1ª Vara Cível de Competência Residual. 
Por sua vez, o juízo suscitante informou que as ações possuem causa de pedir e pedidos diversos, e que o 
polo passivo é composto por outra instituição financeira, não sendo causa de conexão. 
O Juízo da 4ª Vara Cível de Competência Residual prestou informações (fl. 07). 
A Procuradoria de Justiça manifestou-se pela procedência do conflito, em razão da extinção de uma das 
ações. 
O Código de Processo Civil prevê a conexão quando há identidade de pedido ou causa de pedir, sendo 
desnecessária a reunião se uma das ações já tiver sido julgada: 
Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. 
§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver 
sido sentenciado. 
A Lei Federal nº 7.347/85, que disciplina a ação civil pública, dispõe o seguinte: 
Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá 
competência funcional para processar e julgar a causa. 
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente 
intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
No caso concreto, o juízo suscitado entendeu haver conexão entre as ações e determinou a redistribuição 
do feito para o juízo prevento. 
Analisando os autos, verifico que, de fato, as ações possuem a mesma causa de pedir (suposta 
irregularidade nos financiamentos) e o mesmo pedido (exibição dos contratos), sendo, portanto, conexas. 
No entanto, a ação que tramita na 1ª Vara Cível de Competência Residual foi extinta, com fundamento nos 
artigos 295, IV, e 267, I, do CPC/73, tendo ocorrido o trânsito em julgado. 
O STJ editou a Súmula 235, segundo a qual "a conexão não determina a reunião dos processos, se um 
deles já foi julgado".  
Dessa forma, embora haja conexão entre as ações, não há necessidade de reunião dos processos, já que 
não há risco de decisões conflitantes. 
Face ao exposto, com fundamento no art. 171, inciso I, do RITJRR, e em consonância com o parecer do 
Ministério Público, julgo parcialmente procedente o conflito, e declaro competente o suscitado para o 
julgamento do processo nº 0809234-05.2015.8.23.0010. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista - RR, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.709010-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELISVALDO LIMA JUVENCIO 
ADVOGADOS: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR E OUTRO – OAB/RR Nº 787-N 
APELADO: BANCO PANAMERICANO S/A 
ADVOGADOS: DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES E OUTRO – OAB/RR Nº 375-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, nos autos da ação de cobrança n°. 0709010-
76.2013.8.23.0010, na qual julgou procedente o pedido do ora apelado. 
Em suas razões, o apelante afirma que não há prova do recebimento da notificação do apelante para a 
constituição da mora que foi descaracterizada  em razão do ajuizamento  de uma ação revisional. 
Requer o deferimento da justiça gratuita e a reforma integral da sentença para a improcedência dos 
pedidos da parte apelada. 
Em contrarrazões, o apelado pugna pela manutenção da sentença monocrática. 
É o relatório. Decido. 
Inicialmente, procedendo ao exame dos requisitos de admissibilidade recursal, especialmente no que 
concerne à regularidade formal, afigura-se que o apelo não deve ser conhecido. 
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Com efeito, prescreve o artigo 514, do CPC/73, que a apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, 
conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova 
decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, que julgou procedente o pedido inicial. 
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões diferem do que foi apontado 
na sentença, levantando, inclusive, matéria não ventilada em contestação, inovando em sede recursal. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil/73, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao 
recorrente trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão 
impugnada e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento". (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.   
1. A jurisprudência dominante dos nossos Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas 
razões estão dissociadas dos fundamentos da sentença impugnada.  
2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o feito, por entender que o laudo pericial 
juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a lesão apresentada pela parte autora e o 
acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, nada diz a respeito dos fundamentos que 
embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; 
a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa aos direitos fundamentais pela lei de regência.  
3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para manifestar mero inconformismo com a decisão 
judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar 
nas razões os motivos que ensejam a reforma do julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da 
Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e 
de direito suficientemente capazes de convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento 
jurisdicional e prolatar outra decisão.  
4. Recurso não conhecido". (TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, 
Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38) 
"APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO". (TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, não conheço do recurso, nos termos do inciso III do art. 932 do NCPC, combinado com o 
inciso IV do art. 90 do NRITJRR. 
P. R. I. 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000.15.001991-7 - BOA VISTA/RR 
AUTOR: CARPEJANE SEGUNDO LIMA 
ADVOGADOS: DR. DIEGO VICTOR RODRIGUES BARROS E OUTRO – OAB/RR Nº 1048-N 
RÉU: O MUNICÍPIO DE NORMANDIA 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
  
DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário em face da sentença proferida nos autos do mandado de segurança em 
que houve a sua concessão, determinando a reintegração definitiva do apelante no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde do Município de Normandia. 
O Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 253, a qual estabelece o seguinte: "O art. 557 do CPC, que 
autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, do CPC, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas 
no regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal. Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante: a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação, respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." 
(O novo Código de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março 
de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
"Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
IV – não conhecer, negar ou dar provimento a recurso, nos termos dos art. 932, incisos III a V, do Código 
de Processo Civil; 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior;" 
No presente caso, observo que a decisão recorrida, que concedeu a segurança para reintegrar o apelante 
ao cargo de Agente Comunitário de Saúde em decorrência de aprovação em concurso público dentro do 
número de vagas ofertadas, está de acordo com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e 
do Superior Tribunal de Justiça, que se consolidou no seguinte sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO DE 
CANDIDATOS APROVADOS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. DECISÃO AGRAVADA QUE INDEFERIU A 
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
(…) 
III – O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os aprovados em concurso público dentro do número de 
vagas previstas no edital possuem direito à nomeação. Precedente. 
(…) 
(STF. SS 5026 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 
07/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-217 DIVULG 28-10-2015 PUBLIC 29-10-2015) ." 
"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INVESTIDURA EM RAZÃO DE ORDEM JUDICIAL. 
PRETERIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. DIREITO 
SUBJETIVO. PRAZO DO CERTAME EXAURIDO. 
(…) 
3. O candidato aprovado dentro do número de vagas tem direito subjetivo à nomeação, dentro do prazo de 
validade do certame. Precedentes. 
(…) 
(STJ. RMS 45.556/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2016, 
DJe 30/05/2016)." 
Nesse mesmo sentido é o entendimento desta Corte: 
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"REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES TEMPORÁRIOS - 
ESGOTAMENTO DO PRAZO CONTRATUAL - POSSIBILIDADE DE ABERTURA DE CONCURSO 
PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO AOS TEMPORÁRIOS - NOMEAÇÃO E 
POSSE DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO - MANUTENÇÃO - SENTENÇA 
CONFIRMADA. 
(TJRR – RN 0000.15.001999-0, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Cível, julg.: 07/04/2016, DJe 
11/04/2016, p. 18)." 
Os seguintes julgados seguem no mesmo sentido: RN n.º 0000.15.001987-5, Des. Ricardo Oliveira; RN 
0020.14.801300-4, Des. Ricardo Oliveira; RN Nº 0000.15.001976-8, Des. Leonardo Cupello; RN Nº 
0000.15.001988-3, Des. Leonardo Cupello RN Nº 0000.15.001994-1,Des. Leonardo Cupello; RN 
0010.13.800006-1, Rel. Juiz(a) Conv. Jefferson Fernandes da Silva. 
Face ao exposto, com fundamento no artigo 496 do CPC, mantenho a sentença na íntegra. 
Boa Vista, 19 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001315-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: V. M. DE M. 
ADVOGADO: DR. VALTER MARIANO DE MOURA – OAB/RR Nº 282 
AGRAVADO: G. V. DE Q. 
ADVOGADO: DR. ELIAS AUGUSTO DE LIMA – OAB/RR Nº 497  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara de Família da  Comarca de Boa Vista nos autos de n° 0006452-63.2012.8.23.0010 
(antigo 0010.12.006452-1), por meio da qual determinou o sobrestamento do feito até o julgamento da ação 
rescisória proposta, na forma do art. 313, V, alínea "a" do CPC, deferindo, ainda, o item "b" de fls. 230 do 
feito de origem. 
Inconformado, o agravante sustenta, em síntese, que "o reflexo do resultado da ação rescisória não é 
condição para o sobrestamento do processo de execução e nem óbice para o prosseguimento do processo 
de execução, tampouco para postergar a penhora pleiteada pelo credor-exequente, ora agravante, 
restando, assim, equivocado o fundamento da decisão agravada" - fl. 10. 
Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso para cassar a decisão agravada e determinar o 
prosseguimento do feito, com apreciação e deferimento do pedido de penhora manejado pelo credor no 
processo de execução nº 0010.11.015460-5. 
É o breve relatório. Decido.  
O presente recurso não merece ser conhecido, diante da sua intempestividade. 
De acordo com o § 5º do art. 1.003 do NCPC, o prazo para a interposição do presente recurso é de 15 
(quinze) dias: 
Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de 
advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão. 
(...) 
§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 
15 (quinze) dias. 
Ressalta-se que para o cômputo do referido devem ser considerados apenas os dias úteis, conforme prevê 
o art. 219 do NCPC, verbis: 
Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias 
úteis. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais. 
Assim, tendo sido o agravante intimado da decisão vergastada no dia 19.07.2016, via DJe nº 5784 (fl. 465v), 
a contagem do prazo de 15 (quinze) dias úteis teve início no dia 20.07.2016 (quarta-feira), sendo seu termo 
final o dia 09.08.2016 (terça-feira), restando manifesta a sua intempestividade, já que interposto em 
17.08.2016, impondo-se, assim, o seu não conhecimento. 
Do exposto, diante do não preenchimento de requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja, a 
tempestividade, autorizada pelo art. 932, III, do NCPC, não conheço do recurso por ser inadmissível. 
P.R.I. 
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Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.000862-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: W. THOMAZ & CIA LTDA ME 
ADVOGADO: DR. RAFAEL DE ALMEIDA PIMENTA PEREIRA – OAB/RR Nº 317-A  
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADA: DRA. ISANA SILVA GUEDES – OAB/PA Nº 12679  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que deferiu o pedido liminar de busca e 
apreensão. 
Aduz que não foi devidamente cientificado da mora, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto- Lei nº 911/69, o 
que enseja a anulação da ação de busca e apreensão. 
O agravante pede a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo, devolvendo a posse dos bens e 
proibindo a transferência de propriedade e, no mérito, seja dado efeito translativo ao recurso, anulando o 
processo. 
Foi deferido o pedido de concessão do efeito suspensivo ativo (fls. 57/58). 
Informações prestadas à fl. 61. 
A parte agravada não apresentou contrarrazões (fl. 117). 
Ao analisar o processo eletrônico n. 0801191-83.2014.823.0020, verifico a sua extinção sem resolução de 
mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, ambos do Código de Processo Civil, diante da 
constatação da ausência de pressuposto de formação válida do processo. 
O artigo 932, inciso III, do CPC estabelece que incumbe ao relator não conhecer de recurso prejudicado. 
Assim, o agravante não possui mais interesse processual, uma vez que houve perda superveniente do 
objeto em decorrência da sentença. 
Neste sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DO 
OBJETO E DO INTERESSE DE AGIR. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A superveniência de sentença acarreta a perda do objeto e do próprio interesse de agir no recurso de 
agravo de instrumento. 
2. Recurso conhecido e desprovido. Agravo de Instrumento prejudicado. 
(TJDFT. Acórdão n.919600, 20150020171037AGI, Relator: SILVA LEMOS, 5ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 22/02/2016. Pág.: 233) 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO PREJUDICADO. DECISÃO 
REVOGADA. PERDA OBJETO. 
1. Verifica-se a perda superveniente do objeto do agravo de instrumento quando a decisão que motivou o 
recurso foi revogada pelo Juízo a quo (CPC 557). 
2. Negou-se provimento ao agravo regimental. 
(TJDFT. Acórdão n.917053, 20150020289532AGI, Relator: SÉRGIO ROCHA, 4ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 11/02/2016. Pág.: 163) 
Por estas razões, com fundamento no artigo 932, III, do CPC, c/c art. 90, IV, do RITJRR, não conheço do 
presente recurso, em face da perda do objeto do presente agravo de instrumento. 
Publique-se e intime-se. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.921525-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KALIL E FABRÍCIO NEFROLOGISTAS ASSOCIADOS 
ADVOGADO: DR. CHARDSON DE SOUZA MORAES – OAB/RR Nº 828-N 
APELADO: LUIZ LINS DE ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS: DR. FLAUENNE SILVA SANTIAGO E OUTRO – OAB/RR Nº 723-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida no processo nº 0921525-
34.2011.8.23.0010, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora. 
As partes informaram a realização de acordo extrajudicial, requerendo a sua homologação (fls. 04 e 15). 
O Código de Processo Civil dispõe o seguinte: 
"Art. 932. Incumbe ao relator: 
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for 
o caso, homologar autocomposição das partes;" 
Impõe-se, portanto, a homologação do acordo e a extinção do feito. 
Por isso, homologo o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o processo com resolução de mérito, 
com fundamento no art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.  
Custas e honorários na forma do acordo. 
Remetam-se os autos à primeira instância para demais providências. 
P. R. I. 
Boa Vista - RR, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819707-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL – OAB/RR Nº 464-P 
APELADA: COEMA PAISAGISMO URBANISMO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: DR. BRUNO LÍRIO MOREIRA DA SILVA – OAB/RR Nº 1196-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado de Roraima contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª 
Vara da Fazenda Pública que, confirmando a liminar concedida, julgou procedente o pedido, declarando 
indevida a cobrança da diferença de alíquota de ICMS das mercadorias constantes das notas fiscais 
nº9329; nº26027; nº46083; nº52594; nº52605; nº59700; nº27738; nº555423; nº2531; nº2543; nº1269; 
nº9122; nº10593; nº9429; nº119873; nº120679; nº12680; nº39510; nº39629; nº39765; nº9279; nº929162; 
nº308; nº971 e nº 8864. 
Afirma o apelante que as notas fiscais nºs 9329, 46083, 52594, 52605, 59700, 555423, 2531, 2543, 9122, 
39510, 39629, 39765, 9279, 308, 971, 8864, 1269, 929162 e 27738 não são insumos da construção civil, 
pois fazem referência a compra de itens automotivos, sendo necessário a realização de perícia para 
demonstrar que os produtos seriam utilizados como insumos na construção civil. 
Alega, ainda, que a apelada não apresentou na inicial planilhas relacionando as mercadorias das notas 
com a obra realizada, tendo a apelada pago imposto reduzido no Estado da aquisição da mercadoria, mas 
quando os produtos chegam em Roraima não quita o diferencial. 
Assim, requer o provimento do recurso para reforma a sentença do MM Juiz a quo.   
O apelado, em contrarrazões, requer o desprovimento do recurso, conforme EP 40. 
De acordo com o art. 932, VIII, do CPC, compete ao relator exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal. 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, estabelece o seguinte: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Este Tribunal já firmou entendimento sobre o tema, razão pela qual decido monocraticamente, com 
fundamento no art. 90, V, do RITJRR. 
O ICMS encontra previsão no art. 155, da Constituição Federal, bem como, no art. 3º, V, da Lei 
Complementar nº 87/96. 
Nos termos do artigo 155, II, da Constituição Federal, o fato gerador do ICMS é a circulação de mercadoria 
ou prestação de serviços interestadual ou intermunicipal de transporte e de comunicação, ainda que 
iniciados no exterior. 
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Por outro lado, quando a empresa é do ramo da construção civil não está obrigada a pagar ICMS sobre 
mercadorias adquiridas como insumo, nos termos da súmula 432 do STJ, in verbis: 
"As empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como 
insumos em operações interestaduais". 
Ademais, o STF reconhece que as empresas dedicadas ao ramo da construção civil em regra prestam 
serviços, sem se revelarem empresas comerciais ou mercantis sujeitas ao ICMS. Inclusive, firmou 
orientação quanto ao não cabimento da cobrança resultante do diferencial entre alíquotas do ICMS quando 
da aquisição de bens para utilização na construção civil. 
Neste sentido: 
IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS – EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL – ALÍQUOTA – DIFERENÇA – INSUMOS – AQUISIÇÃO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
– EXIGÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE. As Turmas do Supremo reconheceram não ser devido o diferencial de 
alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias – ICMS quando da aquisição, por empresas 
dedicadas à construção civil, de insumos empregados na consecução de obras da espécie. 
(STF - RE 472146 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 13/05/2014, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-112 DIVULG 10-06-2014 PUBLIC 11-06-2014)  
AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. CONSTRUÇÃO CIVIL. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E DE PROVAS A OBSTAR O ACOLHIMENTO DA 
PRETENSÃO DO CONTRIBUINTE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL INCAPAZ DE AFETAR O 
DEBATE CONSTITUCIONAL. Este Supremo Tribunal Federal reconhece que as empresas dedicadas à 
construção civil em regra prestam serviços, sem se revelarem empresas comerciais ou mercantis sujeitas 
ao diferencial de alíquota do ICMS. Nos termos da jurisprudência desta Corte, as questões relativas aos 
critérios para a devolução e compensação dos valores recolhidos indevidamente são de índole 
infraconstitucional. Agravo regimental ao qual se nega provimento.  
(STF - RE 592373 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda  Turma, julgado em 15/05/2012, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-109 DIVULG 04-06-2012 PUBLIC 05-06-2012)  
Por sua vez, da análise dos documentos constantes na exordial, verifico que a parte apelada demonstrou 
atuar no ramo da construção civil, conforme contrato social, bem como adquire materiais e equipamentos 
para a realização de suas atividades, conforme notas fiscais e contratos de prestação de serviços firmados 
para a execução das obras. 
Portanto, por serem empregadas na atividade-fim, é indevida a cobrança da diferença de alíquota de ICMS 
dos produtos relacionados nas notas fiscais acostadas na inicial, inclusive dos itens automotivos utilizados 
nas máquinas e equipamentos da empresa. 
Nesse sentido: 
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS POR CONSTRUTORA MEDIANTE OPERAÇÃO INTERESTADUAL. 
EXIGÊNCIA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA DA UNIDADE 
FEDERADA DE DESTINO. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ECONÔMICA SUJEITA A TRIBUTAÇÃO 
PELO ISSQN. (...) TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL. MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS CONTRATADAS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 
(RESP 1.135.489/AL). (...) 3. In casu, a controvérsia mandamental cinge-se à possibilidade ou não de se 
exigir pagamento de diferencial de alíquota de ICMS das empresas atuantes no ramo de construção civil 
que realizem operações interestaduais de aquisição de insumos para utilização em sua atividade fim. 4. As 
empresas de construção civil (em regra, contribuintes do ISS), ao adquirirem, em outros Estados, materiais 
a serem empregados como insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao recolhimento 
de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo Estado destinatário (Precedente da Primeira Seção 
submetido o rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.135.489/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 
09.12.2009, DJe 01.02.2010). 5. É que as empresas de construção civil, quando adquirem bens 
necessários ao desenvolvimento de sua atividade-fim, não são contribuintes do ICMS. Conseqüentemente, 
"há de se qualificar a construção civil como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que 'as 
pessoas (naturais ou jurídicas) que promoverem a sua execução sujeitar-se-ão exclusivamente à incidência 
de ISS, em razão de que quaisquer bens necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, 
ativo fixo, materiais, peças, etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas a tributo estadual' 
(José Eduardo Soares de Melo, in 'Construção Civil - ISS ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)." 
(EREsp 149.946/MS). 6. Recurso ordinário provido para, reformando o acórdão regional, conceder a 
segurança, determinando que a autoridade coatora abstenha-se de exigir o recolhimento do diferencial de 
alíquota de ICMS nas operações interestaduais de aquisição de insumos para utilização na atividade fim da 
empresa de construção civil. 
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(STJ, RMS 23799 / PE, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 16.11.2010, 
Publicação/Fonte DJe 01.12.2010). 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS CONTRATADAS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. As empresas de construção civil (em regra, contribuintes do ISS), 
ao adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados como insumos nas obras que executam, 
não podem ser compelidas ao recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo Estado 
destinatário (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 242.276 AgR, Rel. Ministro Março Aurélio, 
Segunda Turma, julgado em 16.10.1999, DJ 17.03.2000; AI 456.722 AgR, Rel. Ministro Eros Grau, Primeira 
Turma, julgado em 30.11.2004, DJ 17.12.2004; AI 505.364 AgR, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda 
Turma, julgado em 05.04.2005, DJ 22.04.2005; RE 527.820 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda 
Turma, julgado em 01.04.2008, DJe-078 DIVULG 30.04.2008 PUBLIC 02.05.2008; RE 572.811 AgR, Rel. 
Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 
PUBLIC 19.06.2009; e RE 579.084 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 
26.05.2009, DJe-118 DIVULG 25.06.2009 PUBLIC 26.06.2009. Precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça: EREsp 149.946/MS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira 
Seção, julgado em 06.12.1999, DJ 20.03.2000; AgRg no Ag 687.218/MA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 18.05.2006; REsp 909.343/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira Turma, julgado em 03.05.2007, DJ 17.05.2007; REsp 919.769/DF, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no Ag 889.766/RR, Rel. Ministra Denise 
Arruda, Primeira Turma, julgado em 25.09.2007, DJ 08.11.2007; AgRg no Ag 1070809/RR, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 02.04.2009; AgRg no REsp 977.245/RR, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 15.05.2009; e REsp 
620.112/MT, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 07.05.2009, DJe 21.08.2009). 2. 
É que as empresas de construção civil, quando adquirem bens necessários ao desenvolvimento de sua 
atividade-fim, não são contribuintes do ICMS. Conseqüentemente, "há de se qualificar a construção civil 
como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que 'as pessoas (naturais ou jurídicas) que 
promoverem a sua execução sujeitar-se-ão exclusivamente à incidência de ISS, em razão de que 
quaisquer bens necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, ativo fixo, materiais, peças, 
etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas a tributo estadual' (José Eduardo Soares de 
Melo, in 'Construção Civil - ISS ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)." (EREsp 149.946/MS). 3. 
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 
08/2008.  
(STJ - REsp: 1135489 AL 2009/0069502-3, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 09/12/2009, 
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/02/2010) 
IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS – EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL – ALÍQUOTA – DIFERENÇA – INSUMOS – AQUISIÇÃO EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
– EXIGÊNCIA – IMPOSSIBILIDADE. As Turmas do Supremo reconheceram não ser devido o diferencial de 
alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias – ICMS quando da aquisição, por empresas 
dedicadas à construção civil, de insumos empregados na consecução de obras da espécie. 
(STF - RE 472146 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 13/05/2014, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-112 DIVULG 10-06-2014 PUBLIC 11-06-2014) 
REEXAME NECESSÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. EMPRESA QUE ATUA NO RAMO DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL. MERCADORIAS ADQUIRIDAS EM OUTRO ENTE DA FEDERAÇÃO PARA USO 
NA SUA ATIVIDADE-FIM. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS, POIS A EMPRESA NÃO SE QUALIFICA, NESTE 
CASO, COMO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA Nº 1135489/AL. SENTENÇA CONFIRMADA. (TJRR - RN 
0010.14.810164-4, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 11/11/2014, DJe 14/11/2014, p. 04). 
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS. 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS QUE SÃO UTILIZADAS NA ATIVIDADE-FIM. IMPOSTO INDEVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJRR – AC 0010.15.807287-5, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/02/2016, 
DJe 02/03/2016, p. 38) 
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO TRIBUTÁRIO - PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL - EMPRESA DO RAMO 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL - SUSPENSÃO DO PODER DE TRIBUTAR EVENTOS FUTUROS - 
IMPOSSIBILIDADE - MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA EMPREGO NA ATIVIDADE FIM - NÃO 
INCIDÊNCIA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DO ICMS - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -  SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
(TJRR – AC 0010.12.721827-8, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 
29/10/2014, DJe 31/10/2014, p. 55) 
Face ao exposto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento. 
Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001352-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO ITAULEASING S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
AGRAVADO: JOSÉ LEOPOLDO DUARTE QUADROS 
ADVOGADA: DRA. ANGELA DI MANSO – OAB/RR Nº 231 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível de Competência Residual, nos autos da ação n°. 0722190-50.2012.8.23.0010, a qual deixou de 
receber a impugnação aos cálculos apresentada pelo executado. 
Descontente o agravante sustenta que não há motivos para permanecer a decisão, porque a impugnação 
apresentada não é intempestiva. 
Defende que deve ser concedido o efeito suspensivo pleiteado, haja vista que a decisão objurgada gera ao 
agravante lesão grave e de difícil reparação, porque sofreu constrição em seus ativos financeiros. 
Esclarece que a impugnação não é intempestiva, pois exerceu seu direito de defesa no momento oportuno, 
quando sua conta foi bloqueada. 
Pugna ao final pela suspensão da decisão hostilizada, não permitindo nenhum bloqueio na conta do Banco 
agravante. 
No mérito busca o conhecimento e provimento do recurso, reformando a decisão e acolhendo a 
impugnação apresentada. 
Vieram os autos conclusos. Eis o relato necessário.  
Decido. 
Em que pese as argumentações tecidas nas razões, entendo que o recurso não comporta provimento. 
Isso porque, ao compulsar os autos, verifico que a impugnação do agravante versa somente acerca do 
excesso à execução, argumentando que os cálculos apresentados possuem erro. 
Ocorre que o agravante foi intimado por duas vezes ao longo da fase de cumprimento de sentença para se 
manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte exequente, ora agravado, contudo permaneceu 
silente. 
No EP n°. 91 do feito de origem a parte exequente apresentou o pedido de execução com a planilha de 
cálculos e, no EP n°. 93 o Togado determinou a intimação do exequente para se manifestar. 
Intimação expedida, EP n°. 94 e lida, EP n°. 96, sem qualquer insurgência. 
No EP n°. 100 o Togado entendeu por bem homologar os cálculos apresentados pela parte exequente, já 
que a parte executada não se manifestou. 
Novamente, devidamente intimado para se manifestar acerca da homologação, EP n°. 101 e 104, o 
executado não se manifestou. 
Dando continuidade ao trâmite processual, o Juiz primevo determinou a penhora on-line dos valores já 
homologados. 
Note-se que o agravante teve oportunidade de contestar a planilha de cálculos apresentada pela exequente, 
mas permaneceu silente. 
Resta assim clara a preclusão da matéria, não devendo ser analisada nesta via. 
Nesse sentido o STJ já entendeu: 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. CRITÉRIOS UTILIZADOS NOS 
CÁLCULOS DA LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA. PRECLUSÃO. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. É firme a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido da impossibilidade de modificação dos critérios fixados por sentença homologatória de 
cálculos transitada em julgado (EREsp 644.847/CE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 21/8/06). 
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Assim, "o erro autorizador da modificação do julgado a qualquer tempo é tão somente aquele de natureza 
gráfica ou aritmética, perceptível à primeira vista, e não o referente à eleição de determinado critério de 
cálculo". 2. No caso em exame, conforme salientado pelo Juízo singular, a União deixou de apresentar os 
quesitos que entendesse pertinentes por ocasião da realização da perícia, bem como de impugnar o laudo. 
Proferida decisão interlocutória, não houve manifestação por parte da União, tendo a parte autora 
embargado. Os declaratórios foram acolhidos para incluir os juros de mora no cálculo e para determinar a 
atualização monetária do valor encontrado pelo perito. A parte autora, ainda inconformada, interpôs agravo 
da decisão no tocante aos juros, ao qual foi dado provimento. Por fim, intimada a União da decisão 
proferida em liquidação de sentença, e tendo manifestado sua ciência, a parte autora apresentou a 
memória de cálculo e requereu a citação da executada, nos termos do art. 730 do CPC, oportunidade em 
que foram opostos os embargos à execução alegando evidente excesso. Portanto, preclusa se encontra a 
matéria. 3. Agravo regimental não provido. (STJ – AgRg no REsp: 1210234 PR 2010/0151290-4, Relator: 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 27/05/2014, T1 – PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 04/06/2014). Grifo nosso. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 
REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ERRO DE CÁLCULO E ERRO 
DE DIREITO. COISA JULGADA. CRITÉRIOS UTILIZADOS NA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. A Autarquia agravante não trouxe argumentos novos capazes deinfirmar os fundamentos 
que alicerçaram a decisão agravada, razãoque enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. A 
jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou oentendimento segundo o qual o erro material, que é 
corrigível aqualquer tempo, é o erro de cálculo. As questões de direito, como nahipótese dos autos, em que 
o recorrente pretende rever os critériosutilizados na liquidação de sentença para a formação do valor 
dodébito, devem ser arguidas no momento processual oportuno, sob penade preclusão. 3. A perfeita 
harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudênciadominante desta Corte Superior impõe a aplicação, à 
hipótese dosautos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ - AgRg no REsp: 856779 AL 2006/0126823-9, Relator: Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Data de Julgamento: 10/04/2012,  T6 - SEXTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 18/04/2012). Grifo nosso. 
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO ESTADUAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. 
CONCORDATA. SENTENÇA QUE A JULGA CUMPRIDA. APELAÇÃO DE DOIS CREDORES BUSCANDO 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PERÍCIA. CÁLCULOS. EDITAL. PUBLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO OPORTUNA. CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. 
DECRETO-LEI N. 7.661/1945, ART. 155, §§ 1º E 3º. EXEGESE. I. Não padece de nulidade o acórdão 
estadual que enfrenta as questões essenciais ao deslinde da controvérsia, apenas que desfavoravelmente 
à parte. II. Constitui pressuposto da apelação da sentença que julga cumprida a concordata a prévia 
impugnação ao pedido do concordatário, após a publicação do edital previsto no art. 155, parágrafo 1º, da 
Lei de Quebras, tornando-se precluso o pleito de inclusão da correção monetária, se tal não ocorreu, ainda 
que determinada, anteriormente, pelo juízo. Precedentes do STJ. III. Recurso especial conhecido em parte 
e provido. (STJ - REsp: 296475 ES 2000/0141730-4, Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Data 
de Julgamento: 06/02/2007,  T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 26.02.2007 p. 592). Grifo 
nosso. 
Esta Corte já fixou sua jurisprudência: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRECLUSÃO DA MATÉRIA. PARTE 
AGRAVANTE QUE NÃO SE INSURGIU CONTRA ATO JUDICIAL NO TEMPO E NO MODO CORRETO. 
RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. (TJRR – AgInst 0000.16.001030-2, Rel. Des. ELAINE 
CRISTINA BIANCHI, Câmara Cível, julg.: 18/08/2016, DJe 25/08/2016, p. 24). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO – EXCESSO DOS CÁLCULOS – APLICAÇÃO DA LEI 
9.494/97 ALTERADO PELA LEI 11.960/09 – PRELIMINAR DE PRECLUSÃO DA MATÉRIA ACOLHIDA – 
VERIFICA-SE A AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANDO O AGRAVANTE BUSCA 
REDISCUTIR MATÉRIA PRECLUSA – APELO NÃO CONHECIDO. 1.  Embora na data de hoje já esteja 
em vigor o Novo Código de Processo Civil, verifico que a interposição do presente recurso se deu na 
vigência do Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual este deverá ser aplicado, uma vez que, em 
se tratando de recursos, a lei que regula seu procedimento, por questão de segurança jurídica, é a da data 
da sua interposição. 2. Decisão interlocutória determinou que até o mês de junho de 2009 o contador 
deveria atualizar o débito nos termos da sentença, ao passo que a partir de julho de 2009 observaria a 
nova redação do artigo 1º - F  da Lei 9.494/97. 3. Surgiu a oportunidade para o ora apelante buscar a 
rediscussão da matéria por meio do recurso de agravo, todavia, manteve-se silente, mostrando-se patente 
o fenômeno da preclusão temporal, conforme disposto nos artigos 183 e 473 do CPC de 73 4. Preclusa a 
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matéria, denota-se a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, qual seja do interesse recursal. 
5. Recurso não conhecido. (TJRR – AC 0010.10.911868-6, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA 
SILVA, Câmara Cível, julg.: 07/06/2016, DJe 20/06/2016, p. 28). Grifo nosso. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. IMPUGNAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO DO RÉU PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS 
CÁLCULOS APRESENTADOS. REQUERIMENTO DE DILAÇÃO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE 
CONVENÇÃO DAS PARTES E INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO. PRECLUSÃO TEMPORAL. 
RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. (TJRR – AgInst 0000.16.000437-0, Rel. Des. ELAINE 
CRISTINA BIANCHI, Câmara Cível, julg.: 25/05/2016, DJe 31/05/2016, p. 25). Grifo nosso. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - MATÉRIA JÁ APRECIADA EM 
IMPUGNAÇÃO ANTERIOR - PRECLUSÃO - MATÉRIA QUE DEVERIA TER SIDO TRATADA NO 
MOMENTO PROCESSUAL ADEQUADO - DECISÃO QUE FOI CONFIRMADA EM SEGUNDA INSTÂNCIA 
- REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO - AGRAVO NÃO 
PROVIDO. (TJRR – AgInst 0000.14.001689-0, Rel. Juiz(a) Conv. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, 
Câmara Única, julg.: 10/11/2015, DJe 02/02/2016, p. 13). Grifo nosso. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE JULGADO EXTRA PETITA - 
EXISTÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE MATÉRIAS 
NÃO VENTILADAS NA APELAÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS. MÉRITO DA APELAÇÃO: AÇÃO DE 
COBRANÇA DE VERBAS TRABALHISTAS - CITAÇÃO DEVIDAMENTE REALIZADA - CONTESTAÇÃO 
GENÉRICA, ONDE SE ADMITE A INEXISTÊNCIA DE FATO EXTINTIVO, MODIFICATIVO OU 
IMPEDITIVO DOS DIREITOS ALEGADOS PELA AUTORA - REVELIA DECRETADA - AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS - IMPOSSIBILIDADE DE, EM SEDE DE APELAÇÃO, APRESENTAR 
SEU INCONFORMISMO COM OS CÁLCULOS CONSTANTES NA INICIAL - PRECLUSÃO - 
PRECEDENTES DO STJ - APELO DESPROVIDO. (TJRR – EDecAC 0030.13.800168-7, Rel. Des. 
RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 10/12/2015, DJe 15/12/2015, p. 41).  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO -  - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS - INÉRCIA DA FAZENDA 
PÚBLICA - PRECLUSÃO CONSUMATIVA -ACÓRDÃO MANTIDO - EMBARGOS REJEITADOS. (TJRR – 
EDecRN 0010.12.711768-6, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 29/07/2014, 
DJe 06/08/2014, p. 35).  
Portanto, forte na fundamentação acima, autorizada pelo inciso V do art. 90 do NRITJRR, nego provimento 
ao recurso apresentado. 
P. R. I.  
Boa Vista, 26 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810308-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. GUSTAVO AMATO PISSINI – OAB/RR Nº 354-A 
APELADOS: G. ALVES DA SILVA COMERCIO – ME E OUTROS 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível em face da sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, na 
forma do inciso I, do artigo 267, combinado com o inciso VI, do artigo 295 e parágrafo único do artigo 284, 
todos do Código de Processo Civil.  
Em síntese, o apelante alega que não há como identificar a razão da intimação, visto que o despacho 
determina várias tarefas a serem executadas pelo cartório, e, em momento algum em seu teor fica clara a 
razão da intimação. Acrescenta que não houve a intimação pessoal do apelante para possibilitar que o 
mesmo se manifestasse. 
Por isso, pede o provimento do recurso para autorizar a recondução do trâmite do feito, possibilitando-se a 
satisfação do pedido inicial veiculado pelo apelante na ação de cobrança subjacente. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 071/236



Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." (O novo Código 
de Processo Civil e a segurança jurídica normativa. Revista Consultor Jurídico, 22 de março de 2016, 
16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Verifica-se que o recurso está em desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça e desta Corte, uma vez que não há necessidade de intimação pessoal para emenda da petição 
inicial. Cabe ressaltar que o despacho exarado para emenda da inicial foi escrito de forma clara e completa. 
Vejamos: 
"Intime-se a parte autora, através de seu(s) advogado(s), para, querendo, emendar a petição inicial, no 
prazo de 10 (dez) dias, comprovando-se nos autos a juntada da contrafé da petição inicial em Cartório e 
respectiva emenda, se houver, ou ainda promover a extração de cópias ou impressão de documentos 
indispensáveis à citação/intimação por meio físico, conforme disposto no Artigo 99, §3º, do Provimento 
001/2009 da Corregedoria Geral de Justiça, a fim de se evitar o indeferimento da inicial ou a extinção do 
feito sem resolução de mérito." 
No presente caso, o MM. Juiz observou que a petição inicial estava desacompanhada de documentos 
indispensáveis à propositura da demanda, bem como não preenchia os requisitos legais. Em razão disso, 
foi oportunizado ao apelante, no EP 7, a emenda da inicial, entretanto, o mesmo permaneceu inerte. 
Ressalto que a intimação pessoal não se mostra necessária para dar prosseguimento ao feito em caso de 
descumprimento da determinação de emenda, eis que a hipótese de aplicação da referida intimação 
somente se dá quando há negligência (art. 267, inciso II, do CPC) ou abandono da causa (art. 267, inciso III, 
do CPC) pela parte, nos termos do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil 
De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a intimação pessoal para a emenda da 
inicial é desnecessária: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO DO DESPACHO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 
1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando 
integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 
2. É desnecessária a intimação pessoal prevista no art. 267, § 1º, do CPC, nos casos em que o feito é 
extinto sem resolução do mérito, quando a parte deixa de emendar a petição inicial, mesmo intimada para 
tanto. Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 370.970/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2014, 
DJe 01/10/2014) 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO EMENDA À INICIAL. 
NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PREVISTA NO ART. 
267, § 1º, DO CPC. DESNECESSIDADE. 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 072/236



1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que, tratando-se de extinção do processo por 
indeferimento da petição inicial, a intimação pessoal da parte é desnecessária. 
2. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1095871/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 
24/03/2009, DJe 06/04/2009) 
Cito, ainda, precedentes desta Corte:  
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. NÃO ATENDIMENTO. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 
PRESCINDIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (TJRR – AC 0010.15.806858-4, 
Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Única, julg.: 23/02/2016, DJe 02/03/2016, p. 40) 
APELAÇÃO CÍVEL – PROCESSUAL CIVIL – EMENDA À PETIÇÃO INICIAL – APRESENTAÇÃO DA 
CONTRAFÉ - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL – PRECEDENTES - RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJRR – AC 0010.15.828976-8, Rel. Des. MOZARILDO CAVALCANTI, 
Câmara Cível, julg.: 14/07/2016, DJe 20/07/2016, p. 07) 
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, e 926, ambos do CPC, e no artigo 90, VI, do 
RITJ/RR, conheço e nego provimento ao recurso. 
Determino que todas as intimações saiam em nome do Sr. GUSTAVO AMATO PISSINI, OAB/RR 354 A. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 24 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.835614-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADO: WILK JUSTINO SOUZA CORDEIRO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista/RR, nos autos da ação de cobrança do seguro DPVAT n° 
0835614-65.2015.8.23.0010, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ora apelante a 
pagar à recorrida o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), com 
juros a partir da citação e correção monetária a partir do evento danoso, extinguindo o feito, com resolução 
de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC/73. 
Alega a apelante que a sentença merece reforma pelo fato de o MM. Juiz não ter observado a discordância 
do assistente técnico, o qual afirma que as lesões "estão presentes apenas no pé esquerdo com 
repercussão de 10%". 
Sustenta que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 436 do CPC/73.  
Requer, o provimento do recurso para reformar a sentença, fixando a indenização em R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais). 
Contrarrazões não apresentadas (EP 36). 
Vieram os autos conclusos.  
É o relato necessário.  
Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do NRITJRR. 
Conheço do recurso já que presente os pressupostos, mas antecipo que não será provido. 
Em seu recurso, o apelante, traz argumentações que lançam dúvidas sobre o laudo pericial. 
Por força do art. 245 do CPC, a nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que 
couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. 
Relativamente ao teor do laudo pericial, as alegações devem ser formuladas na primeira oportunidade em 
que cabe à parte falar nos autos (art. 278 do NCPC).  
O recorrente foi intimado acerca da juntada do laudo pericial, conforme EP n°14 e não apresentou 
impugnação, não suscitando ainda, em sede de apelação, eventual nulidade por cerceamento de defesa. 
Portanto, as alegações do apelante, que dizem respeito à inveracidade do laudo pericial não merecem 
acolhimento, ante a preclusão. 
Tal entendimento é amplamente respaldado pela sedimentada jurisprudência do STJ: 
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. LEVANTAMENTO DE VALORES DE FGTS POR 
ADVOGADOS SEM REPASSE À ASSOCIAÇÃO. FRAUDE PROCESSUAL RECONHECIDA. 
CONDENAÇÃO PENAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE 
ATIVA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE DOS PROCURADORES, DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS. 
REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. LAUDO PERICIAL. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, 
nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que adotou, para a resolução da causa, 
fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelos recorrentes, para decidir de modo integral a 
controvérsia posta. 2. A ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido quanto à 
legitimidade ativa da ASSEMI, os quais são suficientes para mantê-lo, enseja o não conhecimento do 
recurso, incidindo a Súmula nº 283 do STF. 3. Nos termos da orientação desta Corte, "o julgamento 
antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias" 
(AgRgAREsp 118.086/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 11/5/2012). 4. Para prevalecer a conclusão em 
sentido contrário ao que decidido pelo colegiado estadual, quanto à culpa exclusiva dos advogados 
substabelecidos pelos prejuízos materiais causados à Associação autora e à inexistência de danos morais, 
necessária se faz a revisão do acervo fático dos autos, o que, como cediço, encontra-se inviabilizada nesta 
instância superior pela Súmula nº 7/STJ. 5. A declaração de nulidade relativa depende da iniciativa da parte 
interessada, devendo ser alegada na primeira oportunidade que tenha para se manifestar no processo, sob 
pena de preclusão lógica e temporal. Precedentes. 6. Na hipótese, se a parte considerava incorreto o índice 
determinado pelo perito no laudo técnico, deveria ter impugnado sua indicação na primeira oportunidade 
que teve para falar nos autos, o que, como afirmado pelo Tribunal local, deixou de fazer por duas vezes, 
operando-se a preclusão. 7. É firme a jurisprudência nesta Corte Superior que a análise da proporção em 
que as partes sucumbiram na demanda está obstada no âmbito do especial, por envolver o reexame do 
conjunto fático-probatório da demanda, o que atrai a Sumula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça (REsp 
1.110.550/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 4/5/2009). 8. 
Recursos especiais não providos. ..EMEN: (RESP 201201664722, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - 
TERCEIRA TURMA, DJE DATA:08/08/2013 ..DTPB:.). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA 
DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 
CORRENTE. SÚMULA 233/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. EXECUÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
COISA JULGADA. PERCENTUAL A TÍTULO DE HONORÁRIOS. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA 
DÍVIDA COBRADA. APURAÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. ALTERAÇÃO 
EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO TEMPORAL. 1. Quando o Tribunal a quo 
pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 
suficientes para embasar a decisão, como ocorrido na espécie não há ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. A 
jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, nas causas em que não haja condenação, os 
honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, consoante 
apreciação equitativa do Juiz, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais mínimo e máximo do § 3º 
daquele dispositivo, podendo o quantum fixado pelas instâncias ordinárias a título de honorários 
advocatícios ser alterado se patente seu exagero ou quando fixado de forma irrisória. Precedentes. 3. 
Critérios de fixação dos honorários advocatícios determinados nos autos de execução antecedente em 
sentença que foi posteriormente reformada pelo Tribunal a quo, tão somente para inverter os ônus da 
sucumbência – sem modificação do percentual de 10% sobre o valor da dívida cobrada –, não podem ser 
alterados em recurso especial nos autos de execução distinta, porquanto a questão encontra-se acobertada 
pela coisa julgada. 4. Conforme o disposto no art. 433 do CPC, assiste às partes, insatisfeitas com a 
conclusão do perito e as respostas aos seus quesitos, o direito de apresentar sua manifestação, por 
intermédio de assistentes técnicos, conquanto façam no prazo legal. 5. Pretensão recursal que esbarra na 
extemporaneidade da impugnação. Impossibilidade de discussão acerca do valor da dívida cobrada, sobre 
o qual incide o percentual a título de honorários advocatícios. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN: 
(RESP 201001107595, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:05/11/2010 ..DTPB:.). 
Grifo nosso. 
Do exposto, arrimada na fundamentação acima, nego provimento ao recurso, mantendo intacta a sentença 
combatida, nos termos do art. 90, inciso V do NRITJRR. 
P. R. I. 
Boa Vista, 26 de agosto de 2016. 
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Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.800437-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PAULO TELCIO KRONBAUER 
ADVOGADA: DRA. PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA – OAB/RR Nº 484-N 
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Paulo Telcio Kronbauer na qual se insurge quanto à sentença 
proferida nos autos nº 0800437-11.2013.8.23.0010. 
A inicial de Busca e Apreensão foi proposta pelo apelado, Banco Bradesco Financiamentos S/A, narrando 
que as partes firmaram Contrato de Financiamento nº 4242817510 de um veículo marca Toyota, Hilux CD 
4X4; e que o requerido/apelante não efetuou o pagamento da parcela com vencimento em 18/06/2013 e 
seguintes. 
O apelante, em sua contestação, invocou as teorias da purgação da mora e do adimplemento substancial. 
Formulou, também, pedido contraposto, pugnando pela revisão do contrato, notadamente pela adoção dos 
juros na forma simples e método GAUSS de 1,39% por cento ao mês, que seja deduzida do débito a 
entrada, bem como as parcelas já pagas, e recalculado o financiamento. Requereu, ainda, condenação de 
restituição em dobro do valor total das cobranças indevidas de taxas e tarifas embutidas de forma indevida, 
que perfazem o valor de R$ 7.249,10. 
Na sentença, o pedido do Banco foi julgado procedente, fundamentando, o Magistrado, que o mero pedido 
de revisão do contrato não é suficiente para descaracterizar a mora, bem como pela inaplicabilidade da 
teoria do inadimplemento substancial. 
Nas suas razões, defende o apelante, em suma, a abusividade dos juros cobrados e a revisão do contrato, 
os quais, se realizados, ensejariam a aplicação da teoria do adimplemento substancial e a improcedência 
do pedido. 
É o relatório. Decido. 
Do confronto das matérias trazidas na contestação e reforçadas na apelação, observa-se que a sentença 
recorrida é citra petita. 
Isso porque a sentença deixou de analisar a revisão do contrato, postulada pelo apelante, especialmente 
quanto aos juros cobrados e método utilizado. 
Embora existam hipóteses em que o vício da sentença citra petita pode ser sanado pelo Tribunal, o Código 
de Processo Civil, no entanto, exige que, no recurso de apelação, a questão tenha sido suscitada e 
discutida no processo, mesmo que a sentença não a tenha julgado completamente. 
No caso em tela, conforme apontado, inexistiu qualquer exame da matéria de revisão pelo Magistrado a 
quo, que se limitou a declarar a inexistência da purgação da mora e a inaplicabilidade da teoria do 
adimplemento substancial. 
Sobre a nulidade da sentença citra petita, é a jurisprudência das Cortes Superiores e desta Corte Estadual: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO 
ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE 
RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE PEDIDO PARA ANALISAR O PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RURAIS 
ADQUIRIDOS DE SEGURADOS ESPECIAIS. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou 
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O reexame de matéria de prova é inviável 
em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. Agravo interno não provido. (AGRESP 201503066760, 
MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/03/2016 ..DTPB:.) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL SENTENÇA CITRA PETITA. 
JULGADO QUE REFLETE O ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A 
jurisprudência desta Corte admite a nulidade de toda a sentença em caso do reconhecimento de decisão 
citra petita, o que pode ser feito de ofício, além de reconhecer esse defeito processual quando o provimento 
jurisdicional não se manifesta acerca da compensação 2. Agravo regimental não provido. (AGRESP 
201302493950, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 
DATA:26/05/2014 ..DTPB:.)  
AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DIALETICIDADE. 
CONHECIMENTO. SENTENÇA CITRA PETITA. RECONHECIMENTO DO VÍCIO DE OFÍCIO. 
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POSSIBILIDADE. 1. Afigura-se dispensável que o órgão julgador examine uma a uma as alegações e 
fundamentos expendidos pelas partes. Basta-lhe que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, 
não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos legais. 2. O acórdão 
recorrido entendeu estar hígido o recurso de apelação e o agravo retido (art. 514, II, e 499 do CPC) 
mediante o confronto do que ficou decidido na sentença com o que foi requerido pelos autores, extraindo 
daí a dialeticidade da apelação e o interesse recursal das partes. Tal conclusão não se desfaz sem afronta 
à Súmula 7/STJ. 3. A nulidade da sentença decorrente de julgamento citra petita pode ser reconhecida de 
ofício em grau de apelação ou agravo retido. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (AGARESP 
201200723447, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/05/2014 ..DTPB:.)  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA 
EXTRA PETITA – ACOLHIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 460, DO CPC/73 – IMPOSSIBILIDADE 
DE CONDENAÇÃO DE NATUREZA DIVERSA DA PEDIDA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA 
DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA DE PISO. (TJRR – AC 0010.12.727816-5, Rel. Des. 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, julg.: 28/07/2016, DJe 09/08/2016, p. 33)  
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA GENÉRICA. NÃO APRECIAÇÃO DOS FATOS E DAS PROVAS. NÃO 
ENFRENTAMENTO DA MATÉRIA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. DISSONÂNCIA ENTRE A 
FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO DO JULGADO. DECISÃO QUE NÃO ESCLARECEU SE O ENTE 
MUNICIPAL NÃO INICIOU OU SE NÃO CONTINUOU OS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO.   
MÉRITO QUE NÃO RESTOU DEVIDAMENTE DECIDIDO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE ACOLHIDA. 
IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO DO PROCESSO. SENTENÇA QUE NÃO PERMITE A 
COMPREENSÃO DO QUE FOI DECIDIDO. PRIMEIRA APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA PARA 
ANULAR A SENTENÇA DE PISO. SEGUNDA APELAÇÃO PREJUDICADA. (TJRR – AC 0010.12.710820-6, 
Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, julg.: 07/06/2016, DJe 13/06/2016, p. 16) 
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE DA DECISÃO QUE APRECIOU OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ENFRENTAMENTO DA MATÉRIA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO 
GRAU. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. RECURSO CONHECIDO. DECISÃO DE EMBARGOS 
DECLARADA NULA DE OFÍCIO. 1. Cabe ao Magistrado julgar a lide nos limites do pedido formulado pelo 
autor e da contestação ofertada pelo réu.2. A sentença que não aprecia minimamente as questões 
levantadas pelas partes é tida como citra petita, podendo ser corrigida no âmbito dos embargos de 
declaração.3. Considerando que foram opostos embargos de declaração, os quais não foram minimamente 
apreciados, a decisão dos embargos deve ser cassada neste ponto, a fim de que a omissão aqui debatida 
seja enfrentada pelo douto Juízo de primeiro grau, sob pena de negativa de prestação jurisdicional. 
4.Precedentes do STJ. Recurso conhecido e improvido. Decisão anulada de ofício. (TJRR – AC 
0010.13.707718-5, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Única, julg.: 08/03/2016, DJe 
15/03/2016, p. 09)  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. QUESTÃO NÃO 
APRECIADA. ERROR IN PROCEDENDO. SENTENÇA CITRA PETITA. IMPOSSIBILIDADE DE 
APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL AD QUEM. EFEITO TRANSLATIVO RESTRITO À PROFUNDIDADE 
VERTICAL. PRELIMINAR SUSCITADA DE OFÍCIO. SENTENÇA ANULADA. APELOS PREJUDICADOS. 1. 
Conforme sabido, é nula a sentença que não aprecia questões relevantes e oportunamente suscitadas 
pelas partes, deixando de esgotar a prestação jurisdicional. 2. o efeito translativo previsto no § 1º do art. 
515, CPC, diz respeito somente à profundidade vertical com que será analisada a matéria que fora 
suscitada e discutida no processo, bem como àquelas consideradas de ordem pública, não autorizando a 
complementação da sentença. (TJRR – AC 0010.12.711612-6, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, 
Câmara Única, julg.: 29/09/2015, DJe 06/10/2015, p. 50) 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PRELIMINAR DE NULIDADE DO 
PROCESSO. REJEIÇÃO. NECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LISTISCONSÓRCIO PASSIVO. NÃO 
CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. ACOLHIMENTO. SENTENÇA EXTRA 
PETITA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA INOBSERVADO. AUMENTO DA RESTRIÇÃO DA ESFERA 
JURÍDICA DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. (TJRR – AC 
0010.12.712691-9, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 28/07/2015, DJe 
30/07/2015, p. 16) 
Ante todo o exposto, declaro, de ofício, a nulidade da sentença, restando prejudicado o apelo, para 
determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para apreciação das matérias suscitadas na lide, 
especialmente aquelas formuladas no pedido contraposto. 
P. R. I. 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.830025-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADO: FRANCIEL LUZ RIBEIRO 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de cobrança do seguro 
DPVAT, que julgou procedente o pedido formulado na inicial. 
A parte recorrente alega que não há comprovação do nexo causal de que a suposta lesão apontada seja 
decorrente de acidente de trânsito no que se refere a debilidade de 25% na coluna lombar. 
Afirma que o dano encontrado pelo assistente técnico foi graduado em 10%, totalizando o valor de 
R$ 335,70 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
Por fim, pugna pela reforma da sentença, para julgar improcedente o pedido inicial do ora apelado ou 
reduzir a condenação para R$ 335,70 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
Em suas contrarrazões, o apelado pleiteia pela manutenção integral dos termos da sentença.  
É o sucinto relato. Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do NRITJRR.  
Conheço do recurso já que presentes os pressupostos, mas antecipo que não será provido.  
Isso porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
4627/DF, 4350/DF e o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, reconheceu a constitucionalidade das 
leis que regulamentam o seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
"Recurso extraordinário com agravo. Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT). 2. Redução dos valores de indenização do seguro DPVAT pela 
Medida Provisória 340/2006, convertida na Lei 11.482/2007. 3. Constitucionalidade da modificação 
empreendida pelo art. 8º da Lei 11.482/007 no art. 3º da Lei 6.194/74. 4. Medida provisória. Pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. Discricionariedade. Precedentes. 5. Princípio da dignidade da 
pessoa humana. Ausência de violação. 6. Repercussão geral. 7. Recurso extraordinário não provido." (ARE 
704520, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-236 DIVULG 01-12-2014 PUBLIC 02-12-2014)  
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA 
CNS PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO DA 
REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS 
CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES 
ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O 
DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE 
EM TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO 
CRÉDITO DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE 
ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU 
ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 
DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER 
COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 
E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º 
DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (ADI 4350, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
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Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 
03-12-2014)  
Com efeito, a partir desses julgados, tem-se, definitivamente, que é possível que o pagamento da 
indenização do DPVAT seja realizado proporcionalmente ao grau de invalidez, validando o posicionamento 
pretérito de alguns tribunais pátrios e do Superior Tribunal de Justiça, que já havia, inclusive, sumulado o 
tema, a saber: 
"A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez." (Súmula 474 do STJ) 
Nesse mesmo sentido, segue a jurisprudência daquele Sodalício: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO PROPORCIONAL AO GRAU DA INVALIDEZ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial é correta a 
utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT. Interpretação 
do art. 3º, b, da Lei 6.194/74. Precedentes. 2. A questão referente ao pagamento administrativo ter sido 
proporcional ao grau de invalidez do segurado não foi apreciada pelo Tribunal local, tampouco foram 
opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual omissão. É entendimento assente neste Superior 
Tribunal de Justiça a exigência do prequestionamento da matéria, ainda que a contrariedade tenha surgido 
no julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega 
provimento." (STJ - EDcl nos EDcl no REsp: 1369627 SC 2013/0050465-5, Relator: Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data de Julgamento: 28/05/2013,  T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
04/06/2013). Grifo nosso. 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -  DEMANDA POSTULANDO O PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA OBRIGATÓRIA (DPVAT) - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO 
SEGUIMENTO AO RECLAMO, ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. INSURGÊNCIA DA VÍTIMA 
DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 1. Aferição do grau de invalidez parcial permanente para fixação da 
indenização referente ao seguro DPVAT. A Segunda Seção, no âmbito de julgamento de recurso especial 
representativo da controvérsia, reafirmou o entendimento cristalizado na Súmula 474/STJ, no sentido de 
que a indenização do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser paga de forma proporcional ao grau de 
invalidez parcial permanente do beneficiário (REsp 1.246.432/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 22.05.2013, DJe 27.05.2013). Aplicação da Súmula 83/STJ. 2. 
Tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) ou da Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) que estipula os critérios para o cálculo da indenização proporcional. A Segunda Seção, também 
em sede de recurso repetitivo, assentou a validade da utilização da referida tabela para se estabelecer a 
proporcionalidade da indenização do seguro obrigatório ao grau de invalidez permanente apurado, nos 
casos de acidentes ocorridos anteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória 451, de 15 de 
dezembro de 2008 (convertida na Lei 11.945/09) (REsp 1.303.038/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 12.03.2014, DJe 19.03.2014). 3.  Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 1317744/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 
30/05/2014). Grifo nosso. 
Assim, verifico que o magistrado a quo, realizou de forma correta o enquadramento das lesões na tabela 
constante no anexo da Lei n°. 6.194/74. 
Na hipótese dos autos, o perito constatou que o autor sofreu lesão permanente parcial incompleta. A 
referida lesão foi graduada em 25% de R$ 13.500,00, que corresponde a R$ 3.375,00. Reduzindo-se desse 
valor 25%, referente ao percentual da perda, obtém-se o valor de R$ 843,75, que é o devido. 
Nesta senda, em outra oportunidade, esta Corte já teceu seu entendimento: 
"APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. JULGAMENTO DAS ADIs N.ºs 4627/DF e 
4350/DF. NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ, PARCIAL E/OU PERMANENTE. 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VALOR 
FIXADO CORRETAMENTE NA SENTENÇA. APELO DESPROVIDO." (TJRR - AC 0010.11.704237-3, Rel. 
Des. MAURO CAMPELLO, Câmara Única, julg.: 17/03/2015, DJe 14/04/2015, p. 25).  
"APELAÇÕES CÍVEIS. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 
RECEBIMENTO COMPROVADO E AFIRMADO PELO AUTOR. INDENIZAÇÃO FIXADA 
PROPORCIONALMENTE AO GRAU DE INVALIDEZ. POSSIBILIDADE LEGAL. INTERPRETAÇÃO 
EQUIVOCADA DA TABELA SUSEP. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL. INOCORRÊNCIA. 1º APELO DA 
SEGURADORA PROVIDO. 2º APELO DO AUTOR. DESPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA." (TJRR - 
Apelação cível nº 000.15.000557-7 - Relatora: Juíza Convocada Elaine Cristina Bianchi - Data de 
julgamento: 19/05/2015). 
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"APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO 
GRAU DE INVALIDEZ ATESTADO. RECEBIMENTO DE QUANTIA NA VIA ADMINISTRATIVA. FATO 
RECONHECIDO PELO AUTOR. ABATIMENTO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE SALDO 
REMANESCENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MANTIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO." (TJRR - AC 0010.14.817982-2, Rel. Des. ELAINE CRISTINA 
BIANCHI, Câmara Única, julg.: 19/05/2015, DJe 22/05/2015, p. 25).  
Assim, arrimada na fundamentação acima e, autorizada pelo inciso V do art. 90 do NRITJRR, nego 
provimento ao recurso e mantenho intacta a sentença objurgada. 
P. R. I. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.806452-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOUBERT CAMARA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível, nos autos da ação de cobrança nº 0806452-25.2015.8.23.0010, a qual julgou improcedente o pleito 
autoral, extinguindo a demanda nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Entendeu o Togado que, como a parte não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não 
se submeteu ao exame pericial determinado em juízo, padeceu para a parte autora o direito que buscava. 
Descontente, o apelante aduz que a Lei 11.945/09 é inconstitucional, pois não pode prever indenização 
proporcional ao grau da lesão; ofensa da lei de regência a direitos fundamentais; explícito favorecimento 
legislativo ao consórcio de seguradoras; que o valor devido é o teto máximo previsto na lei. 
Assegura que tal norma viola a dignidade da pessoa humana, já que em verdade há parcelamento do corpo 
humano. 
Requer ao final que o recurso seja conhecido e provido para reformar a sentença de piso, julgando 
totalmente procedente o pleito autoral. 
Foi oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relato necessário. Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 90 do NRITJRR. 
Compulsando os autos, entendo que o recurso não comporta conhecimento. 
Isso porque, em conformidade com NCPC o recorrente deve impugnar especificadamente os fundamentos 
da decisão e, no caso dos autos consta tão somente razões genéricas que não abordam os fundamentos 
do decisum, repetindo os argumentos da petição inicial, sem, contudo, tecer uma linha a respeito da 
ausência de comparecimento à perícia, já que este foi o fundamento central da sentença ora objurgada. 
Note-se que o art. 932, III, do NCPC autoriza o não conhecimento do recurso que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, preconizando o que preceitua a Súmula 182 do STJ: 
"Súmula 182. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos 
da decisão agravada". 
Sobre o tema, convém transcrever a lição do doutrinador José Carlos Barbosa Moreira : 
Todo recurso necessita de fundamentação, o que significa que o recorrente deve indicar os motivos pelos 
quais impugna a decisão, ou, em outras palavras, o (s) erro (s) que a seu ver ela contém. Fundamentar 
recurso nada mais é, em regra, que criticar a decisão recorrida.  
Tenho que o recurso não consegue atacar os fundamentos da sentença, ferindo diretamente o princípio da 
dialeticidade. 
Nesse mesmo sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC)- AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DIRIGIDO CONTRA A REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E 
DETERMINAÇÃO DE PENHORA ELETRÔNICA - DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECENDO DO 
AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA COMPANHIA 
TELEFÔNICA. 1. Alegado excesso de execução (artigos 128, 475-L, inciso V, 460 e 468 do CPC). 
Ausência de prequestionamento, sequer implícito, acerca da tese de ofensa à coisa julgada (dissonância 
entre os cálculos elaborados pelo credor e os parâmetros estabelecidos no título executivo), o que 
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determina a aplicação do óbice inserto nas Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Aduzida irregularidade da 
penhora eletrônica (sistema BACEN-JUD). Razões do regimental que não impugnam especificamente os 
fundamentos invocados na deliberação monocrática. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. Incidência da Súmula 
182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada". 3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - 
AgRg no AREsp: 472868 SC 2014/0028629-8, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 
05/05/2015,  T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/05/2015). Grifo nosso. 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO CONTEÚDO DA DECISÃO ATACADA. INEFICÁCIA COMO 
MEIO DE MODIFICAÇÃO DO PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. ENUNCIADOS SUMULARES 284/STF E 182/STJ. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO 
ART. 543-C DO CPC. SOBRESTAMENTO DOS PROCESSOS EM CURSO NO STJ. DESNECESSIDADE. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. À parte incumbe manifestar a sua irresignação com dialética suficiente 
para evidenciar eventual desacerto do pronunciamento atacado, sob pena de, não o fazendo, ter o seu 
recurso fadado ao insucesso. Aplicação do princípio da dialeticidade e do enunciado sumular 284/STF. 2. 
"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada" (Súmula 182/STJ). 3. "O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de 
sobrestamento nesta Corte Superior do julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como 
representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos nos quais a discussão esteja 
estabelecida nos tribunais de segunda instância" (AgRg no REsp 1.327.009/RS, Quarta Turma, Rel. Min. 
LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 19/11/12). 4. Agravo regimental não conhecido. (STJ - AgRg no Ag: 
1419927 CE 2011/0107491-8, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 
02/05/2013,  T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/05/2013). Grifo nosso. 
RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESCONTO INDEVIDO DE IMPOSTO DE RENDA 
SOBRE ADICIONAL DE TRANSPORTE OU VERBA INDENIZATÓRIA. AGENTES FISCAIS DE RENDAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
Embora a recorrente cite os dispositivos legais que entende violados e contrariados, a verdade é que não 
apresenta os argumentos que demonstram sua tese, limitando-se a anunciar a ofensa a esses artigos, 
furtando-se de apontar em que pontos do v. aresto teria ocorrido a violação ou contrariedade. Para que o 
tribunal ao qual é dirigido o recurso possa entender a controvérsia, cabe ao recorrente não só expor as 
razões pelas quais pretende seja o julgado modificado ou anulado, mas, também, apresentá-las de modo 
não deficiente; em caso contrário, a inadmissibilidade do recurso será patente. No tocante aos recursos, 
vige o princípio da dialeticidade, segundo o qual "o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. O 
recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da decisão" assim como "os fundamentos de 
fato e de direito que embasariam o inconformismo do recorrente, e, finalmente, o pedido de nova decisão" 
(Nelson Nery Júnior, "Princípios Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos", 5ª ed., Revista dos Tribunais, 
2000, p. 149). Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. Recurso especial não conhecido. Decisão por 
unanimidade. (STJ - REsp: 255169 SP 2000/0036625-0, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, Data de 
Julgamento: 02/08/2001,  T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 15.10.2001 p. 256). Grifo nosso. 
Portanto, arrimada na fundamentação acima, não conheço do recurso, nos termos do art. 932, III, do NCPC. 
P. R. I. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002678-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
AGRAVADO: ANDRÉ TOMAS DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO – OAB/RR Nº 288-A 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos autos da ação de cobrança 
do seguro DPVAT n° 0705139-89.2013.8.23.0010, a qual arbitrou os honorários periciais em R$ 300,00 
(trezentos reais). 
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A agravante sustenta que o valor é excessivo e que o magistrado não observou o convênio firmado entre o 
Tribunal de Justiça e a seguradora para a fixação do valor dos honorários periciais. 
Ao final, requer a que a perícia seja realizada pelo IML ou a redução dos valores arbitrados a título de 
honorários periciais. 
O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fls. 216/217). 
O agravado não se opôs ao pleito da agravante (fl. 221). 
É o relatório. 
De acordo com o art. 932, VIII, do CPC, compete ao relator exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal. 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, estabelece o seguinte: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Este Tribunal já firmou entendimento sobre o tema, razão pela qual decido monocraticamente, com 
fundamento no art. 90, VI, do RITJRR. 
Assiste razão à agravante. 
A perícia objetiva aferir a incapacidade do agravado para fins de recebimento do seguro pleiteado. 
O TJRR e a agravante firmaram convênio que tem por objeto a realização de perícias médicas judiciais em 
ações envolvendo o seguro DPVAT, no qual ficou estabelecido que as perícias realizadas serão pagas pela 
Seguradora Líder a um valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais). 
O Convênio nº 06/2015 passou a viger em 12 de agosto de 2015 (DJE 5578, de 02/09/2015), e a decisão 
foi proferida em 26 de novembro de 2015. 
Dessa forma, os honorários periciais do caso em análise devem ser reduzidos para o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais), nos termos do convênio celebrado. 
Neste sentido: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS 
EM DESCOMPASSO COM A NORMATIVA FIXADA PELO TJRR - RECURSO PROVIDO. 
(TJRR – AgInst 0000.16.000327-3, Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Cível, julg.: 07/07/2016, DJe 
14/07/2016, p. 44) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. POSSIBILIDADE DE 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR 
SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 06/2015. DEVER 
DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO 
E PROVIDO EM PARTE. 
1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de agosto de 
2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem realizadas nas 
ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 
2. O MM. Juiz a quo determinou a realização de perícia médica no bojo de ação de cobrança de seguro 
DPVAT, fixando os honorários do perito em R$400,00 (quatrocentos reais). 
3. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência do supracitado 
convênio, merece parcial provimento o presente agravo, para reformar a decisão agravada. 
(TJRR – AgInst 0000.16.000478-4, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, julg.: 
09/06/2016, DJe 21/06/2016, p. 41) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
PERICIAIS EM DESACERTO COM O CONVÊNIO N°. 06/2015. DECISUM PROFERIDO APÓS A 
PUBLICIDADE DO AJUSTE. RECURSO PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. 
(TJRR – AgInst 0000.15.002347-1, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/02/2016, 
DJe 02/03/2016, p. 32)  
Face ao exposto, conheço do recurso e dou parcial provimento para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 200,00 (duzentos reais), o qual deverá ser custeado pela agravante. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista - RR, 24 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811585-6 – BOA VISTA/RR 
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APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A  
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADO: JUSCELIO FELIX DE SOUSA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível em face da sentença que julgou procedente o pedido do autor, extinguindo a 
demanda, com resolução de mérito, na forma do inciso I do art. 269 do CPC. 
Na sentença, o magistrado entendeu que: "No caso sub judice, o percentual a que se chega em razão da 
lesão apontada nos autos é de 25% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a 
um valor de R$3.375,00. Em seguida, em consoante inciso II, do art. 3º, §1º, da Lei n. 6.194/74, reduz-se o 
valor acima em 25%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um 
valor de R$ 843,75". 
A apelante alega que a presente ação encontra-se prescrita, tendo em vista que o sinistro ocorreu em 
06/02/2011 e a demanda foi proposta em 07/05/2015. 
Acrescenta que não há comprovação do nexo de causalidade entre a lesão decorrente do acidente de 
trânsito. 
Afirma a apelante que no laudo pericial realizado foi constatada pelo perito, debilidade em joelho esquerdo, 
com repercussão leve correspondendo a 25%, e no parecer do assistente técnico indicou lesão no joelho 
esquerdo com repercussão de 10%. 
Por isso, pede o provimento do recurso para reformar a sentença. 
Em contrarrazões, o apelado pede a manutenção da sentença (EP 48). 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." (O novo Código 
de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. 
O artigo 206, §3º, IX, do Código Civil, estabelece que o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de 
cobrança do seguro DPVAT é de três anos: 
"Art. 206. Prescreve: 
[...] 
§ 3º. Em três anos:  
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil obrigatório. 
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O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o prazo prescricional das ações de cobrança de 
seguro DPVAT é de três anos e que, nos casos de invalidez permanente, o prazo tem início com a ciência 
inequívoca da invalidez. 
Tendo havido pedido administrativo, ocorre suspensão do prazo prescricional até a comunicação da recusa. 
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. RESPOSTA DA SEGURADORA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA. LAPSO 
OBSERVADO. INVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.  
1. O prazo prescricional para a propositura de ação objetivando a cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) 
para os acidentes ocorridos na vigência do novo Código Civil é de três anos (Súmula nº 405/STJ). 
2. O pedido administrativo de pagamento da indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até 
que o segurado tenha ciência da decisão de recusa (Súmula nº 229/STJ). 
3. Se o Tribunal local, com base nos fatos e provas da causa asseverou que não houve a negativa da 
seguradora, pois precisavam ser examinados outros documentos, de modo que o prazo de prescrição não 
voltou a transcorrer, chegar a conclusão diversa encontra óbice na Súmula nº 7/STJ. 
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 631282 / MG , rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Terceira Turma, j. 18.06.2015)  
No caso em análise, a negativa da seguradora deu-se na data de 20.11.2013, tendo a parte autora 
ingressado com a demanda no dia 07.05.2015. 
Assim, o termo inicial do prazo é a data em que o laudo médico atestou a lesão na vítima, o qual foi 
expedido em 23.09.2013, dando ciência inequívoca da incapacidade.  Tendo a resposta administrativa 
ocorrido no dia 20.11.2013, não transcorreu o lapso temporal prescricional trienal. 
O Superior Tribunal de Justiça editou a súmula n. 573, de 23, de junho de 2016, que enuncia: "Nas ações 
de indenização decorrentes de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, 
para fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez 
permanente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução".  
Afastada a alegação de prescrição, verifico que o juiz julgou procedente o pedido, condenando a apelante 
ao pagamento de R$843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).   
Ocorre que no EP n. 22, consta o laudo pericial onde o médico Roger M. Caleffi descreve que a lesão foi 
parcial incompleta em joelho esquerdo, graduando a lesão em 25%. No mesmo laudo há assinatura de 
outro médico, Luis Alberto Rosell, descrevendo que os movimentos estão preservados em 10%. 
Diante deste contexto, constato que o laudo pericial leva a duas conclusões. Por isso, tenho que se faz 
necessária a realização de nova perícia, nos termos do artigo 480, do CPC: 
"Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia quando a 
matéria não estiver suficientemente esclarecida".  
Sobre o assunto Humberto Theodoro Júnior ensina: 
"Quando o juiz entender que, não obstante o laudo, a matéria controvertida não restou "suficientemente 
esclarecida", poderá determinar "a realização de nova perícia" (art. 437). […] A nova perícia é uma exceção 
e não uma faculdade da parte, de sorte que o juiz só a determinará quando julgá-la realmente 
imprescindível diante de uma situação obscura refletida nos elementos de prova dos autos. […] Sua 
finalidade, portanto, é apenas eliminar a perplexidade do julgador, gerada pela prova existente nos autos".  
Cito o precedente do tribunal de justiça do paraná:  
"RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT . LAUDO PERICIAL QUE NÃO FOI CLARO 
QUANTO A PERDA PARCIAL OU COMPLETA DA FUNÇÃO LOMBAR. NECESSIDADE DE NOVO 
LAUDO PERICIAL. SENTENÇA CASSADA. Recurso conhecido e provido. 
1. Trata-se de ação de cobrança em que alega a reclamante que sofreu acidente de trânsito em 15/07/2014 
que resultou em déficit funcional de coluna lombar em 70% e déficit funcional de membro esquerdo em 
60%, pleiteado indenização securitário no valor de R$15.120,00. 
2. Sobreveio sentença julgando procedente o pedido inicial, condenando a reclamada ao pagamento de 
R$13.500,00 em favor do reclamante. (evento 22.1) 3. Inconformada a reclamada interpôs recurso 
inominado, alegando, em síntese: a) que a indenização deve ser fixada de forma proporcional a tabela da 
circular da Susep 29/91; b) pelo cerceamento de defesa por necessidade de prova pericial. (evento 38.1) 4. 
Depreende-se do laudo pericial do IML que o reclamante teve déficit funcional de coluna lombar de 70% e 
déficit funcional de membro inferior esquerdo de 60%. Assim, pelo juiz sentenciante houve aplicação da 
tabela da Susep 29/91, entendendo que na forma do o art. 3º /2009, havendo a perda parcial completa, 
haveria a aplicação do valor máximo da cobertura, isto é, R$13.5000,00. 5. Pois bem. Em que pese o 
entendimento do juiz sentenciante, verifica-se que o laudo do IML não foi claro ao ter identificado a 
invalidez do reclamante, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 1ª TURMA RECURSAL - 
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PROJUDI Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e DAR 
PROVIMENTO ao recurso interposto, nos exatos termos deste vot (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0004159-
86.2015.8.16.0018/0 - Maringá - Rel.: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO - - J. 
05.11.2015) 
Cito, ainda, precedente desta Corte: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT – LAUDO MÉDICO – CONTRADIÇÃO - 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA – SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. (TJRR, 
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0010.15.819518-9, Rel. Des. Mozarildo Cavalcanti, Câmara Única, j. 05.05.2016. 
Face ao exposto, declaro nula a sentença para que, com fundamento no artigo 480, do CPC, seja realizada 
nova perícia na vítima. 
Publique-se. 
Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 01 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.821044-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS DE SAÚDE LTDA 
ADVOGADA: DRA. RENATA SOUSA DE CASTRO VITA – OAB/BA Nº 24308-N 
APELADO: DENIS WILLIAM TEIXEIRA 
ADVOGADA: DRA. CARLEN PERSCH PADILHA – OAB/RR Nº 534-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido, determinando o 
restabelecimento do plano de saúde em comento, bem como condenou o réu ao pagamento de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de dano moral à parte autora. 
O apelante alega, inicialmente, que a análise do presente caso deve ser feita à luz das Resoluções 
Normativas - RN -195 e 196 da Agência Nacional de Saúde Suplementar - a ANS, as quais dispõem sobre 
a classificação dos planos e seguros saúde e sobre a Administradora de Benefícios, respectivamente, e 
não pela Lei n° 9.656/98, que regra os contratos individuais. 
Sustenta que, diante da ausência de pagamento da mensalidade de abril/14, há autorização para 
suspender o benefício, com fundamento na autorização contida no art. 15 da Resolução Normativa 195 da 
ANS. Aduz, ainda, a inexistência do dever de indenizar danos morais. 
Por fim, requer a reforma da sentença, sob alegação de que o cancelamento foi legítimo, bem como a 
condenação do apelado ao pagamento do ônus decorrente da sucumbência. 
Em contrarrazões, o apelado requer o desprovimento do recurso para manter a sentença. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator " exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." 
(O novo Código de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março 
de 2016, 16h06) 
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O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
No presente caso, observo que o recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante 
deste Tribunal, uma vez que, em que pese a existência do inadimplemento da parcela do contrato de 
prestação de serviços de saúde, a apelante não agiu corretamente ao suspender automaticamente o 
contrato celebrado com o apelado, sem antes notificá-lo sobre sua inadimplência.  
Cabe mencionar que, no presente caso, aplica-se a Lei nº 9.656/98, pois esta é a regulamentação 
específica sobre o assunto em vigor, de forma que as resoluções mencionadas pela apelante somente 
podem ser aplicadas subsidiariamente à lei específica, conforme  artigo 28 da Resolução 195 em questão, 
que estabelece o seguinte: 
Art. 28.Esta resolução aplica-se às operadoras na modalidade de autogestão somente no que não for 
incompatível com a regulamentação específica em vigor.  
Vejamos o teor do art.13, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9656/98, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde: 
Art. 13. (?) 
Parágrafo Único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão vigência mínima de 
um ano, sendo vedadas: 
I - (?); 
II ? a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento da mensalidade 
por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, 
desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o quinquagésimo dia de inadimplência;  
Cumpre ressaltar que a presente demanda versa sobre relação de consumo, visto que se amolda aos 
dispositivos constantes dos arts. 2º e 3º da Lei 8.078/90. Assim, devem ser observadas as regras inseridas 
no Código de Defesa do Consumidor. Esse entendimento está consolidado na Súmula 469 do STJ: "Aplica-
se o Código de Dedesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde". 
A interpretação desses tipos de contratos deverá ser favorável à parte mais fraca, no caso, o usuário, 
valendo lembrar, em se tratando que o objeto principal dessa contratação é a assistência médica ao 
usuário, quando for acometido por alguma doença, consequentemente há de ser levada em consideração a 
dignidade da pessoa humana, o respeito à saúde e à vida, pois são serviços de relevância pública 
permitida à iniciativa privada.  
Dessa forma, a imposição de rescisão unilateral feita pela apelante à parte hipossuficiente, sem a devida e 
efetiva notificação, desvirtua o objetivo principal do contrato de plano de saúde, afrontando o princípio da 
continuidade, bem como cerceia o direito fundamental à vida e à saúde, desencadeando, por consequência, 
a responsabilização da apelante. 
Quanto ao valor da indenização, diversas são as recomendações da doutrina e da jurisprudência sobre a 
observância da razoabilidade e proporcionalidade, verificando as situações pessoais dos envolvidos 
(condição social, educacional, profissional, econômica, intensidade do dolo, ou grau de culpa etc.) e as 
circunstâncias do ato lesivo (benefícios do réu com o ato, gravidade e repercussão da ofensa e outras 
peculiaridades).  
Diante desses parâmetros, entendo que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não extrapola os limites 
da razoabilidade e da proporcionalidade, principalmente se considerarmos a quebra de confiança, o tempo 
de duração do dano, o abalo da parte apelada, decorrentes do ato lesivo.  
Cito precedentes desta Corte: 
APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
APLICAÇÃO DO CDC. SÚMULA 469/STJ. SUSPENSÃO DO PLANO DE SAÚDE. NECESSIDADE DE 
COMUNICAÇÃO PESSOAL AO BENEFICIÁRIO. DEVER DE OFERTAR A CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A presente demanda versa sobre relação de consumo, visto que se amolda aos dispositivos constantes 
dos arts. 2º e 3º da Lei 8.078/90 e, assim devem ser observadas as regras inseridas no Código de Defesa 
do Consumidor. 
2. Esse entendimento está esposado pelo STJ, nos termos da Súmula 469: Aplica-se o Código de Defesa 
do Consumidor aos contratos de plano de saúde. 
3. A regra para a rescisão se aplica para o caso de suspensão, pois,o que se visa tutelar é a continuidade 
da prestação dos serviços. 
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4. A interpretação desses tipos de contratos deverá sempre ser favorável à parte mais fraca, no caso, o 
usuário, valendo lembrar, em se tratando que o objeto principal dessa contratação é a assistência médica 
ao usuário, quando for acometido por alguma doença, consequentemente há de ser levado em 
consideração a dignidade da pessoa humana, o respeito à saúde e à vida, pois são serviços de relevância 
pública permitida à iniciativa privada. 5. Recurso desprovido. (TJRR – AC 0010.11.701965-2, Rel. Juiz(a) 
Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 02/12/2014, DJe 05/12/2014, p. 27) 
APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE REALIZAÇÃO DE EXAME. COMPROVADA. 
ATRASO NO PAGAMENTO DE PARCELA. CURTO LAPSO TEMPORAL. ABUSIVIDADE E DANO MORAL 
CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO.  
1. O artigo 13, parágrafo único, II, da Lei dos Planos de Saúde autoriza a suspensão ou a rescisão 
unilateral do contrato apenas em situações excepcionais, como no caso de fraude ou quando haja 
cumulativamente o inadimplemento pelo consumidor e a sua notificação devidamente comprovada até o 
quinquagésimo dia da inadimplência. 
2. A ausência de observância das condições impostas pela lei para o cancelamento ou a 
rescisão/suspensão unilateral do contrato gera o reconhecimento da atitude abusiva da ré. 
3. O quantum indenizatório deve ser fixado de modo a reparar a vítima pela lesão sofrida, causando 
impacto sobre o patrimônio do agente causador do dano, sem, contudo, acarretar o enriquecimento ilícito 
da vítima. In casu, o valor arbitrado na sentença se mostra dentro dos parâmetros da razoabilidade e 
proporcionalidade. 
4. Sentença mantida. (TJRR – AC 0010.13.708165-8, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 
12/08/2014, DJe 14/08/2014, p. 33) 
APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO. REJEIÇÃO. 
CLÁUSULA DE RESCISÃO IMEDIATA DO CONTRATO EM CASO DE INADIMPLEMENTO. 
ABUSIVIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA. 
Desnecessária a consignação das parcelas em vista do recebimento da apelação no duplo efeito. É 
abusiva a cláusula de rescisão imediata do contrato, em caso de inadimplemento de quaisquer das 
parcelas objeto do plano de saúde. O estatuído no artigo 13, parágrafo único, II, da nova Lei dos Planos de 
Saúde apenas autoriza o cancelamento ou a rescisão unilateral do contrato em situações excepcionais, 
devidamente descritas na norma, como no caso de fraude ou quando haja cumulativamente o 
inadimplemento pelo consumidor e a sua notificação devidamente comprovada até o quinquagésimo dia de 
inadimplência. A ausência de observância das condições impostas, pela lei, para o cancelamento ou a 
rescisão unilateral do contrato gera o reconhecimento da atitude abusiva da ré. A fixação do quantum 
indenizatório deve sopesar critérios objetivos como a condição econômica das partes, a gravidade do dano, 
o grau de culpa, atendendo, especialmente, para o caráter punitivo-pedagógico inerente a indenização em 
tais casos, sem acarretar o enriquecimento ilícito da vítima. Quantum adequadamente reconhecido na 
sentença. Sentença mantida. (TJRR – AC 0010.10.914660-4, Rel. Juiz(a) Conv. ERICK LINHARES, 
Câmara Única, julg.: 11/06/2013, DJe 20/06/2013, p. 23)  
Diante disso, a sentença não merece qualquer reforma, inclusive quanto aos honorários advocatícios, uma 
vez que foram fixados de forma razoável. 
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 932, V, e 926, ambos do CPC, e no artigo 90, VI, do RITJRR, 
nego provimento ao recurso. 
Determino que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no 
presente processo sejam feitas em nome da advogada RENATA SOUSA DE CASTRO VITA, OAB/BA sob 
o nº 24.308. 
Boa Vista/RR, 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti – Relator 
 
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000.16.000579-9 - BOA VISTA/RR 
AUTORA: COMPANHIA ENERGÉTICA DE RORAIMA 
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E OUTROS – OAB/RR Nº 114-A 
RÉU: O MUNICÍPIO DE NORMANDIA 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de reexame necessário de decisão que converteu a ação monitória em ação executiva. 
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De acordo com o art. 932, inc. VIII do CPC/15, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas 
no regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal. Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." 
(O novo Código de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março 
de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
IV – não conhecer, negar ou dar provimento a recurso, nos termos dos art. 932, incisos III a V, do Código 
de Processo Civil; 
O juízo de origem proferiu decisão afirmando o seguinte:  
"Registro que a decisão que converte a ação monitória em ação executiva não tem natureza definitiva ou 
terminativa, não sendo portanto considerada sentença, conforme entendimento jurisprudencial: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - INÉRCIA DA PARTE RÉ - AUSÊNCIA DE SENTENÇA - 
RECURSO NÃO CONHECIDO. Inexistindo decisão com cunho definitivo ou terminativo na conversão do 
mandado monitório em mandado executivo (artigos 162, 267 e 269, do CPC), sendo que há tão somente a 
continuidade do procedimento, apenas transmudado de cognitivo a executivo, não há que se falar em 
sentença constituída, inviabilizando-se, dessa forma, a interposição de apelação em face desta decisão, 
nos termos do artigo 513 do CPC. (Apelação Cível nº 1071726-25.2011.8.13.0024, 14ª Câmara Cível do 
TJMG, Rel. Valdez Leite Machado. j. 19.04.2012, unânime, Publ. 27.04.2012)." 
O art.496 do CPC/15 estabelece que só cabe reexame necessário em caso que haja sentença. Vejamos: 
Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
tribunal, a sentença: 
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e 
fundações de direito público; 
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal. 
Dessa forma, não entendo cabível a presente remessa. 
Ante o exposto, não conheço o presente recurso.  
Publique-se. 
Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 30 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817771-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALEXANDRO BARBOSA DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível em face da sentença que julgou improcedente o pedido, extinguindo-se o 
processo com resolução de mérito, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil de 1973, 
condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios no percentual 
de 20% (vinte por cento) do valor da causa. 
A sentença afirma a impossibilidade de acolhimento do pedido, pois o apelante não juntou laudo médico 
que indicasse o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial determinado em juízo, mais 
de uma vez, sendo que foi devidamente intimado para comparecer em tal feito. 
Em síntese, o apelante alega, preliminarmente, a inconstitucionalidade da lei, quanto à  graduação da 
invalidez, a frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, a ofensa da lei 11.945/2009 a direitos 
fundamentais e o explícito favorecimento legislativo ao consórcio de seguradoras. No mérito, apenas 
reforça os fundamentos da inicial. 
Por isso, pede o provimento do recurso para julgar totalmente procedente o pedido inicial. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
O artigo 932, inciso III, do NCPC, estabelece que incumbe ao relator não conhecer de recurso que não 
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida: 
"Art. 932. Incumbe ao relator: 
[...] 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida"; 
No presente caso, constato que as razões do recurso de apelação não atacam os fundamentos da 
sentença apelada. O apelante, em momento algum, menciona ou apresenta defesa quanto a sua ausência 
na perícia, a qual foi designada mais de uma vez, sendo que esse foi o fundamento da sentença para julgar 
improcedente seu pedido. 
Na verdade, os fundamentos do recurso consistem na reprodução integral dos fundamentos da petição 
inicial, sem a impugnação específica da sentença. 
O princípio da dialeticidade exige que a peça recursal contenha fundamentos que venham a embasar o 
inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de sua contrariedade.  
Portanto, é ônus atribuído ao recorrente que evidencie os motivos para a reforma da decisão recorrida. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES 
DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO À MOTIVAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 
DESCUMPRIMENTO DO ÔNUS DA DIALETICIDADE. 
1. O recurso especial manejado pelo agravante teve o seguimento denegado, quanto à alegação de 
ausência de prestação jurisdicional, pelo óbice da Súmula 284/STF, e quanto ao cabimento pela alínea "a" 
em decorrência das Súmulas 283/STF e 211/STJ. 
2. Assim, o agravo regimental cujas razões meramente reiteram os articulados do recurso especial, sem se 
contrapor à motivação da decisão monocrática, descumpre o ônus da dialeticidade. 
3. Agravo regimental não conhecido.(STJ. AgRg no REsp 1569550/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe 08/03/2016) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO DA 
ORDEM. EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. ANÁLISE DO MÉRITO DE ATO ADMINISTRATIVO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL. 
EXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DISSOCIAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS JUDICIAIS E 
AS RAZÕES RECURSAIS. DESATENÇÃO AO ÔNUS DA DIALETICIDADE. 
1. Entre a motivação utilizada como fundamento decisório e as razões do recurso que impugna tal decisão 
deve haver relação de congruência, de maneira a permitir que o órgão com competência recursal possa 
examinar a juridicidade da "ratio decidendi". 
2. Assim não procedendo, a parte desatende ao ônus da dialeticidade. 
3. Agravo regimental não conhecido. (STJ. AgRg no MS 14.934/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2016, DJe 03/03/2016) 
Esta Corte de justiça também tem decidido neste sentido: APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000935-3, 
RELATORA: Desembargadora ELAINE BIANCHI, j. 04.08.2016; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.712409-4, 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES, j. 19.07.2016. 
Impende ressaltar que o artigo 932, § único, do CPC, estabelece que o relator deve conceder o prazo de 5 
(cinco) dias para o recorrente sanar o vício do recurso. Todavia, este recurso foi interposto na vigência do 
CPC de 1973, o que inviabiliza a aplicação do mencionado dispositivo. 
É o que estabelece o recente enunciado administrativo n. 5, do STJ: 
"Nos recurso tempestivos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 
17 de março de 2016), não caberá a abertura de prazo prevista no art. 932, parágrafo único, c/c, o art. 
1.029, §3º, do novo CPC para que a parte sane vício estritamente formal". 
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Desta forma, não conheço o recurso de apelação. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.824450-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADA: DRA. ROSANGELA DA ROSA CORRÊA – OAB/RR Nº 416-A 
APELADA: MARLEIDE PEREIRA SOARES LOIOLA 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença que indeferiu a inicial, extinguindo o feito, sem 
resolução do mérito, sob o fundamento de que o apelante não teria juntando a notificação prévia do 
devedor fiduciário. 
O apelante, em suas razões, alega que possui direito subjetivo de ser intimado para emendar a inicial, bem 
como que a comprovação da mora é irregularidade sanável, conforme pres- creve o artigo 284, do Código 
de Processo Civil de 1973. Acrescenta que estão configurados os pressupostos processuais e as 
condições da ação.  
Por fim, requer a cassação da sentença. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." (O novo Código 
de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
No presente caso, observo que a sentença está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante 
deste Tribunal, uma vez que extinguiu o feito de plano, sem intimar a parte autora para que emendasse a 
inicial.  
O artigo 284, parágrafo único, c/c o artigo 283, ambos do CPC/73, estabelecem que, para indeferimento da 
petição inicial por ausência de documento essencial à propositura da ação, há necessidade de intimação da 
parte autora para emendá-la no prazo de 10 (dez) dias. 
Dessa forma, cabe ao magistrado, quando a inicial não estiver acompanhada dos documentos 
indispensáveis à propositura da ação, determinar a emenda da inicial, antes de indeferi-la, de forma que o 
processo somente poderá ser extinto, caso não atendida a determinação de emenda a inicial.  
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Nessa esteira, é patente a nulidade da sentença proferida pelo juízo de origem, uma vez que a emenda da 
petição inicial é direito subjetivo do autor, configurando violação ao devido processo legal o indeferimento 
liminar da petição inicial, sem que lhe seja conferida oportunidade para emendá-la.  
A jurisprudência deste Tribunal de Justiça consolidou-se no seguinte sentido: 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL - NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA - POSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL - 
INTELIGÊNCIA DO ART. 284, DO CPC - APELO PROVIDO. 
1) A comprovação válida da mora é necessária não apenas para a concessão da liminar, mas para a 
propositura da própria ação de busca e apreensão. 
2) É pacífico não ser necessário que a notificação extrajudicial seja realizada pela intimação pessoal do 
devedor. Todavia, a referida notificação tem de ser entregue no endereço do domicílio do devedor, 
conforme descrito no contrato. 
3) O magistrado de primeiro grau não poderia ter extinto o feito, sem resolução do mérito, sem antes 
oportunizar a emenda à inicial. Aplicação do artigo 284, do CPC. 
4) Recurso conhecido e provido. (TJRR – AC 0010.14.830301-8, Rel. Juiz(a) Conv. JEFFERSON 
FERNANDES DA SILVA, Câmara Única, julg.: 06/10/2015, DJe 08/10/2015, p. 09) 
APELAÇAO CÍVEL. AÇAO DE BUSCA E APREENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA. EMENDA À 
INICIAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 284 DO CPC, RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 
ANULADA.  
1. De acordo com a Súmula 72 do STJ, a comprovação da mora do devedor constitui condição 
imprescindível ao pedido de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. 
2. Deve-se oportunizar a emenda da inicial ante a ausência de notificação extrajudicial válida, uma vez que 
o artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, prevê o indeferimento da petição inicial quando não 
atendidas às prescrições dos artigos 39, parágrafo único, primeira parte, e, 284. 
3. Recurso provido. (TJRR - AC 0010.14.830016-2, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, 
Câmara Única, julg.: 24/03/2015, DJe 07/04/2015, p. 60) 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA. POSSIBILIDADE DE EMENDA À INICIAL. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 284, DO CPC. APELO PROVIDO. 
1) A comprovação válida da mora é necessária não apenas para a concessão da liminar, mas para a 
propositura da própria ação de busca e apreensão. 
2) É pacífico não ser necessário que a notificação extrajudicial seja realizada pela intimação pessoal do 
devedor. Todavia, a referida notificação tem de ser entregue no endereço do domicílio do devedor, 
conforme descrito no contrato. 
3) Apesar de ter diligenciado, o Apelante não obteve êxito na localização do Devedor, nem ninguém que 
pudesse receber a notificação no endereço informado, o que implica na ausência da comprovação da 
constituição da mora, requisito para ingresso da demanda. 
4) O magistrado de primeiro grau não poderia ter extinguido o feito, sem resolução do mérito, sem antes 
oportunizar a emenda à inicial. Aplicação do artigo 284, do CPC. 
5) Recurso conhecido e provido." 
(TJRR - Turma Cível, AC 0010.13.802196-8, Juiz Convocado Leonardo Cupello, J. 17.06.2014, unânime, 
deram provimento, DJe 27.06.2014, p.11) 
APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
MORA NÃO COMPROVADA. EMENDA À INICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO 
PROVIDO. (TJRR-AC 0010.14.830297-8, Rel. Des. MAURO CAMPELLO, Câmara Única, julg.: 02/03/2015, 
DJe 07/04/2015, p. 06)  
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, e 926, ambos do CPC, e no artigo 90, VI, do 
RITJ/RR, dou provimento ao recurso, para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do 
feito. 
Determino que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no 
presente processo sejam feitas em nome da advogada Rosângela da Rosa Corrêa, inscrita na OAB/RR, 
sob o nº. 416-A. 
Publique-se. 
Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001380-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: R. E. P. C. 
ADVOGADO: DR. BRUNO LIANDRO PRAIA MARTINS – OAB/RR Nº 804 
AGRAVADA: A. R. M. C. 
ADVOGADA: DRA. NÁDIA LEANDRA PEREIRA – OAB/RR Nº 393 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de Agravo de Instrumento com pedido de liminar, interposto por R. E. P. C., contra 
decisão oriunda da 1.ª Vara da Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes, que deferiu pedido de 
alimentos provisórios, fixando-os em 15% (quinze por cento) dos rendimentos brutos mensais. 
Argumenta o agravante que a decisão guerreada não traduziria o melhor direito, porquanto não seria pai da 
menor, tendo inclusive proposto ação declaratória de inexistência de estado de filiação, realidade que 
justificaria sua revisão, inclusive liminarmente. 
É o breve relato. 
Passo a decidir. 
II - Não se justifica a concessão da tutela de urgência. 
Nada obstante o alegado na exordial, deixou o agravante, ao menos nesta oportunidade, de demonstrar a 
presença da relevância da fundamentação, tornando impossível a concessão da medida inaudita altera 
pars: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VEROSSIMILHANÇA. NECESSIDADE. 
AUSÊNCIA. Diante das peculiaridades do caso em exame, não se mostra razoável a atribuição de efeito 
suspensivo ao agravo de instrumento, especialmente porque não se vislumbram presentes o fumus boni 
iuris e o periculum in mora aptos a autorizar a concessão do pretendido efeito. O provimento liminar é 
admitido nos casos em que a relevância da fundamentação é manifesta, além de a urgência tornar o fato 
inadiável, diante da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, não podendo, pois, aguardar o 
julgamento colegiado do recurso. Recurso desprovido." (TJDFT, 20150020242567AGI, Sexta Turma Cível, 
Rel.: Hector Valverde Santanna - p.: 01/12/2015) 
Quanto ao pleito relativo à realização de exame de DNA nos autos nº 0811350-47.2016.8.23.0010, 
impossível sua análise nesta oportunidade, porquanto a matéria corresponde a autos diversos. 
III - Posto isto, indefiro a tutela de urgência. 
Comunique-se ao reitor singular os termos desta decisão, dispensadas as informações. 
Intime-se a agravada para contrarrazões. 
Após, abra-se vista ao nobre representante Ministerial. 
Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020.14.800055-5 - CARACARAÍ/RR 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. EDUARDO JOSÉ DE MATOS FILHO – OAB/RR Nº 638-N 
APELADO: JM TURISMO LTDA E OUTROS 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Tratam-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de 
mérito, por abandono de causa, nos termos do art. 267, III, do CPC/73. 
O apelante, em suas razões, alega que, como não houve desistência da ação e por não ter sido observada 
formalidade essencial (intimação pessoal do apelante) para configurar abandono da causa, é inadmissível o 
decreto de extinção do processo. 
Em razão disso, requer a anulação da sentença, determinando o regular prosseguimento do feito. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
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"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." (O novo Código 
de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Observo que a sentença está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, uma 
vez que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por abandono de causa do apelante, sem ter 
realizado sua devida intimação, conforme visualização no sistema PROJUDI. 
Em hipótese como a versada acima, tem-se, em verdade, a desídia do autor, prevista no art. 267, III, do 
CPC. 
Com efeito, o juízo de origem, após receber a petição inicial e determinar a citação do réu, mandou intimar 
o autor para pagar as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias. Contudo, 
não foram pagas as custas da diligência. Constata-se, portanto, a inércia do autor quanto a um comando 
judicial e não defeito insanável da petição inicial. 
O dispositivo legal que fundamentou a sentença atacada, portanto, não guarda congruência com o ocorrido 
no feito de origem, pois o juízo de origem determinou, tão somente, o recolhimento das custas do Oficial de 
Justiça, não se verificando nenhuma deficiência quanto aos pressupostos processuais. 
Note-se que caso o autor não impulsione o processo por mais de 30 dias, fica caracterizada a sua desídia, 
falta de zelo, a ausência de esforço da parte em dar andamento ao feito. 
O processo não tem impulso e, nesses casos, deve ocorrer a prévia intimação pessoal da parte para 
promover o andamento do feito, nos termos do art. 267, III c/c §1ª do mesmo artigo, do CPC. 
Esta Corte já tem posicionamento acerca do tema: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA 
DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS - DEVER DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA DEMONSTRAR 
INTERESSE NA CAUSA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, § 1º, DO CPC, E, SÚMULA Nº 240, DO STJ - 
SENTENÇA EXTINTIVA ANULADA - APELO PROVIDO. 1. Apelação Cível interposta, em face de sentença 
que extinguiu ação sem resolução do mérito, por abandono de causa, nos termos do artigo 267, inciso IV, 
do Código de Processo Civil. 2. Desinteresse da parte no prosseguimento e solução da causa não pode ser 
presumido pelo magistrado. É imprescindível para extinção do feito, sob tal fundamento, a intimação 
pessoal daquele que instaurou a lide. 3. A última manifestação da Apelante foi a juntada de custas de 
diligências. Extinção da ação foi prematura. 4. Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. (TJRR - AC 
0010.13.804745-0, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/10/2014, DJe 
16/10/2014, p. 35).Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO PROCESSO - 
RECOLHIMENTO DESPESA DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL A MENOR - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
(ART. 267 IV CPC) - NULIDADE POR AUSÊNCIA DE RELATÓRIO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - 
PRELIMINAR REJEITADA - NULIDADE POR NÃO OBSERVÂNCIA DO ART 267, III E §1º DO CPC - 
OCORRÊNCIA - CASO QUE NÃO SE AMOLDA A HIPÓTESE DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO MAS 
DESÍDIA DO EXEQUENTE - NULIDADE DECLARADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A 
sentença fora de extinção do feito sem resolução do mérito, de modo que a falta de relatório não gera 
nenhum prejuízo à parte, devendo ser aplicado o princípio da instrumentalidade das formas. Preliminar 
rejeitada. 2. Embora o magistrado a quo tenha extinto o feito por ausência de pressuposto de 
desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, IV, do CPC), haja vista o pagamento a menor 
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das despesas de diligência dos oficiais de justiça, tenho que tal ocorrência não se amolda à hipótese. 3. A 
situação como exposta caracteriza desídia do exequente nos atos que lhe competia, nos termos do inciso 
III do artigo 267 do Código de Processo Civil. 4. Nulidade declarada. (TJRR - AC 0010.11.700793-9, Rel. 
Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 03/03/2015, DJe 10/03/2015, p. 114-115). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DA DILIGÊNCIA DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL (ART. 267, IV 
DO CPC). NULIDADE. OCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DO ART. 267, III E §1º DO CPC. SENTENÇA 
ANULADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Embora o magistrado a quo tenha extinto o feito por 
ausência de pressuposto processual (artigo 267, IV, do CPC), haja vista o não atendimento do comando 
judicial para pagamento das despesas de diligência do oficial de justiça, tem-se que tal ocorrência não se 
amolda à hipótese. 2. A situação como exposta caracteriza desídia da parte autora nos atos que lhe 
competia, nos termos do inciso III do artigo 267 do Código de Processo Civil. 3. Nulidade declarada. (TJRR 
- AC 0010.12.702709-1, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 10/11/2015, DJe 
13/11/2015, p. 30). Grifo nosso. 
No presente caso, deveria ter sido certificado o escoamento do prazo de 30 dias, previsto no art. 267 do 
CPC e, após isso, o autor deveria ter sido intimado pessoalmente para dar andamento ao processo, 
conforme determina o art. 267, III e art. 267, § 1º, ambos do CPC. 
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, e 926, ambos do CPC, e no artigo 90, VI, do 
RITJ/RR, dou provimento ao recurso para reconhecer a nulidade da sentença, devendo os autos 
retornarem à origem para o regular prosseguimento do feito. 
Determino que toda intimação/publicação ocorra em nome da advogada Louise Rainer Pereira Gionédis, 
OAB/PR 8.123. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 30 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.833902-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADO: RICARDO MENDES DE SOUZA 
ADVOGADO: DR. EMERSON ARCANJO PINTO SANT’ANNA – OAB/RR Nº 1293-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para 
condenar a parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
Em síntese, o apelante alega que, ao iniciar seu procedimento para o cumprimento da obrigação, detectou 
que o apelado já havia ingressado administrativamente, pleiteando indenização  por invalidez referente ao 
seguro DPVAT por sinistros diferentes.  
Sustenta, ainda, a impossibilidade do apelado ser inválido duas vezes, sob pena de enriquecimento ilícito.  
Por isso, pede o provimento do recurso para julgar totalmente improcedente o pedido inicial. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
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ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." (O novo Código 
de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
IV – não conhecer, negar ou dar provimento a recurso, nos termos dos art. 932, incisos III a V, do Código 
de Processo Civil; 
No presente caso, o recurso tem fundamento contrário à jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de 
Justiça e neste Tribunal. De fato, apelação teve como fundamento fato não mencionado em 1ª instância. O 
apelante sustentou outro acidente ocorrido em 2015, do qual já tinha conhecimento, uma vez que interpôs o 
recurso no ano de 2016. 
Logo, não tendo sido deduzida a questão em momento oportuno , não cabe suscitá-la na sede recursal, 
sob pena de flagrante e indevida inovação, circunstância que impõe o desprovimento do recurso. Observe-
se: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SUSPENSÃO DE PROCESSO FALIMENTAR EM VIRTUDE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO 
BANCÁRIO. POSSIBILIDADE. PREJUDICIALIDADE RECONHECIDA. PODER GERAL DE CAUTELA DO 
JUIZ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO ELISIVO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ao permitir  que a ação falimentar fosse suspensa, o Magistrado agiu  de  acordo  com seu  poder  geral  
de cautela, reconhecendo a prejudicialidade no caso concreto, motivo pelo qual não se vislumbra ofensa à 
legislação federal. 
2. Constatado  que  o agravante se utiliza do presente recurso para inaugurar   o   debate   de questão  não  
arguida  por  ocasião da interposição  do recurso especial, é caso de incidência do instituto da preclusão 
consumativa, ante a evidente inovação recursal. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no AREsp 695930/PR, Agravo Regimental no 
Agravo em Recurso Especial 2015/0095025-8, Ministro Marco Aurélio Bellizze, T3 - Terceira Turma, 
julgamento: 04/08/2016, publicação: DJe 12/08/2016) 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO 
EM MORA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO. RECEBIMENTO. DEPÓSITO EM JUÍZO. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. INOVAÇÃO RECURSAL. 
1. É válida a notificação extrajudicial, para a constituição em mora do  devedor, desde que recebida no 
endereço de seu domicílio por via postal e com aviso de recebimento. 
2. Não  é  possível  a análise de tese alegada apenas nas razões do regimental por se tratar de evidente 
inovação recursal. 
3. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no AREsp 835314 / MS, Agravo Interno no Agravo em Recurso 
Especial 2015/0325304-0, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, T3 - Terceira Turma, julgamento: 
04/08/2016, publicação: DJe 12/08/2016) 
A presente Corte de Justiça tem o mesmo entendimento, conforme os seguintes julgados: AC 
0010.14.800050-7, Câmara Cível, julg.:14/03/2016, de relatoria da Des. Elaine Cristina Bianchi; AI 
000.14.002003-3, Câmara Cível, julg.:03/08/2014, de relatoria do Des. Leonardo Cupello. 
Face ao exposto, nego provimento. 
Determino que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem em nome do Sr. Álvaro Luiz da Costa 
Fernandes, OAB/RR nº 393-A.  
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista (RR), em 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001377-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-N  
AGRAVADA: LEONARDA DA SILVA COSTA 
ADVOGADO: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO – OAB/RR Nº 288-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
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I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido liminar, apresentado pelo Município de Boa Vista, contra 
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública, que deferiu a antecipação dos 
efeitos da tutela, suspendendo o recolhimento do tributo de renda em fonte incidente sobre proventos de 
aposentadoria da agravada, portadora de moléstia incapacitante. 
Aduz o agravante, em síntese, a necessidade de reforma da decisão impugnada, porquanto além da 
suposta impossibilidade de concessão de liminar satisfativa contra a Fazenda Pública, referida decisão iria 
de encontro aos postulados legais, concluindo pela necessidade de sua revisão, inclusive liminarmente. 
É o breve relato. 
Passo a decidir. 
II - Não se justifica a concessão da tutela de urgência. 
Não logrou demonstrar o agravante, ao menos nesta oportunidade, a presença dos requisitos legais, 
tornando impossível a concessão da medida inaudita altera pars: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VEROSSIMILHANÇA. NECESSIDADE. 
AUSÊNCIA. Diante das peculiaridades do caso em exame, não se mostra razoável a atribuição de efeito 
suspensivo ao agravo de instrumento, especialmente porque não se vislumbram presentes o fumus boni 
iuris e o periculum in mora aptos a autorizar a concessão do pretendido efeito. O provimento liminar é 
admitido nos casos em que a relevância da fundamentação é manifesta, além de a urgência tornar o fato 
inadiável, diante da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, não podendo, pois, aguardar o 
julgamento colegiado do recurso. Recurso desprovido." (TJDFT, 20150020242567AGI, Sexta Turma Cível, 
Rel.: Hector Valverde Santanna, p.: 01/12/2015) 
III - Posto isto, indefiro a medida liminar. 
Comunique-se ao reitor singular os termos desta decisão, dispensadas as informações. 
Intime-se a agravada para contrarrazões. 
Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000718-3 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-N  
AGRAVADO: MYCHAELSON TIAGO RIBEIRO AULER 
ADVOGADO: DR. DEUSDEDITH FERREIRA ARAÚJO – OAB/RR Nº 550-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo interposto contra 
decisão que concedeu o pedido de antecipação da tutela para compelir o Município a nomear e empossar a 
parte agravada. 
Em síntese, o Município alega que é vedado o deferimento de pleito antecipatório em face da Fazenda 
Pública, que esgote no todo ou em parte o objeto da ação. Assevera, ainda, a ausência de ato ilegal e 
abusivo praticado pela autoridade apontada como coatora, uma vez que o concurso que a impetrante 
prestou destina-se a uma secretaria, enquanto o seletivo mencionado na inicial destina-se a outra.  
Por isso, requer a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, e, no mérito, pugna 
pela reforma da decisão agravada.  
Às fls. 155/156, foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente agravo. 
Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 159). 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, do CPC compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557, do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
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O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." 
(O novo Código de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março 
de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Tendo em vista tratar-se de matéria com entendimento pacificado nos tribunais superiores, passo a decidir 
monocraticamente. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso. 
Em que pesem os argumentos apresentados pelo agravante, não lhe assiste razão. 
O agravado prestou o concurso público para a vaga de assistente social, sendo aprovado dentro do número 
de vagas previsto no edital. 
Ocorre que foi verificada a existência de servidores de caráter temporário sendo contratados para os 
cargos pertinentes do referido concurso público, motivo pelo qual o agravado impetrou mandado de 
segurança. 
A contratação precária de terceiros durante o prazo de validade do certame enseja a preterição do 
agravado em ser nomeado e tomar posse no cargo efetivo para o qual foi aprovado, gerando para si direito 
subjetivo à nomeação já que aprovado dentro do número de vagas disponibilizadas no concurso (66ª 
posição de um total de 80 vagas). 
A administração pratica ato vinculado ao tornar pública a existência de cargos vagos e o interesse em 
provê-los. Até expirar o lapso de eficácia jurídica do certame, tem o poder-dever de convocar os candidatos 
aprovados no limite das vagas que veiculou no edital, respeitada a ordem classificatória. 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça apresenta esse entendimento: 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO. DIREITO À NOMEAÇÃO. CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. CONTRAÇÃO DE 
TERCEIRIZADOS NA VIGÊNCIA DO CERTAME PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES TÍPICAS DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO GOIÁS 
DESPROVIDO.  
1. É assente no Superior Tribunal de Justiça que a aferição da liquidez e certeza do direito torna-se 
impossível em sede de Recurso Especial pela necessidade de incursão no acervo fático-probatório dos 
autos. Óbice da Súmula 7 do STJ. Precedentes. 
2. Com apoio no material fático-probatório constante dos autos, o Tribunal local consignou que ficou 
demonstrado nos autos o elevado número de servidores comissionados e/ou temporários na administração 
pública, em detrimento aos servidores concursados, razão pela qual entendeu pelo cabimento da 
concessão da Segurança pleiteada. Infirmar tais entendimentos implicaria em reexame de provas, o que é 
vedado nesta oportunidade a teor do que dispõe a Súmula 7 do STJ. 
3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a contratação precária de terceiros 
durante o prazo de validade do certame, por si só, gera direito subjetivo à nomeação para os candidatos 
aprovados dentro do número de vagas disponibilizadas no concurso. 
4. Agravo Regimental do Estado do Goiás desprovido. 
(STJ - AgRg no REsp: 1188144 GO 2010/0062780-2, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
Data de Julgamento: 08/10/2013,  T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/11/2013)  
RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERESSE PROCESSUAL. EXISTÊNCIA. 
CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL, 
CONSIDERADAS AS DESISTÊNCIAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. PRECEDENTES. 
1. De acordo com entendimento consolidado deste Superior Tribunal de Justiça, mesmo após expirado o 
prazo de validade do concurso público, há interesse processual do candidato na impetração de mandado 
de segurança contra ato omissivo consubstanciado na ausência de sua nomeação. 
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2. Tendo em vista os princípios da lealdade, da boa-fé administrativa e da segurança jurídica, bem como o 
fato de que a criação de cargos depende de prévia dotação orçamentária, o candidato aprovado dentro do 
número de vagas previsto no edital do certame, consideradas as desistências dos candidatos melhor 
classificados, não tem mera expectativa de direito, mas verdadeiro direito subjetivo à nomeação. 
Precedentes. 
3. Recurso ordinário provido. (RMS 21323/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 21/06/2010) 
Cito, ainda, precedentes desta Corte: 
MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA ATUAR NAS ESCOLAS ESTADUAIS QUE 
OFERTAM O ENSINO MÉDIO INTEGRADO À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - PRETERIÇÃO - 
CORREÇÃO DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS IMPETRANTES - DIREITO SUBJETIVO À 
NOMEAÇÃO DA CANDIDATA QUE, COM A ALTERAÇÃO, PASSOU A FIGURAR DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS, E MERA EXPECTATIVA DE DIREITO DA QUE FICOU CLASSIFICADA ALÉM DAQUELE 
NÚMERO - CONVOLAÇÃO DA EXPECTATIVA DE DIREITO EM DIREITO SUBJETIVO CASO SURJAM 
NOVAS VAGAS OU NOVA PRETERIÇÃO - PRECEDENTES DO STJ - ORDEM CONCEDIDA, EM PARTE. 
(TJRR – MS 0000.15.000904-1, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 04/11/2015, DJe 
06/11/2015, p. 5)  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que até expirar o prazo de validade do concurso, a 
Administração tem o poder-dever de convocar os candidatos aprovados no limite das vagas veiculadas o 
edital, em observância da ordem classificatória. 
2. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
(TJRR – AC 0010.10.909592-6, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 16/12/2014, DJe 
19/12/2014, p. 119)  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.  
CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DO CANDIDATO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS DO EDITAL. 
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA NA VIGÊNCIA DO CERTAME PARA EXERCÍCIO DE ATIVIDADES TÍPICAS 
DO CARGO DE PROVIMENTO. PRETERIÇÃO DA AGRAVADA. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. ((TJRR, AI 0000.16.000715-9, Rel. Des. Mozarildo Cavalcanti,  
Câmara Única, julg.: 14/07/2016). 
O argumento de que o processo seletivo destina-se a Secretaria diversa da qual o agravado teria prestado 
concurso não merece guarida. 
O concurso prestado destina-se, em verdade, a atender as necessidades do Município de Boa Vista, 
cabendo a esse, conforme sua necessidade, deslocar os servidores às Secretarias que entender 
necessário. Quem realiza o concurso é o Município de Boa Vista e não uma Secretaria específica. 
Cabe mencionar que as atividades descriminadas, tanto no concurso, como no seletivo, são idênticas, o 
que possibilita, perfeitamente, a contratação do agravado, motivo pelo qual tal tese deve ser rejeitada. 
Fixo o valor de R$ 1.500 (mil e quinhentos reais), a título de honorários sucumbenciais. 
Ante o exposto, nego provimento ao recurso.  
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 29 de julho de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.814526-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S/A 
ADVOGADA: DRA. ROSANGELA DA ROSA CORRÊA – OAB/RR Nº 416-A 
APELADA: LUCELIA MIRANDA MEDEIROS 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Panamericano contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª 
Vara Cível de Competência Residual, que julgou parcialmente procedente o pedido para: 
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1) Reconhecer a legalidade da taxa de juros convencionada entre as partes e da capitalização mensal dos 
mesmos, reconhecendo a legalidade da taxa de juros  efetivamente cobrada pela Requerida; 
2) Reconhecer a ilegalidade da comissão de permanência e das tarifas administrativas, com exceção da 
tarifa de cadastro e da cobrança do IOF; 
3) Determinar a restituição ou compensação dos valores das cobranças ilegais do item anterior, sendo que 
devem ser abatidos os valores eventualmente consignados, a serem levantados pela ré, referida instituição 
bancária, compensando no recalculo, com os valores pagos indevidamente, de forma simples e corrigidos 
pelo índice do Eg TJ/RR e juros legais de 1% ao mês; 
4) Considerando que houve a descaracterização da mora, caso haja a inscrição do nome da parte Autora 
nos órgãos de proteção ao crédito referente ao contrato objeto da lide, fica desde já deferido o pedido de 
exclusão da mencionada inscrição, hipótese em que deverá ser oficiado aos órgãos de proteção ao crédito 
para que promovam a referida exclusão; 
Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas e honorários advocatícios serão divididos, pro rata nos 
termos do art. 21 do CPC. 
O apelante aduz, preliminarmente, o dever de observância das orientações emanadas no Recurso Especial 
Representativo nº 1.061.530/RS. 
No mérito, afirma que as partes celebraram o contrato de forma livre e consciente, estando as cláusulas 
contratuais em harmonia com a legislação vigente. 
Pede a reforma da sentença para: 
1) declarar a legalidade da taxa de juros ajustada no negócio jurídico; 
2) declarar a legalidade da comissão de permanência e da inexistência de cumulação com correção 
monetária; 
3) declarar a legalidade da taxa de abertura de crédito e taxas administrativas; 
4) afastar a condenação de compensação/repetição de indébito, bem como sua devolução em dobro; 
5) com a reforma da sentença, a inversão do ônus de sucumbência. 
Em contrarrazões, o apelado alega, preliminarmente, falta das condições de recorribilidade, por ausência 
do instrumento contratual objeto do litígio, devendo ser negado seguimento ao recurso. 
Ao final, pugna pelo acolhimento do recurso de apelação e no mérito pelo seu não provimento, mantendo 
na integra a sentença guerreada e que sejam revistos os honorários sucumbênciais, por não estarem em 
consonância com o disposto no art. 20 do CPC. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, do CPC, compete ao relator " exercer outras atribuições estabelecidas 
no regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." 
(O novo Código de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março 
de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
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O apelante, em preliminar, aduz o dever de observância das orientações emanadas no Recurso Especial 
Representativo nº 1.061.530/RS. No entanto, esta preliminar se confunde com o mérito e com esta será 
analisada.  
Em preliminar, o apelado alega falta das condições de recorribilidade, por ausência do instrumento 
contratual objeto do litígio, devendo ser negado seguimento ao recurso. 
Tal alegação não merece prosperar, uma vez que o contrato foi juntado pelo próprio apelado, conforme 
evento 1.1. do processo virtual. 
Em se tratando os contratos bancários de relação de consumo, não há dúvida de que tais operações 
sujeitam-se às regras protetivas do Código de Defesa do Consumidor, principalmente, as concernentes à 
proteção contratual (Capítulo VI, do CDC). 
O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se sobre o assunto: 
"Agravo. Recurso especial. Contrato de abertura de crédito em conta-corrente. Código de Defesa do 
Consumidor. Limitação dos juros em 12% ao ano. Capitalização mensal. Comissão de permanência e juros 
remuneratórios. A jurisprudência desta Corte, apesar de acolher a orientação da Súmula nº 596/STF 
afastando as disposições da Lei de Usura quanto à taxa de juros nos contratos celebrados com instituições 
financeiras, admite, sim, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor quando efetivamente 
demonstrada a abusividade da taxa cobrada, já que caracterizada uma relação de consumo entre o 
mutuário e a instituição financeira." (STJ - Superior Tribunal de Justiça, Número do Processo: 608991, 
Decisão: Improvimento Unânime, Data de Decisão: 01/04/2004, Ministro Relator: CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA). 
Admitida a aplicabilidade do CDC, insta salientar que, enquanto o contrato, no seu antigo conceito, 
consistia em acordo de vontades entre interesses opostos, e imperavam os princípios da intangibilidade e 
do "pacta sunt servanda", de modo que o papel do Estado era simplesmente garantir seu cumprimento, 
pois que necessariamente justo, contemporaneamente, prevalece a noção de contrato como vínculo de 
cooperação e a percepção da necessidade de atuação cooperativa entre os polos da relação contratual. 
Desse novo conceito algumas consequências jurídicas decorrem de imediato, como a proteção da 
confiança no ambiente contratual, a exigência da boa-fé e a observância da função social do contrato. 
Assim, o papel do Estado será sempre no sentido de superar, também, a noção de igualdade formal pela 
igualdade substancial, permitindo aos juízes interferir no contrato e relativizar o "pacta sunt servanda," 
aplicando os princípios consagrados na Constituição Federal e no Código Civil. 
Neste contexto, a revisão contratual não tem o objetivo de ultrapassar a vontade das partes e gerar 
insegurança ao vínculo contratual, mas reequilibrar o contrato com a finalidade de preservá-lo, com a 
possibilidade de satisfação dos interesses legítimos em jogo, buscando, por assim dizer, o cumprimento 
reequilibrado. Este é, pois, o posicionamento consolidado do STJ: 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. PACTA 
SUNT SERVANDA. RELATIVIZAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. ACÓRDÃO ALINHADO AO 
ENTENDIMENTO DA CORTE. SÚMULA 83 DO STJ. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. 
- MORA - EXISTÊNCIA DE ENCARGOS ABUSIVOS NO PERÍODO DA NORMALIDADE - 
DESCARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 83/STJ.  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INVIABILIDADE DE 
CUMULAÇÃO COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA. 
PREVISÃO CONTRATUAL EXPRESSA. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL E REEXAME 
DE PROVAS. VEDAÇÃO EM SEDE ESPECIAL. SÚMULAS 5 e 7/STJ. 
1. "No pertinente à revisão das cláusulas contratuais, a legislação consumerista, aplicável à espécie, 
permite a manifestação acerca da existência de eventuais cláusulas abusivas, o que acaba por relativizar o 
princípio do pacta sunt servanda" (REsp 1114049/PE, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, DJe 29/04/2011). Súmula 83/STJ. 2. Inviável o recurso especial quando ausente impugnação a 
fundamento que, por si só, seria suficiente para a manutenção do julgado. Aplicação analógica do verbete 
sumular 283 do STF. 3. "Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, a constatação de exigência de 
encargos abusivos no contrato, durante o período da normalidade contratual, afasta a configuração da 
mora. Posicionamento reiterado no mesmo REsp 1.061.520/RS." (EREsp 785720/RS, Rel. Min. LUIS 
FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010, DJe 11/06/2010). Súmula 83/STJ. 4. A 
simples interpretação de cláusula contratual e a pretensão de reexame de prova não ensejam recurso 
especial (Súmulas 5 e 7/STJ). 5. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 6. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
(AgRg no Ag 1426031/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 02/08/2012, DJe 07/08/2012)." 
Com efeito, havendo possibilidade de manifestação judicial quanto à existência de cláusulas abusivas, 
nestas hipóteses o princípio do pacta sunt servanda haverá de ser relativizado, não restando razão à 
apelante neste ponto. 
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A matéria discutida neste recurso foi pacificada no STJ, inclusive em julgamento recurso repetitivo REsp 
1255573/RS: 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS 
BANCÁRIAS. TAC E TEC. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. 
PRECEDENTES. FINANCIAMENTO DO IOF. POSSIBILIDADE. 
1. A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou 
moratórios (enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ). 
2. Tratando-se de relação de consumo ou de contrato de adesão, a compensação/repetição simples do 
indébito independe da prova do erro (Enunciado 322 da Súmula do STJ). 
3. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela Constituição como lei complementar, 
compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços 
bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 
4.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas 
instituições financeiras era essencialmente não intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava às 
instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles 
que a norma definia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, 
assim como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a transparência da política de preços 
adotada pela instituição." 5. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente 
previstas em norma padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil. 
6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na 
Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é 
válida sua pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 
7. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados até 
30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros 
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos 
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 
8. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de 
pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de 
dados e informações necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito 
à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo 
ser cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada 
pela Resolução 4.021/2011). 
9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de 
Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 
contratuais. 
10. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 
30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado 
o exame de abusividade em cada caso concreto. 
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços 
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma 
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a 
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra 
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada 
em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do 
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. 
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de 
Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 
contratuais. 
11 . Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ, REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
28/08/2013, DJe 24/10/2013) 
Assim, do recurso repetitivo acima transcrito, ficou estabelecido que: 
1) Sobre a comissão de permanência, pacificou-se que sua cobrança é possível, desde que não cumulada 
com outros encargos, tais como correção monetária e juros e multa, visto que sua finalidade é tal qual se 
dá com a correção monetária, atualizar o capital corroído pelo tempo. Súmulas 30, 294 e 472 do STJ; 
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2) a compensação/repetição de indébito é feita de forma simples (Súmula 322, do STJ). Neste ponto, razão 
não assiste o apelante quando pleiteia o afastamento da sua devolução em dobro, pois o MM Juiz a quo 
determinou a restituição ou compensação dos valores das cobranças ilegais do item 2 da sentença de 
forma simples; 
3) a cobrança de tarifa de abertura de crédito (TAC) e de tarifa de emissão de carnê (TEC) somente é 
possível nos contratos celebrados até 30.04.2008, sendo legítima a tarifa de cadastro cobrada no início da 
relação jurídica estabelecida entre as partes. 
Sobre o pedido de declaração de legalidade da taxa de juros e capitalização dos juros, verifico que há 
ausência de interesse recursal neste pedido, uma vez que na sentença o MM Juiz a quo reconheceu a 
legalidade da taxa de juros convencionada entre as partes e da capitalização mensal dos mesmos. 
O apelado, em contrarrazões, requer que sejam revistos os honorários sucumbênciais, por não estarem em 
consonância com o disposto no art. 20 do CPC. No entanto, as contrarrazões visam que a parte recorrida 
possa se manifestar sobre as razões deduzidas pela parte recorrente, não se constituindo em meio hábil à 
formulação de pleitos que visem à reforma da decisão a quo, por ser desprovida de amparo legal. 
Aliás, o apelado não interpôs recurso em tempo oportuno, limitando-se a formular pedido de modificação do 
entendimento do MM Juiz a quo apenas nas contrarrazões recursais, o que, como já dito, não tem 
cabimento.  
Como não houve alteração da sentença, mantenho o ônus da sucumbência. 
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 932, IV, e 926, ambos do CPC, e no artigo 90, V, do RITJRR, 
nego provimento ao recurso. 
Determino que todas as intimações veiculadas no Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no 
presente processo sejam feitas em nome da advogada da parte apelante Rosângela da Rosa Correa, 
OAB/RR 416-A. 
Boa Vista, 17 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002626-8 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-N 
AGRAVADA: PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. DEUSDEDITH FERREIRA ARAÚJO – OAB/RR Nº 550-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo interposto contra 
decisão que concedeu o pedido de antecipação da tutela para determinar o Município a nomear e 
empossar a parte agravada. 
Em síntese, o Município alega que é vedado o deferimento de pleito antecipatório em face da Fazenda 
Pública, que esgote no todo ou em parte o objeto da ação. Assevera, ainda, a ausência de ato ilegal e 
abusivo praticado pela autoridade apontada como coatora, uma vez que o concurso que a impetrante 
prestou destina-se a uma Secretaria, enquanto o seletivo mencionado na inicial destina-se a outra.  
Por isso, requer a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, e, no mérito, pugna 
pela reforma da decisão agravada.  
Às fls. 85/86, foi deferido o pedido de concessão do efeito suspensivo ao presente agravo. 
Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 89). 
Ao analisar o processo eletrônico n. 0831778-84.2015.823.0010, verifico a sua extinção com resolução de 
mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC (EP n. 37). 
O artigo 932, inciso III, do CPC inciso III, estabelece que incumbe ao relator não conhecer de recurso 
prejudicado: 
"Art. 932. Incumbe ao relator: 
[...] 
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida"; 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
"Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
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[...] 
IV – não conhecer, negar ou dar provimento a recurso, nos termos dos art. 932, incisos III a V, do Código 
de Processo Civil; 
Assim, o agravante não possui mais interesse processual, uma vez que houve perda superveniente do 
objeto em decorrência da sentença. 
Cito os seguintes precedentes: 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DO 
OBJETO E DO INTERESSE DE AGIR. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A superveniência de sentença acarreta a perda do objeto e do próprio interesse de agir no recurso de 
agravo de instrumento. 
2. Recurso conhecido e desprovido. Agravo de Instrumento prejudicado. 
(TJDFT. Acórdão n.919600, 20150020171037AGI, Relator: SILVA LEMOS, 5ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 22/02/2016. Pág.: 233) 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO PREJUDICADO. DECISÃO 
REVOGADA. PERDA OBJETO. 
1. Verifica-se a perda superveniente do objeto do agravo de instrumento quando a decisão que motivou o 
recurso foi revogada pelo Juízo a quo (CPC 557). 
2. Negou-se provimento ao agravo regimental. 
(TJDFT. Acórdão n.917053, 20150020289532AGI, Relator: SÉRGIO ROCHA, 4ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 27/01/2016, Publicado no DJE: 11/02/2016. Pág.: 163) 
Por estas razões, com fundamento nos artigos 485, VI, e 932, III, ambos do CPC, c/c art. 90,IV, do RITJRR, 
nego seguimento ao recurso, em face da perda do objeto do presente agravo de instrumento. 
Publique-se e intime-se. 
Boa Vista, 29 de julho de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.720906-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINÍCIUS MOURA MARQUES – OAB/RR Nº 591-P 
APELADO: JÚLIO SÉRGIO GADELHA MENDONÇA 
ADVOGADO: DR. ÂNGELO PECCINI NETO – OAB/RR Nº 791-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de apelação cível,  apresentada pelo Município de Boa Vista, contra sentença da 2.ª 
Vara da Fazenda Pública, que julgou procedente a pretensão inaugural, reconhecendo a ilegalidade na 
distribuição de vagas em concurso público, assegurando a investidura do autor no cargo de agente de 
trânsito, observando-se a ordem de classificação e o direito aos valores concernentes à preterição.  
Pretende o recorrente, inicialmente, a declaração de nulidade do decisum, sob o argumento de ausência de 
fundamentação. 
No mérito, afirma a impossibilidade do pagamento de remuneração retroativa à nomeação do apelado, 
porquanto restaria caracterizado enriquecimento ilícito, pugnando pela reforma da sentença. 
Não houve a apresentação de contrarrazões.  
É o breve relato. 
Passo a decidir. 
II - Da análise dos autos, constata-se que a sentença proferida afigura-se parcialmente contrária à 
jurisprudência dominante deste Tribunal, autorizando o julgamento monocrático do reexame pelo Relator, 
nos termos do art. 932, inciso VIII, do CPC, combinado com o art. 90, VI, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Inicialmente, deve ser afastada a preliminar de nulidade do decisum por ausência de fundamentação, 
porquanto a sentença guerreada preencheu os requisitos legais, registrando as principais ocorrência 
havidas no andamento do processo, tornando possível sua análise pelo órgão ad quem: 
"AFRETAMENTO - ICMS - ADMISSÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL - EXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - (...) Alegação de falta de 
fundamentação. Art. 93, IX, da Constituição Federal. Agravo desprovido. Decisão:(...) 4). O recorrente (...) 
aponta violação aos arts. 5º, LV, 93, IX, 155, I, b, da Constituição Federal. Para tanto, afirma que é nulo o 
acórdão recorrido por não ter se pronunciado sobre todas as matérias alegadas, prejudicando a 
interposição de recurso para as instâncias superiores. (...) Relativamente à alegada violação ao art. 93, IX, 
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da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido de que a decisão 
judicial tem que ser fundamentada, ainda que sucintamente, sendo prescindível que o decisum se funde na 
tese suscitada pela parte. Nesse sentido: AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, 
DJe de 13.08.2010. (…)." (STF, ARE 734098/RN, Rel. Min. Luiz Fux, p.: 18/02/2015) 
No mérito, ao menos em parte, merece prosperar o recurso. 
Este Tribunal já enfrentou a matéria central alçada a debate, oportunidade em que declarou a ilegalidade 
da previsão de distribuição de vagas contida no Edital 002/2004 do Município de Boa Vista. 
Contudo, o reconhecimento aos efeitos funcionais e financeiros a contar da sustentada preterição, contraria 
a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e do Pretório Excelso: 
"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO.  CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. 
REMUNERAÇÃO RETROATIVA/INDENIZAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. 
IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001 E LEI 11.960/2009. 1. O 
Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que os candidatos aprovados em concurso público, 
que tiveram suas nomeações tardiamente efetivadas, não têm direito à indenização, tampouco à retroação 
dos efeitos funcionais. 2. Cumpre destacar que esse entendimento restou pacificado no Supremo Tribunal 
Federal, em repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário 724.347/DF, Rel. p/ acórdão 
Ministro Roberto Barroso, julgado em 26/02/2015,  DJe 13/05/2015. 3. Na hipótese dos autos, embora a 
decisão ora agravada tenha assegurado ao autor/recorrido "o pagamento da indenização correspondente à 
remuneração que teria auferido se tivesse sido nomeado no momento próprio até a sua efetiva nomeação 
no segundo concurso público de Auditor-Fiscal (julho de 1995 a dezembro de 1997)", aludido tópico não foi 
objeto de impugnação específica nas razões do presente agravo regimental, devendo ser decotada da 
condenação, nos termos da atual jurisprudência desta Corte, o reconhecimento do direito aos adicionais 
por tempo de serviço. 4. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça assentou a compreensão de que 
as alterações do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 e 
pela Lei n.º 11.960/09 têm aplicação imediata aos processos em curso, incidindo o princípio do tempus regit 
actum. 5. Agravo regimental provido. (STJ, AgRg no AgRg no Ag 1392536/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma - p.: 28/06/2016) 
III - Posto isto, nos termos do art. 932, inciso VIII, do CPC, combinado com o art. 90, inciso VI, do 
Regimento Interno deste Tribunal, reformo a sentença, declarando a improcedência do pedido relativo à 
progressão funcional e recebimento dos valores retroativos. 
Boa Vista, 24 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.16.800069-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL – OAB/RR Nº 464-P  
APELADA: TECON TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA 
ADVOGADOS: DR. MARCO ANTÔNIO SALVIATO FERNANDES E OUTRA – OAB/RR Nº 205-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança, 
confirmando a liminar, reconhecendo a inexigibilidade do ICMS em relação à nota fiscal n. 000.036.166. 
O Apelante, em síntese, aduz que a matriz da empresa impetrante atua no ramo de comércio varejista de 
materiais de construção em geral, não havendo como garantir que a empresa utilizará os materiais em 
obras. 
Acrescenta que não foi juntado nenhum contrato de obra para comprovar as alegações da empresa 
apelada.  
Pede o provimento do recurso para reformar a sentença. 
De acordo com o art. 932, inc. VIII, compete ao relator "exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal." 
Comentando o dispositivo, o Min. Luiz Fux esclareceu que, a fim de manter estável a sua jurisprudência, os 
Tribunais podem inserir em seus regimentos internos os pronunciamentos judiciais previstos no art. 557 do 
CPC de 1973: 
"...o recurso submetido ao relator pelo regime do CPC de 1973 pode receber do mesmo qualquer das 
decisões então previstas antes de 18 de março 2016, como os pronunciamentos judiciais previstos no o 
artigo 557 do CPC. 
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Deveras, o novo CPC, no artigo 932, inciso VIII, dispõe que o relator exercerá outras atribuições previstas 
no Regimento Interno do seu tribunal.  Nesse sentido, forçoso convir que a própria lei (novo CPC) admitiu 
que o Regimento Interno possa acrescentar outros casos de concessão de  poderes ao relator: 
O STJ e o STF incluirão no seu Regimento os poderes previstos no artigo 557 do antigo CPC de 1973, de 
sorte que nos Tribunais Superiores continuará sendo possível ao relator também dar ou negar provimento 
ao recurso consoante : a) a jurisprudência dominante no tribunal local em matéria local, b) a Jurisprudência 
dominante no STJ ou no STF com relação , respectivamente às matérias infraconstitucionais e 
constitucionais. 
Essa fórmula atende à ideologia do NCPC que foi prestigiar a jurisprudência ao dispor no verbis: Art. 926. 
Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente." 
(O novo Código de Processo Civil e a segurança jurídica normativa Revista Consultor Jurídico, 22 de março 
de 2016, 16h06) 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, prevê tais poderes do relator 
no art. 90: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
[...] 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do  
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
No caso dos autos, cinge-se a controvérsia sobre a verificação da legalidade da cobrança de diferencial de 
alíquota de ICMS, em razão da juntada de nota fiscal.  
O ICMS (Imposto sobre as operações de Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços) encontra 
previsão no artigo 155, da Constituição Federal, bem como, no artigo 3º, inciso V, da Lei Complementar nº 
87/93. Nos termos do artigo 155, da CF/88, o fato gerador do ICMS é a circulação de mercadoria ou 
prestação de serviços interestadual ou intermunicipal de transporte e de comunicação, ainda que iniciados 
no exterior. 
O contrato social juntado nos autos descreve que uma das atividades da empresa apelada é o "comércio 
varejista de material de construção" (EP n. 1.6). Verifico que a empresa apelada não juntou nenhum 
contrato de empreitada com a finalidade de comprovar que material constante na nota fiscal. 
Não há segurança em se afirmar que tais mercadorias serão utilizadas em construção civil, o que deveria 
ter sido demonstrado pela empresa. Dessa forma, a referida nota fiscal não se caracteriza como insumo da 
construção civil, razão pela qual deveria ter recolhido a alíquota cheia do ICMS, cuja diferença é devida ao 
Estado destinatário. 
Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DIFERENCIAL 
DE ALÍQUOTA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA QUE SE DIZ DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 
AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA O USO EM SUA ATIVIDADE-FIM. NÃO COMPROVAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. ATO COATOR. NÃO INDICAÇÃO. 1. Mandado de segurança 
onde se pleiteia o não recolhimento do diferencial de alíquota do ICMS, sob a alegação de que as 
mercadorias serão empregadas em atividade de construção civil. 2. Caso em que não se aponta nenhum 
ato que viole o alegado direito líquido e certo ao não recolhimento da diferença de alíquota de ICMS, 
porque, primeiro, não se indica com a especificidade necessária qual o ato coator; e, segundo, porque não 
se comprova qual a destinação de eventuais mercadorias que alegadamente seriam empregadas na 
atividade de construção civil, fundamento do alegado direito. 3. Ausência de prova pré-constituída do direito 
líquido e certo.4. Recurso ordinário não provido. (23239 RN 2006/0265546-5, Relator: Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, Data de Julgamento: 03/09/2009, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
16/09/2009).  
Em amparo, trago precedente desta Corte: 
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL CUJO OBJETO 
SOCIAL INCLUIU O COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MERCADORIAS 
ADQUIRIDAS EM OUTRO ENTE DA FEDERAÇÃO INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE SE 
DESTINAVAM A UTILIZAÇÃO NA ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
(TJRR – AC 0010.06.005354-2, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 12/02/2008)  
É de se declarar devida, portanto, a cobrança da diferença de alíquota de ICMS, quanto aos bens 
adquiridos em outra unidade da Federação, que não se destinam à construção civil, merecendo reforma a 
sentença. 
Em face do exposto, com fundamento no artigo 155, §2º, VII, "a", da CF/88,  c/c, artigo 90, VI, do RITJRR, 
conheço da apelação cível e dou-lhe provimento. 
Boa Vista, 03 de agosto de 2016. 
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Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000343-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
AGRAVADO: JUAREIS PESSOA SILVA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida nos autos da ação de cobrança 
do seguro DPVAT n° 0723389-21.2013.8.23.0010, a qual arbitrou os honorários periciais em R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais). 
O agravante sustenta que o magistrado não observou o convênio firmado entre o Tribunal de Justiça e a 
Seguradora, que estabeleceu o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para os honorários periciais. 
Ao final, requer a concessão de efeito suspensivo da decisão agravada, e, no mérito, a procedência do 
recurso para reformá-la, para que os honorários periciais sejam fixados no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), em conformidade com o Convênio nº 06/2015. 
O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido (fl. 222). 
É o relatório. 
De acordo com o art. 932, VIII, do CPC, compete ao relator exercer outras atribuições estabelecidas no 
regimento interno do tribunal. 
O novo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publicado em 23/06/2016, estabelece o seguinte: 
Art. 90. São atribuições do relator nos feitos cíveis: 
V – negar provimento a recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Tribunal ou de 
Tribunal Superior; 
VI – dar provimento a recurso contra decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante do 
Tribunal ou de Tribunal Superior; 
Este Tribunal já firmou entendimento sobre o tema, razão pela qual decido monocraticamente, com 
fundamento no art. 90, VI, do RITJRR. 
A perícia objetiva aferir a incapacidade do agravado para fins de recebimento do seguro pleiteado. 
O TJRR e a agravante firmaram convênio que tem por objeto a realização de perícias médicas judiciais em 
ações envolvendo o seguro DPVAT, no qual ficou estabelecido que as perícias realizadas serão pagas pela 
Seguradora Líder a um valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais). 
O Convênio nº 06/2015 passou a viger em 12 de agosto de 2015 (DJE 5578, de 02/09/2015), e a decisão 
que fixou os honorários foi proferida em data anterior (12/04/2014). 
Entretanto, trata-se de uma situação singular, posto que no julgamento do agravo de instrumento nº 
000.15.000259-0 foi decretada a nulidade de todos os atos posteriores à contestação, dentre os quais a 
referida decisão que ora transcrevo: 
(…) 5. Considerando as variáveis de tempo, a complexidade da matéria para a confecção do laudo do 
expert, bem como fundamentado nos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, hei por bem arbitrar os 
honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), que deverão ser 
recolhidos em Cartório, dentro de 10 (dez) dias pela parte requerida (SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A), mediante guia própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) 
senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do exame. Com a finalização do exame, com a 
entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial, autorizo o levantamento da 
quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a importância, no prazo fixado acima, 
será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova, seguindo-se o processo em seus 
demais atos processuais. 
Contudo, retomado o curso do processo e após o requerimento da parte autora/agravada para que fosse 
designada a perícia médica, a parte requerida/agravante foi intimada, por ato ordinatório, para cumprimento 
da decisão que fora anulada (EP 76). 
Tendo em vista o convênio ter sido celebrado após a anulação dos atos processuais, os honorários 
periciais devem ser fixados nos termos do convênio. 
Dessa forma, os honorários periciais do caso em análise devem ser reduzidos para o valor de R$ 200,00 
(duzentos reais). 
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Neste sentido: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS 
EM DESCOMPASSO COM A NORMATIVA FIXADA PELO TJRR - RECURSO PROVIDO. 
(TJRR – AgInst 0000.16.000327-3, Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER, Câmara Cível, julg.: 07/07/2016, DJe 
14/07/2016, p. 44) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. POSSIBILIDADE DE 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR 
SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 06/2015. DEVER 
DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO 
E PROVIDO EM PARTE. 
1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de agosto de 
2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem realizadas nas 
ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 
2. O MM. Juiz a quo determinou a realização de perícia médica no bojo de ação de cobrança de seguro 
DPVAT, fixando os honorários do perito em R$400,00 (quatrocentos reais). 
3. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência do supracitado 
convênio, merece parcial provimento o presente agravo, para reformar a decisão agravada. 
(TJRR – AgInst 0000.16.000478-4, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, julg.: 
09/06/2016, DJe 21/06/2016, p. 41) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
PERICIAIS EM DESACERTO COM O CONVÊNIO N°. 06/2015. DECISUM PROFERIDO APÓS A 
PUBLICIDADE DO AJUSTE. RECURSO PROVIDO. DECISÃO REFORMADA. 
(TJRR – AgInst 0000.15.002347-1, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/02/2016, 
DJe 02/03/2016, p. 32)  
Face ao exposto, conheço do recurso e dou provimento para reduzir o valor dos honorários periciais para 
R$ 200,00 (duzentos reais), o qual deverá ser custeado pela agravante. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista - RR, 24 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.001366-0 – CARACARAÍ/RR 
IMPETRANTE: ANTÔNIO XIMENES DE MACEDO NETO 
PACIENTE: ANTONIO NILSON FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. ANTONIO XIMENES DE MACÊDO NETO – OAB/RR Nº 1044 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACARAÍ 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Tratam os autos de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Antônio Nilson Ferreira 
dos Santos, qualificado nos autos, preso preventivamente pela suposta prática do delito previsto no art. 121 
do Código Penal, no dia 21 de abril de 2016 
Alega o impetrante, em síntese, que não há indícios suficientes para a manutenção da prisão preventiva, 
bem como há ausência de elementos suficientes de autoria e do periculum libertatis, balizados pelo 
princípio da inocência.  
Ao final, pugna pela concessão da medida liminar para a revogação da prisão preventiva, concedendo a 
liberdade provisória, com a expedição do alvará de soltura, e no mérito, pela confirmação da liminar.  
Vieram-me os autos conclusos. 
É o sucinto relato. Passo a decidir. 
O pedido liminar em sede de habeas corpus, apesar de admitido pela doutrina e jurisprudência pátria, é 
desprovido de previsão legal específica e, portanto, necessita da demonstração inequívoca dos requisitos 
cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni juris. 
Em que pesem as argumentações do impetrante, não vislumbro a presença de tais requisitos, razão pela 
qual indefiro a liminar requerida. 
Requisitem-se as informações devidas, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando-se a necessidade de se 
atentar especialmente aos requisitos constantes do art. 2º, II da Resolução nº 16, de 5 de agosto de 2009, 
do Tribunal Pleno. 
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Após, com as informações, abra-se vista ao Procurador de Justiça para manifestação, no prazo legal. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Leonardo Pache de Faria Cupello 
Des. Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.001367-8 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: ALESSANDRO ANDRADE LIMA 
PACIENTE: LUCIANA MOREIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. ALESSANDRO ANDRADE LIMA – OAB/RR Nº 677 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
D E C I S Ã O 
 
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de LUCIANA MOREIRA DE 
OLIVEIRA, presa pela suposta prática prevista no art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06, sob a alegação de 
constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz de Direito da Vara de Crimes de Tráfico de Entorpecentes e 
Organizações Criminosas que, em sede de audiência de custódia, homologou a prisão em flagrante da 
Paciente e a converteu em prisão preventiva, conforme decisão acostada às fls. 86-v/87. 
Sustenta o impetrante, em síntese, que a prisão é ilegal porquanto o delito praticado supostamente pela 
Paciente adveio de interceptação clandestina realizada pela Polícia Federal. Sustenta, também, que houve 
falha na realização da perícia do entorpecente apreendido. 
No mérito, argumentou que não há prova acerca da mercancia ilícita de entorpecentes por parte da 
Paciente, amoldando-se a conduta ao tipo descrito no art. 28 da Lei n.º 11.343/06 e que a decisão 
impugnada apresenta fundamentação genérica. 
Ao final, pugnou pela concessão de liminar para que seja expedido alvará de soltura em favor da Paciente 
e, no mérito, requereu a concessão definitiva da ordem. 
Informações da autoridade apontada como coatora às fls. 86-v/87. 
É o relatório. DECIDO. 
Consta dos autos que o ora paciente foi preso em flagrante em 22/08/2016 pela prática delitiva prevista no 
art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06. 
Nessa mesma data, a prisão em flagrante foi devidamente homologada e posteriormente convertida em 
custódia preventiva, conforme decisão acostada às fls. 86-v/87. 
Em que pesem os argumentos, tenho que, ao menos por ora, em análise preliminar, não resta evidenciado 
o requisito fumus boni juris a respaldar o deferimento da medida de urgência. 
Ademais, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da impetração, devendo ser diferida a análise 
para momento posterior, quando o feito já estará instruído com o judicioso parecer ministerial. 
Diante de tais considerações, INDEFIRO a liminar. 
Encaminhem-se  à Procuradoria de Justiça para emissão de parecer. 
Após, conclusos. 
Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.001180-5 – RORAINÓPOLIS/RR 
IMPETRANTES: LAURO AUGUSTO DO NASCIMENTO E OUTRO 
PACIENTE: ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADOS: DR. LAURO AUGUSTO DO NASCIMENTO E OUTRO – OAB/AM Nº 8168 
AUT. COATORAS: PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS E DELEGADO DE 

POLÍCIA CIVIL DE RORAINÓPOLIS 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
A liminar, em sede de habeas corpus, é medida cautelar excepcional. 
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No caso em apreço, cotejando os argumentos da impetração com as informações prestadas pelas 
autoridades coatoras (fls. 34/112), e com os extratos do SISCOM anexos, não se afigura patente o 
constrangimento ilegal. 
Primeiro, porque os Habeas Corpus n.ºs 0047.16.000439-7 e 0047.16.000440-5, impetrados na primeira 
instância, já foram devolvidos ao cartório da Comarca de Rorainópolis, o que torna prejudicado, em 
princípio, o alegado constrangimento ilegal perpetrado pelo i. Promotor de Justiça daquela localidade. 
Segundo, porque a alegação de cerceamento de defesa, em razão da suposta ocultação do inquérito 
policial, encontra-se superada pelo oferecimento da denúncia (TJMG, HC n.º 10000130208614000, 5.ª C. 
Crim., Rel. Des. Júlio César Lorens, j. 28/05/2013, DJ 05/06/2013). 
Terceiro, porque, apesar de o Delegado ter representado pela prisão preventiva dos pacientes (fls. 88/91), 
não houve, até o momento, um pronunciamento judicial sobre a matéria, sendo descabido, portanto, o 
manejo do presente remédio heróico, já que não se vislumbra ameaça ilegal ou arbitrária ao direito de ir e 
vir dos investigados, sendo certo que o mero receio ou o temor vago, infundado e presumido, não é hábil 
para ensejar a impetração de habeas corpus preventivo (TJMG, HC n.º 10000110406469000, 7.ª C. Crim., 
Rel. Des. Agostinho Gomes de Azevedo, j. 28/07/2011, DJ 19/08/2011). 
Ademais, entendo ser impossível vedar que o juízo a quo aprecie a existência ou não dos requisitos do art. 
312 do CPP para a decretação da prisão cautelar dos pacientes, ou mesmo a imposição de medidas 
diversas, previstas no art. 319 do CPP, pois a antecipação dessa apreciação, pelo Tribunal, acarretaria 
verdadeira e indevida supressão de instância (TJMG, HC n.º 10000160009767000, 4.ª C. Crim., Rel. Des. 
Herbert Carneiro, j. 09/03/2016, DJ 16/03/2016.) 
ISTO POSTO, ausente o fumus boni juris, indefiro o pedido de liminar. 
Dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça. 
Publique-se. 
Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.001083-1 – RORAINÓPOLIS/RR 
IMPETRANTE: RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA 
PACIENTE: PABLO RAPHAEL DOS SANTOS IGREJA 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA – OAB/RR Nº 1134 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus preventivo com pedido de liminar impetrado em favor de Pablo Raphael dos 
Santos Igreja, alegando, em linhas gerais, que o paciente estaria na iminência de sofrer constrangimento 
ilegal por ato de autoridade indigitada coatora, consistente na decretação de prisão preventiva por ausência 
injustificadas em atos processuais. 
Narra o impetrante que o paciente fora denunciado pelas supostas práticas delitivas insertas nos arts. 312, 
caput, (11 vezes) art. 312, §1º, do CP (05 vezes) e art. 313 do CP, cuja ação penal sempre respondera em 
liberdade, bem como nunca deixou de comparecer às audiências designadas e aos demais atos quando 
intimado.  
Informações requisitadas às fls. 1040 e 1410, e prestadas  às fls. 1412/1413. 
Às fls. 1413 consta decisão do juízo apontado coator negando o pedido de prisão preventiva postulo pelo 
MP. 
É o que há a relatar por ora. 
Analiso desde logo o pleito liminar. 
DECIDO. 
Ao postular na inicial a concessão liminar da ordem, refere o impetrante: "o incontestável que o pedido do 
paciente está juridicamente previsto, tanto na nossa atual Carta Magna como no ordenamento processual 
penal, além de estar amparado pela jurisprudência sedimentada, bem como pelo entendimento da doutrina. 
Assim sendo, verifica-se que não há justa causa para a decretação da prisão preventiva [...]" (fls. 18). 
Por certo tais considerações remetem ao próprio mérito da presente impetração. É o pleito liminar, pois, 
satisfativo. 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 108/236



Nestes casos, adoto a mesma ratio decidendi do Min. Luiz Fux: "A providência cautelar requerida confunde-
se com o mérito da impetração e, portanto, tem natureza satisfativa, razão pela qual indefiro o pedido de 
liminar" (Medida Cautelar no Habeas Corpus 122.657, com decisão de 29 de maio de 2014). 
Isto posto, indefiro o pedido de liminar, reservando a apreciação da matéria para o mérito. 
Dê-se vistas à Procuradoria de Justiça para manifestação.  
Por fim, voltem-me conclusos. 
Publique-se. 
Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 
 
Des. Mauro Campello 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819095-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JORDY ROCHA TEIXEIRA 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA – OAB/RR Nº 1134-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
Considerando a promoção de fl.13, em que aponta erro material no acórdão de fl.10, republique-se o 
acórdão com as seguintes correções: 
 
ONDE SE LÊ: “Apelo parcialmente conhecido e não provido” 
LEIA-SE: “Apelo parcialmente conhecido e na parte conhecida negado provimento” 
ONDE SE LÊ: “em conhecer e dar provimento à Apelação Cível” 
LEIA-SE: “em conhecer parcialmente e na parte conhecida negar provimento à Apelação Cível” 
Boa Vista – RR, 18 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador – Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813522-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO BRUNO MOREIRA SOUZA 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA – OAB/RR Nº 1134-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
Considerando a promoção de fl.13, em que aponta erro material no acórdão de fl.10, republique-se o 
acórdão com as seguintes correções: 
 
ONDE SE LÊ: “Apelo parcialmente conhecido e não provido” 
LEIA-SE: “Apelo parcialmente conhecido e na parte conhecida negado provimento” 
ONDE SE LÊ: “em conhecer e dar provimento à Apelação Cível” 
LEIA-SE: “em conhecer parcialmente e na parte conhecida negar provimento à Apelação Cível” 
Boa Vista – RR, 18 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador – Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815784-1 - BOA VISTA/RR 
1ª APELANTE / 2ª APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
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2º APELANTE / 1º APELADO: VALDEILSON MORAIS CORREA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DESPACHO 
 
Tendo em vista tratar-se de duas apelações, sendo que fora oportunizada a apresentação de contrarrazões 
apenas por parte da 2ª apelada, intime-se o 1º apelado para, querendo, apresentar contrarrazões relativas 
ao apelo interposto no EP 36.1, no prazo legal. 
Após, conclusos. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.805592-3 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: DOMINGOS PEREIRA DE AQUINO 
ADVOGADO: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO – OAB/RR Nº 288-A 
EMBARGADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALINE DE SOUZA RIBEIRO – OAB/CE Nº 308-P  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
Tratando-se de petição apócrifa, intime-se a parte para suprir a lacuna, sob pena de não conhecimento. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.802927-4 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: KLERISTON SILVA MAURICIO 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTROS – OAB/RR Nº 288-A 
EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS – OAB/RR Nº 303-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
1. Defiro requerimento de fls. 20; 
2. Promova-se a devida habilitação da causídica substabelecida; 
3. Considerando que foram opostos embargos de declaração com efeitos modificativos (fls. 23/24), intime-
se a parte Embargada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias; 
4. Com ou sem manifestação, certifique-se; 
5. Após, voltem os autos conclusos; 
6. Cumpra-se. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.907807-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: F. A. DE S. N. 
ADVOGADO: DR. JAMES MARCOS GARCIA – OAB/RR Nº 416-A 
APELADO: J. C. L. DOS S. 
ADVOGADOS: DR. ZENON LUITGARD MOURA E OUTROS – OAB/RR Nº 705-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Converto o julgamento em diligência, em consonância com parecer do Ministério Público de fls.06/09. 
Ao juízo de 1ª instância, para que determine a intimação do apelante para realização do exame de DNA, o 
qual deverá ser efetuado sob suas expensas, advertindo-o de que a ausência injustificada ou justificativa 
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duvidosa gerará presunção juris tantum de paternidade, conforme súmula 301 do STJ (Em ação 
investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de 
paternidade). 
Ressalto que desde o ano de 2012 o exame foi designado em várias oportunidades, porém o apelante não 
compareceu a qualquer delas. 
Após, venham os autos conclusos. 
Boa Vista, 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.839210-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TAM LINHAS AEREAS S/A  
ADVOGADO: DR. FÁBIO RIVELLI E OUTRO – OAB/SP Nº 297608-N 
APELADOS: M. R. BEZERRA - EPP E OUTROS 
ADVOGADA: DRA. CAMILA RODRIGUES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE – OAB/RR Nº 1087-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DESPACHO 
 
Compulsando os autos, verifico que no EP n°. 106 do feito virtual consta recurso adesivo apresentado pela 
parte apelada, contudo, a parte apelante não foi intimada para apresentar contrarrazões. 
Assim, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à origem para proceder com 
a intimação necessária. 
Após, conclusos. 
Boa Vista, 29 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.703632-6 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: ALEX AGUIAR DA SILVA 
ADVOGADO: DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA – OAB/RR Nº 131-N 
EMBARGADA: CMM - CONSTRUTORA MEIRELLES MASCARENHAS LTDA E OUTROS 
ADVOGADOS: DR. HÉLIO PIRES MARTINS JÚNIOR E OUTROS – OAB/DF Nº 9235-N  
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
1. Em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (CF/88: art. 5º, inc. LV), 
intime-se a parte Embargada para se manifestar, tendo em vista a possibilidade de alteração do decisum, 
dado o caráter infringente dos embargos de declaração opostos; 
2. Prazo de 05 (cinco) dias; 
3. Com ou sem manifestação, certifique-se; 
4. Após, voltem os autos conclusos; 
5. Cumpra-se. 
Boa Vista, 24 de agosto de 2016 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.002095-6 – CARACARAÍ/RR 
IMPETRANTE: PEDRO DE ALCANTARA DUQUE CAVALCANTI 
PACIENTE: SÍLVIO CASTRO DA SILVEIRA 
ADVOGADO: DR. PEDRO DE ALCÂNTARA DUQUE CAVALCANTI – OAB/RR Nº 125 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACARAÍ 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
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1. Desentranhem-se as cópias, conforme requerido pela Defesa às fls. 579. 
2. Cumpra-se. 
Boa Vista, 08 de agosto de 2016. 
 
Leonardo Pache de Faria Cupello_ 
- Des. Relator - 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000851-2 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
EMBARGADA: LETÍCIA BATISTA MARTINS 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Intime-se o embargado para se manifestar sobre os embargos de fls. 08/11, no prazo legal. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045.14.800010-7 - PACARAIMA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE PACARAIMA 
PROCURADOA DO MUNICÍPIO: DRA. MARIA DO ROSÁRIO ALVES COELHO – OAB/RR Nº 300-N 
APELADA: ISONETE COSTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. MAURO GOMES COÊLHO – OAB/RR Nº 822-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
1. Intimem-se as partes, para manifestarem-se no prazo de 5 (cinco) dias acerca da ocorrência da 
prescrição quinquenal das verbas rescisórias, nos termos do art. 487, parágrafo único, do NCPC. 
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se. 
3. Após, voltem os autos conclusos. 
4. Cumpra-se. 
Boa Vista – RR, em 23 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.721396-2 - BOA VISTA/RR 
1º APELANTE / 2º APELADOS: ALEXANDRE MAGNO PINHEIRO DE MORAES E OUTRA 
ADVOGADO: DR. ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA FILHO – OAB/RR Nº 468-N 
2º APELANTE / 1º APELADO: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. MARIA DE LOURDES D. FERNANDES – OAB/RR Nº 1287-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Intime-se o Estado de Roraima para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto pela parte 
autora, no prazo legal. 
Boa Vista - RR, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.921214-9 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: BCS SEGUROS S/A 
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ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
EMBARGADO: EDUARDO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. TIMÓTEO MARTINS NUNES – OAB/RR Nº 503-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Intime-se o embargado, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC. 
Boa Vista - RR, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807722-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADAELITO SILVA 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA – OAB/RR Nº 1134-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
Considerando a promoção de fl.13, em que aponta erro material no acórdão de fl.10v, republique-se o 
acórdão com as seguintes correções: 
 
ONDE SE LÊ: “Apelo parcialmente conhecido e não provido” 
LEIA-SE: “Apelo parcialmente conhecido e na parte conhecida negado provimento” 
ONDE SE LÊ: “em conhecer e dar provimento à Apelação Cível” 
LEIA-SE: “em conhecer parcialmente e na parte conhecida negar provimento à Apelação Cível” 
Boa Vista – RR, 18 de agosto de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador – Relator 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.16.000971-8 - BOA VISTA/RR 
SUSCITANTE: JUIZO DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
1. Designo o juízo suscitante para, em caráter provisório, apreciar eventuais medidas urgentes. 
2. Remetam-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias 
(RITJRR, art. 170). 
3. Após, venham os autos conclusos. 
Boa Vista - RR, 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.800467-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADA: MARIA NEUSA GOMES 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
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1. Com o julgamento do recurso, exaure-se a competência do Relator; 
2. Portanto, após certificado o trânsito em julgado da decisão de fls. 05/07, dê-se as baixas necessárias; 
3. Comunique-se o Juízo de origem quanto ao acordo celebrado (fls. 09/11); 
4. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 25 de agosto de 2016 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.11.901568-2 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: BCS SEGUROS S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
EMBARGADO: ARNALDO BARBOSA SANTOS 
ADVOGADOS: DR. EDSON SILVA SANTIAGO E OUTRO – OAB/RR Nº 619 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
Autos n.º 010.11.901568-2 
 
Considerando os efeitos infringentes atribuídos aos embargos, intime-se o embargado para manifestação. 
Boa Vista, 30/08/16 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000678-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: JULIANA CASAGRANDE 
ADVOGADA: DRA. GISLAYNE SILVA DE DEUS – OAB/RR Nº 1162 
AGRAVADO: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-N  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Determino a intimação pessoal do agravado para que cumpra os termos da decisão, bem como para 
ciência do prazo legal para a apresentação das contrarrazões. 
Efetuar as diligências necessárias. 
Boa Vista, 23 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001108-6 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: THIAGO LIMA COUTINHO 
ADVOGADA: DRA. LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA – OAB/RR Nº 639 
AGRAVADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
1. Analisando os autos, verifico que a hipótese trazida pela parte Agravante não se encontra disciplinada no 
rol do art. 1.015, do NCPC. 
2. Dessa forma, converto o julgamento em diligência, determinando que a parte Agravante seja intimada 
para que apresente manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias (arts. 9º e 10 do NCPC).  
3. Após, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão. 
4. Retire-se o feito da pauta de julgamento. 
5. Cumpra-se.  
Boa Vista (RR), em 22 de agosto de 2016 
 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 114/236



Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001328-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADA: DRA. ERIKA SEFFAIR RIKER – OAB/AM Nº 7735 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Intime-se a parte agravante para complementar o agravo de instrumento com a cópia da petição inicial, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade do recurso, nos termos do artigo 1.017, I, do CPC; 
Após, conclusos. 
Boa Vista (RR), em 22 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001172-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A 
ADVOGADO: DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO – OAB/SP Nº 98628 
AGRAVADO: GILSON NERY GUARABYRA 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DESPACHO 
 
Compulsando os autos, verifico que o presente agravo veio desacompanhado de preparo, pressuposto de 
admissibilidade recursal. 
Pois bem, em que pese a presunção relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência firmada, 
nada impede que o Juiz analise as circunstâncias do caso concreto, ponderando se a parte realmente faz 
jus à concessão do beneplácito da justiça gratuita. 
Ademais, consoante exegese do art. 99, §2º, do NCPC, verifica-se que é lícito ao magistrado determinar a 
comprovação do preenchimento dos requisitos legais para a concessão da Gratuidade da Justiça, nos 
casos em que houver elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais. 
Não se pode olvidar, ainda, que o simples fato de a parte Agravante estar em processo de falência não 
gera o automático deferimento da assistência jurídica gratuita, sendo necessário que a massa falida traga 
elementos de prova suficientes para comprovar a insuficiência de recursos financeiros a ponto de 
inviabilizar o pagamento das custas processuais. 
No caso dos autos, observo que a parte Agravante juntou balancete sintético e quadro geral de credores, 
documentos estes que reputo insuficientes para a comprovação da hipossuficiência alegada.  
Portanto, converto o julgamento do feito em diligência e determino a intimação da parte Agravante para 
demonstrar, documentalmente, a hipossuficiência alegada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
indeferimento da gratuidade requerida. 
Cumpra-se. 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.001031-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: LBC CONSERVADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADA: DRA. MONICA PIERCE AMORIM CSEKE – OAB/DF Nº 41304 
AGRAVADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMBV/RR 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
Autos n.º 000.16.001031-0 
 
Intime-se o agravado para apresentação de contrarrazões. 
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Boa Vista, 30/08/16 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.001320-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
AGRAVADA: CLEA SOARES DA SILVA 
ADVOGADO: DR. JOSE VANDERI MAIA – OAB/RR Nº 716 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DESPACHO 
 
Considerando o disposto no §2º do art. 1.021 do NCPC, proceda-se com a intimação do agravado para, 
querendo, oferecer contrarrazões no prazo legal. 
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 
Boa Vista, 25 de agosto de 2016. 
 
Desa. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001300-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: E. DA S. M. 
ADVOGADO: DR. BRUNO LEONARDO CACIANO DE OLIVEIRA – OAB/RR Nº 1131 
AGRAVADA: D. DA S. M. 
ADVOGADOS: DRA. DENISE ABREU CAVALCANTI E OUTROS – OAB/RR Nº 171-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
Autos n.º 0000.16.001300-9 
 
I - Não sendo a hipótese de miserabilidade jurídica, promova a agravante o recolhimento das custas 
devidas; 
II - Após, conclusos. 
Boa Vista, 22 de agosto de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001350-4 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-B 
AGRAVADA: BIOTECH COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO, IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA 
ADVOGADA: DRA. DOROTEIA TABOZA CAÇULA – OAB/RR Nº 1240 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Declaro-me suspeito no presente feito, por motivo de foro íntimo (art. 145, I, CPC);  
Redistribua-se, sem prejuízo de futura compensação; 
Publique-se. 
Boa Vista (RR), em 25 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.001206-8 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SUZILENE SOBRAL 
ADVOGADO: DR. JORCI MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR – OAB/RR Nº 749 
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. BERGSON GIRÃO MARQUES – OAB/RR Nº 359-P  
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
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DESPACHO 
 
1. Com a entrada em vigor do novo CPC, o julgamento do agravo interno passou a contar com 
apresentação de contrarrazões e inclusão em pauta, normas de natureza procedimental e aplicação 
imediata aos feitos pendentes de julgamento; 
2. Portanto, intime-se a parte Agravada para se manifestar sobre o presente recurso, no prazo comum de 
15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, do NCPC; 
3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se; 
4. Após, retornem conclusos; 
5. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 24 de agosto de 2016 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002739-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
AGRAVADO: EMERSON XAUD BARBOSA 
ADVOGADO: DR. ROBÉRIO DE NEGREIROS E SILVA – OAB/RR Nº 847-N  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões no prazo legal. 
Boa Vista - RR, 24 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.001358-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
AGRAVADA: S. G. COMÉRCIO E PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Intime-se o agravado para manifestação em 15 dias; 
II - Com o decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. 
Boa Vista, 29/08/16 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.001351-2 - BONFIM/RR 
AGRAVANTE: ALDECI MARTINS DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. EUDYAFLA NOGUEIRA CHAGAS – OAB/RR Nº 1512  
AGRAVADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CLIMATIZADORES UNIÃO LTDA 
ADVOGADO: DR. ENIMAR PIZZATO – OAB/PR Nº 15816 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Não há pedido de concessão de tutela provisória, de atribuição de efeito suspensivo e de antecipação da 
tutela recursal, nos termos do inc. III, do art. 90, c/c inc. IV, do art. 213, do RITJRR. 
Intime-se o agravado para que se manifeste sobre o recurso, no prazo de quinze dias (art. 1.019, II, do 
CPC). 
Boa Vista, 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 

SICOJURR - 00053503

m
L5

q1
cN

sa
Iy

b1
ru

aP
F

V
X

T
2o

A
Y

bA
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 117/236



Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.725480-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: E. N. DE AGUIAR ME - SUPERMERCADO MERCABOX 
ADVOGADO: DR. JEFFERSON TADEU DA SILVA FORTE JÚNIOR – OAB/RR Nº 604-N 
APELADO: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Defiro o pedido de fl. 06; 
II - Aguarde-se o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias; 
III - Com o decurso do prazo, retornem os autos conclusos. 
Boa Vista, 29/08/16 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.001308-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N  
AGRAVADO: MARCELO VIEIRA DE CARVALHO 
ADVOGADO: DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO – OAB/RR Nº 162-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Intime-se o agravado para manifestação em 15 dias; 
II - Com o decurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. 
Boa Vista, 29/08/16 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000907-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADA: DRA. CÍNTIA SCHULZE – OAB/RR Nº 960 
AGRAVADA: MARCELI DA SILVA SAMPAIO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
DESPACHO 
 
Em análise ao PROJUDI, verifica-se petição de desistência juntada pelo agravante no EP. 15.  
Diante disso, intime-se o agravante para que se manifeste a respeito do prosseguimento do presente 
recurso. 
Após, conclusos. 
Boa Vista/RR, 26 de agosto de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti – Relator 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO AGRAVO INTERNO Nº 0000.15.001873-7 - BOA VISTA/RR 
RECORRENTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO – OAB/RR Nº 187-B 
RECORRIDA: MAURA SILVA COSTA 
ADVOGADO: DR. JOSÉ VANDERI MAIA – OAB/RR Nº 716 
 
DESPACHO 
 
Trata-se de questão constitucional idêntica à do Recurso Extraordinário nº 646.000 selecionado pelo 
Supremo Tribunal Federal como representativo da controvérsia (leading case - Tema 551: "Extensão de 
direitos concedidos aos servidores públicos efetivos aos servidores e empregados públicos contratados 
para atender necessidade temporária e excepcional do setor público"). 
Portanto, com fulcro no art. 1.036 do CPC e art. 328-A do Regimento Interno do STF, determino o 
sobrestamento dos presentes autos até o julgamento de mérito do mencionado recurso. 
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Tendo em vista o documento de fls. 45, dê ciência desta decisão ao juízo "a quo" para que tome 
conhecimento da existência de recurso físico pendente referente ao feito 0724612-95.2012.823.0010. 
Publique-se. 
Boa Vista, 15 de agosto de 2016. 
 
ALMIRO PADILHA 
Presidente do TJRR 
 
PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000.16.000777-9 – BOA VISTA/RR 
RECORRENTE: SYDNEY SILVA DOS SANTOS 
ADVOGADOS: DRA. KLYCIA SOUZA VIEIRA – OAB/RR Nº 1432-N 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
 
FINALIDADE: Intimação da advogada DRA. KLYCIA SOUZA VIEIRA – OAB/RR Nº 1432-N, para devolução 
do processo acima mencionado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Boa Vista – RR, 1º de setembro de 2016. 
 
Álvaro de Oliveira Júnior 
Diretor da Secretaria 
 

SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS, CÂMARA CÍVEL E CÂMARA CRIMINAL. 
BOA VISTA, 1º DE SETEMBRO DE 2016. 

 
ÁLVARO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

DIRETOR DA SECRETARIA 
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PRESIDÊNCIA 
 

ATO N.º 490, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 93, I, da Constituição Federal, combinado com o art. 21, XXIV, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça (Resolução n.º 30, de 22 de Junho de 2016), 
 
Considerando a decisão proferida no Processo n.º 0002461-94.2016.6.23.8000 (Sistema SEI), publicada no 
DJE n.º 5806, de 23.08.2016, 
 
RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito a nomeação do candidato TARCISIO ROBSLEI FRANCA para o cargo de Juiz Substituto 
do Poder Judiciário do Estado de Roraima, realizada através do Ato n.º 447, de 08.08.2016, publicado no 
DJE n.º 5798, de 09.08.2016, em virtude de decisão proferida no Processo n.º 0002461-94.2016.6.23.8000 
(Sistema SEI), que deferiu o reposicionamento do candidato para a última posição da lista de classificados 
no V Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Substituto, constante do Anexo Único do Edital 
n.º 41/2016, publicado no DJE n.º 5789, de 27.07.2016, homologado pelo Tribunal Pleno por meio do Edital 
n.º 42/2016, publicado no DJE n.º 5795, de 04.08.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2046, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a Decisão proferida no Processo n.º 0003403-29.2016.6.23.8400 (Sistema SEI), publicada no 
DJE n.º 5813, de 01.09.2016,  

 
RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito a Portaria n.º 1924, de 10.08.2016, publicada no DJE n.º 5800, de 15.08.2016, que 
autorizou o afastamento, no período de 31.08 a 02.09.2016, do Dr. ERICK CAVALCANTI LINHARES LIMA, 
Juiz de Direito titular da Vara da Justiça Itinerante, para participar do Seminário "Primeiras Avaliações sobre 
o Novo CPC, a realizar-se na cidade de Brasília-DF, sem ônus para o Tribunal de Justiça e sem prejuízo de 
sua remuneração. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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PORTARIA N.º 2047, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a Decisão proferida no EXP-4484/2016 (Sistema Agis), publicada no DJE n.º 5748, de 
25.05.2016; 
 
Considerando o teor do Processo n.º 0002961-27.2016.6.23.8400 (Sistema SEI),  

 
RESOLVE: 
 
Conceder ao Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, Juiz de Direito titular da Comarca de Rorainópolis, dispensa 
do expediente no dia 15.09.2016, em virtude de sua designação para atuar como plantonista no Juizado 
Especial Criminal, no período de 25 a 29.03.2016 e na Terceira Vara Cível de Competência Residual, no dia 
19.12.2015. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2048, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o teor do Processo n.º 0002961-27.2016.6.23.8400 (Sistema SEI),  

 
RESOLVE: 
 
Conceder ao Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, Juiz de Direito titular da Comarca de Rorainópolis, dispensa 
do expediente no dia 16.09.2016, em virtude de sua designação para atuar como plantonista na Primeira 
Vara de Família, no período de 11 a 17.01.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2049, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

Considerando o teor do Processo n.º 0003612-95.2016.6.23.8400 (Sistema SEI),  
 

RESOLVE: 
 

Alterar as dispensas do expediente do Dr. CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO, Juiz de Direito 
titular da Comarca de Mucajaí, concedida por meio da Portaria n.º 1564, de 22.06.2016, publicada no DJE 
n.º 5767, de 23.06.2016, Portaria n.º 1779, de 19.07.2016, publicada no DJE n.º 5785, de 20.07.2016 e 
Portaria n.º 1881, de 05.08.2016, publicada no DJE n.º 5797, de 08.08.2016, anteriormente marcada para 
os dias 05, 06, 08 e 09.09.2016, para ser usufruída no período de 17 a 20.04.2017. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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PORTARIA N.º 2050, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Designar a servidora PATSY DA GAMA JONES, Técnica Judiciária, para exercer a Função Técnica 
Administrativa de Gestão de Tributos, Código TJ/FC-3, da Subsecretaria de Finanças, a contar de 
02.09.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2051, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o disposto no art. 19 da Lei Complementar Estadual n.º 227/2014; 
 
Considerando o disposto no art. 2.º da Resolução do Tribunal Pleno n.º 49/2014; 
 
Considerando a decisão proferida no documento SEI nº 0002797-98.2016.6.23.8000, publicada no DJE n.º 
5813, de 01.09.2016, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder gratificação de produtividade, no importe de 30% (trinta por cento) do vencimento inicial dos 
cargos da carreira TJ/NM, ao servidor efetivo SILVIO SILVA DOS SANTOS, Técnico Judiciário, lotado na 
Secretaria da Quinta Vara Cível, com efeitos a partir de 02.09.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2052, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o disposto na Portaria n.º 902, de 06.05.2015, publicada no DJE n.° 5501, de 07.05.2015, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar, até o dia 30.10.2016, a designação do servidor FIDELCASTRO DIAS DE ARAUJO, Técnico 
Judiciário, integrante da Equipe de Apoio Itinerante, para atuar na 1.ª Vara Criminal de Competência 
Residual/ Secretaria, objeto da Portaria n.º 978, de 06.05.2016, publicada no DJE n.º 5736, de 09.05.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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PORTARIA N.º 2053, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o teor do Processo n.º 0003548-85.2016.6.23.8000 (Sistema SEI), 
 
RESOLVE: 
 
Divulgar o Fator de Correção (FC), utilizado para atualização de débitos judiciais, vigente para o mês de 
setembro de 2016: 2,2743. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2054, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o disposto no artigo 15, § 8º, da Lei 8.666/93; e 
 
Considerando a necessidade de regulamentar a gestão patrimonial no que concerne ao recebimento e 
desfazimento/alienação de materiais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Designar os ocupantes dos cargos abaixo relacionados para comporem Comissão de Recebimento 
e Avaliação de Material (C. R. A. M.) deste Poder Judiciário: 
 
Subsecretário de Patrimônio – Presidente 
Subsecretário de Serviços Gerais – Membro 
Subsecretário de Material – Membro 
 
Art. 2.º Compete à referida comissão: 
I - receber, nos termos do § 8.º do art. 15 da Lei 8.666/93, juntamente com o fiscal designado, todo o 
material adquirido, permanente ou de consumo, cujo valor seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite; 
II - conferir as especificações do material, certificando, quando necessário, que as mesmas estão de acordo 
com o pedido correspondente; 
III - avaliar e emitir parecer sobre as condições de uso dos bens deste Poder, informando quando os 
mesmos se tornarem inservíveis; e 
IV - avaliar e emitir parecer sobre os bens que a administração pretenda alienar. 
 
Art. 3.º O material, permanente ou de consumo, não abrangido pelo inciso I do artigo anterior será recebido 
diretamente pelo fiscal designado e, posteriormente encaminhado à Subsecretaria de Patrimônio ou 
Subsecretaria de Material, conforme o caso, para registros necessários. 
 
Art 4º São auxiliares da C. R. A. M. 
I – Para materiais de informática: 
a) O Subsecretário Central de Serviços: quando se tratar de CPU, monitor, no break, notebook, teclado, 
mouse, impressora, scanner, leitor de código de barras, estabilizador e afins; 
b) O Subsecretário de Infraestrutura de TIC; quando se tratar de cabos, conectores, switchs, racks, 
servidores, componentes internos para servidores, ponto de acesso wireless, roteador wireless, antena de 
rádio wireless e afins. 
II – Para veículos e demais objetos relacionados: o Chefe do Setor de Logística; 
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III – Para materiais relacionados a obras ou correlatos: o Subsecretário de Infraestrutura. 
IV – Para materiais relacionados a equipamentos de refrigeração e afins: o Subsecretário de Serviços 
Gerais. 
V – Para materiais relacionados à segurança e afins: o Assessor Militar. 
VI - Em outros casos a comissão poderá indicar outros servidores com conhecimento técnico específico 
como auxiliares no recebimento do material. 
 
Parágrafo único. Os servidores indicados na forma deste artigo terão responsabilidade solidária, devendo 
inclusive, atestar a Nota Fiscal em conjunto com os demais. 
 
Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n.º 1557/2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 2055, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

Considerando o reconhecimento da comunidade jurídica, por meio do abaixo-assinado constante do 
Processo n.º 0001791-56.2016.6.23.8000 (Sistema SEI), 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Parabenizar o magistrado, servidores e estagiários a seguir relacionados, pelo trabalho que vem 
sendo realizado na Primeira Vara Cível da Comarca de Boa Vista/RR: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO 

Rodrigo Cardoso Furlan Juiz de Direito 

Caio Luchini Wenderlich Correia Lima de 
Castro 

Assessor Jurídico 

Sabrina Selly Scheffer Duarte Chefe de Gabinete de Juiz 

Marcos Antonio Demezio dos Santos Diretor de Secretaria 

Eliane de Albuquerque Cavalcanti Oliveira Escrivão - em extinção 

Alvaro Antonio Fernandez Marques Técnico Judiciário 

Humberto Almeida de Souza Técnico Judiciário 

Larissa Caroline Leão Reis Técnico Judiciário 

Marley da Silva Ferreira Técnico Judiciário 

Angra da Motta Santos Estagiário do Curso de Direito 

Pâmela Rebouças de Araújo Estagiário do Curso de Direito 

Wanderlei Silva Ribeiro Estagiário do Curso de Direito 

Jardel Alves Ferreira Estagiário do Programa Rumo Certo 
 

Art. 2º Determinar a remessa de cópia desta portaria à Corregedoria Geral de Justiça, para os fins das 
Resoluções nº 02/2007, 01/2009, 01/2010 e 01/2011, todas do Conselho da Magistratura – TJRR. 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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PORTARIA N.º 2056, DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a publicação do resultado final e homologação do V Concurso Público para o 
Preenchimento de Vagas e Formação de Cadastro de Reserva para o cargo de Juiz Substituto do Tribunal 
de Justiça do Estado de Roraima, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Elogiar os magistrados, advogado e servidores a seguir relacionados, pela dedicação, eficiência, 
probidade e destacável espírito de equipe deferidos ao planejamento e execução de todos os atos 
necessários à realização do V Concurso Público para o Preenchimento de Vagas e Formação de Cadastro 
de Reserva para o cargo de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO 

Mauro Campello Desembargador (Membro da Comissão do Concurso) 

Ricardo Oliveira Desembargador (Membro da Comissão do Concurso) 

Erick Cavalcanti Linhares Lima 
Juiz de Direito titular da Vara da Justiça Itinerante 
(Membro da Comissão do Concurso) 

Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo Advogado (Membro da Comissão do Concurso) 

Elizio Ferreira de Melo Secretário-Geral (Fiscal do Contrato n.º 69/2014) 

Reubens Mariz de Araújo Novo 
Secretário de Infraestrutura e Logística (Fiscal 
Substituto do Contrato n.º 69/2014) 

Valderlane Maia Martins Assessora Técnica I (Colaboradora) 

 
Art. 2º Determinar o registro desta Portaria nos respectivos assentamentos funcionais, bem como remessa 
à Corregedoria Geral de Justiça, para os fins das Resoluções nº 02/2007, 01/2009, 01/2010 e 01/2011, 
todas do Conselho da Magistratura – TJRR. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
ALMIRO PADILHA 

Presidente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Expediente de 01/09/2016 
 
Presidência  
SEI 0003512-43.2016.6.23.8000 
 

DECISÃO 
 

Trata-se de memorando originado pelo Des. Ricardo Oliveira solicitando a alteração do seu 
período de férias, em virtude da necessidade do serviço, para o período de 14/09 a 12/11/2016 
(Portarias n.ºs 2010/15 e 2011/15). 

Autorizo. 

Considerando a publicação da Portaria nº 2032/16, encaminho à SGP para torná-la sem efeito e 
para expedição de nova Portaria ad referendum convocando o Magistrado Erick Cavalcanti 
Linhares para o período solicitado.  

Publique-se. 

À SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista/RR, 31 de agosto de 2016. 

DES. ALMIRO PADILHA  
Presidente 

Presidência  
SEI 0002987-61.2016.6.23.8000 
Especificação: Produtividade para Herbert Andrews L ucena  

DECISÃO 

Trata-se de pedido de transferência da gratificação de produtividade do servidor Emerson Cairo Matias 
da Silva para o servidor Herbert Andrews Lucena dos Santos, feito pela Subsecretaria da Central de 
Serviços. 

A SGP instruiu o processo e sugeriu o deferimento. A SG opinou pela concessão. 

Decido. 

Acolho a manifestação da SG e defiro o pedido. 

Publique-se. 

Encaminhe-se o feito à SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA  

Presidente 

Presidência  
SEI 0000164-17.2016.6.23.8000 
Especificação: Transferência de Gratificação de Pro dutividade  

DECISÃO 

Trata-se de pedido originado pela Diretora de Secretaria da 1ª Vara Criminal de Competência Residual, 
Rozeneide Oliveira dos Santos, solicitando a transferência da Gratificação de Produtividade concedida à 
servidora Ethiane de Souza Chagas, para o servidor Fidelcastro Dias de Araújo, ambos Técnicos 
Judiciários, a contar de 30.06.2016. 
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Da instrução do feito, constata-se que o servidor Fidelcastro Dias de Araújo, integrante da Equipe de  
Apoio Itinerante, encontra-se designado para atuar na 1ª Vara Criminal de Competência Residual 
durante o período de 09.05 a 31.08.2016. Por meio do Agis n° 6125/2016 foi concedida gratificação de 
produtividade aos servidores integrantes da referida Equipe que manifestaram interesse em laborar em 
dupla jornada, entre eles o aludido servidor que passou a perceber a citada gratificação a contar de 
11.07.2016 (doc. 2366). 

A Diretora de Secretaria da unidade informou que a servidora Ethiane de Souza Chagas trabalhou em 
dupla jornada até a data de 29.06.2016 (doc. 23490).  

O Secretário da SGP ressaltou que o servidor Fidelcastro Dias de Araújo já percebe gratificação de 
produtividade e, considerando manifestação da Diretora de Secretaria da Primeira Vara Criminal, sugeriu a 
publicação de portaria suspendendo a gratificação percebida pela servidora Ethiane de Souza Chagas , 
Técnica Judiciária, a contar de 29.06.2016. 

O Secretário Geral opinou pela “suspensão do pagame nto da gratificação de produtividade da 
servidora Ethiane de Souza Chagas, a contar de 29.0 6.2016, bem como o indeferimento do pleito no 
tocante ao servidor Fidelcastro Dias de Araújo, por  restar demonstrado nos autos que ele já se 
encontra percebendo a gratificação”.  

Diante do exposto, entendo que o pedido restou prejudicado, em razão do servidor indicado já perceber a 
citada gratificação e determino que seja publicada portaria suspendendo a gratificação de produtividade da 
servidora Ethiane de Souza Chagas , Técnica Judiciária, a contar de 29.06.2016, data em que parou de 
laborar em jornada dupla.  

Publique-se. 

À SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA  

Presidente 

Presidência  
SEI nº 0002781-47.2016.6.23.8000 
Especificação: Acompanhamento de pagamento do abono de férias 

DECISÃO 
Trata-se de Procedimento Administrativo originado com a finalidade de acompanhar o pagamento de 
abono de férias complementar, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 18 da Resolução TP nº 
74/2011. 

De acordo com a, então denominada, Chefe da Seção de Elaboração de Demonstrativos e Cálculos, com 
a aplicação do referido dispositivo foram verificadas diferenças negativas decorrentes da redução da 
remuneração de alguns servidores. 

Em março de 2012, o procedimento foi submetido à Presidência desta Corte que entendeu não haver 
omissão a ser sanada na Resolução TP nº 74/2011, bem como que deveria ser afastado o reembolso nos 
casos em que restar demonstrada a boa fé na percepção, em razão do dever de aplicar o Princípio da 
Irrepetibilidade. 

Consta análise do Núcleo Jurídico Administrativo, conforme PARECER/SG/NUJAD Nº 122, de 22 de 
agosto de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e da Secretária-Geral. 

É o suficiente a relatar. 

Inicialmente, destaco que a Resolução Plenária n°. 074/2011 foi editada para normatizar a concessão de 
férias aos servidores deste Tribunal, inclusive o pagamento do terço constitucional, regulamentando o 
disposto nos artigos 74 a 77 da Lei Complementar Estadual n°. 053/01. Vejamos o que assevera a 
mencionada norma: 

  

Art. 18 . A remuneração das férias dos servidores será: 

I – Correspondente à remuneração do período de gozo das férias, tomando-se por base a sua situação 
funcional no respectivo período; 
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II – Acrescida do valor integral do adicional de férias, correspondente a um terço da remuneração do 
período de fruição; 

(...) omissis 

§3º No caso de ocorrer alteração da situação funcio nal ou remuneratória no período de férias, a 
diferença a maior  deverá ser lançada na folha de pagamento do mês su bsequente ao gozo da última 
etapa, proporcionalmente aos dias em que ocorreu al teração. (destaquei)  

  

Interpretando literalmente o dispositivo, denota-se que ele impôs, na hipótese de ocorrer alteração da 
situação funcional ou remuneratória do servidor no período de suas férias, o dever à Administração de 
efetuar o pagamento, de forma proporcional, da diferença a maior, após o gozo da última etapa das férias, 
dessa forma, a ocorrência de diferença a menor/negativa, ocorreu além dos limites legais. 

Destarte, a Res. TP nº 74/2011 é válida e eficaz para produção de seus efeitos, o que ocorreu foi um 
equívoco de interpretação por parte da Administração ao ampliar a incidência do §3º do art. 18. Dessa 
forma, não há como negar que o recebimento pelos servidores ocorreu de boa-fé e sem qualquer 
influência deles. 

Nesse jaez, por se tratar de verba de natureza alimentícia, em conformidade o Princípio da Irrepetibilidade, 
corroboro com a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e da Secretaria-Geral, e entendo ser 
indevida a exigência de restituição dos valores pelos servidores. 

Publique-se. 

Após, encaminhe-se o feito à SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA  

Presidente TJ/RR 

Presidência 
SEI nº 0003312-97.2016.6.23.8000 
Especificação: Solicitação de diárias referente ao deslocamento de 10/08/2016. 

DECISÃO 

Trata-se de procedimento administrativo originado pelo Magistrado Eduardo Messaggi Dias, em virtude do 
seu deslocamento à Comarca de Caracaraí, para assinatura de expedientes e proferir despachos nos 
feitos em que o MM. Juiz Titular da Comarca de Caracaraí, Cláudio Roberto B. De Araújo, se declarou 
suspeito. 

Consta o cálculo da diária (Evento nº 0024787), a informação de disponibilidade orçamentária para atender 
o pagamento da despesa (Evento nº 0024806), e a Certidão emitida pelo Diretor de Secretaria da referida 
Comarca (Evento nº 0023667). 

A Secretaria-Geral manifestou-se favoravelmente (Evento nº 0024866). 

É o relato. Decido. 

Nos termos do art. 1º da Res. TP nº 03/2014, o Magistrado deste Poder que se deslocar, a serviço, em 
caráter eventual ou transitório, da localidade em que tenha exercício para outro ponto do território nacional 
ou para o exterior, terá direito à percepção de diárias, destinadas a indenizar as parcelas de despesas com 
hospedagem, alimentação e locomoção urbana. 

Por todo o exposto, corroborado com a manifestação da Secretaria-Geral, defiro  o pedido. 

Publique-se. 

Após, encaminhe-se o feito à SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

ALMIRO PADILHA  

Presidente TJ/RR 
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Presidência  
SEI 0002816-07.2016.6.23.8000 
Especificação: Relatório informando situação dos es paços destinados à guarda dos bens 
apreendidos nas comarcas do interior e solicita pro vidências.  

 DECISÃO 

Trata-se de expediente encaminhando o Relatório apresentado pela Diretoria de Gestão do 1º Grau, em 
que se descreve a situação das salas de bens apreendidos nas Comarcas do Interior. 

Diante da situação apresentada, a pedido da Corregedora-Geral de Justiça, foi autorizado o deslocamento 
de Gicelda Assunção e Jeromar Paiva à Comarca de Rorainópolis, nos dias de 23 a 26 de agosto do 
corrente ano, conforme deferido. 

Prosseguindo, a Corregedora encaminhou Cronograma de Trabalho para organização, cadastro dos bens 
apreendidos e instalação do SCBA nas Comarcas do Interior (Despacho 0024215). 

Diante da relevância dos trabalhos e da necessidade na continuidade das diligências nas Serventias do 
Interior, autorizo os deslocamentos de Gicelda Assunção e Jeromar Paiva , bem como o pagamento de 
diárias, acompanhados de motorista, às Unidades descritas no Cronograma de Trabalho (Doc. 0024215), 
respeitando também as datas ali previstas. 

Publique-se. 

Após, à SGP para as providências quanto aos cálculos de diárias. Na mesma oportunidade, à SIL para a 
indicação de motorista e demais medidas cabíveis, bem como aos respectivos Servidores para cumprir a 
solicitação descrita no Despacho 0025234. 

Boa Vista, 01 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA  

Presidente 

SEI nº0000576-45.2016.6.23.8000 
Origem: Secretaria de Gestão de Pessoas  
Assunto: Efeitos financeiros de condenação de servi dor  

DECISÃO 
Trata-se de Procedimento Administrativo originado pela antiga Divisão de Gestão de Pessoal, solicitando 
análise quanto às implicações financeiras em virtude da situação do servidor Leomir Ramos de Souza, 
Técnico Judiciário, lotado na 2.ª Vara Cível de Competência Residual, que de acordo com a informação 
constante no Ofício n.º 205-0/2015-VRTIDHC/CART, encontra-se preso desde o dia 27.05.2015.  

Na decisão “Decisão GPRES 0006392" esta Presidência determinou a suspensão do pagamento do auxílio 
alimentação ao servidor, em razão da sua reclusão para o cumprimento provisório de pena, devendo a 
administração aguardar o trânsito em julgado da decisão judicial para exclui-lo definitivamente da folha de 
pagamento.  

Diante disso, a Secretaria de Gestão de Pessoas, apresentou cálculo para restituição de pagamentos feito 
a maior ao servidor, devendo esta Corte ser restituída com descontos de 25% do valor da remuneração do 
servidor condenado.  

É o relatório  

Decido.  

Considerando a incerteza quanto ao lapso temporal para se certificar o trânsito em julgado da condenação 
e com o intuito de garantir o integral ressarcimento aos cofres do Tribunal dos valores pagos a maior ao 
servidor condenado, nos termos do art. 42, §2º da LCE nº 053/2001, determino que os descontos sejam 
realizados em três parcelas, conforme demonstrado pelo Subsecretário de Folha de Pagamento 
(0024201), sendo duas de R$ 2.805,85 (dois mil, oitocentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos) e uma 
de R$ 2.489,20 (dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), totalizando o valor de R$ 
8.100,90 (oito mil e cem reais e noventa centavos), referente ao recebimento do auxílio-alimentação nos 
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meses de março a julho/2016, bem como da quantia paga em relação à GAJ nos meses de maio a 
julho/2016, excluídos da sua folha de pagamento a contar de julho/2016. 

Encaminhe-se o feito para a Secretaria de Gestão de Pessoas para o devido prosseguimento do feito.  

Publique-se. 

Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 

ALMIRO PADILHA 

Presidente 

SEI nº0003291-60.2016.6.23.8000 
Origem: Gabinete Desembargador Jefferson Fernandes da Silva  
Assunto: Nomeação para cargo em comissão  

DECISÃO 

Trata-se de documento originado pelo servidor Lellys Santiago Lelis, de ordem do Des. Jefferson 
Fernandes da Silva, solicitando a designação dos servidores Jhonatan de Almeida Santil e Eunice Cristina 
de Araújo, para exercerem os cargos de Assessor Jurídico de 2º Grau e Assessor Especial, 
respectivamente, daquele Gabinete, a partir do dia 01.09.2016.  

Feito devidamente instruído.  

Decido. 

Acolho o parecer do Secretário da SGP para deferir o pedido de nomeação do servidor Jhonatan de 
Almeida Santil, Técnico Judiciário, para o cargo comissionado de Assessor Jurídico de 2º Grau, e sua 
consequente exoneração do cargo em comissão atualmente ocupado. 

Defiro, também, a nomeação da servidora Eunice Cristina de Araújo para o cargo de Assessor Especial, 
também do Gabinete do Desembargador Jefferson Fernandes da Silva. 

Ressalto que os indicados preencheram os requisitos de escolaridade previstos na Resolução do Tribunal 
Pleno n.º 20/2016, com redação dada pelas Portarias nº 1135/2016 e 1674/2016, ad referendum do 
Tribunal Pleno, e exigências constantes das Resoluções CNJ n.º 07/2005 e 156/2012. 

Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências cabíveis. 

Publique-se. 

Boa Vista, 31 de agosto de 2016. 

 
 ALMIRO PADILHA 

Presidente 

 
SEI nº0003606-88.2016.6.23.8000 
Origem: Escola Nacional da Magistratura  
Assunto: Designação de magistrado  

DECISÃO 

Trata-se do Ofício nº 324/16/ENM encaminhado pela Escola Nacional da Magistratura anunciando o Curso 
Infância e Juventude a ser promovido em parceria com a Associação dos magistrados Brasileiros- AMB e 
com a Escola Superior da Magistratura do Estado de Santa Catarina, durante o período de 08 e 09 de 
setembro de 2016, na cidade de Florianópolis/SC. 

 Diante do convite apresentado, designo o magistrado Parima Dias Veras, titular da Vara da Infância e da 
Juventude desta capital, para representar o Tribunal no referido evento. 

Encaminhe-se o feito à Secretaria de Gestão de Pessoas para as providências necessárias, tais como a 
emissão de passagens aéreas e pagamento de diárias. 
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Publique-se. 

Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

  

ALMIRO PADILHA 

Presidente 
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http://www.tjrr.jus.br/index.php/servidor


PRESIDÊNCIA 
Expediente de 30/08/2016 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA (TJ/RR)  
 VI PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE RORAIMA 
 
EDITAL Nº 003/2016 

 
O Desembargador Almiro Padilha, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Homologar o resultado final do VI Processo Seletivo para Estágio de Nível Médio no Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, destinado a alunos da Educação Básica discriminados no Edital EJURR n.º 001/2016, na 
forma do Resultado Final publicado no sítio da EJURR e do CIEE nos termos do referido Edital, conforme 
classificação abaixo, na ordem decrescente das notas por Comarca, observados os critérios de desempate, 
tanto dos candidatos da ampla concorrência como dos que declararam, no ato da inscrição, a condição de 
portadores de deficiência. 
 

CLASSIFICAÇÃO MATUTINO  
Classif.  Comarca  Inscricã o Nome  Nascimento  Nota  

1 Alto Alegre 470586 MAX MOISES BARBOSA CORTES 18/09/2000 25 
2 Alto Alegre 118935 JUVENAL DOS SANTOS ARAUJO 08/04/1998 23 
3 Alto Alegre 310706 HELDONAY FELIPE LUIZ PEREIRA 10/09/1998 23 
4 Alto Alegre 559073 JOÃO VITOR DIAS DA SILVA POMIN 09/12/2001 22 
5 Alto Alegre 872277 HELOÍSA DIAS TAVARES  08/05/1999 21 
6 Alto Alegre 373344 ELYNE THAYNNARA PEREIRA OLIVEIRA 09/06/1999 21 
7 Alto Alegre 780215 JANAINA DA SILVA MACIEL  16/06/1999 21 
8 Alto Alegre 303692 DANIELA PINTO DA SILVA 04/08/1999 21 
9 Alto Alegre 950914 ANDRESSA LORRANA DOS SANTOS DE LIMA 11/01/2000 20 
10 Alto Alegre 872275 ELIZANGELA MONTEIRO DA COSTA 27/03/2000 20 
11 Alto Alegre 460556 LAURA DA SILVA REGO 24/09/2000 20 
12 Alto Alegre 925482 SHARLES OLIVEIRA SILVA 18/09/1998 19 
13 Alto Alegre 677506 LETICIA EDUARDA OLIVEIRA BARROS 31/07/1999 19 
14 Alto Alegre 561152 ADRIA RAIELY SILVA NOGUEIRA  19/11/1999 19 
15 Alto Alegre 375408 CICERO AGRIPIINO DIAS DA SILVA JUNIOR 13/07/2000 19 
16 Alto Alegre 617555 SAMIR ECKHARDT GOMES DE SOUSA 23/01/2000 18 
17 Alto Alegre 303372 FRANCISCO GILLIARDE DA SILVA SANTOS 21/12/1999 17 
18 Alto Alegre 854851 MIKAEL BANDEIRA DA SILVA 08/07/2000 17 
19 Alto Alegre 987937 ANNY KAROLINY SOUSA DE OLIVEIRA 21/11/1999 16 
20 Alto Alegre 588241 JHENIFER SILVA SANTOS 16/06/1998 15 
21 Alto Alegre 376441 OTAVIO LEAL CARNEIRO 03/04/2000 15 
22 Alto Alegre 123707 LARISSY DIAS SILVA 16/02/1995 14 
23 Alto Alegre 360603 ANDERSON CORTEZ DA SIVA 13/02/1999 14 
24 Alto Alegre 421453 STSHELA SAMILLE DE MOURÃO XAVIER 26/09/2000 12 
25 Alto Alegre 354456 KAILA KAREM PEREIRA DUARTE 29/11/2000 12 
1 Boa Vista 714434 SARA ALMEIDA DA SILVA 30/12/1999 29 
2 Boa Vista 430808 YURI BALSAMO MELO 24/01/1998 28 
3 Boa Vista 250834 ANA CAROLINA BARBOSA DE OLIVEIRA 07/09/1998 28 
4 Boa Vista 213105 VITORIA NILZA MILIANO 14/06/2000 28 
5 Boa Vista 752107 RICARDO JHONATHAN BATISTA VIEIRA 30/11/1997 27 
6 Boa Vista 182777 JAMER RODRIGUEZ EGOAVIL FILHO 16/08/1998 27 
7 Boa Vista 841481 JARDEL ALVES FERREIRA  24/06/1999 27 
8 Boa Vista 554205 SARAH CRISTINA ARAÚJO DE OLIVEIRA 04/10/1999 27 
9 Boa Vista 185439 BÁRBARA KETHLEN SILVA VIEIRA 13/07/2000 27 
10 Boa Vista 816252 GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO 27/07/1996 26 
11 Boa Vista 343759 MATHEUS PEREIRA DA SILVA 01/05/1997 26 
12 Boa Vista 657748 TONY ANDREY SILVA DE CASTRO 24/08/1997 26 
13 Boa Vista 209208 LUCAS DE SOUSA FEITOSA 07/04/1998 26 
14 Boa Vista 694322 JAILMA FERREIRA CONCEIÇÃO FEITOSA 07/11/1998 26 
15 Boa Vista 841508 SARA DA SILVA CARVALHO 18/04/1999 26 
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16 Boa Vista 545314 MARCOS VINICIUS PEREIRA FERREIRA 01/05/1999 26 
17 Boa Vista 602383 ESTHERLYNE MENDES MANDULAO  05/06/1999 26 
18 Boa Vista 439574 LIDYA BLWENNDA PIMENTA PEIXOTO 11/05/2000 26 
19 Boa Vista 293349 JOSÉ LUIZ PEREIRA DE MORAIS 24/01/1997 25 
20 Boa Vista 572037 WESLEY OLIVEIRA DE FREITAS 23/11/1998 25 
21 Boa Vista 398799 DANIELLE NATTALIA DOS SANTOS CERVEIRA 24/12/1998 25 
22 Boa Vista 876689 BRUNA CAROLINA BRITO DE CABRAL 12/03/1999 25 
23 Boa Vista 392085 JULIANA OLIVEIRA LEITAO 30/04/1999 25 
24 Boa Vista 994415 GABRIEL ARCANJO CAMPELO FADOUL 28/09/1999 25 
25 Boa Vista 393633 ANDREALEX HIANRRY LIMA PIMENTEL 15/10/1999 25 
26 Boa Vista 650406 ADRIENE BARBOSA DE SOUSA 11/01/2000 25 
27 Boa Vista 227635 KELLY KETLEN COSME DOS SANTOS 11/02/2000 25 
28 Boa Vista 661644 ANA BEATRIZ ARAUJO DOS SANTOS SILVA 01/03/2000 25 
29 Boa Vista 525721 GUILHERME AURÉLIO AUGUSTO FONTOURA 16/04/2000 25 
30 Boa Vista 433796 YAN LUCAS SANTOS DE SOUZA 12/05/2000 25 
31 Boa Vista 112685 ALISSON CHAGAS MACHADO 14/05/1990 24 
32 Boa Vista 190857 SORLEY MARTINS SANTOS 26/08/1996 24 
33 Boa Vista 959727 GLAUCYENNI DE SOUZA NASCIMENTO 12/08/1997 24 
34 Boa Vista 685826 EDUARDO DE SOUZA SANTOS 13/06/1998 24 
35 Boa Vista 777242 WELDON CAVALCANTE COSTA 01/08/1998 24 
36 Boa Vista 636945 VALÉRIA LOPES LIMA 03/12/1998 24 
37 Boa Vista 257990 RAUDILEI BRENNE ANASTACIO DOS SANTOS 23/12/1998 24 
38 Boa Vista 383977 VITORIA BRENDA SOUSA DA CUNHA 23/02/1999 24 
39 Boa Vista 818196 FRANCISCO LEANDRO BEZERRA VENTURA FILHO 05/05/1999 24 
40 Boa Vista 307602 LYANDRO SILVA VENTURA 05/05/1999 24 
41 Boa Vista 362346 WILLIAM PEREIRA DA ROCHA 11/05/1999 24 
42 Boa Vista 557697 VITORIA FERNANDA FERREIRA MOELLMANN 01/06/1999 24 
43 Boa Vista 711767 SAFI SALHAH 12/07/1999 24 
44 Boa Vista 762586 MARCELLE GILVÂNIA SARAIVA COELHO MOURÃO 17/08/1999 24 
45 Boa Vista 955449 ATOS RODRIGUES MONTEIRO 09/09/1999 24 
46 Boa Vista 486655 DANIELLY DA CONCEIÇÃO COSTA 12/09/1999 24 
47 Boa Vista 305305 TAINARA CARVALHO DA SILVA 15/09/1999 24 
48 Boa Vista 954852 ÍTALLO FRANCO FIGUEIREDO 30/05/2000 24 
49 Boa Vista 560839 SÂMARA SILVA DE SOUSA 16/07/2000 24 
50 Boa Vista 592247 JULIANA LIMA DA COSTA 18/02/1996 23 
51 Boa Vista 494503 LUCAS HOLANDA DOS SANTOS  13/05/1998 23 
52 Boa Vista 337771 PABLO DOUGLAS DA SILVA 18/08/1998 23 
53 Boa Vista 399225 LUANA CRISTINA BATISTA PEREIRA 21/08/1998 23 
54 Boa Vista 817003 MATEUS ZANIS MARTINS 02/09/1998 23 
55 Boa Vista 555829 SHIRLEY DARLEY LIMA DE LIMA 15/09/1998 23 
55 Boa Vista 693234 ESLANE PEREIRA DA CONCEIÇÃO 15/09/1998 23 
57 Boa Vista 413792 LUCAS QUEIROZ NASCIMENTO  18/09/1998 23 
58 Boa Vista 489448 ANA CLARA NUNES LEÃO BARROS 29/09/1998 23 
59 Boa Vista 634571 WOLLACE DAMACENO DE MACEDO 18/03/1999 23 
60 Boa Vista 754788 WELLITON OLIVEIRA LEAL 29/04/1999 23 
61 Boa Vista 676243 BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS  13/06/1999 23 
62 Boa Vista 289577 CELESTE DOS REIS ARAUJO 20/09/1999 23 
63 Boa Vista 613765 KATHELYN JAMYLLE MELO BATISTA AZEVEDO 27/10/1999 23 
64 Boa Vista 924299 VALDENILDO CARLOS LAURENTINO ALBERTO 24/12/1999 23 
65 Boa Vista 394816 MAILTON GONÇALVES DA SILVA 04/04/2000 23 
66 Boa Vista 498357 PAULO RICARDO FERREIRA DE SÁ 23/05/2000 23 
67 Boa Vista 276206 MYLENA BEATRIZ RODRIGUES PAULINO 04/07/2000 23 
68 Boa Vista 450317 INGLIDE JOYCE COSTA FONSECA 10/08/2000 23 
69 Boa Vista 803278 FRANKLEANE MARIA PINHEIRO COSTA 11/02/2002 23 
70 Boa Vista 616439 AIRILENE MACEDO COSTA 14/08/1977 22 
71 Boa Vista 587219 DANIELE OLIVEIRA BARROSO  14/07/1995 22 
72 Boa Vista 690093 TAIANNY TAVARES CALAÇO 09/11/1997 22 
73 Boa Vista 867789 LUCAS DOS SANTOS AGUIAR 21/10/1998 22 
74 Boa Vista 271001 CARLOS MARCELO ALVES ARAÚJO 10/12/1998 22 
75 Boa Vista 307616 GÉSSICA KAROLYNNE PEIXOTO TOLENTINO 10/12/1998 22 
76 Boa Vista 853550 ADRIEL ANTONY OLIVEIRA DE SOUSA 18/12/1998 22 
77 Boa Vista 418135 EDLEN SABRINA SOUSA DOS SANTOS  01/02/1999 22 
78 Boa Vista 635676 AVESTIL BORGES LIMA NETO 05/02/1999 22 
79 Boa Vista 202334 FRANCISCA LUANA GOMES DE OLIVEIRA 13/03/1999 22 

80 Boa Vista 185977 VINÍCIUS AURÉLIO DANTAS DO NASCIMENTO SILVA 
DA CRUZ 06/09/1999 22 

81 Boa Vista 777342 JANRSON MORAIS DE CASTRO  09/09/1999 22 
82 Boa Vista 382513 MATEUS WILLIAMIS VASCONCELOS DA SILVA 14/09/1999 22 
83 Boa Vista 813056 NATHÁLLLIA PIMENTEL NASCIMENTO 22/09/1999 22 
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84 Boa Vista 799065 KEVEN BRAYAN ALEXANDRE DA SILVA 16/10/1999 22 
85 Boa Vista 205701 CHARLES FERREIRA FREIRE 20/10/1999 22 
86 Boa Vista 581677 AMANDA DA SILVA FERREIRA 10/11/1999 22 
87 Boa Vista 904280 TAILON RAMON FERNANDES SANTOS 10/11/1999 22 
88 Boa Vista 910440 VICTOR HUGO TEIXEIRA DA SILVA PATRICIO 21/11/1999 22 
89 Boa Vista 941725 ISABELA VITORIA FACCO PIMENTEL 16/12/1999 22 
90 Boa Vista 948572 JHONATAN DE SOUZA ARAÚJO 22/01/2000 22 
91 Boa Vista 350039 ÍCARO RUAN PEIXOTO RODRIGUES 26/01/2000 22 
92 Boa Vista 747261 ERIK NELSON MARTINS DE OLIVEIRA 28/01/2000 22 
93 Boa Vista 664203 LAIO DENIS CARVALHO LIRA 30/01/2000 22 
94 Boa Vista 797619 FERNANDA BORGES DOS SANTOS 21/02/2000 22 
95 Boa Vista 355479 JUAN TENÓRIO CARDOSO 07/03/2000 22 
96 Boa Vista 630062 PEDRO LUCAS ALVES CARVALHO 17/04/2000 22 
97 Boa Vista 660138 ANA PAULA DE MOURA GOMES 22/05/2000 22 
98 Boa Vista 259057 ALINE MEDEIROS FERREIRA 08/06/2000 22 
99 Boa Vista 362601 LUZIA DAS CHAGAS CASTRO CAVALCANTE NETA 16/12/2000 22 

100 Boa Vista 447953 FELIPE DOS SANTOS ROSENDO 24/06/1992 21 
101 Boa Vista 124562 MARILIZE PASTOR DA COSTA 06/12/1993 21 
102 Boa Vista 673355 TAYNARA SOARES DE OLIVEIRA 25/05/1994 21 
103 Boa Vista 730945 IZAMAR MONTEIRO DA SILVA 08/10/1996 21 
104 Boa Vista 528341 JOEL HENRIQUE SOUSA SILVA 04/12/1997 21 
105 Boa Vista 796332 NAÍZA ALMEIDA DE OLIVEIRA 01/08/1998 21 
106 Boa Vista 547713 FERNANDA ALVES SOUSA 07/09/1998 21 
107 Boa Vista 845827 WENDELL JEFFERSON DE ASSIS DA COSTA 21/10/1998 21 
108 Boa Vista 340476 VANÉSIA RODRIGUES REIS 28/10/1998 21 
109 Boa Vista 438382 YASMIM ALMEIDA CORRÊA 22/12/1998 21 
110 Boa Vista 285231 NATÁLIA KARINE BATISTA SILVA 01/02/1999 21 
111 Boa Vista 742960 GABRIEL SOARES FERREIRA 23/02/1999 21 
112 Boa Vista 105103 NATHALY LOHAYNA BARRA CAMILO 25/03/1999 21 
113 Boa Vista 985550 ARLISOM NOGUEIRA GUIMARAES  27/03/1999 21 
114 Boa Vista 518668 EMELY SILVA LIMA 10/04/1999 21 
115 Boa Vista 896266 WILLIAM THIAGO CHAVES CERVEIRA 17/04/1999 21 
116 Boa Vista 931762 PATRYCIA REGINA SOUSA COUTO 27/04/1999 21 
117 Boa Vista 293317 MARIA JULIANA ALVES DA SILVA 24/06/1999 21 
118 Boa Vista 261624 WENDEL CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO 22/08/1999 21 
119 Boa Vista 763635 LAURO ANGELO CARDOSO 27/10/1999 21 
120 Boa Vista 851097 FABIANO TRAJANO MONTEIRO 14/12/1999 21 
121 Boa Vista 282701 NAIARA VITORIA ARAUJO MOTA 17/01/2000 21 
122 Boa Vista 532190 WENDELL DOS SANTOS FEITOSA  24/01/2000 21 
123 Boa Vista 626135 LUCAS OLIVEIRA DA SILVA 15/06/2000 21 
124 Boa Vista 557842 THAISA CRISTINA GIRÃO FREITAS 22/06/2000 21 
125 Boa Vista 386280 VICTORIA GABRIELLA SANTOS ARAÚJO 14/07/2000 21 
126 Boa Vista 897632 ISABELLY ALMEIDA DE LIMA 17/04/2001 21 
127 Boa Vista 809243 WESLEY ALMEIDA DA SILVA 18/05/1994 20 
128 Boa Vista 330602 MARKENILSON BARROS DOS SANTOS 26/06/1997 20 
129 Boa Vista 234886 BRUNO HENRIQUE SOUZA DE MELO 21/09/1997 20 
130 Boa Vista 251610 ELDER PEREIRA CARNEIRO 23/12/1997 20 
131 Boa Vista 302221 NATHAN DEIVSON CONCEIÇÃO ARAUJO 20/01/1998 20 
132 Boa Vista 880926 WENDELL DE SOUSA GARCIA 27/03/1998 20 
133 Boa Vista 528676 PHILLIPE DUKE DE MELO RIBEIRO TAVARES 22/04/1998 20 
134 Boa Vista 593495 AMANDA CRISTINA SILVA CAVALCANTE 04/05/1998 20 
135 Boa Vista 188688 LUCAS WENDEL SILVA DE LUCENA 12/07/1998 20 
136 Boa Vista 322270 MAYCON JEAN PEREIRA DE CASTRO 29/08/1998 20 
137 Boa Vista 267972 JONATHA SOUSA DE OLIVEIRA 29/08/1998 20 
138 Boa Vista 834229 MARIA LUIZA REZENDE LIMA 22/01/1999 20 
139 Boa Vista 455628 MARIA MANUELA BITENCOURT GERALDES 02/02/1999 20 
140 Boa Vista 433769 DANIEL SANN VENANCIO DE OLIVEIRA 03/02/1999 20 
141 Boa Vista 247114 EZEQUIEL MEDEIROS DOS SANTOS 11/02/1999 20 
142 Boa Vista 477260 LEÔNCIO VITOR DA SILVA MONTEIRO 03/05/1999 20 
143 Boa Vista 906880 ANA LUIZA BRIGLIA FERREIRA 04/05/1999 20 
144 Boa Vista 291802 ALINE DA SILVA RODRIGUES 29/06/1999 20 
145 Boa Vista 844634 MARIA LUIZA CAVALCANTE DE LIMA 30/08/1999 20 
146 Boa Vista 543245 LUANE FERREIRA SILVA 28/10/1999 20 
147 Boa Vista 935556 CRISTINA COSTA MATIAS  03/12/1999 20 
148 Boa Vista 676770 VINICIUS MELO NASCIMENTO 13/12/1999 20 
149 Boa Vista 194966 SORAYA UEVELIN KUYAT 05/01/2000 20 
150 Boa Vista 210287 LARYSSAH LEMES PINTO 11/02/2000 20 
151 Boa Vista 839203 MARCOS VINICIUS OLIVEIRA IMBIRIBA 21/03/2000 20 
152 Boa Vista 483836 ARIEL MANGABEIRA DA SILVA 08/04/2000 20 
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153 Boa Vista 208750 RENDEL PINHEIRO DE ALMEIDA 10/05/2000 20 
154 Boa Vista 424194 INDIARA DE SOUSA BARROS 19/05/2000 20 
155 Boa Vista 863942 ERICK LUCAS SOUZA CRUZ DA SILVA 20/05/2000 20 
156 Boa Vista 716937 LETICIA VIEIRA DE SÁ 21/05/2000 20 
157 Boa Vista 857953 AERTTON LUCAS SOUZA DIAS 25/05/2000 20 
158 Boa Vista 801754 WESLEY ARAUJO DE SOUSA 10/07/2000 20 
159 Boa Vista 131278 JOÃO VICTOR SANTOS PEREIRA 21/08/2000 20 
160 Boa Vista 336179 IOHANNA FELINTO SOUSA 16/04/2001 20 
161 Boa Vista 218240 ALISVELTON DE SOUSA DE OLIVEIRA 17/05/2001 20 
162 Boa Vista 180149 COSMO RIBEIRO ALVES 12/06/1976 19 
163 Boa Vista 714759 MIQUÉIAS VAZ OLIVEIRA 03/12/1986 19 
164 Boa Vista 841565 ADRIELY RAIANY DE ARAUJO SILVA 24/06/1996 19 
165 Boa Vista 638686 RINALHA FERNANDES PASSOS 01/07/1996 19 
166 Boa Vista 679315 ISABELLA TERESA SOUSA MARTINO 20/09/1996 19 
167 Boa Vista 277248 REGINALDO LINHARES VIEIRA 03/07/1997 19 
168 Boa Vista 300714 ALVARO KROETZ GRANGEIRO GOMES 17/07/1997 19 
169 Boa Vista 869121 JHEFERSON IGOR DE OLIVEIRA BRINGEL 23/09/1997 19 
170 Boa Vista 633425 TATIANA LIMA COSTA  01/10/1997 19 
171 Boa Vista 848020 THAMIRES DOS SANTOS SILVA  11/11/1997 19 
172 Boa Vista 852864 FRANCISCO MARCELARO MARQUES DE SOUZA NETO 08/02/1998 19 
173 Boa Vista 812701 REGINA RAYLA LOPES DA SILVA 19/02/1998 19 
174 Boa Vista 301393 LUCAS EDUARDO SOUZA ARAÚJO MANGABEIRA 08/04/1998 19 
175 Boa Vista 311150 ERIVANDO CAVALCANTE DE ZOUSA ROSAL 29/04/1998 19 
176 Boa Vista 892907 ISAURA COSTA LIMA 07/07/1998 19 
177 Boa Vista 744173 LUANA DA SILVA BELO 25/07/1998 19 
178 Boa Vista 355605 YURI PONTES MESSIAS 16/09/1998 19 
179 Boa Vista 171146 JOEL SALES MIRANDA 23/09/1998 19 
180 Boa Vista 928761 JOÃO VITOR LIMA LOPES 05/10/1998 19 
181 Boa Vista 375559 ISAQUE ALMEIDA DOURO 06/10/1998 19 
182 Boa Vista 431827 NHARRYME OLIVEIRA DA SILVA  13/10/1998 19 
183 Boa Vista 591523 PAMELA KAINE JOAQUIM PAULINO 28/12/1998 19 
184 Boa Vista 872431 ILTON DANILO FAUSTINO DA LUZ 19/03/1999 19 
185 Boa Vista 894053 DJALMA DE MAGALHÃES CAVALCANTE NETO 25/03/1999 19 
186 Boa Vista 193612 ROSILENE DA SILVA FERNANDES 09/04/1999 19 
187 Boa Vista 195449 JUAN CARLOS QUEIROZ DIAS 10/04/1999 19 
188 Boa Vista 390075 LARISSA SANTOS BORGES  15/05/1999 19 
189 Boa Vista 155830 ALEC THIAGO DOS SANTOS DA SILVA 08/06/1999 19 
190 Boa Vista 650523 VANESSA SOUZA DOS SANTOS 21/06/1999 19 
191 Boa Vista 510900 FÁBIO DRENNIK DOS SANTOS FARIAS 22/06/1999 19 
192 Boa Vista 498314 LAIANA LIMA ALBUQUERQUE ARAUJO 07/07/1999 19 
193 Boa Vista 941225 RAIANNE DOS SANTOS FLORENTINO 20/07/1999 19 
194 Boa Vista 112908 GABRIEL ARAÚJO BRITO 30/09/1999 19 
195 Boa Vista 112252 ANDRESON KAZUMI HIDESHIMA DE CARVALHO 28/10/1999 19 
196 Boa Vista 733449 JANINE SANTOS ROSAS 29/10/1999 19 
197 Boa Vista 596787 HENRIQUE DANIEL DA SILVA SOUZA 08/11/1999 19 
198 Boa Vista 430776 FLAVIO SOUZA DE MELO 10/11/1999 19 
199 Boa Vista 816529 DANIELA DA SILVA CARDOSO 20/11/1999 19 
200 Boa Vista 551800 THAIS DA CRUZ DE PAULA 27/11/1999 19 
201 Boa Vista 792124 KAROLAINY COSTA BEZERRA 02/02/2000 19 
202 Boa Vista 505307 ANTONIO CARLOS CAETANO DA SILVA 10/03/2000 19 
203 Boa Vista 595222 JOICIÉLE DE SOUZA SILVA  17/03/2000 19 
204 Boa Vista 276415 KHALLED JODÃ DA CRUZ BRAGA 07/04/2000 19 
205 Boa Vista 722524 MELVIN JONES SOUZA AMORIM 28/04/2000 19 
206 Boa Vista 954286 FILIPE SOARES FERNANDES 08/06/2000 19 
207 Boa Vista 581035 LEONARDO LENNON DA SILVA MIRANDA GOUVEA 26/06/2000 19 
208 Boa Vista 708549 NOEMIR FERREIRA  DE SOUZA 24/08/1991 18 
209 Boa Vista 301423 NILSON GABRIEL ARAÚJO LINS 02/10/1996 18 
210 Boa Vista 611351 BRUNA ALESSANDRA PONTES DIAS 26/09/1997 18 
211 Boa Vista 716859 JHESSICA BRAGA MENDES 06/02/1998 18 
212 Boa Vista 805921 MARIA STHEFANNIE LIMA RIBEIRO 19/04/1998 18 
213 Boa Vista 120803 DANILO CARVALHO MENDES 11/05/1998 18 
214 Boa Vista 361120 ALOISIO DE ALMEIDA OTAVIANO JUNIOR 14/06/1998 18 
215 Boa Vista 491898 JESSIKA ALVES CUNHA 16/07/1998 18 
216 Boa Vista 185121 JARDEL SOUZA DA SILVA FILHO 09/09/1998 18 
217 Boa Vista 904928 LUCAS VINICIUS SOUSA GOMES 10/10/1998 18 
218 Boa Vista 101140 ANNE CAROLAINE DE SOUZA PONTES 13/10/1998 18 
219 Boa Vista 211627 XENNIA LAYS DOS SANTOS CHAGAS 07/12/1998 18 
220 Boa Vista 174432 GEANDERSON DOS SANTOS TORREIAS 14/12/1998 18 
221 Boa Vista 163579 JÚLIA RODRIGUES COSTA 17/12/1998 18 
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222 Boa Vista 893227 DANIELE AMORIM LIMA 30/12/1998 18 
223 Boa Vista 836104 VANUSA NAZÁRIO LOURA 01/01/1999 18 
224 Boa Vista 980591 BRUNA APARECIDA DE CASTRO COSTA 08/01/1999 18 
225 Boa Vista 743700 LUCAS SILVA HENRIQUE 11/01/1999 18 
226 Boa Vista 899762 LUCAS LIMA PIRES 07/02/1999 18 
227 Boa Vista 448187 ÝTALO YSTERFANO SILVA BEZERRA 26/02/1999 18 
228 Boa Vista 142169 ANDERSON SILVA E SILVA 26/03/1999 18 
229 Boa Vista 526330 NATHÁLAI KAROLINE GOMES RODRIGUES 26/03/1999 18 
230 Boa Vista 947580 CARLA RODRIGUES DOS SANTOS 27/03/1999 18 
231 Boa Vista 631442 FRANCEILTON DO NASCIMENTO SILVA  28/04/1999 18 
232 Boa Vista 401388 CASSIO RIBEIRO DA SILVA 03/05/1999 18 
233 Boa Vista 388742 ERIC GABRIEL POLICARPO WANDERLEY 12/05/1999 18 
234 Boa Vista 658736 YANDRIA MEDEIROS FERREIRA 19/05/1999 18 
235 Boa Vista 105605 CAIO VINICIUS DOS SANTOS OLIVEIRA 04/07/1999 18 
236 Boa Vista 992687 PAULO HNRIQUE SILVA PINHO  13/07/1999 18 
237 Boa Vista 887289 THAYLANE VITORIA TAVARES PEREIRA 17/07/1999 18 
238 Boa Vista 924457 SAYARA BRUNA FERREIRA DO NASCIMENTO 19/07/1999 18 
239 Boa Vista 913290 BIANCA LETICIA FERREIRA DA SILVA 01/09/1999 18 
240 Boa Vista 478732 SARA CRISTIANE HARRY FERNANDES 28/09/1999 18 
241 Boa Vista 906583 GEANDRIA DE MENEZES PEREIRA 14/10/1999 18 
242 Boa Vista 628935 ÍTALO KAIO SOARES PEREIRA 15/10/1999 18 
243 Boa Vista 235707 KERMELLYN GIOVANNA FERREIRA DOS SANTOS 24/11/1999 18 
244 Boa Vista 659554 PAOLA KAROLINY AZEVEDO DA SILVA 28/11/1999 18 
245 Boa Vista 525582 PEDRO FREDERICO DE BRITO SCHWINDEN 28/11/1999 18 
246 Boa Vista 996368 KARLOS EDUARDO GUIMARÃES MARINHO 11/12/1999 18 
247 Boa Vista 862203 SHAYANE ANDRADE SILVA 14/02/2000 18 
248 Boa Vista 214004 EMELLY DANTAS ALVES 20/02/2000 18 
249 Boa Vista 627950 KAYLA MARIANA SANTOS LIRA DA SILVA  29/03/2000 18 
250 Boa Vista 974843 KASSIANE DE SOUZA SANTOS 02/05/2000 18 
251 Boa Vista 135873 JAYSE FERREIRA RIBEIRO 28/05/2000 18 
252 Boa Vista 642279 VINICIUS FREITAS SANTOS 01/06/2000 18 
253 Boa Vista 234864 LETICIA DE OLIVEIRA PAIVA  05/06/2000 18 
254 Boa Vista 592348 HELEN CAMILA SILVA CORREA 30/06/2000 18 
255 Boa Vista 497987 THAIS RAYANDRY NASCIMENTO DE SOUZA  08/07/2000 18 
256 Boa Vista 447275 SONIRA SANTOS DE MENEZES 16/07/2000 18 
257 Boa Vista 199543 BÁRBARA VITÓRIA AGUIAR ROQUE 16/12/2000 18 
258 Boa Vista 220755 ANDREA ROSSANA DO VALE ROCHA 16/05/1982 17 
259 Boa Vista 902401 RUBIANA PAULA FIGUEIRA DOS SANTOS 19/06/1993 17 
260 Boa Vista 560459 MARIA ELIANA PAIVA 26/08/1994 17 
261 Boa Vista 458020 DANIELLA CALDAS RODRIGUES 18/05/1995 17 
262 Boa Vista 126960 WISNE RAI SOARES PEREIRA 21/07/1995 17 
263 Boa Vista 636315 GABRIELLY DE JESUS NUNES FERREIRA 15/05/1996 17 
264 Boa Vista 680916 AMANDA COELHO DO NASCIMENTO 09/08/1996 17 
265 Boa Vista 850406 ISABELA BRITO DE SOUZA 02/04/1997 17 
266 Boa Vista 774706 MICHELSON PEREIRA DA SILVA 24/09/1997 17 
267 Boa Vista 328260 CLEMILTON DA SILVA CARVALHO 27/09/1997 17 
268 Boa Vista 282296 RAFAEL HENRIQUE REIS GRANGEIRO 07/11/1997 17 
269 Boa Vista 961744 DAYANE SUELLEM MORAES AMBROSIO 17/01/1998 17 
270 Boa Vista 298275 DIANDRA MIKAELA LIMA MATOS 13/07/1998 17 
271 Boa Vista 842684 JENNIFER SILVA DE MATOS 05/10/1998 17 
272 Boa Vista 252976 DENISE PEREIRA DUTRA 07/10/1998 17 
273 Boa Vista 581409 CAIO GONÇALVES ROCHA 11/11/1998 17 
274 Boa Vista 455080 JULIANA JANUARIO DE OLIVEIRA 15/12/1998 17 
275 Boa Vista 144326 GUILHERME CLEBER DE JESUS LIMA 24/01/1999 17 
276 Boa Vista 120196 THALYTA ARAÚJO DE OLIVEIRA 28/01/1999 17 
277 Boa Vista 543795 AGDA REGINA SALES DE OLIVEIRA 07/02/1999 17 
278 Boa Vista 741591 FÁBIO ALTINO DE SOUZA JÚNIOR 11/02/1999 17 
279 Boa Vista 670612 RENATO FIDELIS DO NASCIMENTO 13/03/1999 17 
280 Boa Vista 620430 LAILZA RODRIGUES DE CARVALHO 19/03/1999 17 
281 Boa Vista 902409 SAMELA RIBEIRO DE SOUSA  01/04/1999 17 
282 Boa Vista 713910 JOYCE DA FROTA CONCEICAO 30/04/1999 17 
283 Boa Vista 247569 LAÍZA VIANA MENDES 22/05/1999 17 
284 Boa Vista 531751 ALINE DAIAMY SOUSA BRAZ 08/06/1999 17 
285 Boa Vista 465033 THIAGO SOUSA SILVA 02/08/1999 17 
286 Boa Vista 256697 CARLOS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 07/08/1999 17 
287 Boa Vista 226948 VENICIOS OLIVEIRA ALVES 14/09/1999 17 
288 Boa Vista 436174 IZABELLA FELLINI DE OLIVEIRA LIMA 16/09/1999 17 
289 Boa Vista 969717 LARISSA LOHAINA LOPES DA SILVA 19/10/1999 17 
290 Boa Vista 817319 RUAN OLIVEIRA DA SILVA 14/12/1999 17 
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291 Boa Vista 102934 ANA CARLA SILVA SANTOS 15/12/1999 17 
292 Boa Vista 687415 PALOMA VITÓRIA REIS DE CARVALHO 12/02/2000 17 
293 Boa Vista 765175 EIAN MARINHO FURTADO 12/03/2000 17 
294 Boa Vista 171825 JOÃO HENRIQUE CASTRO DE ALMEIDA 05/07/2000 17 
295 Boa Vista 584907 KALLINE OLIVEIRA DE SOUZA ALENCAR 06/09/2000 17 
296 Boa Vista 509834 WILAIANE RIBEIRO SANTOS 17/02/1994 16 
297 Boa Vista 930031 MARIANA DE SOUZA SANTOS 26/10/1995 16 
298 Boa Vista 456984 LAIS PESSOA LIMA 02/02/1997 16 
299 Boa Vista 580012 LUCIANA CRISTINS SOUZA RODRIGUES 17/02/1997 16 
300 Boa Vista 848937 JEOVANIA MAGALHÃES DE SOUZA 26/02/1997 16 
301 Boa Vista 494504 TALITA EDWIN DA SILVA 24/09/1997 16 
302 Boa Vista 509453 BLENDA NAYNÍ DUARTE PIMENTEL 25/09/1997 16 
303 Boa Vista 306911 PAULO VICTOR MOREIRA DE FARIA 29/11/1997 16 
304 Boa Vista 480111 RAFAEL DA SILVA BOMFIM 22/02/1998 16 
305 Boa Vista 178651 LIDIA FERREIRA DE SOUZA 19/03/1998 16 
306 Boa Vista 141697 MARIA ONELIA PEREIRA TRINDADE 22/07/1998 16 
307 Boa Vista 294962 RHANNA CHRYSTÉFANNY NEVES LOPES 17/08/1998 16 
308 Boa Vista 495244 MARCÉLLIA THAYZ DE LIMA SILVA 28/08/1998 16 
309 Boa Vista 712029 ANDRÉ SILVA DE PAULA 01/09/1998 16 
310 Boa Vista 700897 RAQUEL GOMES NERES 18/09/1998 16 
311 Boa Vista 408790 VICTOR HUGO FERREIRA PENA 16/10/1998 16 
312 Boa Vista 708619 BIANCA VITORIA UCHOA RODRIGUES 01/11/1998 16 
313 Boa Vista 954665 SHINARYA VICTORIANO COSTA 08/12/1998 16 
314 Boa Vista 818152 CLEIDE LINHARES SILVA 03/01/1999 16 
315 Boa Vista 825670 GABRIELE MENDES DAS NEVES 10/02/1999 16 
316 Boa Vista 631795 RAISSA LVADE JESUS DA SI 12/02/1999 16 
317 Boa Vista 777695 ANA HELOISA RODRIGUES PORTO 07/03/1999 16 
318 Boa Vista 178574 GABRIELLY DE MORAIS MONTE 11/03/1999 16 
319 Boa Vista 865634 YANNA SOARES DA FONSECA 16/03/1999 16 
320 Boa Vista 828526 LUANE TEMINI TEXEIRA DA ROCHA 19/03/1999 16 
321 Boa Vista 950656 ANA CAROLINE GOMES DOS SANTOS 19/04/1999 16 
322 Boa Vista 728128 LUCAS VIEIRA DA SILVA LARANJEIRA  20/04/1999 16 
323 Boa Vista 442780 WANESSA CHRYSTINA AZEVEDO ROGRIGUES 24/04/1999 16 
324 Boa Vista 476101 SABRINA JEANNE CAMELO OLIVEIRA 17/05/1999 16 
325 Boa Vista 387238 FRANCIELI ALVES DIAS 03/06/1999 16 
326 Boa Vista 326327 ALESSANDRO DA SILVA DOS SANTOS 12/06/1999 16 
327 Boa Vista 197325 KENNEDY EZEQUIEL DOS SANTOS MEDEIROS  24/06/1999 16 
328 Boa Vista 687010 VANEIDE DE MELO DUTRA 27/06/1999 16 
329 Boa Vista 993974 KAREN JÉSSICA FERREIRA DE ARAÚJO LOPES 20/07/1999 16 
330 Boa Vista 976453 INDY TAMIRES FARIA DA SILVA 23/08/1999 16 
331 Boa Vista 617565 RAYSSA FERREIRA SILVA 27/08/1999 16 
332 Boa Vista 432029 JANDERSON ALVES DE OLIVEIRA 16/09/1999 16 
333 Boa Vista 115368 HANNA BARROS NASCIMENTO 04/10/1999 16 
334 Boa Vista 182663 MAGDIEL TRAJANO LIMA 04/10/1999 16 
335 Boa Vista 534277 WEBSON DIAS NOBRE 13/10/1999 16 
336 Boa Vista 875052 WALLISON ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO  27/10/1999 16 
337 Boa Vista 960382 LEONARDO RAMOS RAMALHO 22/11/1999 16 
338 Boa Vista 437446 GEOVANNA RAMOS VITORIANO 18/12/1999 16 
339 Boa Vista 542876 JOYCE JAQUES PRISCO 18/01/2000 16 
340 Boa Vista 716990 ISABELY FERREIRA BRAGA 05/02/2000 16 
341 Boa Vista 737694 ANA CAROLINA DE LIMA ARAÚJO 07/02/2000 16 
342 Boa Vista 915941 BRENO NASCIMENTO SILVA MACEDO 05/03/2000 16 
343 Boa Vista 849384 MARCELLY GUIMARÃES 31/03/2000 16 
344 Boa Vista 439070 RENATA DE SOUZA SABÓIA 12/04/2000 16 
345 Boa Vista 562138 JOAO GUILHERME SANTOS ROCHA 13/05/2000 16 
346 Boa Vista 999682 JULIANA CRISTINA POLICARPO WANDERLEY 10/06/2000 16 
347 Boa Vista 692838 RAQUEL CARVALHO MARCIEL 30/07/2000 16 
348 Boa Vista 888238 YAN CARLOS CASCAES CORRÊA  12/10/2000 16 
349 Boa Vista 382132 ARTHUR SÁ MARCHIORO PIRES DE SOUSA 06/02/2001 16 
350 Boa Vista 376505 CRISTIANE DE FRANÇA DA SILVA 22/08/1978 15 
351 Boa Vista 324797 JESSYCA PAOLA PORTELA DE SOUZA MACEDO 02/06/1992 15 
352 Boa Vista 412936 TAMIRES ALEXEYHEVINA SOARES FAVELA 06/07/1996 15 
353 Boa Vista 665703 CASSIA MARIANA NUNES PEREIRA 10/01/1997 15 
354 Boa Vista 336450 CLEICIANE BARBOSA ALVES 07/05/1997 15 
355 Boa Vista 353146 VICTOR ROBERTO COELHO GLIENKE 27/05/1997 15 
356 Boa Vista 394921 CLARISSA CAROLINE DA SILVA MARINHO 17/06/1997 15 
357 Boa Vista 808369 NICOLY CRISPIM RODRIGUES DE BRITO 18/02/1998 15 
358 Boa Vista 780519 ASENATEANDRADECOSTA 21/02/1998 15 
359 Boa Vista 827305 RAMON FERREIRA RIBEIRO 09/04/1998 15 
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360 Boa Vista 810517 REGIVAN MONTEIRO TAVARES 12/06/1998 15 
361 Boa Vista 452306 ANA KAROLINE RODRIGUES MARQUES DOS SANTOS 08/08/1998 15 
362 Boa Vista 445854 MARCELLA RAYANE BEZERRA 14/08/1998 15 
363 Boa Vista 625897 CARLOS ALBERTO MELO DA SILVA 28/08/1998 15 
364 Boa Vista 638542 ANA KATIA MESSIAS COIMBRA 27/09/1998 15 
365 Boa Vista 226593 ANDRÉ LUIS DAMASCENO ARRUDA 04/10/1998 15 
366 Boa Vista 810781 LUCAS DOS SANTOS SILVA  17/11/1998 15 
367 Boa Vista 572951 LARISSA LINHARES CHIMENDES 09/12/1998 15 
368 Boa Vista 391694 ANA CAROLINE SILVA MARINHO 25/12/1998 15 
369 Boa Vista 425601 JULHA THAIZ XAVIER DOS SANTOS  29/12/1998 15 
370 Boa Vista 176535 HIAGO SANTANA ARAÚJO  12/01/1999 15 
371 Boa Vista 429268 EDUARDO VICTOR COELHO FERNANDES 27/02/1999 15 
372 Boa Vista 529360 EDUARDO PHILIPS DA SILVA BARBOSA 09/04/1999 15 
373 Boa Vista 501055 ANA CRISTINA FIGUEIREDO DA SILVA 13/05/1999 15 
374 Boa Vista 262606 LEANDRO AVILA SARBOSA DOS SANTOS 26/06/1999 15 
375 Boa Vista 479243 THARLLES DE SOUZA OLIVEIRA 12/08/1999 15 
376 Boa Vista 545287 GABRIEL ALVES DA SILVA PEREIRA 27/08/1999 15 
377 Boa Vista 147797 CLEONARA DA COSTA RIBEIRO 21/09/1999 15 
378 Boa Vista 866001 FERNANDA GABRIELE TOMAZ BRITO 30/09/1999 15 
379 Boa Vista 626985 FERNANDO SOUZA RODRIGUES 09/11/1999 15 
380 Boa Vista 518443 PÂMELLA BARBALHA MACIEL  15/11/1999 15 
381 Boa Vista 214092 GILDEVAM LIMA BARROS 16/11/1999 15 
382 Boa Vista 780576 YOHANNA LORRAINY DE MORAIS FREIRE 28/11/1999 15 
383 Boa Vista 870817 RAFAEL NUNE AMORIM 15/01/2000 15 
384 Boa Vista 304463 JARDSON  SALVADOR DA SILVA BORGES 04/03/2000 15 
385 Boa Vista 291103 FELIPE DOS SANTOS VIEIRA 05/03/2000 15 
386 Boa Vista 569905 TAINARA DE SOUZA FERNANDES 12/03/2000 15 
387 Boa Vista 942009 ALAN DOS SANTOS LOPES 30/03/2000 15 
388 Boa Vista 362334 PEDRO HENRIQUE LOPES MOTA 01/04/2000 15 

389 Boa Vista 345364 
MATHEUS GUILHERME PINHEIRO DOS SANTOS 
CORREIA 04/04/2000 15 

390 Boa Vista 525586 ANNA JULLIA MOTA SILVA 20/04/2000 15 
391 Boa Vista 516005 VALDIANE RODRIGUES DA SILVA EDEVIM  30/06/2000 15 
392 Boa Vista 580183 VICTOR GABRIEL SILVA DE SOUSA 13/07/2000 15 
393 Boa Vista 328302 LOURRANE DA SILVA PINHP 03/03/2001 15 
394 Boa Vista 580841 ANNA LÚCIA MELO DE JESUS 30/05/1997 14 
395 Boa Vista 245253 NAYARA LIMA FELIPE 08/09/1997 14 
396 Boa Vista 977474 JAYNE SOUZA DA SILVA 23/09/1997 14 
397 Boa Vista 388817 NATHALIA MOREIRA DE SOUSA 07/11/1997 14 
398 Boa Vista 887373 MATEUS XAVIER DA SILVA  17/12/1997 14 
399 Boa Vista 729772 CARLOS IGOR ALVES DE ALMEIDA 17/01/1998 14 
400 Boa Vista 179962 JULIANE FERNANDA CUSTODIO CARVALHO 25/03/1998 14 
401 Boa Vista 480579 JOÃO LUCAS DA SILVA SAMPAIO 17/04/1998 14 
402 Boa Vista 447524 LORENA ALBUQUERQUE ARAÚJO 20/04/1998 14 
403 Boa Vista 305689 RAQUEL GRASIELLA DE JESUS FERNANDES 13/07/1998 14 
404 Boa Vista 920502 SHIRLEY  SILVA NASCIMENTO 25/08/1998 14 
405 Boa Vista 713887 RWAN VICTOR CORRÊA DE MELO 28/08/1998 14 
406 Boa Vista 691677 KAROLAINY LEANDRO PEREIRA 23/09/1998 14 
407 Boa Vista 462055 WESLEY LIMA DA SILVA 07/11/1998 14 
408 Boa Vista 688953 IGOR ARAUJO SOUSA 11/01/1999 14 
409 Boa Vista 917297 MATEUS FARIAS DA SILVA 22/01/1999 14 
410 Boa Vista 499706 LILIANE FREIRES MATIAS 05/02/1999 14 
411 Boa Vista 493608 LAILA BEATRIZ RIBEIRO CHAVES  30/03/1999 14 
412 Boa Vista 250779 GECIANE CARDOSO DA SILVA  03/04/1999 14 
413 Boa Vista 898147 THAÍS RODRIGUES MOTA 21/04/1999 14 
414 Boa Vista 257397 INGRID RODRIGUES SOARES 28/04/1999 14 
415 Boa Vista 555859 CRISTIANE BARRETO COSTA 09/05/1999 14 
416 Boa Vista 614538 THAINARA SOARES CANDIDO 09/05/1999 14 
417 Boa Vista 235868 ESTER DE JESUS SALES PEREIRA 12/06/1999 14 
418 Boa Vista 547801 ANA PAULA CARVALHO MARCIEL 18/12/1999 14 
419 Boa Vista 111417 LAWRIA NATALIA PINHEIRO MELO 24/12/1999 14 
420 Boa Vista 734626 HEIDA GISELE SOUSA ALMEIDA  28/01/2000 14 
421 Boa Vista 689398 FRANCIEL ANTONIO DA SILVA 09/03/2000 14 
422 Boa Vista 541037 REBECA TAIS PINHEIRO DOS SANTOS 20/03/2000 14 
423 Boa Vista 539246 LUCAS AZEVEDO DE OLIVEIRA 22/03/2000 14 
424 Boa Vista 784629 MOZANNE NATHALIA DE SOUZA SANTOS  31/03/2000 14 
425 Boa Vista 811001 MARCELA CHRYSTINA CUNHA SILVA 02/05/2000 14 
426 Boa Vista 590050 JADSON BARBOSA RODRIGUES 26/05/2000 14 
427 Boa Vista 854447 GIULIA VITORIA ALEXANDRE DE SOUZA 19/06/2000 14 
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428 Boa Vista 221329 KATHLEN NUNES DA SILVA 12/07/2000 14 
429 Boa Vista 967945 LUYULLA LIMA AGUIAR 29/07/2000 14 
430 Boa Vista 710900 GERLANDIA SAMPAIO SANTOS  03/03/1995 13 
431 Boa Vista 972197 VITÓRIA JÚLLIA SOUSA CAIXÊTA 01/10/1997 13 
432 Boa Vista 497322 JOSÉ RAIAN CUNHA RAIOL 29/10/1997 13 
433 Boa Vista 817158 HÁLICI FERREIRA DA SILVA 15/05/1998 13 
434 Boa Vista 956519 ANGELA DENISE DA SILVA 15/06/1998 13 
435 Boa Vista 234874 ELANE REGINA SANTOS CHUNIA 22/06/1998 13 
436 Boa Vista 374626 ISMAETH SANTOS LIRA 28/07/1998 13 
437 Boa Vista 616224 EMERSON JUNIOR VARÃO DE OLIVEIRA  07/08/1998 13 
438 Boa Vista 247568 LARISSA DOS SANTOS ABDON  10/08/1998 13 
439 Boa Vista 879863 TIAGO MIRANDA DA COSTA 12/09/1998 13 
440 Boa Vista 159190 CARLOS EDUARDO DA SILVA PONTES 17/09/1998 13 
441 Boa Vista 235170 BRUNO HENRIQUE SILVA XIMENES 28/09/1998 13 
442 Boa Vista 838936 JOEL SANTOS COSTA 13/10/1998 13 
443 Boa Vista 427126 LETÍCIA DOS SANTOS PEREIRA 10/12/1998 13 
444 Boa Vista 447643 ELEANDERSON ANTONIO MORAIS DA SILVA 10/12/1998 13 
445 Boa Vista 771766 MISMA LAIS DE MATOS CARVALHO 10/02/1999 13 
446 Boa Vista 986052 RAYANE MACIEL DE FREITAS 21/02/1999 13 
447 Boa Vista 103306 WILLIAN WALLACE SILVA OLIVEIRA 26/02/1999 13 
448 Boa Vista 728380 GABRIELA ARAÚJO LIMA 19/06/1999 13 
449 Boa Vista 313959 DANIEL ALBERTO DE LIMA DIAS 29/07/1999 13 
450 Boa Vista 471246 VINÍCIUS MANGABEIRA DOS SANTOS 05/08/1999 13 
451 Boa Vista 410820 JOAQUIM CASTRO NETO 22/08/1999 13 
452 Boa Vista 719520 GABRIELLY BORGES SILVA 01/09/1999 13 
453 Boa Vista 392141 ALWANA DANIELLA BRANDÃO DE SOUSA 21/09/1999 13 
454 Boa Vista 661581 GLENDA DE OLIVEIRA DIAS 25/09/1999 13 
455 Boa Vista 600014 FABIANA RODRIGUES DO BONFIM 06/10/1999 13 
456 Boa Vista 494171 VANESSA DE SOUSA PEREIRA 27/10/1999 13 
457 Boa Vista 312393 KAREN CRISTINA DE AQUINO NASCIMENTO 07/11/1999 13 
458 Boa Vista 835021 RONYSON ALMEIDA SOARES 11/11/1999 13 
459 Boa Vista 252484 KAROLIY MORAES MAGALHÃES 01/12/1999 13 
460 Boa Vista 750189 FLAVIANE BARRETO MACHADO 14/01/2000 13 
461 Boa Vista 872868 DEBORA JAINANADAN DO CARMO 29/01/2000 13 
462 Boa Vista 345542 ANA BEATRIZ ALMEIDA LIMA 15/02/2000 13 
463 Boa Vista 332155 LARISSA SALVELINA PINHEIRO DIAS 25/02/2000 13 
464 Boa Vista 235120 RAFAELA SOUSA GARCIA 19/03/2000 13 
465 Boa Vista 483024 EDER MATHEUS SILVA DA COSTA 03/04/2000 13 
466 Boa Vista 566443 VICTOR MANOEL LOPES VASCONCELOS 27/04/2000 13 
467 Boa Vista 905201 KAUANY VIEIRA DA SLVA  29/04/2000 13 
468 Boa Vista 495466 LUCAS DE SOUSA CHAVES  07/05/2000 13 
469 Boa Vista 938350 THAMARA FERNANDA ALVES MATOS  08/06/2000 13 
470 Boa Vista 156438 DANILO RODRIGUES DE PAULA 10/06/2000 13 
471 Boa Vista 255014 DEJALMA SOUZA ALMEIDA 01/09/2000 13 
472 Boa Vista 177537 LAYANA L P M VIEIRA 28/07/1995 12 
473 Boa Vista 255795 LARISSA KETLEEN DE SÁ FERREIRA 28/02/1996 12 
474 Boa Vista 235173 CARLA ALVES RAMALGO 27/03/1996 12 
475 Boa Vista 746413 IVAN GERSON FREITAS FERREIRA 09/08/1997 12 
476 Boa Vista 680077 JESSICA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 09/08/1997 12 
477 Boa Vista 629133 ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA 03/09/1997 12 
478 Boa Vista 431513 FELIPE RIBEIRO DE OLIVEIRA LIMA 26/09/1997 12 
479 Boa Vista 667365 PAULO FERREIRA CARVALHO 27/10/1997 12 
480 Boa Vista 342157 LUCAS ANDRADE DOS SANTROS 10/01/1998 12 
481 Boa Vista 593859 ANA PAULA 26/03/1998 12 
482 Boa Vista 230253 HEDUANE AMBROSIO LIMA  05/07/1998 12 
483 Boa Vista 534619 RUTH GABRIELA DE JESUS FERNANDES 13/07/1998 12 
484 Boa Vista 884686 CLEITON SOUZA AMORIM 21/07/1998 12 
485 Boa Vista 743200 ALEXSANDRA GOMES FREIRE 27/08/1998 12 
486 Boa Vista 746759 WILLAMIS SANTOS VASCONCELOS 13/09/1998 12 
487 Boa Vista 652839 CLAUDERSON DAIROI ALVES DE ARAUJO  02/10/1998 12 
488 Boa Vista 242659 ÉRIKA LUANNE TAVARES ROSAS 19/12/1998 12 
489 Boa Vista 320796 DIANA BISPO SOUSA LIMA 16/02/1999 12 
490 Boa Vista 449640 JOAO BATISTA MONTES FONSECA 19/02/1999 12 
491 Boa Vista 894276 MARCUS FELIPE MACEDO ALENCAR 28/02/1999 12 
492 Boa Vista 129385 JESSYCKA SILVA CANDEIRA 02/03/1999 12 
493 Boa Vista 233884 PHELIPPE PESSOA NERES ARAUJO 08/03/1999 12 
494 Boa Vista 289594 IURI BORGES DE OLIVEIRA 20/03/1999 12 
495 Boa Vista 747487 VENICIO RIBEIRO DA SILVA 21/03/1999 12 
496 Boa Vista 104359 NATALIA FIGUEIRA DA SILVA 22/04/1999 12 
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497 Boa Vista 672670 ALISSON VINICIUS ALMEIDA DOS SANTOS  28/05/1999 12 
498 Boa Vista 508188 MARLISON GUILHERME MARCOLINO PEIXOTO 09/06/1999 12 
499 Boa Vista 728069 LUCAS SOUZA XIMENES 02/08/1999 12 
500 Boa Vista 682605 KARINA SANDYELLE LOPES GOMES DA SILVA  31/10/1999 12 
501 Boa Vista 649972 ANDERSON CARDOSO DA CONCEIÇÃO 18/11/1999 12 
502 Boa Vista 116442 JULYANE BORGES BRIGLIA 19/11/1999 12 
503 Boa Vista 350803 THÁLISSON ROLIM DUARTE MACIEL 21/11/1999 12 
504 Boa Vista 348863 ALESSANDRA DE SOUSA OLIVEIRA 23/11/1999 12 
505 Boa Vista 760428 THAILA VITORIA CABRAL DE SOUZA 17/04/2000 12 
506 Boa Vista 443027 ALYSSON OLIVEIRA MACIEL 19/05/2000 12 
507 Boa Vista 690315 GUILHERME SILVA PAIVA 31/05/2000 12 
508 Boa Vista 714810 RAYANE GOMES DA SILVA 12/09/1992 11 
509 Boa Vista 878953 SHIRLEY MONTEIRO DA CONCEIÇÃO 15/09/1996 11 
510 Boa Vista 489814 JHONE QUEIROZ VIEIRA 13/03/1997 11 
511 Boa Vista 162588 BRENDA GONÇALVES DA SILVA  24/01/1998 11 
512 Boa Vista 617306 SÂMARA HENRICHSEN RODRIGUES  18/02/1998 11 
513 Boa Vista 562369 ELIZANDRA FIGUEIREDO DA SILVA 09/03/1998 11 
514 Boa Vista 816678 ALEXANDRE PERRUCC BALBINO TORRES 16/07/1998 11 
515 Boa Vista 763353 TIFFENY NATACHA PEREIRA RAMOS 11/09/1998 11 
516 Boa Vista 473390 ALEXIA JESSICA LIMA DA SILVA 13/09/1998 11 
517 Boa Vista 124831 SUELLEM COIMBRA DE ALENCAR 11/11/1998 11 
518 Boa Vista 923499 RAQUEL SOARES AGUIAR 02/01/1999 11 
519 Boa Vista 792457 DAYLLA SIMONE GOMES DA SILVA 03/01/1999 11 
520 Boa Vista 272653 FLÁVIA LARISSA AMORIM CARVALHO 02/04/1999 11 
521 Boa Vista 356409 MONALISA DE JESUS FREIRES 10/05/1999 11 
522 Boa Vista 723132 GLENDA FREDERICO SOUZA  27/06/1999 11 
523 Boa Vista 177214 TALITA RODRIGUES OLIVEIRA 23/07/1999 11 
524 Boa Vista 379084 YASMIM DE JESUS FORTES  30/07/1999 11 
525 Boa Vista 255856 GIULLLYA DOS SANTOS AMBROSIO 21/08/1999 11 
526 Boa Vista 778904 LUCIANA DA SILVA MARQUES 26/09/1999 11 
527 Boa Vista 127338 CAIO SILVA ARAGAO 13/12/1999 11 
528 Boa Vista 140852 ELISLANY SANTOS SOUZA 03/01/2000 11 
529 Boa Vista 809060 SARA ANDELMA SILVA BARROSO 19/02/2000 11 
530 Boa Vista 836264 CAMILA BEATRIZ PESSOA SANTOS  26/04/2000 11 
531 Boa Vista 487019 WALTER JUNIROS DE CARVALHO LEITE 17/06/2000 11 
1 Caracarai 724610 LUARA CAROLINE CRUZ LAURINDO 07/01/2000 23 
2 Caracarai 619338 WICARO WILSON DE MORAES SOUSA 28/12/1998 22 
3 Caracarai 752904 JOICE FERNANDES VIEIRA 27/08/1998 20 
4 Caracarai 747574 MILENE DA SILVA E SILVA 06/11/1999 20 
5 Caracarai 669879 IRLENE SOUZA DE OLIVEIRA 28/01/2000 18 
6 Caracarai 198104 CARMEM MIRANDA FERNANDES CORDEIRO 01/02/2000 18 
7 Caracarai 223859 HAMYLLE MARYNA BEZERRA SANTOS 10/02/2000 18 
8 Caracarai 178101 KLEBERSON DANILO DA SILVA REZENDE  11/06/2000 16 
9 Caracarai 150818 ADRIENE SILVA DE SOUZA 07/07/2000 15 
10 Caracarai 215234 REMYLLE PALMEIRA ALVES 08/11/1999 14 
11 Caracarai 432006 JULIANA PEREIRA DA SILVA 03/06/2000 14 
12 Caracarai 473982 MAYSA DAS MERCÊS DE ALMEIDA 16/08/1996 13 
13 Caracarai 503025 DAVID RODRIGUES NEGREIRO 02/12/1997 13 
1 Mucajaí 156252 ARNOM GABRIEL LEITAO FERREIRA 25/01/1998 23 
2 Mucajaí 886859 MERCIA SANTOS  26/02/2000 23 
3 Mucajaí 725772 MAYNA RODRIGUES DA SILVA 01/02/1999 21 
4 Mucajaí 373823 DANIELE LIMA SOARES 14/08/1999 21 
5 Mucajaí 268103 GABRIEL OLIVEIRA SILVA 10/02/2000 16 
6 Mucajaí 933377 JOHNNY RODRIGUES DE ANDRADE 17/01/1995 15 
7 Mucajaí 469395 JEIEL DA COSTA LIMA JUNIOR 25/03/1999 14 
8 Mucajaí 752668 MAIK COSTA DA SILVA 19/03/1998 13 
9 Mucajaí 610060 ANDERSON ALVES DOS SANTOS 14/04/2000 13 
10 Mucajaí 604038 LORRANA DA SILVA LIMA 11/06/2000 12 
11 Mucajaí 933205 MATHEUS BEZERRA DE MARCEDO 26/04/1997 11 
1 Pacaraima 518142 LETICIA SANTOS NERIS 28/02/1995 25 
2 Pacaraima 910681 THAIS ANDRESSA PAZ CARVALHO  14/02/2000 18 
3 Pacaraima 220580 RAQUEL SANTIAGO LIMA 13/04/2000 14 
4 Pacaraima 967590 VANESSA VIEIRA MAIA 28/11/1998 11 
1 Rorainópolis 742041 RAYANNE DUARTE PEREIRA  01/08/1997 21 
2 Rorainópolis 539741 KAMILA CARVALHO FERREIRA 28/02/1997 17 
3 Rorainópolis 677349 CAMILA FERREIRA TAVARES 04/12/1998 16 
4 Rorainópolis 765283 DEIVISON CHAVES DA SILVA 11/08/1998 13 
5 Rorainópolis 988813 NATANAEL MORAES SEVERO  20/11/1997 12 
6 Rorainópolis 486073 SARA REIS SILVA  22/04/1998 12 
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7 Rorainópolis 883695 LUCIANO MOREIRA DOS SANTOS SILVA   25/08/1998 11 
8 Rorainópolis 657593 LUCAS RIBEIRO BATISTA 24/04/1999 11 
9 Rorainópolis 259655 CRISTINA DA SILVA NASCIMENTO 03/08/2000 11 

1 
São Luiz do 

Anauá 441688 NAYARA BARROS LIMA 13/05/2000 25 

2 
São Luiz do 

Anauá 531061 TAINARA DOS SANTOS MESQUITA 16/07/2000 12 

       
CLASSIFICAÇÃO - VESPERTINO  

Classif.  Comarca  Inscricã o Nome  Nascimento  Nota  
1 Boa Vista 604713 BRUNO DE MELO BENEDETTO 05/08/1999 29 
2 Boa Vista 719690 FILIPE CRUZ DO NASCIMENTO 27/08/1999 29 
3 Boa Vista 195093 PAULA KAYLLER DOS SANTOS TRINDADE 17/06/1999 28 
4 Boa Vista 111867 VITÓRIA MAGALHÃES GHIROTTI 31/07/1999 28 
5 Boa Vista 902145 ISAIAS FRANCISCO DE SOUZA 07/11/1999 28 
6 Boa Vista 969181 ITIEL BRITO LIMA 04/03/2000 28 
7 Boa Vista 524947 MICHELLY DA SILVA VALENTE 20/04/2000 28 
8 Boa Vista 428808 JONATHAN VINICIUS ALBANO DOCE 07/01/1998 27 
9 Boa Vista 256732 VALERIA DA CONCEICAO MARTINS 02/09/1998 27 
10 Boa Vista 418827 MARIA EDUARDA SOUZA DA SILVA 11/10/1998 27 
11 Boa Vista 295606 SHEYLA MAGALHAES DE SOUZA 16/07/1999 27 
12 Boa Vista 968601 THIAGO BESSA LEITAO 06/02/2000 27 
13 Boa Vista 192741 MARIA ELISA AZEVEDO DA SILVA 04/06/2000 27 
14 Boa Vista 996536 NATHALIA BRUCE DE SOUZA 29/07/1997 26 
15 Boa Vista 455741 LAURA ALINE PEREIRA MILIANO 28/03/1998 26 
16 Boa Vista 598410 INAHYARA LIMA AZEVEDO 28/04/1998 26 
17 Boa Vista 509403 RIVELINO JOSÉ DE MATOS JUNIOR 21/05/1999 26 
18 Boa Vista 576138 KELLY KARINE LIMA DA SILVA 24/12/1999 26 
19 Boa Vista 423492 ANDRESSA DOS SANTOS LEVEL SILVA 30/03/2000 26 
20 Boa Vista 124235 FRANCISCO PIMENTEL GUERREIRO JUNIOR 16/04/2000 26 
21 Boa Vista 392082 ANTONIO CARLOS BARBOSA GOMES FILHO 17/05/2000 26 
22 Boa Vista 946377 SUZANA SOUSA FEITOSA 28/06/2001 26 
23 Boa Vista 711194 DOUGLAS LIMA DOS SANTOS 04/10/1997 25 
24 Boa Vista 497552 THAYNA THOMAZ TUBIAS 13/04/1998 25 
25 Boa Vista 852935 HELIZY CARDOSO RODRIGUES 27/11/1998 25 
26 Boa Vista 947997 ALEN PAIVA RIBEIRO 13/12/1998 25 
27 Boa Vista 443773 ABDIEL AUGUSTO PRILL LIMA 16/12/1998 25 
28 Boa Vista 722950 TAISE DOS SANTOS ARAÚJO 30/01/1999 25 
29 Boa Vista 796861 NICOLAS DA SILVA SARAIVA 07/05/1999 25 
30 Boa Vista 333658 POLYANNA LIMA BEZERRA 03/08/1999 25 
31 Boa Vista 440207 NAYANE DE SOUZA SILVA 06/09/1999 25 
32 Boa Vista 296136 CAROLINE CAMPOS DE SOUZA 23/09/1999 25 
33 Boa Vista 223662 LUIZA CAROLINA LOBO DOS ANJOS 28/11/1999 25 
34 Boa Vista 186208 MARIELI SABKA DE OLIVEIRA 29/11/1999 25 
35 Boa Vista 843991 VICTOR ALVES SANTOS 06/02/2000 25 
36 Boa Vista 622317 THIAGO IUDERY NUNES REPOLHO 03/07/2000 25 
37 Boa Vista 953202 YGOR BALSAMO MELO 24/01/1998 24 
38 Boa Vista 145922 KAIQUE SILVA ARAUJO 15/02/1998 24 
39 Boa Vista 117421 ALDRIN VINGREN DANTAS PIRES 16/06/1998 24 
40 Boa Vista 821284 ANTONIO MARCELO RODRIGUES 23/10/1998 24 
41 Boa Vista 332592 ALEXANDRE JORGE DE LIMA 25/10/1998 24 
42 Boa Vista 385643 JUAN PHLEYPPE RODRIGUES PEREIRA DOS SANTOS 27/10/1998 24 
43 Boa Vista 382319 UAILÃ NASCIMENTO LIMA 11/12/1998 24 
44 Boa Vista 640033 NAYRA ANADILA GOMES JONAS 27/03/1999 24 
45 Boa Vista 366167 FERNANDO SANTOS SOUZA 16/05/1999 24 
46 Boa Vista 966657 VINÍCIUS CASTRO FARIAS DA LUZ 17/06/1999 24 
47 Boa Vista 176117 JORDÃO LIMA PEREIRA 27/07/1999 24 
48 Boa Vista 373584 CARLOS FERNANDO BRANDAO DA CUNHA SILVA 02/08/1999 24 
49 Boa Vista 440882 ANE KAROLINE DA SILVA PEREIRA 03/10/1999 24 
50 Boa Vista 724232 THAMARA GOMES MACEDO 07/01/2000 24 
51 Boa Vista 371492 JOÃO PEDRO COSTA RAMALHO 11/01/2000 24 
52 Boa Vista 726632 ALINE JHULLY RODRIGUES BATISTA  01/03/2000 24 
53 Boa Vista 374260 DANIELLE FERNANDA BAMBERG FIRMINO 06/05/1995 23 
54 Boa Vista 199619 RAFAEL DAVILA NASCIMENTO 20/12/1997 23 
55 Boa Vista 498983 GABRIEL DE SOUZA PIMENTEL 27/03/1998 23 
56 Boa Vista 285252 AMMANDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA  15/05/1998 23 
57 Boa Vista 733182 ISAAC MARTINS MILIANO 08/11/1998 23 
58 Boa Vista 218060 GEFFESON PINHEIRO DE SOUZA FILHO 14/11/1998 23 
59 Boa Vista 669193 VINICIUS GUILHERME LEÃO GOMES DE AMORIM 18/01/1999 23 
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60 Boa Vista 454018 GABRIELA HELEN MORAIS CARVALHO 15/03/1999 23 
61 Boa Vista 662144 MARINALDO DE SOUSA NASCIMENTO JÚNIOR 07/04/1999 23 
62 Boa Vista 764867 LETÍCIA DE SOUSA SILVA 22/07/1999 23 
63 Boa Vista 664296 YASMIM NASCIMENTO OLIVEIRA 31/07/1999 23 
64 Boa Vista 395536 ALEXANDRINA SOUZA CARVALHO 31/07/1999 23 
65 Boa Vista 503223 ARIELLY NÉ DE ALMEIDA 20/09/1999 23 
66 Boa Vista 772184 LARISSA RODRIGUES NUNES 09/10/1999 23 
67 Boa Vista 943815 LOISE PACHECO SILVA 24/10/1999 23 
68 Boa Vista 694641 SARAH ROCHA RODRIGUES 16/12/1999 23 
69 Boa Vista 967351 LUIZA FERNANDA LIMA DA SILVA 23/03/2000 23 
70 Boa Vista 671845 JOSENILTON FURTADO DOS SANTOS PASCOAL 02/05/2000 23 
71 Boa Vista 931272 WENDELL CHRISTIAN SILVA ALVES 03/05/2000 23 
72 Boa Vista 733964 ANA VITÓRIA BARROZO DA SILVA 27/07/2000 23 
73 Boa Vista 572731 EVANDRO 23/10/1993 22 
74 Boa Vista 604009 NAYLA JANINE DE BRITO SOMBRA 26/04/1997 22 
75 Boa Vista 714260 SANDRIELLE VITÓRIA BARRETO PESSOA 03/06/1997 22 
76 Boa Vista 869719 ARYANNE GONDIM GOMES 26/01/1998 22 
77 Boa Vista 951786 ANA RAAB BENTES NOGUEIRA 16/02/1998 22 
78 Boa Vista 597919 LUCAS LADISLAU GOMES 12/05/1998 22 
79 Boa Vista 825285 NATHASCHA STEFANNY SILVA LOPES  15/07/1998 22 
80 Boa Vista 208726 NAIANY LIMA RODRIGUES 19/08/1998 22 
81 Boa Vista 544247 SAMMER BRANDAO DUARTE 21/08/1998 22 
82 Boa Vista 241156 DANNIELLY SOARES BARBOSA 04/09/1998 22 
83 Boa Vista 794811 VITÓRIA NUNES DE ALMEIDA 01/12/1998 22 
84 Boa Vista 141708 JANAISA LOBO DA SLVA 03/12/1998 22 
85 Boa Vista 194030 REBECA MARCULA RODRIGUES DA SILVA 06/12/1998 22 
86 Boa Vista 356541 MATHEUS NARANJO CORRÊA 06/01/1999 22 
87 Boa Vista 131553 ÂNGELO RAFAEL ARAUJO LINS 09/02/1999 22 
88 Boa Vista 271712 BRUNA MACHADO BESSA 13/03/1999 22 
89 Boa Vista 538800 GEOVANA LARA LIMA CORTEZ 16/03/1999 22 
90 Boa Vista 796886 FRANCISCO KAIO GUIMARAES VISGUEIRA 27/03/1999 22 
91 Boa Vista 101041 CAIO VINICIUS DE SOUZA AGUIAR 07/05/1999 22 
92 Boa Vista 600671 BEATRIZ DE OLIVEIRA FELIPE 21/06/1999 22 
93 Boa Vista 782486 WERIC DA SILVA MEDEIROS 14/07/1999 22 
93 Boa Vista 579925 JOÃO PAULO GOMES CORDEIRO 14/07/1999 22 
95 Boa Vista 630456 ELIANA KARINE BARBOSA DE ALMEIDA 19/07/1999 22 
96 Boa Vista 614028 LUAN OLIVEIRA DE SOUZA  02/08/1999 22 
97 Boa Vista 334391 KARINY DE SOUZA GOMES 08/08/1999 22 
98 Boa Vista 463457 VINÍCIUS JOSÉ RIBAMAR CAVALCANTE 17/08/1999 22 
99 Boa Vista 166969 MATHEUS DE ALMEIDA CARVALHO 18/09/1999 22 

100 Boa Vista 332460 ALEXANDRE PIERRE BARROS ARAUJO  23/09/1999 22 
101 Boa Vista 521666 TAMYRES SOUSA DO VALE 06/10/1999 22 
102 Boa Vista 139811 KAIO HENRIQUE DINIZ BARROS 24/10/1999 22 
103 Boa Vista 731543 MATEUS DA COSTA DE BRITO 14/11/1999 22 
104 Boa Vista 860389 MELISSA DE SARON SOUZA DE CARVALHO 02/12/1999 22 
105 Boa Vista 515387 GEOVANNA SANTOS SOUZA 22/12/1999 22 
106 Boa Vista 860062 ADRYNA DAYANA PEIXOTO BACCHUS 08/01/2000 22 
107 Boa Vista 485622 LOHAYNE ALMEIDA CASTRO 16/01/2000 22 
108 Boa Vista 933375 GABRIEL SILVA BRANDAO 25/01/2000 22 
109 Boa Vista 798199 CLAUDINEI NATANIEL SOUZA GOMES 02/03/2000 22 
110 Boa Vista 680917 ISIS RAQUEL CARVALHO NUNES 15/03/2000 22 
111 Boa Vista 569561 ALINE JENNIFER LIMA DA SILVA 20/03/2000 22 
112 Boa Vista 125773 MÁRIO LUCAS LIMA REGES 06/04/2000 22 
113 Boa Vista 674298 GUILHERME VITOR DA COSTA REGO 17/04/2000 22 
114 Boa Vista 979800 FERNANDA ARAÚJO GOMES 24/06/2000 22 
115 Boa Vista 570492 SAMUEL FERREIRA DA SILVA 07/06/1989 21 
116 Boa Vista 352900 JHON RERISON LUZ FERNANDES  16/03/1995 21 
117 Boa Vista 240468 JUNIOR DE SOUSA PEREIRA 17/07/1995 21 
118 Boa Vista 892737 VANESSA GOMES DA SILVA 19/03/1996 21 
119 Boa Vista 109813 GABRIEL DE ANGELIS MARINHO PEREIRA 26/06/1997 21 
120 Boa Vista 342148 RAFAEL DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO 21/12/1997 21 
121 Boa Vista 349693 DARLINE COSTA DOS SANTOS 18/01/1998 21 
122 Boa Vista 922804 DEBORA REBECA TELES CAVALCANTE 02/02/1998 21 
123 Boa Vista 993204 JULIANO GOMES DA LUZ 19/02/1998 21 
124 Boa Vista 647853 DHYNAYRAM HIOHARA MUNIZ LEITE 03/04/1998 21 
125 Boa Vista 975380 LUCIANE DE SOUZA LIMA  18/09/1998 21 
126 Boa Vista 520639 ITALO BEZERRA SALUSTIANO 09/10/1998 21 
127 Boa Vista 634357 BEATRIZ SILVA GUIMARAES 11/10/1998 21 
128 Boa Vista 614660 BYANCA DE SOUZA PEIXOTO 03/12/1998 21 
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129 Boa Vista 990151 TAILON FREITAS TAVARES 03/02/1999 21 
130 Boa Vista 855800 GILVANA DE LIMA BARRETO 08/03/1999 21 
131 Boa Vista 748922 EMERSON REIS DA COSTA 05/04/1999 21 
132 Boa Vista 820350 JOÁS LIMA DA SILVA  20/04/1999 21 
133 Boa Vista 910305 ALESSANDRO FERREIRA SILVA  12/05/1999 21 
134 Boa Vista 957323 ANDRÉIA QUEIROZ RIBEIRO 22/06/1999 21 
135 Boa Vista 573626 DAMARIS PINHEIRO DE MATOS 19/07/1999 21 
136 Boa Vista 394572 ÁLLEX WANDERLEY MOURA LOPES 30/07/1999 21 
137 Boa Vista 242668 MARIA ANGELA OLIVEIRA SANTANA LIMA 08/08/1999 21 
138 Boa Vista 548264 THIAGO SILVA PINTO 13/08/1999 21 
139 Boa Vista 732700 NATÁLIA DE MELO FOURNIER 13/08/1999 21 
140 Boa Vista 360621 TIAGO MAIA SANTOS 27/08/1999 21 
141 Boa Vista 689755 BRUNNA GIOVANNA FERREIRA GAMA 07/09/1999 21 
142 Boa Vista 375423 ADRIELLE FERREIRA DE CABRAL 16/10/1999 21 
143 Boa Vista 223081 HILDA LARYSSA NOBREGA DE ALMEIDA 19/10/1999 21 
144 Boa Vista 175325 LÍGIA SILVA SOMBRA 03/01/2000 21 
145 Boa Vista 729914 LILLIAM PEREIRA DA SILVA 03/01/2000 21 
146 Boa Vista 948232 FERNANDO OLIVEIRA NOGUEIRA 01/04/2000 21 
147 Boa Vista 758014 WILLIAM DE SOUZA ALVES 09/04/2000 21 
148 Boa Vista 163852 EVA KAROLINE MOREIRA MENDES 13/08/2000 21 
149 Boa Vista 289018 ROGER SAMUEL DA COSTA ZACARIAS 09/09/2000 21 
150 Boa Vista 848232 SERGIO VINICIUS RIBEIRO DE ARAUJO 11/07/2001 21 
151 Boa Vista 235263 MARINA VITÓRIA VALVERDE PINHEIRO 09/11/1996 20 
152 Boa Vista 854859 DEIMISON FELIPE DE SOUZA SILVA  25/01/1997 20 
153 Boa Vista 784247 KETHERINE DUARTE MOTA 11/02/1997 20 
154 Boa Vista 292380 MATHEUS PAIVA DE ARAÚJO 27/08/1998 20 
155 Boa Vista 782140 ISRAEL FROTA FARIAS 08/09/1998 20 
156 Boa Vista 105259 MATHEUS SILVA LIMA 12/09/1998 20 
157 Boa Vista 955583 LEONILDO DA SILVA FRAZÃO 17/10/1998 20 
158 Boa Vista 875211 MARIA DE FATIMA DE JESUS SOARES 30/10/1998 20 
159 Boa Vista 990722 ALLISON FACANHA DE LIMA JUNIOR 17/12/1998 20 
160 Boa Vista 981867 MICHAEL CARNEIRO DA SILVA 28/01/1999 20 
161 Boa Vista 923527 JORDAN DE CASTRO PINTO JÚNIOR 18/02/1999 20 
162 Boa Vista 798775 PEDRO VICTOR ROSAS BRAGA 07/03/1999 20 
163 Boa Vista 828750 LARISSA CRISTINA DE SOUZA VIEIRA 08/03/1999 20 
164 Boa Vista 990789 ALICE FELIX DE MORAIS 20/03/1999 20 
165 Boa Vista 103813 RENAN LIMA DOS SANTOS 11/04/1999 20 
166 Boa Vista 855408 LUIZ FERNANDES OLIVEIRA DE SOUZA 02/05/1999 20 
167 Boa Vista 566970 BRUNO GABRIEL EPIFÂNIO DA SILVA FERREIRA 07/05/1999 20 
168 Boa Vista 886035 VINICIUS AMORIM DE LIMA BARBOSA 16/06/1999 20 
169 Boa Vista 859702 SHALINE RAM UCHÔA 22/06/1999 20 
170 Boa Vista 195134 LARISSA MEDEIROS DE OLIVEIRA 26/06/1999 20 
171 Boa Vista 320066 NATALIA EMILY DELMONDES DA CONCEIÇÃO 31/08/1999 20 
172 Boa Vista 853825 ELINE ARAUJO DA SILVA 02/09/1999 20 
173 Boa Vista 261379 MARIA EDUARDAFERREIRACOSTA 29/09/1999 20 
174 Boa Vista 992275 YASMIN DE ANDRADE AYRES DOS SANTOS 04/10/1999 20 
175 Boa Vista 444239 MATHEUS ROBERTO MAIA CARVALHO DE SOUZA 04/10/1999 20 
176 Boa Vista 248689 ADRIELE AGDA PIETROWSKI 09/10/1999 20 
177 Boa Vista 140567 JÔNATAS HOLANDA MOURA BATISTA 02/11/1999 20 
178 Boa Vista 126739 SUZAN KATHLEN DA SILVA MESSIAS 02/11/1999 20 
179 Boa Vista 267243 PABLO VINICIUS FARIAS SEIBERLICH 04/11/1999 20 
180 Boa Vista 276633 LORENA BRUNA ROCHA BORBA 04/11/1999 20 
181 Boa Vista 760570 HELLEN CARLA DA SILVA CHAVES 06/11/1999 20 
182 Boa Vista 160317 JOSE ANTONIO RODRIGUES NETO 25/11/1999 20 
183 Boa Vista 257182 JULYNAIRE PORTELA FERREIRA 01/12/1999 20 
184 Boa Vista 105585 EMANUELLE ALENCAR MARTINS 16/12/1999 20 
185 Boa Vista 566890 NÁTHALY RODRIGUES MACHADO 11/02/2000 20 
186 Boa Vista 480341 WILLIAM MOTA PEIXOTO 11/03/2000 20 
187 Boa Vista 656623 LAUANY GONÇALVES COSTA 19/03/2000 20 
188 Boa Vista 734653 VANESSA DOS SANTOS LEVEL SILVA 30/03/2000 20 
189 Boa Vista 121631 ALESSANDRA MENEZES SOUZA  11/05/2000 20 
190 Boa Vista 821030 STEPHANY PEREIRA SILVA  01/06/2000 20 
191 Boa Vista 719221 ARTHUK ALEXAND DA LUZ SILVA 20/08/2000 20 
192 Boa Vista 732671 MELISSA CARVALHO DA CRUZ 09/10/2000 20 
193 Boa Vista 871825 ANNA JULIA LIMA BELTRAO 16/10/2000 20 
194 Boa Vista 242415 AXL RYAN JÚNIOR DE SOUSA CARNEIRO 28/10/2000 20 
195 Boa Vista 532701 RODRIGO SALLINGER NÓBREGA LIMA 02/03/2001 20 
196 Boa Vista 390495 HANNA THALIA GUIMARAES VISGUEIRA 24/11/1997 19 
197 Boa Vista 221023 WERNER DA COSTA BORGES 09/05/1998 19 
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198 Boa Vista 583527 HYOLAUS GABRIEL GONÇALVES TEIXEIRA 09/05/1998 19 
199 Boa Vista 889307 DOUGLAS NASCIMENTO SOUZA 14/05/1998 19 
200 Boa Vista 850867 SIMONE SILVA ALVES 16/08/1998 19 
201 Boa Vista 831622 GABRIELLE MATOS XAVIER 07/10/1998 19 
202 Boa Vista 439541 VICTOR HUGO CAVALCANTE FIGUEIRA SANTANA 22/10/1998 19 
203 Boa Vista 544699 MARIA ELAINE NASCIMENTO DA SILVA 02/11/1998 19 
204 Boa Vista 721076 THALYNE FERNANDES THOMÉ 06/11/1998 19 
205 Boa Vista 325823 ALEXSSANDRA ELLEN FRANÇA PEREIRA 28/12/1998 19 
206 Boa Vista 739098 FLÁVIO DA SILVA DIAS 04/01/1999 19 
207 Boa Vista 173249 KAROLINA KELMA OLIVEIRA AGUIAR 12/01/1999 19 
208 Boa Vista 999962 WILLAMY BATISTA SILVA 20/01/1999 19 
209 Boa Vista 953442 ESTHEFANNY KELY DA SILVA REIS  11/02/1999 19 
210 Boa Vista 632424 IGOR GIOVANNI SANTOS NASCIMENTO 06/03/1999 19 
211 Boa Vista 312759 STHEPHENY VIEIRA DA SILVA 16/03/1999 19 
212 Boa Vista 244816 PABLO HENRIQUE CARVALHO SILVA  22/03/1999 19 
213 Boa Vista 218008 CAYO RAFAEL SANTOS DA SILVA 02/05/1999 19 
214 Boa Vista 106098 MARCELO LIMA NOGUEIRA 12/05/1999 19 
215 Boa Vista 164891 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO 14/05/1999 19 
216 Boa Vista 196458 ARIS MARCILO SIMÃO DE LIMA 23/05/1999 19 
217 Boa Vista 618418 ISMAEL DA COSTA PORTUGAL 26/05/1999 19 
218 Boa Vista 657612 GABRIEL ASSIS DE SOUZA  16/06/1999 19 
219 Boa Vista 892895 LETÍCIA VIEIRA SANTANA 25/06/1999 19 
220 Boa Vista 670050 LUCAS MATHEUS SANTOS PEQUENO 07/07/1999 19 
221 Boa Vista 656551 JOÃO VITOR BARBOSA FERREIRA 08/07/1999 19 
222 Boa Vista 295612 KELLY DOS SANTOS BUCKLEY 10/07/1999 19 
223 Boa Vista 375845 LUZIA DE SOUZA NASCIMENTO 14/07/1999 19 
224 Boa Vista 707864 ESTEPHANNY DIANA SOUZA NASCIMENTO 14/07/1999 19 
225 Boa Vista 877637 PATRICIA LOPES DOS SANTOS 19/07/1999 19 
226 Boa Vista 509320 VITORIA DA SILVA PEREIRA 02/08/1999 19 
227 Boa Vista 716639 ANA CLARA DA SILVA LIMA 24/08/1999 19 
228 Boa Vista 252835 BRUNO GABRIEL GOMES SALDANHA 02/09/1999 19 
229 Boa Vista 198724 HONYLSON CRUZ DE SOUZA  04/09/1999 19 
230 Boa Vista 437416 SEBASTIÃO LUCAS ALVES PARENTE 06/10/1999 19 
231 Boa Vista 812127 AYRTON OLIVEIRA DA SILVA 23/10/1999 19 
232 Boa Vista 386560 NORMA DE OLIVEIRA SOUZA 09/11/1999 19 
233 Boa Vista 788549 ERIK LUCAS SANTOS LIMA 10/11/1999 19 
234 Boa Vista 393081 JANDER CARLOS DA SILVA  29/11/1999 19 
235 Boa Vista 965059 ERICA FERREIRA LIMA 08/12/1999 19 
236 Boa Vista 514614 LUCAS ALEXSANDER NEVES DA SIVA 21/12/1999 19 
237 Boa Vista 218287 LORENA DE SOUZA MEIRELES 01/02/2000 19 
238 Boa Vista 507758 DHIELLY HALE DUARTE MEIRELES BRAGA 23/02/2000 19 
239 Boa Vista 312079 GABRIELLE LUCENA AMORIM 03/03/2000 19 
240 Boa Vista 267759 JOÃO VICTOR ALMEIDA SOUSA 30/03/2000 19 
241 Boa Vista 942095 HENTONY THIAGO SOUZA MENEZES 06/04/2000 19 
242 Boa Vista 816628 WILLYNSON OLIVEIRA FREITAS 04/05/2000 19 
243 Boa Vista 243900 RONALD MARQUES SILVA 02/11/2000 19 
244 Boa Vista 611958 TONNY BRAYHAN MACHADO DA COSTA 30/04/2001 19 
245 Boa Vista 947946 BARBARA KETLEN DA SILVA MENE 15/12/1988 18 
246 Boa Vista 452793 MIRIAN ALVES DOS SANTOS 01/06/1991 18 
247 Boa Vista 208609 DIEGO SAGICA DE OLIVEIRA 27/03/1995 18 
248 Boa Vista 673424 MÔNICA DILLENA NASCIMENTO DA SILVVA 04/10/1997 18 
249 Boa Vista 180243 JOAO PAULO COUTINHO 12/02/1998 18 
250 Boa Vista 675098 CAIO LUAN ALMEIDA DE JESUS 17/02/1998 18 
251 Boa Vista 781781 CASSIO WESLLEY SAMPAIO 15/03/1998 18 
252 Boa Vista 840851 BRUNA RODRIGUES SILVA 16/04/1998 18 
253 Boa Vista 205270 WEVELEN CHRYS LIMA PEIXOTO 26/07/1998 18 
254 Boa Vista 513890 PATRICIO SOUSA SILVA 01/10/1998 18 
255 Boa Vista 413304 JOÃO HENRIQUE NASCIMENTO SANTOS 13/10/1998 18 
256 Boa Vista 410204 WESLEY OLIVEIRA DE FREITAS 12/11/1998 18 
257 Boa Vista 336475 MICHELE SILVA MEDEIROS 24/11/1998 18 
258 Boa Vista 871079 BARBARA EMILY BARRETO PEREIRA 17/02/1999 18 
259 Boa Vista 260669 ESTER SILVA MARTINS 23/02/1999 18 
260 Boa Vista 128218 WEMDENNE MARLISSON FERREIRA DA SILVA 02/03/1999 18 
261 Boa Vista 741480 LETICIA LARISSA GOMES LEVINO  06/03/1999 18 
262 Boa Vista 766542 VINICIUS ZOZIMO MAGALHÃES 02/04/1999 18 
263 Boa Vista 508206 FABRICIO RIBEIRO RAMOS 22/04/1999 18 
264 Boa Vista 175856 TAINAH RODRIGUES CEZAR 26/06/1999 18 
265 Boa Vista 860907 BRUNA VITÓRIA GOMES DIÓGENES 07/07/1999 18 
266 Boa Vista 678209 ALICE MCLEAN ALMEIDA 31/08/1999 18 

SICOJURR - 00053510

jI1
rv

LS
6X

0o
k5

8H
0r

T
xd

/9
xp

ne
s=

E
sc

ol
a 

do
 J

ud
ic

iá
rio

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 145/236



267 Boa Vista 370415 JONNYS RAFAEL SILVA E SILVA 01/09/1999 18 
268 Boa Vista 411928 LUIZ FILIPE DA SILVA BASTOS 02/09/1999 18 
269 Boa Vista 525135 NELCIVAN BATISTA LIMA 21/09/1999 18 
270 Boa Vista 713019  ANA ELIZABETH LADISLAU DUARTE 06/10/1999 18 
271 Boa Vista 913621 TÂNIA DE FATIMA CAMPOS DA SILVA 13/11/1999 18 
272 Boa Vista 673466 SARA ADRIA SOUZA GOMES 19/11/1999 18 
273 Boa Vista 684447 BEATRIZ DE SOUZA COLARES 01/12/1999 18 
274 Boa Vista 363460 VANESSA BATISTA DA SILVA 25/12/1999 18 
275 Boa Vista 497790 KAELLON HIGOR COSTA SILVA 04/03/2000 18 
276 Boa Vista 897821 ANNA BEATRIZ CAMPOS FERREIRA 07/06/2000 18 
277 Boa Vista 952872 DJENNYFER DO NASCIMENTO MORAIS 30/06/2000 18 
278 Boa Vista 946630 ADRIADANS DA CRUZ NUNES 02/07/2000 18 
279 Boa Vista 171747 WADSON NASCIMENTO LAURIANO 16/11/1993 17 
280 Boa Vista 836278 JEFERSON OLIVEIRA REGO 25/08/1996 17 
281 Boa Vista 541638 CLAUDIO RENSON DE SOUZA GOMES 25/12/1997 17 
282 Boa Vista 440132 LARYSSA STEFANNY GOMESDA SILVA  21/01/1998 17 
283 Boa Vista 641595 KALYANA MACHADO BARROS 02/10/1998 17 
284 Boa Vista 939278 VITORIA OLIVEIRA LOPES 04/10/1998 17 
285 Boa Vista 420803 CLAUDIA CAYRE SOARES DO NASCIEMENTO 12/10/1998 17 
286 Boa Vista 456055 HAYSSA GONÇALVES DE ALMIRANTE FRANCO 18/10/1998 17 
287 Boa Vista 975639 JEISIANE ALVES LUCAS 09/11/1998 17 
288 Boa Vista 811521 ISADORA LOPES LIMA 17/11/1998 17 
289 Boa Vista 486510 DAVI GABRIEL TEIXEIRA DOS SANTOS 07/01/1999 17 
290 Boa Vista 602592 LETÍCIA BARROS DA SILVA 10/01/1999 17 
291 Boa Vista 492785 GIRLANE GUIMARÃES DE ARAÚJO 13/01/1999 17 
292 Boa Vista 645767 ANTHONY DA SILVA SOUSA 25/02/1999 17 
293 Boa Vista 511693 ADIARON GUTIERRE SANTOS 25/02/1999 17 
294 Boa Vista 185457 MILLENA CHRISTINA LIMA DE OLIVEIRA 14/04/1999 17 
295 Boa Vista 313297 LETICIA MARIA GONÇALVES DA SILVA 22/04/1999 17 
296 Boa Vista 691802 BRUNA WENDY MENDONÇA CORTEZ 25/04/1999 17 
297 Boa Vista 799640 LUIS FILIPE PEREIRA GORVINO 07/05/1999 17 
298 Boa Vista 527484 JOÃO MARCOS COSTA CAMILO 28/06/1999 17 
299 Boa Vista 206101 ISMAEL DIEGO FERREIRA RODRIGUES 02/08/1999 17 
300 Boa Vista 907644 THAYNARA DE SOUSA NOGUEIRA 06/08/1999 17 
301 Boa Vista 293987 LAYANE RODRIGUES NUNES 09/10/1999 17 
302 Boa Vista 205619 WILYSON FERREIRA REGIS 16/10/1999 17 
303 Boa Vista 974582 PATRICIA MOTA OLIVEIRA 08/12/1999 17 
304 Boa Vista 703894 JAYNE KAREN MIENRIO SILVA 16/12/1999 17 
305 Boa Vista 949475 CLARICE ALMEIDA PEIXOTO 03/02/2000 17 
306 Boa Vista 308454 ALINE MARQUES DA COSTA 20/02/2000 17 
307 Boa Vista 354699 EMANUELLE BEZERRA MENDONÇA DE OLIVEIRA 05/03/2000 17 
308 Boa Vista 296616 GISELE DA SILVA RODRIGUES 24/03/2000 17 
309 Boa Vista 388098 YURY ALEXANDRO DE ARAÚJO ROCHA 09/04/2000 17 
310 Boa Vista 524989 LOUISE RAISSA RIBEIRO SOARES LIMA 20/04/2000 17 
311 Boa Vista 640911 MICHAELLY BORGES ARAUJO 27/04/2000 17 
312 Boa Vista 369529 THIERRY DA COSTA MATEUS 02/05/2000 17 
313 Boa Vista 338666 GABRIEL GUILHERME GODOY VERAS 05/05/2000 17 
314 Boa Vista 987499 CLARISSE BARROS DA SILVA 06/05/2000 17 
315 Boa Vista 463466 GISELI LIMA ANSELMO 13/05/2000 17 
316 Boa Vista 884028 ADRIA REGINA ARAUJO DE SOUSA 17/05/2000 17 
317 Boa Vista 226763 MARIA EDUARDA DE AZEVEDO OLIVEIRA 02/10/2000 17 
318 Boa Vista 252500 HELDER GABRIEL ROCHA PALHARES 27/10/2000 17 
319 Boa Vista 416445 BIANCA CRISTINA DE LIMA E SOUSA 03/11/2000 17 
320 Boa Vista 427358 BIANCA NOBRE CALANDRINY MACEDO 06/11/2000 17 
321 Boa Vista 811475 ALESSANDRO DE SOUZA LOPES 29/11/1994 16 
322 Boa Vista 876145 MATHEU OLIVEIRA ANDRE DA SILVA 25/09/1996 16 
323 Boa Vista 276136 DALIANE SCYLA LIMA DE ALENCAR 07/06/1997 16 
324 Boa Vista 841883 ROBERT MIGUEL MARQUES 19/08/1997 16 
325 Boa Vista 892353 SOLIMAR DE SOUSA MEDEIROS 03/09/1997 16 
326 Boa Vista 717175 DIEGO CHARLES JOHN 18/12/1997 16 
327 Boa Vista 559721 JULIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 24/03/1998 16 
328 Boa Vista 950664 AYRTON LIMA DOS SANTOS 04/04/1998 16 
329 Boa Vista 920983 ISAIAS FONSECA COSTA 04/06/1998 16 
330 Boa Vista 442789 ANA CLARA BATISTA DA SILVA 24/06/1998 16 
331 Boa Vista 473429 LYLYAN RAFAELA DE ALMEIDA NEVES 10/09/1998 16 
332 Boa Vista 484779 FABIANA GLORIA DE SOUZA 19/11/1998 16 
333 Boa Vista 673892 CAMILA GABRIEL NASCIMENTO 20/11/1998 16 
334 Boa Vista 286187 CLEISON MIRRAEL PAIVA DE SOUSA 09/01/1999 16 
335 Boa Vista 718256 LUCAS DAMIÃO AMORIM ROCHA FERREIRA 11/01/1999 16 
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336 Boa Vista 936635 MISLANY GONÇALVES SILVA 17/01/1999 16 
337 Boa Vista 923102 JOÃO MARCELO GONÇALVES SILVA 17/01/1999 16 
338 Boa Vista 812459 LUCAS VILLENEUVE BESCHORNER DE CASTRO 30/01/1999 16 
339 Boa Vista 259439 ALINE SANTOS DE CARVALHO 12/04/1999 16 
340 Boa Vista 154902 FERNANDO GOMES DA SILVA 17/04/1999 16 
341 Boa Vista 766196 YKARO BEZERRA LIMA 24/04/1999 16 
342 Boa Vista 881483 THALYWAN WENDEL PEREIRA ASSUNÇÃO 24/05/1999 16 
343 Boa Vista 712421 JOÃO FELIPE NASCIMENTO DE SOUZA 25/06/1999 16 
344 Boa Vista 289044 ALINE OLIVEIRA DA SILVA 14/07/1999 16 
345 Boa Vista 476363 JUCYELLEN AIMONE MATOS GALVÃO 28/07/1999 16 
346 Boa Vista 512566 WESLEI CUNHA ABREU 24/08/1999 16 
347 Boa Vista 562430 WILLIA DA SILVA BARBOSA 04/09/1999 16 
348 Boa Vista 770388 SAMUEL SILVA PEREIRA 21/09/1999 16 
349 Boa Vista 839002 LARA BEATRIZ DA SILVA BARBOSA 27/09/1999 16 
350 Boa Vista 714574 CARLOS GABRIEL LIMA DE OLIVEIRA 29/10/1999 16 
351 Boa Vista 299505 ANNA BEATRIZ CHEUSA TEIXEIRA 02/11/1999 16 
352 Boa Vista 400391 LAURA LIMA CARDOSO 11/11/1999 16 
353 Boa Vista 357456 SANDY DE SOUZA RIBEIRO ANDRADE 01/12/1999 16 
354 Boa Vista 274391 ELISSANDRA DA SILVA LIMA 21/12/1999 16 
355 Boa Vista 336887 ICARO DE LUCAS VIEIRA DE ALMEIDA 31/12/1999 16 
356 Boa Vista 312475 ÁDRIA NARRYME RAMOS GADELHA 14/03/2000 16 
357 Boa Vista 791041 KAMILA SOARES ALVES DE SOUZA 28/04/2000 16 
358 Boa Vista 927695 DAVI VICENTE DA SILVA CHAVECO  12/05/2000 16 
359 Boa Vista 230584 VALERIA MELISSA DE ALMEIDA CASTRO MORAIS 08/06/2000 16 
360 Boa Vista 747890 CHARLY DA SILVA NASCIMENTO 17/07/2000 16 
361 Boa Vista 701255 LÍVIA DE SOUSA LEAL 11/11/2000 16 
362 Boa Vista 475969 IOMARA PINHEIRO COSTA  17/02/1997 15 
363 Boa Vista 776874 JULLYANE DA SILVA 26/02/1997 15 
364 Boa Vista 179344 LUCAS MORAES DE OLIVEIRA 30/04/1997 15 
365 Boa Vista 111412 MANUELA FELICIANO DA SILVA  25/11/1997 15 
366 Boa Vista 366546 EDUARDA SILVA FERREIRA  02/04/1998 15 
367 Boa Vista 955800 ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 10/04/1998 15 
368 Boa Vista 469296 NAYLANNE MORAES SOUZA 20/04/1998 15 
369 Boa Vista 891587 BRUNO DA SILVA SOUZA 04/07/1998 15 
370 Boa Vista 188745 ALICE CRISTINA GOMES DE CHAGAS 13/09/1998 15 
371 Boa Vista 808043 RONNE ALVES DE SOUZA FILHO 20/09/1998 15 
372 Boa Vista 721993 ADRIANO SOUZA BARROS FIGUEIREDO 21/09/1998 15 
373 Boa Vista 660252 FERNANDA BRASILEIRO CAVALCANTI 03/10/1998 15 
374 Boa Vista 177105 ILEM LIMA DOS SANTOS 22/11/1998 15 
375 Boa Vista 703325 WEILLER ALMEIDA COSTA 25/11/1998 15 
376 Boa Vista 810355 MIKAEL SALES SOUSA 03/12/1998 15 
377 Boa Vista 823599 ALAN DOUGLAS DUARTE MARQUES 07/02/1999 15 
378 Boa Vista 686928 MAURICIO CARDOSO ROTH ROCHA 18/03/1999 15 
379 Boa Vista 672479 EDIVAN MONTEIRO DA SILVA 03/04/1999 15 
380 Boa Vista 168206 VITOR EDUARDO VIANA SANTOS 21/05/1999 15 
381 Boa Vista 686159 DANIELE MAGALHÃES BRITO 12/06/1999 15 
382 Boa Vista 297933 VANESSA MARIA ALVES NAVECA 17/06/1999 15 
383 Boa Vista 281832 ARTHUR THIAGO MACHADO DE SOUSA 26/06/1999 15 
384 Boa Vista 701256 LURDIENE DE SOUZA OLIVEIRA 03/07/1999 15 
385 Boa Vista 152399 MELISSA EDUARDA MOREIRA MENDES 03/08/1999 15 
386 Boa Vista 721771 GABRIELA JOSÉ MANDUCA MAFRA DA SILVA  01/09/1999 15 
387 Boa Vista 579012 MARIANA THAMMY SOUSA NASCIMENTO  09/09/1999 15 
388 Boa Vista 745059 ERCULES DA SILVA DA BOA MORTE FILHO 09/09/1999 15 
389 Boa Vista 890650 IWIKIAS NASCIMENTO SANTOS 30/09/1999 15 
390 Boa Vista 914634 JAKELLYNY CARVALHO MAGALHAES 02/11/1999 15 
391 Boa Vista 448171 VINICIUS DE ARAUJO FARIA 06/11/1999 15 
392 Boa Vista 186403 JANAINA BARROS SOUSA 03/12/1999 15 
393 Boa Vista 834722 DAPHYNNY VASCONCELOS DE ARAUJO 14/12/1999 15 
394 Boa Vista 670501 TAYNARA ALMEIDA PEREIRA PINTO 21/12/1999 15 
395 Boa Vista 829776 JULIA SANTOS SILVA 22/12/1999 15 
396 Boa Vista 842268 MILENA PACHECO OLIVEIRA  31/12/1999 15 
397 Boa Vista 691357 JOÃO VICTOR ROCHA DA SILVA 07/02/2000 15 
398 Boa Vista 150707 STEFANI HELOISE SOUZA DA SILVA 15/02/2000 15 
399 Boa Vista 170717 THALITA JOSELIA CARNEIRO DUTRA 06/03/2000 15 
400 Boa Vista 491806 CAIO DOUGLAS COSTA AZEVEDO 20/03/2000 15 
401 Boa Vista 500422 GEORGIA CRISTINA BRIGLIA ALVES 16/04/2000 15 
402 Boa Vista 120474 ANNA BEATRIZ GOMES DA SILVA 15/05/2000 15 
403 Boa Vista 238565 PAULO VICTOR MIGUEL PEREIRA 19/05/2000 15 
404 Boa Vista 661466 TIFFANY RODRIGUES LINDERMANN 29/05/2000 15 
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405 Boa Vista 472060 WEMILLY FREITAS DE MORAES 12/06/2000 15 
406 Boa Vista 333184 MARCOS MATHEUS ALVES FERREIRA 06/07/2000 15 
407 Boa Vista 317641 ELIZABETH CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 29/03/1995 14 
408 Boa Vista 536580 JAMES REIS DA SILVA 09/06/1996 14 
409 Boa Vista 812263 BRUNA EDUARDO SOARES 02/02/1997 14 
410 Boa Vista 298203 GISELE SALAZAR DA SILVA 20/09/1997 14 
411 Boa Vista 649469 YASMIM KETHEN HONORATO DA SILVA 31/12/1997 14 
412 Boa Vista 658940 RAIANE SILVA NEGREIROS  03/02/1998 14 
413 Boa Vista 326526 REJANE DE SOUZA SOARES 23/06/1998 14 
414 Boa Vista 377112 FERNANDO CÉLIO DE SOUZA LIMA 07/11/1998 14 
415 Boa Vista 137139 BREENER MOURA FERRAZ 23/11/1998 14 
416 Boa Vista 287676 GEOVANNA MYSRAELLEN GOMES SILVA 23/01/1999 14 
417 Boa Vista 954799 YAM CARLOS PINHEIRO COSTA 01/02/1999 14 
418 Boa Vista 713793 AYLANE KERCIA CASTRO MONTEIRO 09/02/1999 14 
419 Boa Vista 710366 STEFANY SARAH DE ARAUJO ROCHA 24/02/1999 14 
420 Boa Vista 861331 DANIEL FERREIRA PANIM 09/03/1999 14 
421 Boa Vista 885380 JAKEANY UCHOA BORGES 08/04/1999 14 
422 Boa Vista 180925 MATHEUS LEANDRO SILVA DOS SANTOS 09/05/1999 14 
423 Boa Vista 849598 LINDINEZ SENA DOS SANTOS 10/06/1999 14 
424 Boa Vista 810244 FABRINE CONCEIÇÃO NUNES 15/07/1999 14 
425 Boa Vista 177699 LEONARDO GABRIEL DE OLIVEIRA BANDEIRA 19/07/1999 14 
426 Boa Vista 658854 LAURIE VITORIA MIRANDA E SILVA 15/08/1999 14 
427 Boa Vista 343340 LETÍCIA CARVALHO LEITE DA SILVA 28/09/1999 14 
428 Boa Vista 493198 JULIANA DE JESUS MIRANDA 27/11/1999 14 
429 Boa Vista 653648 ALESSANDRO LEITÃO DE SOUSA  14/02/2000 14 
430 Boa Vista 945934 PAULO VITOR COSTA MEDEIROS 25/02/2000 14 
431 Boa Vista 641065 ANA CÁSSIA ARAÚJO DE CRISTO 29/03/2000 14 
432 Boa Vista 814158 ANNA BEATRIZ MENEZES CORREIA 24/04/2000 14 
433 Boa Vista 100585 VITORIA DOS SANTOS MARQUES  11/10/2000 14 
434 Boa Vista 409447 ALEFE BLANDON LIMA SILVA 19/03/2001 14 
435 Boa Vista 712358 AYLA VERISSIMO DE PAULA 30/01/1995 13 
436 Boa Vista 406597 VALBER EMANOEL SANTOS PINHERO NASCIMENTO 02/03/1997 13 
437 Boa Vista 330922 ALINE GRAZIELE SILVA DOS SANTOS 17/10/1997 13 
438 Boa Vista 463912 JEANNY ROSA BEZERRA 26/02/1998 13 
439 Boa Vista 979996 RAFAEL JÚNIOR LENDRO DOS SANTOS 16/04/1998 13 
440 Boa Vista 434784 MARCOS EDUARDO DE SOUZA LIMA 18/04/1998 13 
441 Boa Vista 814404 LUCAS GABRIEL DA SILVA DE AMORIM 01/10/1998 13 
442 Boa Vista 868541 LUCAS VALE SILVA  07/11/1998 13 
443 Boa Vista 418675 NATÁLIA JONES DA SILVA 24/11/1998 13 
444 Boa Vista 132538 RAFAELA CRISTINA LEMOS TRINDADE 11/12/1998 13 
445 Boa Vista 633456 VITÓRIA KATHERYNNE DA COSTA ARAÚJO 28/12/1998 13 
446 Boa Vista 692690 LARISSA ROCHA LIMA 15/01/1999 13 
447 Boa Vista 515206 WALLACE MOREIRA DE OLIVEIRA 01/02/1999 13 
448 Boa Vista 261093 ROBERTA KAROLINE GALVÃO CAMPOS 04/02/1999 13 
449 Boa Vista 808971 HENDERSON MELO ANDRADE 26/03/1999 13 
450 Boa Vista 328658 HELLEN DAYANE LIMA SILVA 25/04/1999 13 
451 Boa Vista 835835 JOSERLANE FRANÇA DE OLIVEIRA 03/08/1999 13 
452 Boa Vista 818656 ANA VITÓRIA ANDRADE SIMÕES 04/10/1999 13 
453 Boa Vista 829322 LUCAS FAUSTINO DA SILVA MESSA 04/11/1999 13 
454 Boa Vista 108539 ROBERT GOMES FALADAO 30/11/1999 13 
455 Boa Vista 381933 LIANOMARQUES@OUTLOOK.COM 04/01/2000 13 
456 Boa Vista 434629 MATHEUS LOPES REIS 15/01/2000 13 
457 Boa Vista 494199 PAMELA VICTORIA SOUZA DE LIMA 20/03/2000 13 
458 Boa Vista 139054 RICARDO ALBUQUERQUE DOS ANJOS 24/03/2000 13 
459 Boa Vista 313133 ADRIANO COSTA DOS SANTOS 27/04/2000 13 
460 Boa Vista 691415 KARINE DA COSTA BORGES 05/05/2000 13 
461 Boa Vista 798781 SILVIA HELENA DA COSTA REGO4 07/05/2000 13 
462 Boa Vista 465139 IURY MOREIRA DA SILVA 08/05/2000 13 
463 Boa Vista 526446 LUCAS KEVEN BARBOSA MELO 15/05/2000 13 
464 Boa Vista 701910 LORRANY BEATRIZ GOMES DA FONSECA GALVÃO 29/06/2000 13 
465 Boa Vista 986429 CARLOS GABRIEL ALVES DE ALMEIDA 14/03/2001 13 
466 Boa Vista 165167 SUZAMI FERREIRA CAVALCANTE 29/11/1996 12 
467 Boa Vista 891224 LUANA DE LIMA VIEIRA  23/08/1997 12 
468 Boa Vista 786087 CARMEN HELOISA LANA 27/02/1998 12 
469 Boa Vista 753923 RAYRA MEDEIROS PEREIRA 05/08/1998 12 
470 Boa Vista 331726 GERSON HENRIQUE PINHEIRO ALMEIDA 12/08/1998 12 
471 Boa Vista 692685 ARIADINA DE JESUS SILVA 24/08/1998 12 
472 Boa Vista 607022 AMANDA SILVA NEVES DOS SANTOS 25/09/1998 12 
473 Boa Vista 111408 MARIA NAIÁ NUNES DA SILVA 29/10/1998 12 
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474 Boa Vista 395927 VITORIA SAMPAIO DA SILVA  11/11/1998 12 
475 Boa Vista 797379 LOIVA ALDENAIZA DE OLIVEIRA VIANA 21/11/1998 12 
476 Boa Vista 157495 KRIS LAYNE JANE GOMES FRANCO 21/11/1998 12 
477 Boa Vista 620364 AYRTON GÓES DA SILVA 24/01/1999 12 
478 Boa Vista 579384 THAYSA SOUZA LOPES 27/01/1999 12 
479 Boa Vista 282755 GABRIEL ANTONIO RUFINO LEÃO 11/03/1999 12 
480 Boa Vista 785699 YONARA MENEZES VIEIRA 31/05/1999 12 
481 Boa Vista 847489 JACIANE SILVA SANTOS 23/06/1999 12 
482 Boa Vista 507879 PEDRO IGOR ERNANI DOS SANTOS BORBA JESUS  29/06/1999 12 
483 Boa Vista 710533 DÁFNE FERREIRA GOMES 27/07/1999 12 
484 Boa Vista 634055 ALEX EDUARDO VIANA CRUZ 04/08/1999 12 
485 Boa Vista 473978 FABIO NUNES DA SILVA 10/10/1999 12 
486 Boa Vista 246818 MATHEUS HENRIQUE DE JESUS GOMES 03/11/1999 12 
487 Boa Vista 433131 ANA KEILA FRANCISCO E SA 15/11/1999 12 
488 Boa Vista 661679 MIKELLE MONTEIRO LEMOS 23/11/1999 12 
489 Boa Vista 382073 ERICK FERREIRA LIMA 08/12/1999 12 
490 Boa Vista 965983 DANIEL VITOR OLIVEIRA SANTOS 25/12/1999 12 
491 Boa Vista 229410 RAFAELA DA SILVA DE OLIVEIRA 20/02/2000 12 
492 Boa Vista 308595 HALISSON FRANK DE PAULA FREIRE 20/02/2000 12 
493 Boa Vista 414406 DANIEL FERREIRA DA SILVA 24/02/2000 12 
494 Boa Vista 584363 PEDRO JULIANO SILVA CALDAS 17/05/2000 12 
495 Boa Vista 577661 MARIA LIZARB SOUZA CARDOSO 06/07/2000 12 
496 Boa Vista 199656 CLARA MARIA DAMASCENO ARRUDA 02/11/2000 12 
497 Boa Vista 493801 CESAR AUGUSTO ARÁUJO GIL 24/11/2000 12 
498 Boa Vista 947346 LOANA ALVES PEREIRA DA SILVA  09/12/2000 12 
499 Boa Vista 118249 ANA CRISTINA ISRAEL GUIMARÃES  18/01/2001 12 
500 Boa Vista 564878 JUSSARA MILIANO 26/11/1997 11 
501 Boa Vista 740129 ALI LEONAM NASCIMENTO MELO 19/02/1998 11 
502 Boa Vista 583686 DEBORA GOMES DA SILVA 01/06/1998 11 
503 Boa Vista 230349 BEATRIZ CRISTINA DE LIMA E SOUSA 03/10/1998 11 
504 Boa Vista 327414 ELVIS LÚCIO ALEXANDRE DA SILVA  13/09/1999 11 
505 Boa Vista 608999 NICOLIANY ALVES BONIFACIO 07/10/1999 11 
506 Boa Vista 386526 GABRIEL ALCANTARA DA SILVA  16/01/2000 11 
507 Boa Vista 279512 MATHEUS OLIVEIRA SILVA 21/01/2000 11 
508 Boa Vista 571810 GISLAYNE ALVES MARTINS 13/03/2000 11 
509 Boa Vista 733825 WANESSA KLYCIA COUTINHO DA SILVA 31/03/2000 11 
510 Boa Vista 539536 IARA BARRETO CRUZ MORERIRA 29/05/2000 11 
511 Boa Vista 613871 SUELLEM CRISTINA GOMES ROCHA 24/06/2000 11 
1 Bonfim 353302 PAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR  28/06/1999 21 
2 Bonfim 404592 ANNETA GEOVANA CAVALCANTE DA SILVA 21/02/2000 21 
3 Bonfim 769894 THIAGO DEJAELWER MENDES DA SILVA 19/05/2000 20 
4 Bonfim 100268 KELIANE CAROLINA REIS SOUZA 16/02/2000 17 
5 Bonfim 203500 HILLARY VIEIRA RICHIL 09/11/1998 16 
6 Bonfim 844316 SUZETE DA SILVA 13/01/1999 14 
7 Bonfim 239751 LINDA CONSUELO DA SILVA MACÊDO 01/06/1999 14 
8 Bonfim 183604 KÉSSIA ALVES ANDRADE DA SILVA 25/03/2000 14 
9 Bonfim 153749 LÚCIA LINO DA COSTA 19/04/1999 13 
1 Caracarai 540029 FERNANDA FREITAS PIMENTEL 02/11/1998 26 
2 Caracarai 753607 INÁCIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 12/09/1998 22 
3 Caracarai 323225 FERNANDO MAGNO TEIXEIRA COSTA 22/04/2000 21 
4 Caracarai 895485 MYLENE DUARTE BASTOS 29/07/2000 21 
5 Caracarai 169925 JORSHUAM BARROSO MUNIZ 10/12/1999 19 
6 Caracarai 459379 DANIRAN SANTOS FERREIRA 23/12/1999 18 
7 Caracarai 606255 CARLA BARROSO DA SILVA 15/05/2000 18 
8 Caracarai 902935 JULIANA NASCIMENTO BARROSO 25/01/2000 16 
9 Caracarai 464137 RAILANE BARBOSA SILVA 16/03/2000 14 
1 Mucajaí 661856 LIZANDRA LORRANE DE SILVA LIMA 16/06/2001 28 
2 Mucajaí 981720 LUIZ FERNANDO DIAS CABRAL 18/05/2000 24 
3 Mucajaí 550332 LUCAS MANOEL MENDES RUFINO 22/11/1999 23 
4 Mucajaí 351531 NAYANNE AUGUSTA DE SOUSA 27/05/2003 21 
5 Mucajaí 992847 EMANUEL DA SILVA CUNHA 02/01/2000 19 
6 Mucajaí 789890 ÉVERTON RODRIGUES MOTA 16/01/1998 18 
7 Mucajaí 998100 WILLIAM DO NASCIMENTO FERNANDES 16/04/1999 18 
8 Mucajaí 245165 THAMIRYS REZENDE PRESTES 07/10/1999 18 
9 Mucajaí 409805 NATHÁLIA AUGUSTA DE SOUSA 17/12/1999 18 
10 Mucajaí 739092 AMANDA BEZERRA NOBRE 07/02/1999 17 
11 Mucajaí 976157 GABRIEL DA SILVA DOS SANTOS 03/01/2000 17 
12 Mucajaí 772473 ÊMILLY NERES XAVIER 30/03/2000 17 
13 Mucajaí 846162 JOÃO PAULO BRAGA PESSOA  05/05/2000 17 
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14 Mucajaí 199989 THAYNARA IOHANA PERES SIMIÃO 25/07/1999 16 
15 Mucajaí 964081 DENISE DA SILVA FREIRE 22/08/1998 15 
16 Mucajaí 184049 LINDINEIS GONÇALVES PEREIRA 24/08/1998 15 
17 Mucajaí 160564 ERICK DA SILVA LIMA  01/05/1999 15 
18 Mucajaí 154844 CARLOS DANIEL MURADA CRUZ 13/02/2000 15 
19 Mucajaí 923093 JADIEL DE SOUSA CARAPANINI 24/01/2000 14 
20 Mucajaí 154348 ALESSANDRA DA SILVA FERREIRA  12/08/1998 13 
21 Mucajaí 620611 NAIELLY CHRYSTINA ALVES GARCIA 14/05/1999 13 
22 Mucajaí 835089 ARTHUR HUGO FERNANDES DA SILVA 03/11/1999 11 
1 Rorainópolis 519911 DANIELE LIMA DA SILVA 22/01/1999 22 
2 Rorainópolis 732247 VITÓRIA DE SOUSA PANTOJA 11/10/1999 20 
3 Rorainópolis 981282 GESSICA DA SILVA PEREIRA 05/12/1998 15 
4 Rorainópolis 372580 LAURA MARINHO TEIXEIRA 30/07/1998 14 
5 Rorainópolis 976289 MICHELSON FEITOSA DA CONCEIÇÃO 08/01/1999 14 
6 Rorainópolis 282829 IZABEL VIEIRA DA COSTA 19/01/1999 14 
7 Rorainópolis 179480 BRUNA GIOVANNA AZEVEDO SANTOS  26/12/1998 13 
8 Rorainópolis 470361 GABRIELA RIBEIRO APOLINARIO 23/01/1999 13 
9 Rorainópolis 444009 JEFERSON DA SILVA GUEDELHA 25/06/1997 12 
10 Rorainópolis 744293 MATHEUS GONÇALVES BARRETO 17/02/1999 12 
11 Rorainópolis 689716 ISABELLY LIMA COSTA 12/06/2000 12 
1 São Luiz do Anauá 217007 FRANCIELE BESSA UCHOA 06/05/2000 24 
2 São Luiz do Anauá 112834 LÍVIA LIMA SILVA 15/10/1999 20 
3 São Luiz do Anauá 317953 FERNANDA DE OLIVEIRA ALEXANDRE 13/01/2000 20 
4 São Luiz do Anauá 709642 ANA GABRIELA COSTA DA SILVA 21/08/1999 19 
5 São Luiz do Anauá 657536 KÉTELLYN NAYARA REIS DOS SANTOS 05/02/2000 18 
6 São Luiz do Anauá 726705 WANDERLEYA MARIANO DE QUADROS 26/02/1999 17 
7 São Luiz do Anauá 994476 SABRINA FARIAS DE SOUZA 07/12/1998 16 
8 São Luiz do Anauá 191858 ANA CAROLINE DE ARAUJO MORAES 02/05/1999 11 

 
CLASSIFICAÇÃO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Classif.  Municipio  Turno  Inscricao  Nome Nascimento  Total  
1 Boa Vista Matutino 210287 LARYSSAH LEMES PINTO 11/02/2000 20 
2 Boa Vista Matutino 714759 MIQUÉIAS VAZ OLIVEIRA 03/12/1986 19 
3 Boa Vista Matutino 449640 JOAO BATISTA MONTES FONSECA 19/02/1999 12 
1 Boa Vista Vespertino 570492 SAMUEL FERREIRA DA SILVA 07/06/1989 21 
2 Boa Vista Vespertino 235263 MARINA VITÓRIA VALVERDE PINHEIRO 09/11/1996 20 
3 Boa Vista Vespertino 442789 ANA CLARA BATISTA DA SILVA 24/06/1998 16 
1 Mucajaí Vespertino 846162 JOÃO PAULO BRAGA PESSOA  05/05/2000 17 

 
Publique-se. 
Boa Vista, 30 de agosto de 2016. 
 

 
Des. Almiro Padilha 
Presidente do TJ/RR 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

NÚCLEO DE PRECATÓRIOS 
 
 
Expediente de 01/09/2016 
 
 
 

Precatório n.º 0017/2012 

Requerente: Deanorte Engenharia Ltda 

Advogados: Francisco das Chagas Batista - OAB/RR 114-A, Alexandre Cesar Dantas Soccorro – 

OAB/RR n.º 264 e Rodolpho Cesar Maia Morais – OAB/RR n.º 269 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 1.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Considerando a decisão no Mandado de Segurança n.º 0000.14.001600-7 (cópia às folhas 143 a 
147-v), determino a revisão do cálculo do precatório n.º 0017/2012, conforme as orientações do manual de 
cálculos do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 047/2016 

Requerente: Laurinda Gonçalves Martins 

Advogado: Parte Sem Procurador Habilitado 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 24/25. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 23, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 8.398,13 (oito 
mil, trezentos e noventa e oito reais e treze centavos) em favor da requerente Laurinda Gonçalves Martins, 
com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de R$ 
212,57 (duzentos e doze reais e cinquenta e sete centavos), nos termos da tabela à folha 26. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 8.185,56 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) em favor de 
Laurinda Gonçalves Martins e, intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o 
alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
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RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 054/2016 

Requerente: Marilene dos Reis Carvalho 

Advogado: Parte Sem Procurador Habilitado  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 29/30. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 27, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 4.475,13 
(quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e treze centavos) em favor da requerente Marilene dos 
Reis Carvalho, com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de     
R$ 72,12 (setenta e dois reais e doze centavos), nos termos da tabela à folha 31. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 4.403,01 (quatro mil, quatrocentos e três reais e um centavo) em favor de Marilene dos Reis 
Carvalho e, intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 069/2016 

Requerente: Célia Regina Faria Martins Carneiro 

Advogada: Danielle Benedetti Torreyas - OAB/RR 826 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 31/33. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 30, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 9.011,19 
(nove mil, onze reais e dezenove centavos) em favor da requerente Célia Regina Faria Martins Carneiro e 
do valor de R$ 1.665,62 (um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) em favor 
do advogado exequente Danielle Benedetti Torreyas, com retenção de contribuições previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 386,31 (trezentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos), nos termos das tabelas às folhas 34 e 
35. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 8.958,00 (oito mil, novecentos e cinquenta e oito reais) em favor de Célia Regina Faria 
Martins Carneiro e na quantia de R$ 1.332,50 (um mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) 
em favor da advogada exequente Danielle Benedetti Torreyas e, intimem-se a requerente e a advogada, via 
Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
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RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 134/2016 

Requerente: Maria Raimunda da Silva Moura 

Advogado: Parte Sem Procurador Habilitado 

Requerido: Município de Cantá 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Cantá 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 39/40. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 38, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 8.677,80 (oito 
mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos) em favor da requerente Maria Raimunda da Silva 
Moura, com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de     
R$ 226,23 (duzentos e vinte e seis reais e vinte e três centavos), nos termos da tabela à folha 41. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 8.451,57 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos) em favor 
de Maria Raimunda da Silva e, intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o 
alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 136/2016 

Requerente: Antônio Gomes Veloso 

Advogado: Tanner Pinheiro Garcia - OAB/RR 478 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 36/37. 
Considerando os depósitos efetuados para liquidação da presente requisição, conforme 

comprovantes às folhas 34 e 35, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do 
valor de R$ 12.518,15 (doze mil, quinhentos e dezoito reais e quinze centavos) em favor do requerente 
Antônio Gomes Veloso, com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de     
R$ 400,71 (quatrocentos reais e setenta e um centavos), nos termos da tabela à folha 38. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 12.117,44 (doze mil, cento e dezessete reais e quarenta e quatro centavos) em favor de 
Antônio Gomes Veloso e, intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o 
alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
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RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 216/2016 

Requerente: Poliana Yara das Chagas Silva Paiva 

Advogado: Parte Sem Procurador Habilitado 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 39/40. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 38, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 7.416,21 
(sete mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e um centavos) em favor da requerente Poliana Yara das 
Chagas Silva Paiva, com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de     
R$ 86,50 (oitenta e seis reais e cinquenta centavos), nos termos da tabela à folha 41. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 7.329,71 (sete mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e um centavos) em favor de 
Poliana Yara das Chagas Silva Paiva e, intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para 
retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 
Requisição de Pequeno Valor n.º 221/2016 

Requerente: Sandra Gorete Melo dos Prazeres 

Advogado(a): Clóvis Melo de Araújo - OAB/RR 647  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Boa Vista 

Requisitante: Juiz do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 30/31. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 29, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 8.106,05 (oito 
mil, cento e seis reais e cinco centavos) em favor da requerente Sandra Gorete Melo dos Prazeres, sem 
retenção de imposto de renda e de contribuição previdenciária (INSS). 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores na quantia de R$ 8.106,05 (oito mil, cento e seis 
reais e cinco centavos) em favor de Sandra Gorete Melo dos Prazeres, ficando desde já a requerente 
intimada a retirá-lo. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 422/2015 

Requerente: Luiz Gomes Ferreira 

Advogado: Paulo Sérgio de Souza - OAB/RR 317-B 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 27/29. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 26, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 3.575,17 
(três mil, quinhentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos) em favor do requerente Luiz Gomes 
Ferreira e do valor de R$ 1.071,72 (um mil, setenta e um reais e setenta e dois centavos) em favor do 
advogado exequente Paulo Sérgio de Souza, com retenção de contribuições previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 239,08 (duzentos e trinta e nove reais e oito centavos), nos termos das tabelas às folhas 30 e 31. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 3.550,43 (três mil, quinhentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos) em favor de 
Luiz Gomes Ferreira e na quantia de R$ 857,38 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos) 
em favor do advogado exequente Paulo Sérgio de Souza e, intimem-se o requerente e o advogado, via 
Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 176/2015 

Requerente: Walquiria Monteiro Silva 

Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva - OAB/RR 131 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 53.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 26), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 37/50), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 51/52), 
determino o arquivamento da RPV n.º 176/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 27 de junho de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 199/2015 

Requerente: Sivirino Pauli - OAB/RR 101 B 

Advogado: Causa própria  

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 59.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 47), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 57), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 58), determino o 
arquivamento da RPV n.º 199/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 305/2016 

Requerente: Alexandre Cesar Dantas Socorro– OAB/RR 264 

Advogado (a): Causa própria  

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 96.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 85), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 94), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 95), determino o 
arquivamento da RPV n.º 305/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 

 
RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 310/2016 

Requerente: Alexandre César Dantas Socorro 

Advogado (a): Causa Própria - OAB/RR 264 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
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D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 55.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 41), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 53), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 54), determino o 
arquivamento da RPV n.º 310/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 319/2016 

Requerente: Dircinha Carreira Duarte 

Advogado (a): Causa própria – OAB/RR 158-A 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 79.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 74), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do 
alvará (folha 77), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 78), 
determino o arquivamento da RPV n.º 319/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 283/2016 

Requerente: Alexandre Cesar Dantas Socorro 

Advogado (a): Causa própria – OAB/RR 264 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 62.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 51), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
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(folha 60), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 61), determino o 
arquivamento da RPV n.º 283/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 304/2016 

Requerente: Clóvis Melo de Araújo   

Advogado (a): Causa Própria - OAB/RR Nº 647 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 44.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 39), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 42), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 43), determino o 
arquivamento da RPV n.º 304/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 

 
RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 313/2016 

Requerente: Nilsomar Ferreira de Souza 

Advogado (a):  Claybson César Baia Alcântara – OAB/RR 505N 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 66.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 61), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 64), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 65), determino o 
arquivamento da RPV n.º 313/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
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Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 281/2016 

Requerente: Dircinha Carreira Duarte 

Advogado (a): Causa própria – OAB/RR 158-A 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 47.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 36), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 45), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 46), determino o 
arquivamento da RPV n.º 281/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 264/2015 

Requerente: Alexia da Silva Souza Soares 

Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante - OAB/RR 74-B 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 68.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 63), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 66), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 67), determino o 
arquivamento da RPV n.º 264/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 318/2016 

Requerente: Luiz Fernando de Almeida 

Advogado (a): Suely Almeida – OAB/RR 042-B 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 52.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 47), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 50), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 51), determino o 
arquivamento da RPV n.º 318/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 295/2016 

Requerente: César Batista Melo Júnior 

Advogado (a): José Ribamar Abreu dos Santos – OAB/RR 179 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 49.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 44), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 47), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 48), determino o 
arquivamento da RPV n.º 295/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 282/2016 

Requerente: Lizandro Icassatti Mendes 

Advogado (a): Causa própria – OAB/RR 441 

Requerido: Estado de Roraima  

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
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D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 84.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 73), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 82), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 83), 
determino o arquivamento da RPV n.º 282/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 307/2016 

Requerente: Geórgida Fabiana Moreira de Alencar Costa - OAB/RR 287-B 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 34.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 29), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 32), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 33), determino o 
arquivamento da RPV n.º 307/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (1.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 262/2015 

Requerente: Francisco de Assis Pereira Figueira 

Advogado: Mamede Abrão Netto - OAB/RR 223-A 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 68.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 60), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
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(folha 63), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 67), determino o 
arquivamento da RPV n.º 262/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 051/2016 

Requerente: Defensoria Pública do Estado de Roraima 

Advogado: Marcos Antônio Joffily - Defensor Público 

Requerido: Município de Pacaraima 

Procurador: Procuradoria do Município de Pacaraima 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Pacaraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 50.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 43), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 46), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 49), determino o 
arquivamento da RPV n.º 051/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Pacaraima - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 421/2015 

Requerente: João Ricardo Marçon Milani - OAB/RR 362-A 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria do Município de Iracema 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Mucajaí 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 53.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 48), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 51), bem como a informação da instituição bancária sobre o levantamento do valor (folha 52), 
determino o arquivamento da RPV n.º 421/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
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Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 

 
RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 182/2016 

Requerente: João Ricardo Marçon Milani - OAB/N° 362-A 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria do Município de Iracema 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Mucajaí 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 105.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 91), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 103), bem como a informação da instituição bancária sobre o levantamento do valor (folhas 104), 
determino o arquivamento da RPV n.º 182/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 116/2016 

Requerente: Talita da Silva Nascimento 

Advogado(a): Daniele de Assis Santiago- OAB/N° 617 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria do Município de Iracema 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Mucajaí 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 55.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 40), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folhas 52/53), bem como a informação da instituição bancária sobre o levantamento do valor (folha 
54), determino o arquivamento da RPV n.º 116/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 077/2016 

Requerente: Darivan Silva Araújo 

Advogado: João Ricardo Marçon Milani - OAB/N° 362-A 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria do Município de Iracema 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Mucajaí 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 54.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 42), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 52), bem como a informação da instituição bancária sobre o levantamento do valor (folhas 53), 
determino o arquivamento da RPV n.º 077/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 007/2016 

Requerente: Francilene de Oliveira da Silva 

Advogado: João Ricardo Marçon Milani - OAB/N° 362-A 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria do Município de Iracema 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Mucajaí 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 65.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 53), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 63), bem como a informação da instituição bancária sobre o levantamento do valor (folhas 64), 
determino o arquivamento da RPV n.º 007/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 078/2016 

Requerente: João Ricardo Marçon Milani - OAB/N° 362-A 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria do Município de Iracema 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Mucajaí 

 

D E C I S Ã O 
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Ciente da comunicação à folha 46.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 41), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 44), bem como a informação da instituição bancária sobre o levantamento do valor (folhas 45), 
determino o arquivamento da RPV n.º 078/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 
 

 
RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 184/2016 

Requerente: João Ricardo Marçon Milani - OAB/N° 362-A 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Município de Mucajaí  

Procurador: Procuradoria do Município de Mucajaí 

Requisitante: Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 50.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 36), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópia do alvará 
(folha 48), bem como a informação da instituição bancária sobre o levantamento do valor (folhas 49), 
determino o arquivamento da RPV n.º 184/2016. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juízo de Direito da Comarca de Mucajaí - RR) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

ERRATA 
   
Na requisição de pequeno valor nº 384/2016, que tem como requerente GRAZIELA CALDARTT KROETZ e 
requerido o Município de Boa Vista, publicada no Dje nº 5812, de 31.08.2016, onde se lê: Oficie-se à 
Excelentíssima Senhora Governadora do Estado de Roraima, para que proceda ao repasse do mencionado 
valor ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, por analogia ao disposto no art. 13, I, da Lei n.º 
12.153/2009. 
leia-se: Oficie-se a Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Vista, para que proceda ao 
repasse do mencionado valor ao Tribunal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme disposição contida 
no art. 3.º da Lei Municipal n.º 1.249/10. 

 
  Boa Vista, 01 de setembro de 2016 

 
RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

SICOJURR - 00053504

t7
k0

F
R

w
A

rr
O

qL
0E

P
cW

Lf
jc

9M
bI

c=
D

ire
to

ria
 -

 N
úc

le
o 

de
 P

re
ca

tó
rio

s

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 165/236



SUBSECRETARIA DE COMPRAS 

Expediente de 01/09/2016 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Pregão 
Eletrônico n.º 042/2016 (Proc. Adm. n.. º 0001108-19.2016.6.23.8000). 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual aquisi ção de gêneros de alimentação para 
atender a necessidade do Tribunal de Justiça do Est ado de Roraima, conforme as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 02/09/2016, às 08h00min.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/09/2016, às 10h00min.  
INÍCIO DA DISPUTA: 15/09/2016, às 10h30min.   
 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF no endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br.  

Boa Vista (RR), 01 de setembro de 2016. 
 

DIANE SOUZA DOS SANTOS 
  SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS 

 

 
Procedimento Administrativo n.° 0001108-19.2016.6.2 3.800 
Pregão Eletrônico n.º 042/2016 
Objeto: Formação de Registro de Preços para eventua l aquisição de gêneros de alimentação para 
atender a necessidade do Tribunal de Justiça do Est ado de Roraima, conforme as especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

 
DECISÃO 

 

1. Em atendimento ao que dispõe o § 1.º do art. 4.º da Resolução n.º 026/2006, alterada pelas 

Resoluções n.º 053/2012 e n.º 027/2016, indico o servidor ANDERSON RIBEIRO GOMES , para 

atuar como Pregoeiro - Portaria n.º 1225, do dia 13/06/2016, no Pregão Eletrônico n.º 042/2016.  

2. Publique-se. 

 

 
       Boa Vista (RR), 01 de setembro de 2016. 

 
DIANE SOUZA DOS SANTOS 

  SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS 
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SECRETARIA GERAL 
 

Procedimento Administrativo n.º 2122/2011 
ORIGEM: Secretaria de Infraestrutura e Logística 
ASSUNTO: Fórum Criminal 
 

DECISÃO 
 

1. Acolho o parecer do NUJAD - fls. 5148/5148v. 
2. Em razão disso, considerando que a Obra do Fórum Criminal foi concluída e recebida  e que a 

ampliação do prazo de vigência contratual é de interesse da Administração, necessária e imprescindível 
aos procedimentos de encerramento do processo, dentre eles o pagamento final e recolhimento de 
impostos, acato a manifestação da Fiscalização e, com escopo no art. 1°, inciso V, da Portaria GP n° 
738/2012 e, autorizo a alteração do Contrato n° 007/2011, mediante Termo Aditivo, conforme minuta 
apresentada pelo NUJAD - fls. 5149, para prorrogar o prazo de vigência do presente contrato por 60 
(sessenta dias), nos termos do art. 110, parágrafo único da Lei n° 8.666/93. 

3. Tal alteração é permitida na forma dos arts. 57, §1°, VI e 65, II, da Lei de Licitações e Contratos. 
4. Anote-se que, em virtude da prorrogação do prazo de vigência somente  será devido à contratada o 

valor residual informado pela Fiscalização, não incidindo em acréscimos ao contrato. 
5. Publique-se. 
6. Após, à SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA para publicação de extrato e demais medidas 

pertinentes, inclusive quanto à notificação da contratada para adequação da garantia. 
 

Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2016. 
 

ELÍZIO FERREIRA DE MELO 
SECRETÁRIO-GERAL 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 

 

SEI nº 0003433-64.2016.6.23.8000  

Assunto: Ressarcimento de Valores 

Origem: 2ª Vara Cível Residual  

 

DECISÃO 
1. Trata-se de Pedido encaminhado pela 2ª Vara Cível Residual em atendimento a solicitação do Dr. 

André Luís Villória Brandão, solicitando a restituição de receitas ingressas na conta 
do FUNDEJURR no montante de R$ 30,99 (trinta reais e noventa e nove centavos), considerando que 
procedeu o recolhimento de forma equivocada (EP 0025015). 

2. O pedido foi instruído com os comprovantes de pagamentos (EP 0025513). 
3. O Chefe do FUNDEJURR, informa que (EP 0002557): 

"4. Tendo em vista a comprovação do equívoco (cometido de boa fé pelo requerente) e ainda, em razão da 
determinação judicial de transferência do valor de R$ 30,99 contida no EP0025015, não encontramos óbice ao 
pleito em tela;" 

4. Com fulcro no art. 5º, VII, da Portaria n.º 738/2012, autorizo a devolução do valor de  R$ 30,99 (trinta 
reais e noventa e nove centavos) para conta instada ao EP 0025015, em favor da ASSOCIAÇÃO DOS 
OFICIAIS DE JUSTIÇA DE RORAIMA - ASSOJER. 

5. Publique-se. Certifique-se. 
6. Após, à Subsecretaria de Contabilidade para registro contábil. 
7. Em seguida, à Subsecretaria de Finanças para providências quanto à devolução, observando-se a 

retenção devida, bem como o item 6 do despacho acostado ao evento 4295. 
8. Encerrados os trâmites deste procedimento, autorizo o seu arquivamento, na forma do art. 5º, IX da 

Portaria n.º 738/2012. 

 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

ELAINE ASSIS MELO 
Secretária de Orçamento e Finanças 

 

 
[1]        altera a sistemática de recolhimento de valores referente às receitas pertinente ao fundo especial do Poder Judiciário de Roraima e dá outras providências. 1 disciplina o procedimento para 
operações de restituições de receitas do FUNDEJURR. 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 

PORTARIAS DO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2016 

 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 5º, IX da Portaria n.º 738 de 
04 de maio de 2012, 

 

RESOLVE: 

 

Nº 185 - Considerando o teor do Procedimento Administrativo SEI nº0003480-38.2016.6.23.8000 ,   
autorizar o pagamento de diárias aos servidores abaixo discriminados, conforme detalhamento: 

Nome Cargo/Função Quantidade de Diárias 
José Aires de Alencar Oficial de Justiça 2,5 (duas e meia) 
Amiraldo de Brito Sombra Motorista 2,5 (duas e meia) 
Destino: Comunidade Água Fria e adjacências do município de Uiramutã - RR 
Motivo: Cumprimento de mandados judiciais 
Data: 08 a 10/09/2016 

 

Nº 186 - Considerando o teor do Procedimento Administrativo SEI nº0003478-68.2016.6.23.8000 , autorizar 
o pagamento de diárias aos servidores abaixo discriminados, conforme detalhamento: 

Nome Cargo/Função Quantidade de Diárias 
Argemiro Ferreira da Silva Oficial de Justiça 1,5 (uma e meia) 
Almério Monteiro de Souza Motorista 1,5 (uma e meia) 
Darwin de Pinho Lima  Chefe de Setor 1,5 (uma e meia) 
Ana Luiza Rodrigues Martinez Chefe de Gabinete de Juiz 1,5 (uma e meia) 
Amiraldo de Brito Sombra Motorista 0,5 (meia) 
Destino: Município de Caracaraí - RR 
Motivo: Atendimento à população 
Data: 16 a 17/09/2016 

 
Boa Vista, 01 de setembro de 2016. 

ELAINE ASSIS MELO 
Secretária de Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GABINETE 
 
 

Procedimento SEI n.º002945-12.6.23.8000 

Origem: Cledivânia da Costa Morais. 

Assunto: Solicita a concessão de Auxílio-Natalidade. 
 

DECISÃO 
 

1. Trata-se de Procedimento Administrativo em que a servidora Cledivânia da Costa Morais requer o 

pagamento do Auxílio-Natalidade pelo nascimento de sua filha Sophia Mohara Morais Gomes em 
09.08.2016 (fls. 01 do 0020615). 
2. A requerente foi nomeada para exercer o cargo de Técnico Judiciário, código TJ/NM em 10/12/2015, 
tendo tomado posse e entrado em efetivo exercício em 11/01/2016, conforme consta em seus 
assentamentos funcionais.  
3. A Chefe do Setor de Cálculos informou (0021968) que o valor devido à servidora é de R$ 880,00 
(oitocentos e oitenta reais). 
4. O auxílio-natalidade define-se como benefício concedido à servidora, por motivo do nascimento de 
filho, inclusive no caso de natimorto, sendo o valor equivalente ao menor vencimento pago ao servidor 
regido pela Lei Complementar Estadual n.º 053/2001, conforme art. 179 da referida norma.  

Art. 179. O auxílio natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de 
filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público estadual, 
inclusive no caso de natimorto. 
§ 1°. Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de cinquenta por cento, 
por nascituro, a partir do segundo. 
§2º. O auxilio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a 
parturiente não for servidora.    

5. Vale ressaltar que o do salário mínimo no mês de nascimento da filha da servidora é de R$ 880,00 
(oitocentos e oitenta reais), portanto, nos termos do Art. 179, § 1°, da Lei Complementar n.° 053/2001, o 
valor total do auxilio natalidade requerido é de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 
6. Quanto ao valor do benefício, esse é equivalente ao menor vencimento do serviço público estadual. 
Ocorre que, atualmente, o menor vencimento do serviço público estadual tem valor inferior ao do salário 
mínimo, porém, o Estado complementa aquele para que se iguale a este, conforme Oficio n.º 296/2011 da 
Coordenadoria Geral da Folha de Pagamento do Estado. 
7. Destaca-se, ainda, que o art. 178, I, “a”, da LCE n.º 053/2001, prevê a concessão, pelo Estado, do 
auxílio ora requerido ao servidor. Senão vejamos: 

Art. 178. O Estado concederá ao servidor e seus dependentes os seguintes 
benefícios sociais: 
I - Quanto ao servidor: 
a) auxílio-natalidade; 

8. In casu, consoante os documentos acostados aos autos, verifica-se que a parturiente, servidora 

desta Corte, faz jus ao auxílio-natalidade em decorrência do nascimento de sua filha Sophia Mohara 

Morais Gomes, ocorrido em 09.08.2016. 

9. Pelo exposto, considerando o disposto no art. 3.º, inciso IX, alínea “a” da Portaria da Presidência n.º 
738/2012, defiro o pedido com fulcro no art. 179, caput, da Lei Complementar Estadual n.º 053/2001. 
10. Publique-se. 
11. Após, à Secretaria de Orçamento e Finanças para verificar disponibilidade orçamentária e, havendo 
disponibilidade, emissão de nota de empenho. 
12. Após, a Subsecretaria de Folha de Pagamento para providências pertinentes. 

Boa Vista-RR, 30 de agosto de 2016. 

 

Herberth Wendel 
Secretário  
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Expediente de 01/09/2016

EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO 
CONTRATO:  PA nº 00002365-79.2016.6.23.8000 (SEI)

OBJETO:
Prestação  do  serviço,  de  natureza  continuada,  de  apoio  administrativo,
especificamente nas áreas de manutenção predial, almoxarifado, carga e descarga e
elétrica

CONTRATADA: M. DO ESPIRITO SANTO LIMA - EIRELI (Serviços Vitória)

COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.34.01

NOTA DE 
EMPENHO: 1324/2016 de 31/08/2016

VALOR GLOBAL: R$  889.026,55 (oitocentos e oitenta e nove mil, vinte e seis reais e cinquenta e cinco
centavos)

FUNDAMENTAÇÃ
O: Lei n.º 8.666/93 e Lei nº 10.520/02

PRAZO:
A duração deste contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua
assinatura,  compreendendo  o  período  de  instalação  e  treinamento,  podendo  ser
prorrogado.

CONTRATANTE: Elízio Ferreira de Melo – Secretário-geral

CONTRATADA: Valéria Batista Hendges  – Representante Legal da Empresa

DATA: Boa Vista, 01.09.2016

Bruno Furman
Secretário de Gestão Administrativa

2ª Republicação Trimestral - Ata de Registro de Preços N.º 010/2016
Processo nº 129/2016 - Pregão nº 005/2016

Objeto: eventual aquisição de material permanente - Aparelho Desumidificador

Empresa: RCL Empreendimentos e Participações Ltda -ME                                 CNPJ: 20.771.494/0001-
15

End. Comp: Av: T2, nº587, Qd 83, lt 10 Setor Bueno  - Goiânia-GO – Cep: 74.210-010

Representante: Rafael de Araújo Nantes

Telefone: (62) 3256-1902                                                  E-mail: rcl.participacoes@gmail.com 

Prazo de Entrega: O prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
Nota de Empenho.
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Lote nº 01 - Sem Alteração

ARP publicada no DJE, ed. 5692 do dia 01 de março de 2016.
Bruno Furman

Secretário de Gestão Administrativa
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Comarca de Boa Vista

Índice por Advogado
000339-AM-N: 121

007006-AM-N: 121

007613-AM-N: 121

006348-PE-E: 110

008359-PE-N: 110

028708-PE-N: 110

001973-PI-N: 102

001302-RO-N: 107

000005-RR-B: 181

000101-RR-B: 101

000110-RR-B: 104, 105

000114-RR-A: 105, 107

000120-RR-E: 127

000124-RR-B: 141

000125-RR-E: 104, 105, 107

000131-RR-N: 110

000136-RR-E: 104, 107

000144-RR-A: 138, 141

000146-RR-A: 102

000149-RR-N: 106, 107, 113

000152-RR-N: 030

000153-RR-B: 089, 090, 097, 177

000162-RR-A: 023

000171-RR-B: 098, 141

000172-RR-N: 091, 092, 093, 094, 181

000179-RR-E: 110

000180-RR-E: 098

000188-RR-E: 104, 107, 109

000191-RR-B: 109

000223-RR-A: 104, 105, 106

000226-RR-N: 111, 182

000227-RR-N: 104

000245-RR-B: 022

000246-RR-B: 129

000247-RR-B: 111

000248-RR-B: 109

000250-RR-N: 104

000256-RR-E: 109

000264-RR-N: 100, 104, 105, 107, 109

000269-RR-N: 107

000270-RR-B: 104, 105

000282-RR-N: 103, 104, 105, 144

000287-RR-E: 107

000288-RR-A: 179

000288-RR-E: 107

000290-RR-E: 109

000296-RR-E: 106, 113

000299-RR-B: 112

000311-RR-N: 180

000315-RR-A: 113

000323-RR-N: 109

000332-RR-B: 109

000337-RR-B: 111

000338-RR-N: 099

000344-RR-N: 107

000356-RR-B: 102

000358-RR-B: 163

000363-RR-A: 136

000368-RR-B: 144

000409-RR-N: 119

000416-RR-E: 107

000468-RR-N: 104, 105, 121

000481-RR-N: 122, 123, 150

000497-RR-N: 103, 104, 105

000504-RR-N: 098

000550-RR-N: 107, 109, 154

000554-RR-N: 109

000561-RR-N: 107

000609-RR-N: 109

000624-RR-N: 119

000637-RR-N: 108

000669-RR-N: 098

000677-RR-N: 146

000692-RR-N: 098

000716-RR-N: 057, 148

000725-RR-N: 156

000726-RR-N: 107

000730-RR-N: 166

000761-RR-N: 112

000792-RR-N: 113

000795-RR-N: 155

000804-RR-N: 100

000839-RR-N: 099, 125

000853-RR-N: 111

000859-RR-N: 170

000873-RR-N: 123

000878-RR-N: 141

000917-RR-N: 101

000934-RR-N: 128

000937-RR-N: 107

000938-RR-N: 107

000960-RR-N: 110

000986-RR-N: 001

000988-RR-N: 113

001033-RR-N: 109

001048-RR-N: 107

001052-RR-N: 179

001065-RR-N: 109

001074-RR-N: 182

001091-RR-N: 095

001130-RR-N: 181

001131-RR-N: 137, 139, 140

001196-RR-N: 112

001207-RR-N: 136

001253-RR-N: 085

001271-RR-N: 102
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001338-RR-N: 002

001468-RR-N: 086

001503-RR-N: 121

001544-RR-N: 144

001550-RR-N: 001

001584-RR-N: 141

Cartório Distribuidor

1ª Vara do Júri
Juiz(a): Lana Leitão Martins

Relaxamento de Prisão
001 - 0014762-19.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014762-4
Réu: Maycon Albuquerque Lemos
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Advogados: Alex Reis Coelho, Thiane Rangel Catão dos Santos

Vara Crimes Trafico
Juiz(a): Daniela Schirato Collesi Minholi

Inquérito Policial
002 - 0014683-40.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014683-2
Indiciado: T.R.C.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Advogado(a): Ronivaldo de Sousa Oliveira

003 - 0014777-85.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014777-2
Indiciado: A.F.S. e outros.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
004 - 0014699-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014699-8
Indiciado: M.C.S.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0014781-25.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014781-4
Réu: Adriana Alves Gomes Amorim e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Juiz(a): Jésus Rodrigues do Nascimento

Inquérito Policial
006 - 0014163-80.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014163-5
Indiciado: A.G.S.F.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

007 - 0014165-50.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014165-0
Indiciado: J.R.S.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0014684-25.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014684-0
Indiciado: E.C.M.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0014700-76.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014700-4
Indiciado: G.C.S.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0014765-71.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014765-7
Indiciado: E.B.M.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
011 - 0014771-78.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014771-5
Réu: Geanderson Costa Silva
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
012 - 0014768-26.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014768-1
Réu: Ezequiel de Souza Lavor
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Inquérito Policial
013 - 0014685-10.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014685-7
Indiciado: R.F.S.R.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0014766-56.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014766-5
Indiciado: P.H.S.A.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0014767-41.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014767-3
Indiciado: F.B.C.S.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
016 - 0011122-08.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011122-4
Réu: Raimundo Olívio de Oliveira
Nova Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0011123-90.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011123-2
Réu: Gabriel Alexandre de Andrade Sousa Silva
Nova Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0014769-11.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014769-9
Réu: Márcio Magalhães de Menezes
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Juiz(a): Marcelo Mazur

Carta Precatória
019 - 0014778-70.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014778-0
Réu: José Gaspar de Lima
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
020 - 0014164-65.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014164-3
Indiciado: W.F.F.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0014680-85.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014680-8
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
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Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
022 - 0011117-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011117-4
Réu: Maria Rosilane do Nascimento
Nova Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Advogado(a): Edson Prado Barros

023 - 0011121-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011121-6
Réu: Ademar de Souza Barros
Nova Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Advogado(a): Hindemburgo Alves de O. Filho

024 - 0011124-75.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011124-0
Réu: Waltuer Vieira de Jesus
Nova Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Juiz(a): Breno Jorge Portela S. Coutinho

Inquérito Policial
025 - 0014763-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014763-2
Indiciado: A.S.S.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Inquérito Policial
026 - 0013864-06.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013864-9
Indiciado: M.A.M.S.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0014764-86.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014764-0
Indiciado: L.S.S.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
028 - 0014779-55.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014779-8
Réu: Antonio Marcos Gomes Oliveira
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

029 - 0014780-40.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014780-6
Réu: Regina Sandeleuma Oliveira Loureto
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criança/idoso
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Ação Penal
030 - 0002217-19.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002217-0
Réu: Alef Pereira da Costa
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Advogado(a): Marcus Vinicius de Oliveira

Inquérito Policial
031 - 0191061-26.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.191061-3
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

032 - 0195790-95.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.195790-3

Indiciado: F.C.S.M.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

033 - 0205002-09.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.205002-9
Indiciado: P.O.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

034 - 0212877-30.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.212877-5
Indiciado: ".
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

035 - 0213004-65.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.213004-5
Indiciado: R.T. e outros.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

036 - 0214465-72.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.214465-7
Indiciado: E.F.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

037 - 0214467-42.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.214467-3
Indiciado: J.P.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

038 - 0214700-39.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.214700-7
Indiciado: E.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

039 - 0220413-92.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.220413-9
Indiciado: J.P.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

040 - 0220827-90.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.220827-0
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

041 - 0449319-11.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.449319-3
Indiciado: ".
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

042 - 0002644-21.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.002644-1
Indiciado: J.L.P.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

043 - 0002897-09.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.002897-5
Indiciado: C.A.P.A. e outros.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

044 - 0003064-26.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.003064-1
Indiciado: I.R.R.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

045 - 0004450-91.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.004450-1
Indiciado: J.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

046 - 0006485-24.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.006485-5
Indiciado: V.T.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

047 - 0006486-09.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.006486-3
Indiciado: J.P.S.
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Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

048 - 0006488-76.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.006488-9
Indiciado: A.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

049 - 0006661-03.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.006661-1
Indiciado: I.S.T.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

050 - 0007117-50.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.007117-3
Indiciado: O.P.A.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

051 - 0011705-03.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.011705-9
Indiciado: J.A.S.P. e outros.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

052 - 0017972-88.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.017972-9
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

053 - 0013990-32.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.013990-3
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

054 - 0013785-66.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013785-5
Indiciado: J.P.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

055 - 0009437-68.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.009437-7
Indiciado: H.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

056 - 0020472-25.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.020472-9
Indiciado: J.X.S.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

057 - 0003332-07.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003332-1
Réu: Benedito Sidney de Oliveira Lima
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

058 - 0009051-67.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009051-1
Indiciado: V.S.A.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

059 - 0000254-68.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000254-8
Indiciado: J.F.A.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

060 - 0007094-94.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007094-1
Indiciado: A.J.G.V.
Transferência Realizada em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

061 - 0014770-93.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014770-7
Indiciado: A.F.S.
Distribuição por Dependência em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Juiz(a): Parima Dias Veras

Boletim Ocorrê. Circunst.
062 - 0007996-47.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007996-7
Infrator: C.T.O.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

063 - 0007997-32.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007997-5
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

064 - 0007998-17.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007998-3
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

065 - 0007999-02.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007999-1
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

066 - 0008000-84.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008000-7
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

067 - 0008001-69.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008001-5
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

068 - 0008002-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008002-3
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

069 - 0008003-39.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008003-1
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

070 - 0008004-24.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008004-9
Infrator: L.C.T.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

071 - 0008005-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008005-6
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Exec. Medida Socio-educa
072 - 0011063-20.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011063-0
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

073 - 0011064-05.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011064-8
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

074 - 0011096-10.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011096-0
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

075 - 0011097-92.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011097-8
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

076 - 0011133-37.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011133-1
Infrator: Criança/adolescente
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Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

077 - 0011155-95.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011155-4
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

078 - 0011156-80.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011156-2
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

079 - 0011157-65.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011157-0
Infrator: L.M.F.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

080 - 0011158-50.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011158-8
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

081 - 0011160-20.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011160-4
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

082 - 0011171-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011171-1
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

083 - 0011173-19.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011173-7
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

084 - 0011174-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011174-5
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Alimentos - Lei 5478/68
085 - 0013686-57.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013686-6
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Valor da Causa: R$ 6.000,00.
Advogado(a): Andre Fernandes dos Reis

Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima
086 - 0015326-95.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.015326-7
Autor: G.N.P.
Réu: D.M.N.
Distribuição por Sorteio em: 30/08/2016.
Valor da Causa: R$ 1.300,00.
Advogado(a): Milton Carvalho de Oliveira Filho

Execução de Alimentos
087 - 0014450-43.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014450-6
Executado: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Valor da Causa: R$ 647,18.
Nenhum advogado cadastrado.

088 - 0014474-71.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014474-6
Executado: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Valor da Causa: R$ 782,26.
Nenhum advogado cadastrado.

089 - 0015322-58.2016.8.23.0010

Nº antigo: 0010.16.015322-6
Executado: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Valor da Causa: R$ 1.233,22.
Advogado(a): Ernesto Halt

Ret/sup/rest. Reg. Civil
090 - 0011404-46.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011404-6
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 14/07/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

091 - 0011852-19.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011852-6
Autor: Adriela de Oliveira Gomes
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

092 - 0012880-22.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012880-6
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 08/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

093 - 0012899-28.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.012899-6
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 11/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Suprim. Consent. Casament
094 - 0014534-44.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014534-7
Autor: M.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 27/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Juiz(a): Tania Maria Vasconcelos D. de Souza Cruz

Alimentos - Lei 5478/68
095 - 0014469-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014469-6
Autor: C.F.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Anabelee Jeniffer Garcia Alves

Execução de Alimentos
096 - 0014445-21.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.014445-6
Executado: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Valor da Causa: R$ 5.419,63.
Nenhum advogado cadastrado.

097 - 0015317-36.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.015317-6
Executado: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Valor da Causa: R$ 730,77.
Advogado(a): Ernesto Halt

Publicação de Matérias

1ª Vara de Família
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

PROMOTOR(A):
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Liduina Ricarte Beserra Amâncio
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Inventário
098 - 0207666-13.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.207666-9
Autor: Maria das Graças de Moura Viana
Réu: Espolio de Ademir Pinheiro Viana
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000171RRB,
Dr(a). DENISE ABREU CAVALCANTI para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogados: Denise Abreu Cavalcanti, Thais Emanuela Andrade de
Souza, Carlos Philippe Souza Gomes da Silva, Ariane Celeste Monteiro
Castelo Branco Rocha, Vanessa Maria de Matos Beserra

Procedimento Comum
099 - 0064610-29.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.064610-2
Autor: D.S.O.
Réu: A.C.C.C. e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000338RR, Dr(a).
CARMEM TEREZA TALAMÁS para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Carmem Tereza Talamás, Guilherme Augusto Machado
Evelim Coelho

Alimentos - Lei 5478/68
100 - 0002473-79.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.002473-4
Autor: Criança/adolescente
Réu: L.B.M.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000804RR, Dr(a).
BRUNO LIANDRO PRAIA MARTINS para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Alexandre Cesar Dantas Socorro, Bruno Liandro Praia
Martins

Arrolamento de Bens
101 - 0015455-28.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.015455-6
Autor: M.L.P. e outros.
Réu: C.E.A.P.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000917RR, Dr(a).
BRENO THALES PEREIRA OLIVEIRA para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogados: Sivirino Pauli, Breno Thales Pereira Oliveira

Averiguação Paternidade
102 - 0028962-22.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.028962-4
Autor: Criança/adolescente
Réu: J.P.J.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000356RRB,
Dr(a). JEFFERSON RIBEIRO MACHADO MACIEL para devolução dos
autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão
e de ser oficiado à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Marcos Patrício Nogueira, Geralda Cardoso de Assunção,
Jefferson Ribeiro Machado Maciel, Lucelia Mendes Vieira

Cautelar Inominada
103 - 0017428-66.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.017428-0
Autor: V.M.M.
Réu: G.V.Q.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000497RR, Dr(a).
ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Valter Mariano de Moura, Elias Augusto de Lima Silva

Cumprimento de Sentença
104 - 0063110-25.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.063110-4
Autor: Criança/adolescente
Réu: G.V.Q.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000497RR, Dr(a).
ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Milton César Pereira Batista, Camila Araújo Guerra, Tatiany

Cardoso Ribeiro, Fernanda Larissa Soares Braga, Mamede Abrão Netto,
José Lurene Nunes Avelino Junior, Luiz Carlos Queiroz de Almeida,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Henrique Edurado Ferreira Figueredo,
Valter Mariano de Moura, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Elias
Augusto de Lima Silva

105 - 0078743-42.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.078743-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: G.V.Q.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000497RR, Dr(a).
ELIAS AUGUSTO DE LIMA SILVA para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Milton César Pereira Batista, Francisco das Chagas Batista,
Camila Araújo Guerra, Mamede Abrão Netto, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Henrique Edurado Ferreira Figueredo, Valter Mariano de
Moura, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Elias Augusto de Lima Silva

106 - 0121525-30.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.121525-8
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: B.L.S. e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000223RRA,
Dr(a). MAMEDE ABRÃO NETTO para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Marcos Antônio C de Souza, Mamede Abrão Netto, Maria
Luzia Vaz da Costa

Dissol/liquid. Sociedade
107 - 0015124-46.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.015124-8
Autor: P.C.M.
Réu: M.M.B.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000416RRE,
Dr(a). FERNANDO ROBERTO MAGALHAES DE ALBUQUERQUE para
devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Franciele Coloniese Bertoli, Francisco das Chagas Batista,
Camila Araújo Guerra, Tatiany Cardoso Ribeiro, Marcos Antônio C de
Souza, Fernanda Larissa Soares Braga, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Paula Rausa Cardoso
Bezerra, Melissa de Souza Cruz Brasil Oliveira, Milson Douglas Araújo
Alves, Fernando Roberto Magalhaes de Albuquerque, Deusdedith
Ferreira Araújo, Rosa Leomir Benedettigonçalves, Márcio Rodrigo
Mesquita da Silva, Clayton Silva Albuquerque, Thiago Pires de Melo,
Diego Victor Rodrigues Barros

Inventário
108 - 0035760-96.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.035760-3
Autor: Nancy Moreira de Oliveira e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000637RR, Dr(a).
BEN-HUR SOUZA DA SILVA para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogado(a): Ben-hur Souza da Silva

109 - 0215918-05.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.215918-4
Autor: Dalvanira Araujo Grangeiro e outros.
Réu: Espolio de Oseas Braga Grangeiro e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  001065RR, Dr(a).
PAULA RAYSA CARDOSO BEZERRA para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogados: Fernanda Larissa Soares Braga, Josy Keila Bernardes de
Carvalho, Francisco José Pinto de Mecêdo, Sebastião Robison Galdino
da Silva, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Jorge K. Rocha, Larissa de
Melo Lima, Sandra Marisa Coelho, Deusdedith Ferreira Araújo, Camila
Araujo Guerra, Karla Cristina de Oliveira, Jorge Kennedy da Rocha
Rodrigues, Paula Raysa Cardoso Bezerra

110 - 0000777-56.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000777-9
Autor: Marizangela Lopes Cavalcante de Paula e outros.
Réu: Espolio de Rayner Vicente de Souza
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000131RR, Dr(a).
Ronaldo Mauro Costa Paiva para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Anderson Delmas Barbosa, Jose Andre da Silva Filho,
Angela Maria Gomes Souza, Ronaldo Mauro Costa Paiva, Marcio da
Silva Vidal, Cintia Schulze
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111 - 0015563-08.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.015563-6
Autor: Michelle Evangelista Albuquerque Alencar e outros.
Réu: Espólio de Manuel Belchior de Albuquerque
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000247RRB,
Dr(a). ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Alexander Ladislau Menezes, Alexander Sena de Oliveira,
Isete Evangelista Albuquerque, Liana Rosa Albuquerque

112 - 0016527-64.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016527-8
Autor: Bruno Lirio Moreira da Silva e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  001196RR, Dr(a).
BRUNO LIRIO MOREIRA DA SILVA para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogados: Tertuliano Rosenthal Figueiredo, Sean da Silva Pereira
Loureiro, Bruno Lirio Moreira da Silva

2ª Vara de Família
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto
Maria das Graças Barroso de Souza

Inventário
113 - 0012140-40.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.012140-6
Autor: Luiz Coelho de Brito e outros.
Réu: Espólio de Luiz Coelho de Brito Júnior
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Advogados: Marcos Antônio C de Souza, Maria Luzia Vaz da Costa,
Isabel Cristina Marx Kotelinski, Kairo Ícaro Alves dos Santos, Marco
Antonio Bartholomew de Oliveira Hadad

1ª Vara do Júri
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trindade
Augusto Santiago de Almeida Neto

Ação Penal Competên. Júri
114 - 0013382-92.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013382-4
Réu: Valteir Souza Costa
Sessão de júri DESIGNADA para o dia 17/11/2016 às 08:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

115 - 0012122-14.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012122-8
Réu: Marcos Vieira da Silva
Sessão de júri DESIGNADA para o dia 11/11/2016 às 08:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

116 - 0000149-28.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000149-2
Réu: Johnes Araújo do Nascimento
Sessão de júri DESIGNADA para o dia 07/11/2016 às 08:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

117 - 0016861-93.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016861-4
Réu: Welson Rodrigues de Sousa e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
21/10/2016 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
118 - 0009763-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009763-9
Réu: Paulo Peres
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
21/10/2016 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
119 - 0008485-89.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008485-7
Réu: Geraldo Rocklânny Pereira Lima
REPUBLICAÇÃO - DJe 5809, p. 75/76. " Submetido o Réu a
Julgamento, os Senhores do Júri, admitiram a prática dos crimes a ele
imputado, rejeitando a tese da Defesa de absolvição(por negativa de
autoria e falta de prova da responsabil idade do acidente) e
desclassificação (dolo eventual para culpa). Em cumprimento a
soberana decisão do Conselho de Sentença, CONDENO o Réu
GERALDO ROCKLÂNNY PEREIRA LIMA às penas do art. 121, § 2º, III
e IV do CP, da Vítima AMANDA DOMINIQUE NOGUEIRA DA SILVA,
art. 121, § 2º, III e IV c?c art. 14, II, ambos do CP da Vítima
ANDREYSLLA TAIS DA SILVA LIMA e art. 309 do CTB. Passo a dosar a
pena individualmente para cada crime. Homicídio - Amanda Dominique
Nogueira da Silva. A culpabilidade é grave, sendo elevado o grau de
censurabilidade do ato, eis que a infração resultou em prática
inadmissível na sociedade brasileira, onde o número de morte no
trânsito extrapola a de muitas guerras que ocorrem no mundo; o Réu é
tecnicamente primário, pois registra outra.........ação penal na sua FAC;
Conduta social favorável, pois trabalha e tem família constituída na
cidade; sem elementos para qualificar a personalidade do Réu; não se
registra motivo; as circunstâncias são comuns à espécie; as
consequências são comuns à espécie; a Vítima não contribuiu para a
prática criminosa. Por tudo isso, fixo a pena-base em 12 (doze) anos de
reclusão. Sem atenuante, uma vez que o Réu não confessou a autoria
do acidente de trânsito, nem que dirigia embriagado ou trafegava
realizando direção perigosa do veículo em via pública. Sem atenuante,
uma vez que o Réu não confessou a autoria do acidente de trânsito,
nem que dirigia embriagado ou trafegava realizando direção perigosa do
veículo em via pública. Sem atenuante, uma vez que o Réu não
confessou a autoria do acidente de trânsito, nem que dirigia embriagado
ou trafegava realizando direção perigosa do veículo em via pública.
Utilizo a qualificadora do perigo comum, como agravante, aumentando a
pena para 14 (catorze).......(catorze) anos de reclusão, que se torna
definitiva por não ter causa especial de diminuição e aumento de pena.
Homicídio - tentativa - Andreyslla. A culpabilidade é grave, sendo
elevado o grau de censurabilidade do ato, eis que a infração resultou em
prática inadmissível na sociedade brasileira, onde o número de morte no
trânsito extrapola a de muitas guerras que ocorrem no mundo; o Réu é
tecnicamente primário, pois registra outra ação penal na sua FAC;
Conduta social favorável, pois trabalha e tem família constituída na
cidade; sem elementos para qualificar a personalidade do Réu; não se
registra motivo; as circunstâncias são comuns à espécie; as
consequências são comuns à espécie; a Vítima não contribuiu para a
prática criminosa. Por tudo isso, fixo a pena-base em 12 (doze) anos de
reclusão. Sem atenuante, uma vez que o Réu não confessou a autoria
do acidente de trânsito, nem que dirigia embriagado ou trafegava
realizando direção perigosa do veículo em via pública. Utilizo
a........qualificadora do perigo comum, como agravante, aumentando a
pena para 14 (catorze) anos de reclusão, a ser cumprida em regime
inicialmente fechado. Presente a causa especial de diminuição da pena,
prevista no artigo 14, II do CP, e considerando a dinâmica do acidente,
onde o Réu colheu a motocicleta mais atingiu a parte dianteira da
motocicleta e em razão da falta de conclusão acerca do grau da lesão da
Vítima sobrevivente, reduzo em 2?3, restando a pena de 05 (cinco)
anos. Sem causa especial de aumento da pena, resta definitiva em 05
(cinco) anos de reclusão. Art. 309 do CTB. A culpabilidade é grave,
sendo alto o grau de censurabilidade do ato, eis que a infração resultou
em prática inadmissível na sociedade brasileira, onde o número de
morte no trânsito extrapola a de muitas guerras que ocorrem no mundo;
o Réu é tecnicamente primário, pois registra outra ação penal na sua
FAC; Conduta social favorável, pois trabalha e tem família constituída na
cidade; sem elementos para.............a personalidade do Réu; o motivo é
comum à espécie; as circunstâncias são comuns à espécie; as
consequências são comuns à espécie. Por tudo isso, fixo a pena-base
em 06 (seis) meses de detenção e 30 dias-multa. Reconheço a
atenuante da confissão, mas deixo de aplicá-la em razão da pena base
ter sido fixada no mínimo legal. Sem outra causa que interfira na pena
(agravante, causa especial de diminuição e aumento da pena), resta
definitiva em 06 (seis) meses de detenção e 30 dias multa. Fixo o dia-
multa em 1?30 do salário mínimo vigente. Restou, ao final, a pena de 19
(dezenove) anos de reclusão, 06 (seis) meses de detenção e 30 (trinta)
dias multa. O Acusado ficou preso preventivamente neste feito do dia
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dos fatos até o dia 06 de agosto de 2013, totalizando 02 (dois) meses e
08 (oito) dias. Utilizo o tempo de prisão preventiva para detrair da pena
mais gravosa ao Réu, restando para cumprimento 18 (dezoito) anos, 09
(nove) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão. O Réu
deve............iniciar o cumprimento da pena em regime fechado. Deixo de
fixar o valor mínimo de indenização à Vítima sobrevivente ou à família da
falecida, devido a falta de construção probatória e do contraditório capaz
de sustentar tal condenação. O Acusado se encontra em liberdade e
assim deve permanecer, por ausência, neste momento, de elementos do
artigo 312 do CPP. Determino a destruição pela Diretoria do Fórum dos
bens apreendidos. Custas pelo Réu. Após, o trânsito em julgado,
expeça-se guia de execução definitiva, bem como comunique-se as
autoridades judiciais e policiais competentes. Sentença publicada em
Plenário e intimados o MP, o Advogado particular e a Vítima Andreyslla,
na sua representante legal e dos familiares da Vítima Amanda. Egrégio
Tribunal do Júri da 1ª Vara Criminal do Júri, Fórum Ministro Evandro Lins
e Silva, 23 de agosto de 2016, às 19:31 horas. LANA LEITÃO MARTINS
- Juíza de Direito Titular da 1a Vara Criminal do Tribunal do Júri."
Advogados: Tarciano Ferreira de Souza, Kleber Paulino de Souza

Ação Penal Competên. Júri
120 - 0001839-34.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.001839-6
Réu: Jorge Maycon Gomes Gurgel e outros.
Sessão de júri DESIGNADA para o dia 13/10/2016 às 08:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara do Júri
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trindade
Augusto Santiago de Almeida Neto

Ação Penal Competên. Júri
121 - 0010030-20.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.010030-2
Réu: Silvino Lopes da Silva e outros.
 Ao MP.
Em: 1º/09/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogados: Felix Valois Coelho Junior, Catharina  de Souza Cruz
Estrella, Diego Marcelo Padilha Gonçalves, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho, Allan Kardec Lopes Mendonça

122 - 0005794-05.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005794-5
Réu: Gilson Viana Gomes
 Designe-se nova data para refazer o ato processual prejudicado.
Em: 31/08/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

1ª Vara Militar
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Carlos Paixão de Oliveira

Ricardo Fontanella
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trindade
Augusto Santiago de Almeida Neto

Ação Penal
123 - 0005454-27.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005454-4
Réu: Rynnan Leão do Nascimento e outros.
Audiência designada para o dia 14 de setembro de 2016, às 09h.

Advogados: Paulo Luis de Moura Holanda, Leandro Martins do Prado

Vara Crimes Trafico
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Daniela Schirato Collesi Minholi

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

Marco Antonio Bordin de Azeredo
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Wendlaine Berto Raposo

Proced. Esp. Lei Antitox.
124 - 0001718-30.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.001718-1
Réu: Leonardo da Silva Barreto e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/09/2016 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
125 - 0016565-71.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016565-1
Indiciado: A. e outros.
Vista ao advogado de defesa do réu FABRÍCIO AUGUSTO MELO
SOARES para apresentação dos Memoriais Finais. Desta forma, fica a
defesa intimada por este DJE.
Advogado(a): Guilherme Augusto Machado Evelim Coelho

Proced. Esp. Lei Antitox.
126 - 0000896-75.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000896-8
Réu: Milton Lobato da Silva e outros.
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça. recurso
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Wemerson de Oliveira Medeiros

Execução da Pena
127 - 0083088-51.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.083088-6
Sentenciado: Lirney Jefferson de Abreu Lima
 Termo
O reeducando Lirney Jefferson de Abreu Lima, não compareceu a sala
de videoconferência, sendo informado pela servidora Vera, da
penitenciária Agrícola, que o mesmo se recusou. Redesigno audiência
para o dia 29.09.2016 às 10h15min. Boa Vista/RR 01.09.2016.
MM. Juiz:
Advogado(a): Paulo Fernando de Lucena Borges Ferreira

128 - 0164729-56.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.164729-0
Sentenciado: Geferson Pinto Lima
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA
GRAVE cometida em razão de falta aos pernoites, ver expedientes de
fls. 456, nos termos do art. 50,V, da Lei de Execução Penal, por
consequência, DETERMINO que o reeducando PERMANEÇA no
REGIME ABERTO, bem como SUSPENDO os benefícios do REGIME
ABERTO, ainda, REVOGO 1/3 de eventuais dias remidos, nos termos
do art. 127 da Lei de Execução Penal, por fim, RECLASSIFICO a sua
CONDUTA para MÁ, nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno do
Sistema Peni tenciár io do Estado de Roraima. Elabore-se,
imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se vista à
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Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de que se
manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos termos
do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010, do
Conselho Nacional de Justiça  CNJ. Nova data base 26.02.2016.
Decisão publicada em audiência. Registre-se. Cumpra-se. Ministério
Público recorre da decisão, vista dos autos. Partes intimadas em
audiência. Nada mais havendo, mandou MM. Juiz Substituto Marcelo
Lima de Oliveira, encerrar o presente termo, que vai por todos
assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Advogado(a): Sulivan de Souza Cruz Barreto

129 - 0207879-19.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.207879-8
Sentenciado: Rômulo Soares da Silva
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA
GRAVE cometida em razão de fuga, ver expedientes de fls. 353, nos
termos do art. 50, II, da Lei de Execução Penal, por consequência,
DETERMINO que o reeducando PERMANEÇA no REGIME FECHADO
bem como SUSPENDO os benefícios do REGIME FECHADO, ainda,
REVOGO 1/3 de eventuais dias remidos, nos termos do art. 127 da Lei
de Execução Penal, por fim, RECLASSIFICO a sua CONDUTA para MÁ,
nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno do Sistema Penitenciário
do Estado de Roraima. Elabore-se, imediatamente, calculadora de
execução penal, após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do
Estado de Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para
fins de sua homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Nova data base é a data de recaptura. Oficie-se ao sistema prisional
para que informe a data, devendo o diretor de secretaria certificar nos
autos. Decisão publicada em audiência Registre-se. Cumpra-se. Partes
intimadas em audiência. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz
Substituto Marcelo Lima de Oliveira, encerrar o presente termo, que vai
por todos assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

130 - 0013642-77.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013642-8
Sentenciado: Alex Bruno Macedo Rodrigues
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA
GRAVE cometida em razão de fuga e novo crime, ver expedientes de fls.
178/181v, nos termos do art. 50, II, c/c art. 50, caput, da Lei de
Execução Penal, por consequência, DETERMINO REGRESSÃO para o
REGIME FECHADO, atente-se ao cumprimento da prisão preventiva,
bem como SUSPENDO os benefícios do REGIME FECHADO, ainda,
REVOGO 1/3 de eventuais dias remidos, nos termos do art. 127 da Lei
de Execução Penal, por fim, RECLASSIFICO a sua CONDUTA para MÁ,
nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno do Sistema Penitenciário
do Estado de Roraima. Elabore-se, imediatamente, calculadora de
execução penal, após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do
Estado de Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para
fins de sua homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Nova data base 13.06.2016. Decisão publicada em audiência Registre-
se. Cumpra-se. Partes intimadas em audiência. Nada mais havendo,
mandou o MM. Juiz Substituto Marcelo Lima de Oliveira, encerrar o
presente termo, que vai por todos assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

131 - 0014084-09.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014084-0
Sentenciado: Carlos Alberto Simião da Costa
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA
GRAVE cometida em razão de fuga, ver expedientes de fls. 111/113,
nos termos do art. 50, II, da Lei de Execução Penal, por consequência,
DETERMINO REGRESSÃO para o REGIME SEMIABERTO, mantendo
decisão de fls. 120, bem como SUSPENDO os benefícios do REGIME
SEMIABERTO, ainda, REVOGO 1/3 de eventuais dias remidos, nos
termos do art. 127 da Lei de Execução Penal, por fim, RECLASSIFICO a
sua CONDUTA para MÁ, nos termos do art. 99, IV, do Regimento
Interno do Sistema Penitenciário do Estado de Roraima. Elabore-se,
imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se vista à
Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de que se
manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos termos
do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010, do
Conselho Nacional de Justiça  CNJ. Nova data base 12.08.2016.
Decisão publicada em audiência. Registre-se. Cumpra-se. Partes
intimadas em audiência. Nada mais havendo, mandou MM. Juiz
Substituto Marcelo Lima de Oliveira, encerrar o presente termo, que vai
por todos assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

132 - 0015682-61.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015682-8
Sentenciado: Rennemo de Melo Lima
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA

GRAVE cometida em razão de fuga, ver expedientes de fls. 87/96, nos
termos do art. 50, II, V, da Lei de Execução Penal, por consequência,
DETERMINO REGRESSÃO para o REGIME SEMIABERTO, bem como
SUSPENDO os benefícios do REGIME SEMIABERTO, ainda, REVOGO
1/3 de eventuais dias remidos, nos termos do art. 127 da Lei de
Execução Penal, por fim, RECLASSIFICO a sua CONDUTA para MÁ,
nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno do Sistema Penitenciário
do Estado de Roraima. Elabore-se, imediatamente, calculadora de
execução penal, após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do
Estado de Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para
fins de sua homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Nova data base 25.05.2016. Decisão publicada em audiência. Registre-
se. Cumpra-se. Partes intimadas em audiência. Nada mais havendo,
mandou o MM. Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução
Penal, Dr. Evaldo Jorge Leite, encerrar o presente termo, que vai por
todos assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

133 - 0002029-55.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002029-4
Sentenciado: Glasser Franco de Souza
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA
GRAVE cometida em razão de falta aos pernoites, ver expedientes de
fls. 55, nos termos do art. 50, II, da Lei de Execução Penal, por
consequência, DETERMINO REGRESSÃO para o REGIME FECHADO,
nos termos do art. 118, I, da LEP, conforme autoriza jurisprudência do
STJ E STF, bem como SUSPENDO os benefícios do REGIME
FECHADO, ainda, REVOGO 1/3 de eventuais dias remidos, nos termos
do art. 127 da Lei de Execução Penal, por fim, RECLASSIFICO a sua
CONDUTA para MÁ, nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno do
Sistema Peni tenciár io do Estado de Roraima. Elabore-se,
imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se vista à
Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de que se
manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos termos
do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010, do
Conselho Nacional de Justiça  CNJ. Nova Data Base 23.06.2016.
Decisão publicada em audiência. Registre-se. Cumpra-se. Partes
intimadas em audiência. Nada mais havendo, mandou MM. Juiz
Substituto Marcelo Lima de Oliveira, encerrar o presente termo, que vai
por todos assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

134 - 0017708-95.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.017708-6
Sentenciado: Remerson Rosa Xavier
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA
GRAVE cometida em razão de novo delito efuga, ver expedientes de fls.
60/61, nos termos do art. 52, caput, da Lei de Execução Penal, por
consequência, DETERMINO a REGRESSÃO para o REGIME
SEMIABERTO, se ater a que o reeducando se encontra preventivado,
bem como SUSPENDO os benefícios do REGIME SEMIABERTO, ainda,
REVOGO 1/3 de eventuais dias remidos, nos termos do art. 127 da Lei
de Execução Penal, por fim, RECLASSIFICO a sua CONDUTA para MÁ,
nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno do Sistema Penitenciário
do Estado de Roraima. Elabore-se, imediatamente, calculadora de
execução penal, após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do
Estado de Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para
fins de sua homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Nova data base 21.04.2016. Decisão publicada em audiência. Registre-
se. Cumpra-se. Partes intimadas em audiência. Nada mais havendo,
mandou MM. Juiz Substituto Marcelo Lima de Oliveira, encerrar o
presente termo, que vai por todos assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

135 - 0006582-14.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006582-6
Sentenciado: Marcio Ronaldo Totaram
 DECIDO. Diante da declaração do reeducando, RECONHEÇO FALTA
GRAVE cometida em razão de falta aos pernoites e novo crime, ver
expedientes de fls. 25, nos termos do art. 50, II, V, da Lei de Execução
Penal, por consequência, DETERMINO REGRESSÃO para o REGIME
SEMIABERTO, nos termos do art. 118, I da LEP, atente-se ao
cumprimento da prisão preventiva, bem como SUSPENDO os benefícios
do REGIME SEMIABERTO, ainda, REVOGO 1/3 de eventuais dias
remidos, nos termos do art. 127 da Lei de Execução Penal, por fim,
RECLASSIFICO a sua CONDUTA para MÁ, nos termos do art. 99, IV,
do Regimento Interno do Sistema Penitenciário do Estado de Roraima.
Elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se
vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de
que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos
termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010,
do Conselho Nacional de Justiça  CNJ. Nova data base 15.07.2016.
Decisão publicada em audiência. Registre-se. Cumpra-se. Partes
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intimadas em audiência. Nada mais havendo, mandou MM. Juiz
Substituto Marcelo Lima de Oliveira, encerrar o presente termo, que vai
por todos assinados. Boa Vista/RR, 01/09/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Rozeneide Oliveira dos Santos

Ação Penal
136 - 0179493-47.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.179493-6
Réu: André Luiz Paludo
PUBLICAÇÃO: Intimar a defesa para audiencia designada para o dia
11/11/2016 às 12:10.
Advogados: Celso Garla Filho, Pedro Henrique Araujo Cardias

1ª Criminal Residual
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Rozeneide Oliveira dos Santos

Ação Penal
137 - 0001707-98.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.001707-4
Réu: Renato Luan Fernandes Novaes Lima e outros.
 Ciente.
Certifique-se a tempestividade do recurso de fls. 159.
Advogado(a): Bruno Leonardo Caciano de Oliveira

138 - 0010397-19.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010397-3
Réu: Lucas Pereira Nunes e outros.
 Ciente da apresentação da resposta à acusação para o réu Lucas
Pereira Nunes às fls. 226, sendo que foram arroladas as mesmas
testemunhas da denúncia.

			O réu Fernando dos Santos Silva foi citado por edital (cf. fls. 211/211v),
tendo tido conhecimento da imputação contra si, uma vez que contratou
advogado para se defender nos autos (cf. fls. 215/216).

			A defesa técnica do réu Fernando foi intimada para apresentar a
resposta à acusação, mas se manteve inerte (cf. fls. 219/220), tendo a
DPE apresentado a referida peça processual em prol deste acusado,
sendo arroladas as mesmas testemunhas da denúncia.

			Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26/09/2016, às
10h30min.

			Intimações devidas, devendo os dois advogados serem intimados via
DJE.

			Intime-se o réu Fernando dos Santos Silva no endereço constante na
denúncia, inclusive por hora certa, conforme previsão do art. 362 do
CPP, caso necessário.
Advogado(a): Antônio Agamenon de Almeida

Petição
139 - 0013987-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013987-8
Réu: Telmário Mota de Oliveira e outros.
 Ciente.
Intime-se o advogado a assinar a inicial no prazo de 05 dias.

Advogado(a): Bruno Leonardo Caciano de Oliveira

140 - 0013988-86.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.013988-6
Autor: Telmário Mota de Oliveira
Réu: Alexandre Frota Andrade
 Intime-se o advogado a assinar a inicial no prazo de 05 dias.
Advogado(a): Bruno Leonardo Caciano de Oliveira

2ª Criminal Residual
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

Ilaine Aparecida Pagliarini
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Glener dos Santos Oliva

Ação Penal
141 - 0008063-46.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008063-7
Indiciado: A.J.O.S. e outros.
INTIMAR os advogados do réu JUCIVAN PEREIRA DE MAGALHÃES,
bem como do réu FRANCISNEUDE ARAÚJO DE MELO acerca da
audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08/09/2016,
às 09:15, a qual será realizada na sede deste Juízo.
Advogados: Antônio Cláudio de Almeida, Antônio Agamenon de
Almeida, Denise Abreu Cavalcanti, Thiago Soares Teixeira, Larissa
Araldi

3ª Criminal Residual
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Hevandro Cerutti

Ricardo Fontanella
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Flávia Abrão Garcia Magalhães

Ação Penal
142 - 0008638-25.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008638-1
Réu: Andre Luiz Cruz e outros.
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Nenhum advogado cadastrado.

143 - 0012360-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012360-4
Réu: Cleicimar Freitas Serrão e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
27/10/2016 às 09:10 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Hevandro Cerutti

Ricardo Fontanella
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Flávia Abrão Garcia Magalhães

Ação Penal
144 - 0007568-65.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007568-4
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Réu: João dos Santos Lopes
 I- Muito diligente a providência cartorária supra.
II- Por ora, deixo de apreciar a Resposta à acusação.
III- Ao MP sobre fls. 12 e ss.
IV- DJE.

01/09/2016
Juiz MARCELO MAZUR
Advogados: Valter Mariano de Moura, Wender de Moura Oliveira, Enaile
Alves Moura

145 - 0010132-17.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010132-4
Réu: Alison da Silva Bastos e outros.
 (...) "Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão punitiva deduzida na denúncia para: 1. absolver os Réus
ALISON DA SILVA BASTOS e KILDERI DAMASCENO DE MELO da
acusação de cometimento do crime previsto no artigo 288, p.ú., II, do
Código Penal, com amparo no artigo 386, VII, do Código de Processo
Penal; 2. absolver os Réus ALISON DA SILVA BASTOS e KILDERI
DAMASCENO DE MELO da acusação de cometimento do crime previsto
no artigo 330, do Código Penal, com amparo no artigo 386, III, do
Código de Processo Penal; 3. condenar os Réus ALISON DA SILVA
BASTOS e KILDERI DAMASCENO DE MELO como incursos nas
sanções do artigo 14, da Lei 10.826/03; 4. condenar o Réu ALISON DA
SILVA BASTOS como incurso nas sanções do artigo 309, da Lei
9.503/97; e para 5. condenar o Réu ALISON DA SILVA BASTOS como
incurso nas sanções do artigo 307, do Código Penal. (...) para resultar a
condenação do Réu ALISON DA SILVA BASTOS em 4 (quatro) anos de
reclusão, 1 (um) ano e 9 (nove) meses de detenção e 350 (trezentos e
cinquenta) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente à época dos fatos. A pena será cumprida inicialmente
em regime semiaberto. (...)para tornar definitiva a condenação do Réu
KILDERI DAMASCENO DE MELO em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses
de reclusão e 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa no valor unitário de
1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos. A
pena será cumprida inicialmente em regime semiaberto...". P.R.I. Boa
Vista, RR, 1º de setembro de 2016. Juiz MARCELO MAZUR
Nenhum advogado cadastrado.

Insanidade Mental Acusado
146 - 0003340-81.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003340-4
Réu: Antonio Luis Queiroz dos Santos
 I- Com razão o Advogado em sua Petição de fls. 93 a 95, razão pela
qual desconstituo-o da nomeação de curador especial do presente
incidente.
II- Exclua-se o Advogado constituído, junto ao SISCOM desta comarca,
tanto dos presentes Auto quanto dos autos principais em apenso sob o
nº 14/017429-2, certificando-se em ambos.
III- Ao Ministério Público para se manifestar quanto a necessidade da
manutenção do presente feito, diante do paradeiro ignorado do Réu.
IV- DJE.

01/09/2016
Juiz MARCELO MAZUR
Advogado(a): Alessandro Andrade Lima

Ação Penal
147 - 0014919-17.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.014919-2
Réu: Franciney da Encarnação Gomes e outros.
 (...) "Diante do exposto, decreto a extinção da punibilidade dos Réus
CLAUDEMIR DA COSTA DUARTE e FRANCINEI DA ENCARNAÇÃO
GOMES, em relação aos fatos noticiados nestes Autos, face à
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com amparo no
artigo 107, IV, do Código Penal..." P.R.I. Boa Vista, RR, 30 de agosto de
2016. Juiz MARCELO MAZUR
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
148 - 0019892-58.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019892-9
Réu: Helton Carlos de Araujo
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

2ª Vara do Júri
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
149 - 0017513-13.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.017513-0
Réu: Keisy Jucielly de Carvalho Andrade
 Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis
(29.08.2016), nesta cidade de Boa VistaiRR, às 09h:00min, na sala de
audiência da 2"Yara Criminal do Tribunal do Júri, localizada no Fórum
Criminal
Ministro Evandro Lins e Silva, Av. CB PM Jose Tabira de Alencar
Macedo, 602,
Caranã, em que presentes o MM Juiz JAIME Pú PUJADES DE ÁVLA, o
Promotor de Justiça PAULO ANDRE DE CAMPOS TRINDADE, o ilustre
Defensor Público EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO (...)
Diante do exposto, desclassifico o crime para que os autos sejam
remetidos a
uma das Varas de Competência Criminal Residual desta Comarca, afim
de que
a denúncia seja emendada, nos termos como manifestado pelo orgão do
Ministério Público em suas alegaçÕes finais orais, e por força do art.419,
parágrafo único, do CPPB, declino da competência para julgar o
presente
feito. Encaminhem-se os autos, após a baixa, sendo que as partes
renunciaram ao prazo recursal em audiência. Antes, porém, intime-se,
pessoalmente, a acusada.

Jaime Plá Pujades de Àvila
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara Criminal do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
José Rogério de Sales Filho

Ação Penal - Sumário
150 - 0013590-13.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013590-5
Réu: Paulo Oliveira dos Santos
PUBLICAÇÃO: INTIMAR O RÉU ATRAVÉS DO SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 23 DE
NOVEMBRO DE 2016 ÀS 09:00horas, NA SEDE DESTE JUIZADO NO
FÓRUM CRIMINAL.
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

151 - 0000667-18.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000667-3
Réu: Waldinar Araújo de Sousa
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/03/2017 às 09:00 horas.

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 183/236



Nenhum advogado cadastrado.

152 - 0001317-65.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001317-4
Réu: Isael Pereira Brasil
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
21/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

153 - 0004775-90.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004775-0
Réu: Raimundo de Oliveira Moura
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
29/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

154 - 0007759-47.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007759-1
Réu: André Soares dos Santos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
22/03/2017 às 09:00 horas.
Advogado(a): Deusdedith Ferreira Araújo

155 - 0009682-11.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009682-3
Réu: Lee Anderson Araújo da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/03/2017 às 09:00 horas.
Advogado(a): Reginaldo Antonio Rodrigues

156 - 0010468-55.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.010468-4
Réu: Juan Ricardo Ferreira Chaves
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
28/03/2017 às 09:00 horas.
Advogado(a): Sérgio Cordeiro Santiago

157 - 0011275-75.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011275-2
Réu: Bruno Silva de Lima
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
20/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

158 - 0011288-74.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011288-5
Réu: Joao Cardoso Neto
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
16/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

159 - 0011293-96.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011293-5
Réu: Antonio Carlos dos Santos da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/02/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

160 - 0015742-97.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015742-7
Réu: Jozafá Magalhães da Cruz
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
08/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

161 - 0015746-37.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015746-8
Réu: Domingos de Sousa Morais
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
27/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

162 - 0019236-67.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.019236-6
Réu: Ranicy Pantoja de Araújo
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

163 - 0019245-29.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.019245-7
Réu: Moises Gomes de Sousa
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/03/2017 às 09:30 horas.
Advogado(a): Helio Furtado Ladeira

Inquérito Policial
164 - 0001176-46.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001176-4

Indiciado: C.P.C.J.
Audiência Preliminar designada para o dia 30/09/2016 às 09:15 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

165 - 0011292-14.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011292-7
Réu: Savio Pereira Rego de Sa
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
30/03/2017 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
166 - 0006025-95.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006025-1
Autor: Rosicleide Barnabé da Silva e outros.
Intimar o requerido através de seu patrono constituído, o qual deverá
previamente se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência
da data agendada (art. 334, §5º, NCPC), somente em caso de
desinteresse em eventual conciliação.
Advogado(a): Wanderlan Wanwan Santos de Aguiar

Vara Criança/idoso
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Glener dos Santos Oliva

Ação Penal
167 - 0152893-86.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.152893-8
Réu: Franceildo Peixoto de Oliveira
 SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu FRANCEILDO
PEIXOTO DE OLIVEIRA, denunciado nesta ação penal pela suposta
prática do crime de Furto Qualificado, previsto no art. 155, §4º, inc. IV,
do Código Penal e pelo crime previsto no art.244-B da Lei n.º8.069/90
(ECA).
Calculadora de prescrição da pretensão punitiva, fls.203.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Por se tratar de matéria de ordem pública, dispenso a cota do "parquet".
Compulsando os autos, verifico que o denunciado à época do fato era
menor de 21 (vinte e um) anos. Logo, o art. 115, do CP, prevê a
diminuição do prazo de prescrição à metade quando "o criminoso era, ao
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos[...]".
Desta forma, observa-se a prescrição da pretensão punitiva em abstrato,
de acordo com a previsão legal e a calculadora de prescrição da
pretensão punitiva juntada aos autos.
Posto isso, e por tudo que dos autos consta, DECLARO EXTINTA a
PUNIBILIDADE do réu FRANCEILDO PEIXOTO DE OLIVEIRA, pela
ocorrência da PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL "in
abstrato", em relação ao crime imputado nesta ação penal, nos termos
do art.107, IV, do CP.
Intime-se o réu via edital.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o Trânsito em julgado, dê-se as baixas pertinentes, sem
necessidade de nova conclusão, observadas as normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.
Boa Vista/RR, 31.8.2016  11h28min.

GRACIETE SOTTO MAYOR RIBEIRO
Juíza de Direito Titular da Vara de Crimes Contra Dignidade
Sexual/Criança/Idoso
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetiva-est.idoso
168 - 0096672-88.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.096672-2
Réu: Marcelo Juventino da Silva
 SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu MARCELO
JUVENTINO DA SILVA, denunciado nesta ação penal pela suposta
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prática do crime de Furto Qualificado, previsto no art. 155, §4º, inc. IV,
do Código Penal e pelo crime previsto no art.244-B da Lei n.º8.069/90
(ECA).
Calculadora de prescrição da pretensão punitiva, fls.208.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Por se tratar de matéria de ordem pública, dispenso a cota do "parquet".
Compulsando os autos, verifico que o denunciado à época do fato era
menor de 21 (vinte e um) anos. Logo, o art. 115, do CP, prevê a
diminuição do prazo de prescrição à metade quando "o criminoso era, ao
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos[...]".
Desta forma, observa-se a prescrição da pretensão punitiva em abstrato,
de acordo com a previsão legal e a calculadora de prescrição da
pretensão punitiva juntada aos autos.
Posto isso, e por tudo que dos autos consta, DECLARO EXTINTA a
PUNIBILIDADE do réu MARCELO JUVENTINO DA SILVA, pela
ocorrência da PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL "in
abstrato", em relação ao crime imputado nesta ação penal, nos termos
do art.107, IV, do CP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o Trânsito em julgado, dê-se as baixas pertinentes, sem
necessidade de nova conclusão, observadas as normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.
Boa Vista/RR, 31.8.2016  08h45min.

GRACIETE SOTTO MAYOR RIBEIRO
Juíza de Direito Titular da Vara de Crimes Contra Dignidade
Sexual/Criança/Idoso
Nenhum advogado cadastrado.

169 - 0138334-61.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.138334-4
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática de
Falsidade Ideológica e Estelionato, crimes previstos no Código Penal.
	O Ministério Público, às fls.185/187, pugna pelo arquivamento do feito,
diante da ausência de elementos necessários imprescindíveis à
identificação acerca de que m seria o autor, ou os autores, do delito.
Vieram os autos conclusos.
É o bastante relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que assiste razão o Órgão Ministerial
com atribuições legais neste Juízo, pois não observa-se no decorrer
temporal, apesar dos esforços realizados pela autoridade policial, a
existência de elementos que indiquem a autoria dos fatos ora
mencionados.
A vítima não foi localizada, conforme fls.25 e 131.
Conforme consta nas fls.138/153, o contrato celebrado sem autorização
da vítima foi cancelado, bem como os valores ressarcidos, fato
confirmado pelo Instituto Nacional do Seguro Social  INSS.
Por se tratarem supostamente de corretores autônomos, sem a
possibilidade de identificação por parte das testemunhas e pela própria
vítima, o Delegado de Polícia vê a impossibilidade de imputação do
responsável pela prática delituosa.
Posto isso, diante da ausência de indícios da autoria, pelo que dos autos
consta e em consonância com o parecer do órgão Ministerial, que adoto
como razões de decidir, DETERMINO o ARQUIVAMENTO destes autos,
nos termos do art.395, III, do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Boa Vista/RR, 31.8.2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Anedilson Nunes Moreira
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Ricardo Fontanella

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Terciane de Souza Silva

Autorização Judicial

170 - 0011012-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011012-7
Autor: A.L.C.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
PUBLICAÇÃO: Intimar a parte autora para emendar a inicial, bem como
esclarecer o motivo da viagem e seu prazo de 02 anos de moradia no
exterior, inclusive sobre os estudos regulares da infante.
Advogado(a): Rafaela Gomes de Lemos

1ª Vara da Infância
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Anedilson Nunes Moreira
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Ricardo Fontanella

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Terciane de Souza Silva

Exec. Medida Socio-educa
171 - 0015377-43.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015377-2
Infrator: V.P.T.C.

Sentença: (...) Destarte, declaro a extinção do presente feito, cuja cópia
servirá como guia de desligamento. Após as formalidades processuais,
arquivem-se os autos. PRIC. Boa Vista/RR, 31 de agosto de 2016.
PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

172 - 0020022-14.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.020022-7
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: (...) Sendo assim, diante da escusa do adolescente em cumprir
a medida socioeducativa imposta, estando em local incerto e não sabido,
decreto a sua apreensão. Expeça-se mandado de busca e apreensão.
Expedientes necessários. Boa Vista/RR, 28 de agosto de 2016. PARIMA
DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Proc. Apur. Ato Infracion
173 - 0007340-90.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007340-8
Infrator: Criança/adolescente e outros.

Sentença: (...) Diante de todo o exposto, comprovadas a autoria e a
materialidade do ato infracional, em consonância com o órgão ministerial
e dissonante das alegações da Defesa, julgo procedente a pretensão
socioeducativa estatal para APLICAR aos representados ... e ... a
medida socioeducativa de INTERNAÇÃO SEM POSSIBILIDADE DE
ATIVIDADES EXTERNAS, pela prática do ato infracional de roubo
qualificado, previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal
Brasileiro, devendo os infratores serem avaliados posteriormente com a
apresentação de relatórios sobre o cumprimento da medida aplicada,
entendendo ser essa a mais adequada ao caráter ressocializante e
educativo almejado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Após o
trânsito em julgado, expeça-se mandado de busca e apreensão em
desfavor dos adolescentes e demais expedientes necessários para o fiel
cumprimento desta Sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se nos
termos do art. 190 do ECA. Cumpra-se. Sem custas. Boa Vista/RR, 30
de agosto de 2016. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

174 - 0010819-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010819-6
Infrator: Criança/adolescente

Sentença: (...) Diante de todo o exposto, comprovadas a autoria e a
materialidade do ato infracional, em consonância com o órgão ministerial
e dissonante das alegações da Defesa, julgo procedente a pretensão
socioeducativa estatal para APLICAR ao representado ... a medida
socioeducativa de INTERNAÇÃO SEM POSSIBILIDADE DE
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ATIVIDADES EXTERNAS, pela prática dos atos infracionais de roubo
qualificado e furto simples tentado, previstos no art. 157, § 2º, inciso I e
II, e art. 155, caput, c/c o art. 14, II, todos do Código Penal Brasileiro,
devendo o infrator ser avaliado posteriormente com a apresentação de
relatórios sobre o cumprimento da medida aplicada, entendendo ser
essa a mais adequada ao caráter ressocializante e educativo almejado
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Considerando a gravidade
em concreto do ato infracional, a fim de evitar a reiteração da conduta
praticada, bem como a necessidade de redirecionar seus atos para que
não ingresse em risco social, com fundamento no artigo 35 da Lei
12.594-SINASE, incisos V, VII e IX, reputo de bom alvitre a EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DA MEDIDA IMPOSTA AO ADOLESCENTE,
considerando a urgente necessidade pedagógica de reforço dos laços
familiares e reinserção social, na tentativa de evitar a entrada completa
na marginalidade. Expedientes necessários para o fiel cumprimento
desta Sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se nos termos do art.
190 do ECA. Cumpra-se. Sem custas. Boa Vista/RR, 31 de agosto de
2016. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

175 - 0011169-79.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011169-5
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: (...) Por tais razões, com fundamento nos artigos 108 e 174 da
Lei n. 8.069/90, mantenho a internação provisória do adolescente pelo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sem possibilidade de atividades
externas. Recebo a representação. Designe-se data para audiência de
apresentação, bem como data para audiência de instrução e julgamento.
Cite-se e notifiquem-se, nos termos do art. 184 do ECA. Intime-se o
Ministério Público. Ao SI para estudo de caso. P.R.I.C. Boa Vista  RR, 31
de agosto de 2016. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

176 - 0011170-64.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.011170-3
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: (...) Por tais razões, com fundamento nos artigos 108 e 174 da
Lei n. 8.069/90, mantenho a internação provisória do adolescente pelo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sem possibilidade de atividades
externas. Recebo a representação. Designe-se data para audiência de
apresentação, bem como data para audiência de instrução e julgamento.
Cite-se e notifiquem-se, nos termos do art. 184 do ECA. Intime-se o
Ministério Público. Ao SI para estudo de caso. P.R.I.C. Boa Vista  RR, 31
de agosto de 2016. PARIMA DIAS VERAS. Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

Ademir Teles Menezes
André Paulo dos Santos Pereira

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Luciana Silva Callegário

Execução de Alimentos
177 - 0012835-52.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.012835-2
Executado: Criança/adolescente
Executado: M.C.V.
 SENTENÇA

Vistos etc.

Não obstante instado a se manifestar, o requerente quedou-se inerte,
situação essa que, na ótica deste Juízo, configura desinteresse
superveniente na efetivação da tutela. Justo por isso, impõe-se, no
presente caso, reconhecer-se a ausência de interesse de agir ou numa
linguagem mais técnica, da ausência de interesse-necessidade da tutela
jurisdicional.

Dispõe o art. 485, inc. VI do NCPC:

"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual."

Isto posto, face à ausência superveniente de interesse de agir, com
amparo no art. 485, VI do CPC, julgo extinto o presente feito.

Sem custas e honorários advocatícios.

P. R. Intimem-se.

Boa Vista, 29 de agosto de 2016.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Ernesto Halt

Guarda
178 - 0000997-78.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000997-2
Autor: J.V.A.
Réu: F.M.P. e outros.
 SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de ação de modificação de guarda ajuizada por (...) em
desfavor de (...), onde o autor sustenta, em síntese, ser pai do menor
(...).

Requer, pois que lhe seja concedida a guarda, tudo conforme
especificado às fls. 02/04.

A ré, devidamente citada, pugna pela improcedência do pedido.

Audiência una de conciliação e instrução e julgamento foi realizada em
11 de abril de 2016 (fl. 21).

O laudo pericial n.º 18/2016 foi juntado aos autos em fl. 23/24.

Foram os autos com vista ao douto Promotor de Justiça que opinou pela
improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Inicialmente é importante destacar que a questão da guarda e as suas
alterações devem ser evitadas tanto quanto possível, pois em regra, são
nocivas à criança, que tem modificada toda a sua rotina de vida e os
seus referenciais, gerando-lhe inúmeros transtornos de ordem
emocional.

Entendo que a alteração da guarda é medida excepcional que deve ser
deferida se houver qualquer demonstração ou alegação que comprove a
inaptidão do guardião para exercer o poder familiar.

Em razão disso, quando existe disputa entre os genitores, como ocorre
no caso em tela, deve-se buscar sempre a possibilidade mais vantajosa
para a formação e o desenvolvimento do infante, porquanto esse é o
bem jurídico mais relevante a ser preservado.

(...).
Isso ocorre em respeito à doutrina da proteção integral à criança. Assim
entende-se que as trocas de guarda somente podem ser realizadas
quando forem efetivamente demonstrada, nos autos, sua necessidade.

In casu, inexiste, no caso em testilha, qualquer demonstração cabal de
inaptidão da genitora para o exercício da guarda.

E a ausência de prova contundente de situação excepcional ou de risco
não autoriza a alteração da guarda em favor do genitor.

Foi realizado estudo psicossocial junto aos genitores, onde restaram
avaliadas as condições pessoais de cada familiar, bem como a relação
existente entre  os pais e o filho (...).
(...).
Deve-se enfatizar, por fim, que o parecer psicossocial não detectou
nenhum tipo de negligência contundente hábil a modificação de guarda
do menor.
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Nesta feita, imperativa a improcedência da medida.

ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido formulado na exordial. E
julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com fincas no artigo
487, inciso I, do NCPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as anotações de
estilo.

P.R.I.

Em, 30 de agosto de 2016 .

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Alimentos - Lei 5478/68
179 - 0006268-68.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006268-2
Autor: J.P.S.
Réu: I.A.S.
 SENTENÇA

Cuida-se de ação de exoneração de alimentos ajuizada por (...) em
desfavor de (...), visando exonerar-se do pagamento da obrigação
alimentícia.

Alega o autor em síntese que a ré atingiu a maioridade civil e não
necessidade da pensão alimentícia.

A ré, devidamente citada, concordou com o pleito autoral.

Foram os autos com vista ao douto Promotor de Justiça que opinou pela
procedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Como sabido, o implemento da maioridade por si só não é capaz de
afastar a obrigação alimentar prestada aos filhos.
(...).

Porém, com a extinção do poder familiar, o beneficiário da pensão deve
comprovar que precisa dos alimentos, porquanto não mais se presume a
necessidade.
(...).
In casu, verifica-se que a ré não demonstrou necessitar dos alimentos e
concordou com o pedido de exoneração.

Além disso, a ré hoje está com vinte e oito anos e concluiu o ensino
superior, razão pela qual não subsiste motivo para manutenção do
pensionamento.

Pelo exposto, concluo pela procedência da demanda.

ISTO POSTO, julgo procedente o pedido para exonerar o autor (...) da
obrigação de prestar alimentos à ré (...). Julgo extinto o processo, com
resolução de mérito, com fincas no artigo 487, inciso I, do CPC.

Oficie-se ao órgão empregador do autor, para cessação dos descontos
inerentes à pensão alimentícia em favor da ré.

Sem custas e honorários advocatícios. Após as formalidades legais,
arquivem-se os autos com as anotações de estilo e baixa na distribuição.

Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública do Estado.

P.R.I.
Em, 26 de agosto de 2016.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogados: Warner Velasque Ribeiro, Ana Paula Lopes Costa

180 - 0006962-37.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006962-0

Autor: J.V.A.
Réu: Criança/adolescente e outros.
 SENTENÇA

Vistos etc.

Cuida-se de ação revisional de alimentos ajuizada por (...) em desfavor
de (...), visando minorar o encargo alimentício, anteriormente
estabelecido no patamar de 73,40% do salário mínimo.

Sustenta o autor que está desempregado, que faz, eventualmente,
pequenos "bicos" e que atualmente não tem condições de honrar com o
compromisso assumido.

Devidamente citado, os réus apresentaram contestação e pugnaram
pela improcedência do pedido.

Foram os autos com vista ao douto Promotor de Justiça que opinou pela
procedência parcial do pedido.

É o relatório. Decido.

Inicialmente é importante mencionar que o pressuposto da ação
revisional de alimentos, consoante art. 1.699 do NCC/02, é a mudança
na situação financeira de quem supre os alimentos, ou na de quem os
recebe, isto é, alteração no binômio necessidade/possibilidade posterior
a data da fixação do encargo.

Assim, o pedido de redução do encargo alimentar torna-se viável apenas
quando se verifica a substancial redução nas possibilidades de quem
está obrigado a prestar os alimentos ou a redução da necessidade de
quem recebe o pensionamento.

Se não há comprovação da modificação da situação financeira do
alimentante, a improcedência do pedido para redução dos alimentos é a
medida que se impõe.
(...).
In casu, não comprovada diminuição nas possibilidades, caberia ao
alimentante, então, comprovar a desnecessidade do alimentado de
perceber a verba devida.

Na verdade, dos fatores determinantes para revisão de alimentos tem-se
que nenhum deles restou regiamente comprovado.

Destaco que, em 08 de outubro de 2015, as partes celebraram acordo
para diminuir a pensão alimentícia para 50,76% do salário mínimo. E tal
acordo não foi mencionado nestes autos. Ou seja, já houve substancial
diminuição do encargo alimentício.

Dessa forma, entendo que o valor dos alimentos deve ser mantido, uma
vez que se afigura adequado em face da análise realizada, não podendo
recair uniccamente sobre a genitora o custeio das despesas inerentes ao
sustento e educação do menor.

ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido, com fulcro no artigo 487,
inciso I, do NCPC.

Sem custas e honorários advocatícios. Após as formalidades legais,
arquivem-se os autos com as anotações de estilo e baixa na distribuição.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública do Estado.

P.R.I.
Em, 30 de agosto de 2016.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Emira Latife Lago Salomão

Vara Itinerante
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

Ademir Teles Menezes
André Paulo dos Santos Pereira

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
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ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Luciana Silva Callegário

Dissol/liquid. Sociedade
181 - 0006218-18.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.006218-8
Autor: E.F.B. e outros.
 DESPACHO

Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Anotações
necessárias.

Em, 1 de setembro de 2016.

	ERICK LINHARES
	Juiz de Direito
Advogados: Alci da Rocha, Elceni Diogo da Silva, Romeu França Junior

Homol. Transaç. Extrajudi
182 - 0001008-10.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.001008-7
Requerido: Luis Cláudio de Jesus Silva e outros.
 Processo nº 0010.16.001008-7
Embargante: GERIS KED SOUSA ARAÚJO
Embargado: LUÍS CLAUDIO DE JESUS SILVA

SENTENÇA

Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
O embargante apresenta os presentes embargos à execução,
sustentando que a obrigação é inexigível porque a peça do veículo não é
mais fabricada.
Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que o embargante não trouxe
qualquer das hipóteses taxativamente previstas no art. 52, inc. IX, da Lei
9.099/95.
A suposta inexigibilidade não merece respaldo especialmente porque
houve conversão da obrigação de fazer em perdas e danos em fl. 30.
Portanto, a improcedência dos embargos é a medida que se impõe.
ISTO POSTO, julgo improcedente os embargos.
Providencie o cartório o bloqueio de transferência do bem penhora no
sistema Renajud. Certifique-se.
Sem custas e honorários advocatícios.
Após, o trânsito em julgado, certifique-se.
P.R.I.
Cumpra-se com urgência.

Boa Vista (RR), 1 de setembro de 2016.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogados: Alexander Ladislau Menezes, Dayenne Lívia Carramilo
Pereira

Comarca de Caracarai

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Carta Precatória
001 - 0000444-98.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000444-4
Réu: Vanderbergue Mota da Cruz
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Infância e Juventude
Expediente de 30/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Saymon Dias de Figueiredo

Proc. Apur. Ato Infracion
002 - 0000442-31.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000442-8
Infrator: Criança/adolescente
 SENTENÇA

Vistos etc.
Trata-se de boletim de ocorrência circunstanciado em desfavor do jovem
Adson Gomes da Silva, em virtude da prática de ato infracional análogo
ao delito de lesão corporal e ameaça, fato ocorrido no dia 05.08.2014,
nesta cidade.
O Ministério Público requereu o arquivamento em razão da prescrição do
ato infracional, fl. 10v.
É o breve relato. Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que o suposto ato infracional foi
cometido no dia 05/08/2014, há mais de dois anos, ocorrendo a
prescrição.
Assim, considerando que desde a ocorrência dos fatos até a presente
data decorreu prazo superior a 02(dois) anos, com fundamento nos
artigos 109 e 115, ambos do Código Penal, declaro prescrita a pretensão
socioeducativa, determinando o arquivamento do presente feito.
P.R.I.
Após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 30 de agosto de 2016.

Juiz Erasmo Hallysson Souza de Campos
Titular da Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Mucajai

Índice por Advogado
000155-RR-B: 003

000787-RR-N: 002

000907-RR-N: 004

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior

Pedido Prisão Preventiva
001 - 0000415-18.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000415-3
Réu: Edvaldo Gomes de Souza
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.
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Publicação de Matérias
Ação Penal
002 - 0000455-68.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000455-4
Réu: Adilio Evaristo Gale e outros.
 Vistos etc...

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva formulado em prol
de JANDERSON BRITO CATANHEDE, feito no bojo da Resposta à
Acusação, preso preventivamente nos autos em epígrafe.

A defesa argumenta que o acusado tem residência fixa e ocupação
lícita, bem como que não estão presentes os requisitos que autorizam a
segregação cautelar. Pugnou, ainda, pela absolvição sumária do réu.

O Ministério Público apresentou parecer desfavorável à revogação da
prisão preventiva com a consequente manutenção da prisão preventiva,
a revogação da suspensão do processo com relação ao réu
JANDERSON BRITO CATANHEDE e desmembramento dos autos com
relação aos demais réus citados por edital, com suspensão do processo
decretada(fls. 410/411).

É o relatório.
Decido.

Passo, então, a análise da ocorrência dos pressupostos que possibilitam
a eventual concessão da revogação da prisão preventiva.

Anoto que trata-se de indivíduo possivelmente ligado à facção criminosa
que atua no no roubo e desmanche de carros,  inc lus ive
internacionalmente e, segundo as informações que se tem nos autos, é
indivíduo de alta periculosidade.

Em que pese as alegações feitas pela defesa de que o acusado possui
residência fixa e profissão, não é óbice à decretação ou conversão da
prisão em preventiva, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, como ocorre no caso:

Ementa: HABEAS CORPUS. CRIMINAL. ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. ELEMENTOS QUE EVIDENCIAM A PARTICIPAÇÃO DO
PACIENTE EM ESTRUTURADA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA
DEDICADA AO TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO À ORDEM
PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA.
PRECEDENTES. REFORÇO PELAS INSTÂNCIAS SUPERIORES NA
FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IRRELEVANTE.
DECRETO ORIGINÁRIO APTO ISOLADAMENTE A MANTER A
CUSTÓDIA CAUTELAR. PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES,
RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA. REQUISITOS QUE, POR SI
SÓS, NÃO DESAUTORIZAM A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDDIA
CAUTELAR. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. A custódia
cautelar foi devidamente motivada, pois há nos autos elementos
capazes de demonstrar a aparente participação do paciente numa
estruturada organização criminosa dedicada à prática do crime de tráfico
de drogas, o que evidencia a necessidade de preservação da ordem
pública em virtude da periculosidade concreta. Precedentes. 2. Embora
não se possa admitir, em sede de habeas corpus, que a instância
superior incremente novos fundamentos objetivando suprir eventual vício
de fundamentação da decisão originária, o reforço argumentativo
realizado pelo STJ, no caso, não trouxe nenhuma alteração substancial
ao decreto originário de prisão preventiva que, isoladamente, encontra-
se devidamente alicerçado em elementos concretos aptos a manter a
custódia cautelar do acusado. 3. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal é no sentido de que a primariedade, residência fixa e ocupação
lícita não têm o condão, por si sós, de impedir a prisão provisória se
presentes os requisitos do art. 312 do CPP. 4. Ordem denegada.(STF -
HC: 107830 SP, Relator: Min. TEORI ZAVASCKI, Data de Julgamento:
19/03/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-061 DIVULG 03-
04-2013 PUBLIC 04-04-2013).

Entendo não estarem presentes os requisitos para revogação da prisão
preventiva, muito menos para concessão de Liberdade Provisória com
ou sem fiança, bem como aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão, primeiro por não serem suficientes para elidir nova prática
delituosa, vez que o acusado levou o produto do crime para a
Venezuela, sendo temerário que, em liberdade, fuja para o exterior.

Ademais, não houve alteração fática ou jurídica na situação processual
do acusado, pelo contrário, permanecem ainda os motivos autorizadores
da prisão preventiva, para a conveniência da instrução criminal e

assegurar a aplicação da lei penal no Estado de Roraima nos termos
dos arts. 311 e 312, do CPP, assistindo razão ao Ministério Público em
seu parecer o qual torno parte integrante da presente decisão, razão
pela qual reafirmo a decisão proferida na audiência de custódia, e
INDEFIRO O PEDIDO, mantendo a segregação cautelar dos acusados.

De igual modo, assiste razão ao Órgão Ministerial quando postula pela
revogação da suspensão do processo em relação ao réu JANDERSON,
tendo em vista que o mesmo constituiu advogado nos autos e
apresentou resposta à acusação, por interpretação do artigo 366 do
CPP, assim, revogo a suspensão do processo somente em relação ao
réu JANDERSON BRITO CATANHEDE.

Por outro lado, não vislumbro, à essa altura, necessidade de
desmembramento quanto aos demais réus, tendo em vista que não há,
até o momento, razões para o atendimento de tal pleito, ante a falta de
comprovação de prejuízo para a instrução, sem embargo de nova
análise em outro momento processual.

Quanto ao pedido de absolvição sumária, entendo que não se encaixa
em qualquer das hipóteses do artigo 386, do CPP.

Com o fito de dar andamento ao feito, designo audiência de instrução e
julgamento para __/__/____ às __:__hs.

Expedientes pertinentes.

P. R. Intimem-se o MP e a Defesa.

Mucajaí/RR, 26 de agosto de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogado(a): Gioberto de Matos Júnior

003 - 0000663-86.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000663-5
Réu: Jurandir Ribeiro de Mello
Audiência REDESIGNADA para o dia 12/09/2016 às 14:30 horas.
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal

Vara Criminal
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Masato Kojima

Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Ingred Moura Lamazon

Inquérito Policial
004 - 0000612-41.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000612-0
Indiciado: I.M.S.
 DECISÃO

Considerando que a defesa do acusado, em sede de resposta à
acusação (fls.38/43), não demonstrou, de plano, a inocência do réu,
entendo não estar configurada qualquer das circunstâncias de
absolvição sumária preconizadas pelo artigo 397 do CPP, pois nesse
juízo preliminar não verifico a existência manifesta de causa excludente
de ilicitude, de causa excludente de culpabilidade, de extinção de
punibilidade, bem como que o fato narrado evidentemente não constitui
crime;

Sendo assim, visando dar continuidade ao feito, designe-se data para
audiência de instrução e julgamento;

Expedientes necessários.

Mucajaí/RR, 30 de agosto 2016.
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Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogado(a): Paulo Gener de Oliveira Sarmento

Comarca de Rorainópolis

Índice por Advogado
067428-MG-N: 001

083652-MG-N: 001

103170-MG-N: 001

109784-MG-N: 001

000210-RR-N: 011

000300-RR-N: 041

000317-RR-B: 001, 011, 024

000330-RR-B: 001, 011, 046

000379-RR-N: 002

000839-RR-N: 032

001134-RR-N: 008

001288-RR-N: 008

001331-RR-N: 008

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Elisangela Evangelista Beserra

Arresto
001 - 0000958-43.2011.8.23.0047
Nº antigo: 0047.11.000958-7
Autor: Humberto Alves Munhoz Me e outros.
Réu: Consorcio Seabra Caleffi
Vista ao autor para ciência da penhora.
Advogados: Carlos Alberto Figueiredo de Assis, Patricia de Abreu
Pereira Ferreira, Leonardo Silva Fontes, Danyelle Avila Borges, Paulo
Sergio de Souza, Jaime Guzzo Junior

Ação Civil Pública
002 - 0003654-96.2004.8.23.0047
Nº antigo: 0047.04.003654-4
Autor: Ministério Público Estadual
Réu: Governo do Estado de Roraima
 DESPACHO

1.Intimem-se as partes do retorno do Agravo em Recurso Especial,
conforme fls. 846/855, requerendo o que entenderem de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestações, arquivem-se os autos com as
baixas devidas.
De São Luiz do Anauá para Rorainópolis, 10 de agosto de 2016
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito
Advogado(a): Mivanildo da Silva Matos

Vara Criminal
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Elisangela Evangelista Beserra

Inquérito Policial
003 - 0000469-30.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000469-4
Indiciado: B.F.S. e outros.
 DECISÃO
(...)Ante o exposto, recebo a denúncia contra ANDRÉ MERLIS DA
SILVA, BRUNO FLORES DA SILVA, DELI FRANCISCO MOREIRA
SILVA, ELIANE DE MARIA SILVA ARAÚJO, JOILMA TEODORA DE
ARAÚJO SILVA, JULIEL NASCIMENTO DOS ANJOS, ROGÉRIO
PEREIRA DA SILVA (Vulgo "ROGERINHO"), VINICIUS BARRETO
MOREIRA, VIVIANEY BARRETO MOREIRA, MADEIREIRA BOA VISTA
INSDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- ME, MADEIREIRA MADEVILAS
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRA LTDA - ME e MADERIOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS - EIRELI, já qualificados, na
forma acima delineada.
4.	Cite-se e intime-se os acusados para responderem à acusação, por
escrito (CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de dez (10) dias (CPP,
art. 396, parágrafo único), podendo, se quiserem, arguir preliminares,
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se os acusados de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.
8.	Advirta-see, ainda, os acusados de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Dê-se baixa nos Autos nº 0047.16.000469-4, apensando à este
autos.
11.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
12.	Intimem-se.
13.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 26 de agosto de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos
Titular de São Luiz do Anauá, respondendo
pela Comarca de Rorainópolis
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Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0000518-71.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000518-8
Indiciado: E.M.S.A. e outros.
 DECISÃO
(...)Ante o exposto, recebo a denúncia contra ANDRÉ MERLIS DA
SILVA, BRUNO FLORES DA SILVA, DELI FRANCISCO MOREIRA
SILVA, ELIANE DE MARIA SILVA ARAÚJO, JOILMA TEODORA DE
ARAÚJO SILVA, JULIEL NASCIMENTO DOS ANJOS, ROGÉRIO
PEREIRA DA SILVA (Vulgo "ROGERINHO"), VINICIUS BARRETO
MOREIRA, VIVIANEY BARRETO MOREIRA, MADEIREIRA BOA VISTA
INSDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- ME, MADEIREIRA MADEVILAS
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRA LTDA - ME e MADERIOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS - EIRELI, já qualificados, na
forma acima delineada.
4.	Cite-se e intime-se os acusados para responderem à acusação, por
escrito (CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de dez (10) dias (CPP,
art. 396, parágrafo único), podendo, se quiserem, arguir preliminares,
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se os acusados de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.
8.	Advirta-see, ainda, os acusados de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Dê-se baixa nos Autos nº 0047.16.000469-4, apensando à este
autos.
11.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
12.	Intimem-se.
13.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 26 de agosto de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos
Titular de São Luiz do Anauá, respondendo
pela Comarca de Rorainópolis
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
005 - 0000378-37.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000378-7
Réu: Francisco Araujo Ferreira
Audiência REDESIGNADA para o dia 18/10/2016 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
006 - 0000323-57.2014.8.23.0047

Nº antigo: 0047.14.000323-8
Réu: Francelino Santos Lopes e outros.
Audiência REALIZADA.Sentença: Suspensão Condicional do Processo
decretada.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
007 - 0000388-81.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000388-6
Réu: Ibere da Silva Guimaraes
Audiência REDESIGNADA para o dia 18/10/2016 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
008 - 0007456-97.2007.8.23.0047
Nº antigo: 0047.07.007456-3
Réu: Pablo Raphael dos Santos Igreja
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
05/12/2016 às 14:30 horas.
Advogados: Russian Liberato Ribeiro de Araujo Lima, Ciciane Vieira
Laranjeira, Pedro Bento Neto

009 - 0010197-42.2009.8.23.0047
Nº antigo: 0047.09.010197-4
Réu: Francisco Evaldo de Queiroz
Audiência ADMONITÓRIA designada para o dia 30/09/2016 às 08:30
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
010 - 0000389-66.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000389-4
Réu: Katia Kennia Queiroz da Silva
Audiência REDESIGNADA para o dia 18/10/2016 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Procedim. Investig. Crimi
011 - 0000198-94.2011.8.23.0047
Nº antigo: 0047.11.000198-0
Réu: Marcelo Renault Menezes e outros.
 DESPACHO

(...)
2 - Intime-se o acusado para o pagamento da pena de multa/custas de fl.
668/669, sob pena de inscrição em dívida ativa.
(...)
De São Luiz para Rorainópolis.
31 de agosto de 2016
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito
Advogados: Mauro Silva de Castro, Paulo Sergio de Souza, Jaime
Guzzo Junior

Vara Criminal
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Elisangela Evangelista Beserra

Inquérito Policial
012 - 0000626-37.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000626-1
Indiciado: R.L.A.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra RIZOMAR LEAL DE
ARAÚJO, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
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decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Defiro o item 4 da manifestação ministerial.
10.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatísstica e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC;
h.	Encaminhe-se a arma de fogo e a munição à unidade do Comando do
Exército em Boa Vista, com fulcro no art. 25 da Lei nº 10.826/2003.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0000589-10.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000589-1
Indiciado: D.A.S.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra DANIEL ALEXANDRINA
DOS SANTOS, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a

este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) coom os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
13.	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0000169-68.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000169-0
Indiciado: G.H.N.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra GENIVAL
HENRIQUE DO NASCIMENTO, qualificado nos autos do processo em
epígrafe, dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese,
amolda-se ao tipo penal do art. 129, § 9º, por duas vezes em concurso
material de crimes, na forma do art. 69, combinados com o art. 61. Inciso
II, alíneas "a", '"c", "e", "f" e "h", todos do Código Penal, c/c artigos 5º e
7º da Lei nº 11.340/2006, pelos fatos ocorridos no dia 06/03/2016, neste
município.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra GENIVAL HENRIQUE DO
NASCIMENTO, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se foreem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
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de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
13.	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0000171-38.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000171-6
Indiciado: P.P.D.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra PAULO PEREIRA
DIAS, qualificado nos autos do processo em epígrafe, dando-o como
incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao tipo penal do art.
129, § 9º, do Código Penal, c/c artigos 5º e 7º da Lei nº 11.340/2006,
pelos fatos ocorridos no dia 03/03/2016, neste município.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra PAULO PEREIRA DIAS, já
qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidaade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.

10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
13.	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0000223-34.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000223-5
Indiciado: J.P.P.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra JOSIAS PINTO
PEREIRA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviços de esstatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0000267-53.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000267-2
Indiciado: J.R.S.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra JEFERSON
RODRIGUES DA SILVA, já qualif icado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
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5.	Conste do Mandado a advertência de que, citada e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com  os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0000296-06.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000296-1
Indiciado: P.J.R.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra PAULO JOSÉ RIBEIRO,
já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).

9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviços de estaatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0000463-23.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000463-7
Indiciado: C.R.C.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra CARLOS RESENDE
CORREIA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citada e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os daados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
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11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0000470-15.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000470-2
Indiciado: G.R.S.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra GEAN RIBEIRO DOS
SANTOS, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviços dee estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0000474-52.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000474-4
Indiciado: A.C.S.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra ANTÔNIO CÉSAR DA
SILVA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor

constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviços de  estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
13.	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

022 - 0000295-21.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000295-3
Indiciado: A.F.S.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra ANTÔNIO
FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal do artigo 306, caput, c/c art. 298, inciso III, ambos do Código
de Trânsito Brasileiro, pelos fatos ocorridos no dia 12/06/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra ANTÔNIO FRANCISCO DA
SILVA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citada e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
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serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
imposssibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
	Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.

	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

023 - 0000472-82.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000472-8
Indiciado: L.G.A.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra LENIR GOMES DE
AQUINO, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os daddos relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais

eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
024 - 0000965-35.2011.8.23.0047
Nº antigo: 0047.11.000965-2
Réu: Jose do Nascimento e outros.
 DESPACHO

1 - Verifico que foram citados os réus:
a) Carlos Henrique Boritza - fl. 74
b) Luis Carlos Bortiza - fl. 72
c) Luciano Medeiros Noronha - fl. 74
2 - Verifico que constam respostas:
a) Luis Carlos Boritza - fl. 79/86
b) Luciano Medeiro Noronha - fl. 89/96
c) Carlos Henrique Bortiza - fl. 97/105
3 - Verifico que consta resposta de José do Nascimento em fl. 106/114,
embora não tenha localizado o expediente de sua citação. Assim, intime-
se a Defesa que apresentou a resposta à acusação no sentido de que:
a) compareça o acusado em cartório para ser citado pessoalmente,
evitando alegação de nulidade processual por falta de citação. Prazo de
05 (cinco) dias sob pena de decretação de preventiva.
4) Quanto ao acusado Carlos Fernando Paulino, este não fora citado, e
nem há resposta. O MPE requer a prisão preventiva e citação por edital.
A Citação por edital no processo penal é exceção. Antes de determiná-
la, para evitar nulidade processual, mister certificar se o acusado não
está preso em alguma unidade prisional do estado, nos termos da S.
351, STF.Assim, ao cartório para que certifique.
5) Tendo em vista o fato de ser ano eleitoral e geralmente há atualização
de endereço, determino ao cartório a consulta do endereço do acusado
Carlos Fernando Paulino no Infoseg/SIEL. Sendo que se for encontrado
endereço diverso, deve ser renovado o expediente de citação.
6) Postergo a análise do pedido de prisão preventiva feito pelo MPE em
fls. 117/verso para após o cumprimento do item 4 e 5.
7) Cumpridos os itens 4 e 5, abra-se nova vista ao MPE para
manifestação quanto as defesas apresentadas.
P.R.I.
De São Luís Para Rorainópolis
31 de agosto de 2016
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito
Advogado(a): Paulo Sergio de Souza

Inquérito Policial
025 - 0000293-51.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000293-8
Indiciado: L.C.M.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra LUCIANO DA CUNHA
MELO
4.	, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
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no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviçoss de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

026 - 0000383-59.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000383-7
Indiciado: M.A.S.N.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra MARCOS ANTÔNIO
SANTOS DO NASCIMENTO, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citada e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação

penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0000395-73.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000395-1
Indiciado: O.R.S.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra OZENILDO
RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal dos artigos 129, § 9º, e 147, ambos do Código Penal, em
concurso material (artigo 69, CP), pelos fatos ocorridos no dia
20/05/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra OZENILDO RODRIGUES
DA SILVA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
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legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.

	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

028 - 0000415-64.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000415-7
Indiciado: A.S.F.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra ALISSON DE SOUSA
FERREIRA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com oss dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

029 - 0000475-37.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000475-1
Indiciado: M.C.S.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra MARLISSON DA
CONCEIÇÃO SOARES, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal do art. 155, §§ 1º e 4º, incisos I e II, do Código Penal,em
concursos material (artigo 69, CP) e art. 163, parágrafo único, incisos III
e IV, do Código Penal, pelos fatos ocorridos no dia 18/06/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a

priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra MARLISSON DA
CONCEIÇÃO SOARES, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, eessas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se com urgência.
	Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.

	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

030 - 0000476-22.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000476-9
Indiciado: J.L.J.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra JANDERSON LIMA DE
JESUS, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
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no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os ddados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

031 - 0000517-86.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000517-0
Indiciado: C.S.S.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra CLODOALDO DOS
SANTOS SAMPAIO, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) comm os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;

e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
13.	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
032 - 0000049-35.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.000049-7
Réu: Marcos Paulo Nelis de Barros
 DECISÃO

A denúncia foi recebida em todos os seus termos, à fl. 05/06.
O acusado foi devidamente citado (fl. 31-v) a teor do art. 363 do Código
de Processo Penal, logo restou completada a regular formação do feito,
inclusive com o oferecimento da Resposta à Acusação (fls. 33/34).
Assim passa-se a análise das hipóteses previstas no art. 397 do CPP,
conforme segue:
Sem adentrar no mérito da questão, observa-se que não restou
configurada possibilidade de absolvição sumária preconizada pelo
dispositivo legal, pois nesse juízo preliminar não se verifica "a existência
manifesta de causa excludente da ilicitude do fato" (art. 397, I, do CPP)
constantes do art. 23 do Código Penal, esclarecendo-se, entretanto, que
nessa hipótese poderá ser novamente analisada de forma exauriente
quando da prolação da sentença de mérito.
Também não se vislumbra "a existência manifesta de causa excludente
da culpabilidade do agente, salvo imputabilidade (art. 397, II, CPP), e,
ainda, não é o caso de incidência da circunstância de "que o fato
narrado evidentemente não constitui crime" (art. 397, III, do CPP) e, por
fim, não se verifica estar "extinta a punibilidade do agente" (art. 397, IV,
do CPP).
Por outro lado, as alegações apresentadas na Resposta à Acusação não
são capazes de afastar a verossimilhança contida na peça acusatória,
oportunidade em que registrou que as imputações feitas ao acusado na
denúncia não são verdadeiras, reservando-se no direito de somente em
momento oportuno se manifestar sobre o mérito da imputação que pesa
sobre sua pessoa.
Desta forma, nesse momento, não podem ser acolhidas, além do que
são constituídas em grande parte de matéria de mérito e, assim, poderá
ser indevida qualquer manifestação judicial antes da coleta de provas a
antes mesmo de exercido o contraditório e a ampla defesa.
Entretanto deve ser ressaltado que o acusado terá em obediência as
regras processuais e penais, durante o tramitar da ação penal,
oportunidade de produzir alegaçõões que entender necessárias à sua
defesa, de forma ampla e exaustiva.
Ante ao exposto, nos termos no art. 399 do Código de Processo Penal,
designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se o acusado pessoalmente, cientificando-o de que terá o direito
de se fazer acompanhar de advogado, requisitando-o para comparecer a
audiência.
Cientifiquem-se o Ministério Público e a Defesa, do teor dessa decisão,
assim como da data de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público.
Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 06 de julho de 2016.

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Advogado(a): Guilherme Augusto Machado Evelim Coelho

033 - 0008916-85.2008.8.23.0047
Nº antigo: 0047.08.008916-3
Indiciado: E.C.A.
 DECISÃO/SENTENÇA EM EMBARGOS
()
É o relato. Decido.
Assiste razão ao MPE nos embargos opostos.
Efetivamente o que ocorreu foi a prescrição da pretensão punitiva e não
pretensão executória como constou na sentença. Dou provimento aos
embargos.

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 199/236



Assim, julgo extinta a punibilidade do acusado EDSON CONCEIÇÃO
ANDRADE, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva (e não
executória como constou na sentença de fls. 363/v), nos termos do art.
107, IV, CP, c/c art. 115, do CP)
Registro que deixei de abrir vista a Defesa, vez que o acolhimento dos
embargos é situação mais favorável ao réu, como brilhantemente
pontuou o ilustre representante do parquet.
P.R.I.
Após as intimações, cumpra-se as determinações da sentença de fls.
363/v e arquive-se.
De São Luiz para Rorainópolis
02/09/2016
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

034 - 0000930-12.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.000930-8
Réu: Fabricio Gomes Alves
 DECISÃO/SENTENÇA EM EMBARGOS
()
É o relato. Decido.
Assiste razão ao MPE nos embargos opostos.
Efetivamente o que ocorreu foi a prescrição da pretensão punitiva e não
pretensão executória como constou na sentença. Dou provimento aos
embargos.
Assim, julgo extinta a punibilidade do acusado FABRÍCIO GOMES
ALVES, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva (e não
executória como constou na sentença), nos termos do art. 107, IV, CP,
c/c art. 109, VI, CP)
Registro que deixei de abrir vista a Defesa, vez que o acolhimento dos
embargos é situação mais favorável ao réu, como brilhantemente
pontuou o ilustre representante do parquet.
P.R.I.
Após as intimações, cumpra-se as determinações da sentença de fls.
434/434/v e arquive-se.
De São Luiz para Rorainópolis
02/09/2016
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
035 - 0006963-23.2007.8.23.0047
Nº antigo: 0047.07.006963-9
Indiciado: F.F.F.L. e outros.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra FELIPE FRANCE
FIDÉLIS LEMOS e JOSENILTON BARBOSA NASCIMENTO, já
qualificados.
4.	Citem-se e intimem-se os acusados para responder à acusação, por
escrito (CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP,
art. 396, parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citada e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirtam-se os acusados de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirtam-se, ainda, os acusados de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatístiica e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo

processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

036 - 0001791-95.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.001791-3
Indiciado: G.F.L.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra GILSON FERREIRA DE
LIMA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os ddados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
13.	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.
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037 - 0000345-47.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000345-6
Indiciado: S.D.M.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra SEBASTIÃO DANTAS
MATIAS e MARINETE DA SILVA MOREIRA, já qualificados.
4.	Citem-se e intimem-se os acusados para responderem à acusação,
por escrito (CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias
(CPP, art. 396, parágrafo único), podendo, se quiserem, arguir
preliminares, alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecerem
documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e
arrolarem testemunha, qualificando-a e motivar eventual requerimento
de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirtam-se os acusados de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirtam-se, ainda, os acusados de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Defiro os itens 3 e 4 da manifestação ministerial.
10.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
dde resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC;
h.	Oficiar a autoridade policial requisitando o envio do laudo pericial sobre
a arma de fogo e as munições apreendidas, bem como a própria arma
de fogo e as munições;
i.	Com a chegada do laudo pericial, encaminhar a arma de fogo e as
munições à unidade do Comando do Exército em Boa Vista, com fulcro
no art. 25 da Lei nº 10.826/2003.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

038 - 0000506-57.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000506-3
Indiciado: A.M.F.S.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra ÂNGELO MÁRCIO DE
FREITAS SILVA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor

constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) ccom os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

039 - 0000508-27.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000508-9
Indiciado: S.S.B.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra SANTANA SOUSA
BATISTA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
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de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os daddos relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
13.	Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Procedim. Investig. Crimi
040 - 0000552-46.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000552-7
Réu: Adão de Sousa Silva e outros.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra ADÃO DE SOUSA
SILVA e SOUSA E VIEIRA LTDA - ME, já qualificados.
4.	Citem-se e intimem-se os acusados para responder à acusação, por
escrito (CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP,
art. 396, parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirtam-se os acusados de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirtam-se, ainda, os acusados de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos dde dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.

12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
041 - 0006106-11.2006.8.23.0047
Nº antigo: 0047.06.006106-7
Réu: João Batista dos Reis Teixeira
 SENTENÇA
(...)
DISPOSITIVO
()
Assim, diante de tudo que consta nos autos, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO ACUSADO JOÃO BATISTA DOS REIS TEIXEIRA,
pela prescrição da pretensão punitiva, com base na pena em concreto,
nos termos do art. 107, IV, art. 109, V, art. 110, caput e §1º, e art. 114,
inciso II, todos do Código Penal.
Recolha-se eventual mandado de prisão em aberto.
Dê baixa em eventual mandado de prisão cadastrado no BNMP do CNJ.
P.R.I.
Certificado o trânsito em julgado da presente sentença, arquive-se o feito
com observação das normas da Corregedoria.
Justifico a demora na presente sentença no fato de desde maio/2016
esta magistrada estar respondendo por várias unidades judiciárias.
Somente com a posse de novos colegas é que cessaram a cumulação
de unidades judiciárias.
De São Luiz para Rorainópolis
31/08/2016
Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito
Advogado(a): Maria do Rosário Alves Coelho

Inquérito Policial
042 - 0000693-02.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000693-1
Indiciado: A.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra MAURO BARBOSA DA
SILVA, já qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citada e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os daados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
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reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

043 - 0000241-55.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000241-7
Indiciado: F.J.S.M.
 DECISÃO
1.	O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia contra FABIANA JALINE
DA SILVA MONTEIRO, qualificado nos autos do processo em epígrafe,
dando-o como incurso na conduta delitiva que, em tese, amolda-se ao
tipo penal do art. 155, caput, do Código Penal, na modalidade
consumada, pelos fatos ocorridos no dia 17/03/2016.
2.	Compulsando os autos, constata-se que estão ausentes os requisitos
de rejeição do art. 395 do Código de Processo Penal, e há prova, a
priori, de materialidade dos crimes e indícios fortes de autoria contra o
denunciado.
3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra FABIANA JALINE DA SILVA
MONTEIRO, já qualificada.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de  comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
	Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.

	Eduardo Messaggi Dias
	Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

044 - 0000462-38.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000462-9
Indiciado: L.C.L.F.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra LUNA CIMARA LIMA
FÉLIX, já qualificada.
4.	Cite-se e intime-se a acusada para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citada e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se a acusada de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, a acusada de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os daados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

045 - 0000466-75.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000466-0
Indiciado: N.A.M.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra NILSON DE
ALBUQUERQUE MIRANDA, já qualif icado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
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citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Comunique-se a vítima (art. 21, da Lei 11.340/2006);
b.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
c.	Alimentar os serviiços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados relativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
d.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
e.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
f.	Certificar se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento, reiterar
imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
g.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
h.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
046 - 0000217-03.2011.8.23.0047
Nº antigo: 0047.11.000217-8
Réu: Roney Correia Monteiro e outros.
 DECISÃO  SANEAMENTO DOS AUTOS
1  Acusado Roney Correia Monteiro foi citado em fls. 28. Apresentou
resposta em fls. 33 onde em síntese, alega que os fatos não se deram
como narra a denúncia, e irá manifestar nas alegações finais.
2  Acusado Aroldo Lucena Amorim foi citado por precatória em fls. 42.
Apresentou resposta em fl. 43/45.
3  A prefeitura de Rorainópolis foi citada em fls, 26. Apresentou resposta
em fls. 52 sustentando que não são verdadeiros os fatos articulados na
denúncia, sendo que provará sua inocência no decorrer da instrução
criminal.
4  O patrono de Roney Correia Monteiro renunciou o mandato e o
notificou, conforme fls. 49/50.
É o relato. Decido.
a) Inicialmente, verifico que se faz necessária a manifestação do
parquet, tendo em vista que houve pedido de absolvição sumária por
parte do acusado Aroldo, conforme fls. 43/45.
b) Verifico que o acusado Roney Correia Monteiro está sem defesa
constituída, diante da renúncia de fls. 49/50. Assim, intime o acusado
para que constitua novo advogado, ou declare se necessita de
assistência jurídica gratuita (nesse caso tem que possuir renda de até 03
salários mínimos), se possuir renda de até 03 salários poderá ser
assistido gratuitamente pela DPE. Se sua renda for superior a 03
salários mínimos e não houver constituição de advogado os autos
passarão a DPE, mediante o pagamento de honorários ao Fundo da
Defensoria Pública no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos
termos do art. 263, parágrafo único, do CPP.
Após cumpridos os itens a e b, faça os autos conclusos para deliberação
Apesar de singelo o presente provimento jurisdicional, justifico a demora
no fato de desde maio/2016 esta magistrada estar respondendo por
várias unidades judiciárias. Somente com a posse de novos colegas é
que cessaram a cumulação de unidades judiciárias.
De São Luiz para Rorainópolis
31/08/2016
Joana Sarmento de Matos

Juíza de Direito
Advogado(a): Jaime Guzzo Junior

Inquérito Policial
047 - 0001920-03.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.001920-8
Indiciado: V.S.
 DECISÃO
(...)3.	Ante o exposto, recebo a denúncia contra VALDECIR DA SILVA, já
qualificado.
4.	Cite-se e intime-se o acusado para responder à acusação, por escrito
(CPP, art. 406 e segs do CPP), no prazo de 10 (dez) dias (CPP, art. 396,
parágrafo único), podendo, se quiser, arguir preliminares, alegar tudo o
que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunha, qualificando-a e
motivar eventual requerimento de intimação judicial.
5.	Conste do Mandado a advertência de que, citado e certificado o
decurso de prazo sem a apresentação de defesa escrita pelo defensor
constituído, será intimada a Defensoria Púbica ou nomeado defensor
dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la.
6.	Ao lavrar a certidão, o Oficial de Justiça, além de certificar quanto à
citação do acusado, deve mencionar se esse informou se pretende ou
não constituir advogado. Certificada a não constituição de advogado e
decorrido o prazo, desde já, nomeio como defensor o Defensor Público
que atua nesta Vara para oferecê-la e patrocinar a defesa do acusado
no decorrer do processo (art. 408 do CPP), pelo que deve ser intimado
com carga dos autos.
7.	Advirta-se o acusado de que se forem arroladas testemunhas
residentes em comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, essas
serão ouvidas na comarca de sua residência se, intimada, afirmar a
impossibilidade de comparecimento e a recusa de defesa em
providenciar seu comparecimento espontâneo.

8.	Advirta-se, ainda, o acusado de que a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel (art. 367 do CPP).
9.	Determino à Serventia:
a.	Processar em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo
de resposta escrita;
b.	Alimentar os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC e
INFOSEG) com os dados rrelativos ao(s) denunciado(s) e respectivo
processo;
c.	Inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de acusado preso;
d.	Alterar a característica da autuação, de inquérito policial para ação
penal, a ser solicitada ao Cartório Distribuidor;
e. 	Cert i f icar se houve encaminhamento de laudos periciais
eventualmente necessários, tais quais falsidade, merceológico, tóxicos,
necroscópico, cadavérico etc. e, caso em caso de não atendimento,
reiterar imediatamente com prazo de cinco (5) dias;
f.	Apor tarja ou identificação nos feitos em que haja acusado preso ou
com prazo prescricional reduzido (menores de vinte e um anos e
maiores de setenta anos) e regime de publicidade restrita (sigilosos);
g.	Juntar folhas de antecedentes criminais desta e das demais Comarcas
do Estado, e SINIC.
10.	Procedam-se às diligências necessárias, observadas as cautelas
legais.
11.	Intimem-se.
12.	Cumpra-se com urgência.
Rorainópolis (RR), 29 de agosto de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Elisangela Evangelista Beserra

Proc. Apur. Ato Infracion
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048 - 0000127-19.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000127-8
Infrator: Criança/adolescente
Audiência REDESIGNADA para o dia 14/09/2016 às 08:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
049 - 0000220-79.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000220-1
Indiciado: Criança/adolescente
Audiência REALIZADA.Sentença: Homologada a remissão.
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto

Elisangela Evangelista Beserra

Proc. Apur. Ato Infracion
050 - 0000746-80.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000746-7
Infrator: Criança/adolescente
 DESPACHO

Diante da certidão de fl. 28, designe-se audiência de apresentação, nos
termos do art. 184, da Lei nº 8.069/90.
Intime-se o adolescente e seu responsável legal.
Notifiquem-se o MP e a DPE.
Demais expedientes de estilo.
Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 29/08/ de 2016.
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
051 - 0000319-49.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000319-1
Indiciado: Criança/adolescente
 DECISÃO

Representação por ato infracional atribuída a D. L. A. DA S.
Há elementos de autoria e materialidade.
Recebo a representação.
Designe-se audiência de apresentação.
Intimem-se o adolescente e seus representantes legais.
Notifique-se MPE e DPE.
Defiro o item 3 da manifestação ministerial.
P. R. I. C.
R. I. P., 29/08/2016
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

052 - 0000491-88.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000491-8
Infrator: Criança/adolescente
 DECISÃO

Representação por ato infracional atribuída à B. S. B.
Há elementos de autoria e materialidade.
Recebo a representação.
Designe-se audiência de apresentação.
Intimem-se a adolescente e seus representantes legais.
Notifique-se MPE e DPE.
P. R. I. C.
R. I. P., 29/08/2016
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

053 - 0000492-73.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000492-6

Infrator: Criança/adolescente
 DECISÃO

Representação por ato infracional atribuída a J. L. DA S. M.

Há elementos de autoria e materialidade.

Recebo a representação.

Designe-se audiência de apresentação.

Intimem-se, os adolescentes e os representantes legais.

Notifique-se MPE e DPE.

Expedientes necessários.

P.R.I.C.

Rorainópolis/RR, 29 de agosto de 2016.

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Prot. Criança Adoles
054 - 0000355-28.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000355-7
Criança/adolescente: Criança/adolescente e outros.
 D E C I S Ã O
	Vistos, etc.
	Tratam-se de Relatórios de Acompanhamento e Situacional referentes
às crianças A. J. DA S. A. e M. DA S. A., às fls. 85/94.
O Ministério Público, à fl. 94-v, se manifestou favorável ao desligamento
do menor Matheus da Silva Alves do Abrigo Masculino de Boa Vista
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Em análise dos autos, observa-se que houve decisão pelo acolhimento
dos menores A. J. da S. A. e M. da S. A., à fl. 17.
À fl. 69, consta Sentença determinando o retorno dos menores ao
convívio familiar, com acompanhamento da equipe multidisciplinar do
CREAS e Secretaria Municipal de Saúde - Programa Saúde da Família.
Relatório Situacional às fls. 93/94.
O pedido ministerial quanto ao desligamento do menor M. da S. A. já foi
atendido à fl. 69.
Guia de Desligamento à fl. 84.
Assim sendo, oficie-se para a manutenção do acompanhamento.
Intime-se a DPE e MPE.
Após, arquivem-se os autos com as devidas baixas.
P.R.I.
Rorainópolis/RR, 26 de agosto de 2016.

	Joana Sarmento de Matos
	Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de São Luiz do Anauá

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

Representação Criminal
001 - 0000425-69.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000425-9
Autor: Delegado de Polícia Civil de São João do Baliza
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Alto Alegre
Não foi possível estabelecer uma conexão com
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esta comarca

Comarca de Pacaraima

Índice por Advogado
086235-RJ-N: 023

123792-RJ-N: 006

151056-RJ-A: 006

000092-RR-B: 018

000114-RR-A: 007

000118-RR-N: 019

000131-RR-N: 005

000300-RR-N: 013

000314-RR-B: 009

000315-RR-B: 014

000317-RR-A: 003

000321-RR-A: 016

000323-RR-N: 023

000363-RR-A: 003

000386-RR-N: 019

000397-RR-N: 018

000421-RR-N: 019

000433-RR-N: 003

000585-RR-N: 005

000723-RR-N: 005

000937-RR-N: 007

001174-RR-N: 003

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Rodrigo Bezerra Delgado

Carta Precatória
001 - 0000432-09.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000432-6
Réu: Victor Alessandro Carilho
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara de Execuções
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Execução da Pena
002 - 0001017-66.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001017-1

Réu: Jordeilson da Silva Rodrigues
 Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade de JORDEILSON DA SILVA
RODRIGUES, já qualificado, a teor do art. 107, inc. IV, do Código Penal.

P. R. I. Ciência ao Ministério Público.

Transitada em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Pacaraima, 23 de agosto de 2016.

Juiz RODRIGO DELGADO
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Cível
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Procedimento Comum
003 - 0000479-56.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000479-8
Autor: Wagner Silva Avelino
Réu: Município de Pacarima
De ordem, do MM. Juiz de Direito da Comarca de Pacaraima, DR.
Rodrigo Bezerra Delgado, Fica a parte autora intimada a se manifestar
acerca do despacho proferido nas fls. 225. Pacaraima, 31 de agosto de
2016. Clariza Monti. Técnica Judiciária. Mat. 3011794
Advogados: Rafael de Almeida Pimenta Pereira, Celso Garla Filho,
Marcela Medeiros Queiroz Franco, Natalia Paiva de Oliveira

Averiguação Paternidade
004 - 0000415-75.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000415-8
Autor: Criança/adolescente
Réu: F.C.M.F.
 Trata-se de procedimento de averiguação oficiosa de paternidade.

O requerido não foi notificado.

A autora informou que não sabe o paradeiro do requerido, fl. 35.

É o breve relato. Decido.

A averiguação oficiosa de paternidade é regulada pela Lei nº 8.560 /92,
não tem o procedimento força de ação, consistindo em mero
requerimento de averiguação da paternidade imputada.

A autora em manifestação informou não saber o paradeiro do suposto
pai, razão pela qual não há como dar prosseguimento ao feito.

Portanto, resta a extinção dos autos, ilesa a possibilidade do menor,
representado por sua mãe, intentar a ação investigatória pertinente.

Posto isso, com estes fundamentos, extingo o presente feito, nos termos
do art. 485, IV do CPC, determinando, em consequência, seu
arquivamento, com as baixas necessárias.

Sem custas por tratar-se de mero procedimento.

Cumpridas as formalidades legais e com o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos, com baixa.

Intime-se o autor, para, querendo, procurar a DPE, a fim de ajuizar ação
de investigação de paternidade.

Pacaraima/RR, 29 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.
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Cumprimento de Sentença
005 - 0000291-92.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000291-3
Autor: Itelvina Santos da Silva
Réu: Município de Amajari
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR ACERCA DOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA (FLS.78/81), NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO
APRESENTADO PELO CONTADOR JUDICIAL.PACARAIMA/RR.
Advogados: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Cleber Bezerra Martins,
Flauenne Silva Santiago

Exec. Titulo Extrajudicia
006 - 0000660-86.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000660-9
Autor: Itaú Unibanco S.a.
Réu: Gilberto Ribeiro Sobrinho e outros.
De ordem, do MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Pacaraima, fica
a parte autora intimada para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito. Pacaraima, 31 de agosto de 2016. Clariza
Monti. Técnica Judiciária. Mat. 3011794
Advogados: Gilberto de Freitas Magalhães Júnior, Maurício Coimbra
Guilherme Ferreira

Monitória
007 - 0000099-28.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000099-8
Autor: Companhia Energética de Roraima
Réu: Diomedes Moreira de Oliveira
De ordem, do MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Pacaraima fica
a parte Autora intimada para apresentar contrafé nesta secretaria, no
prazo de 10 (dez) dias. Pacaraima, 31 de agosto de 2016. Clariza Monti.
Técnica Judiciária. Mat.3011794
Advogados: Francisco das Chagas Batista, Clayton Silva Albuquerque

Averiguação Paternidade
008 - 0001036-09.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.001036-3
Autor: P.M.S. e outros.
Réu: A.F.M.
 A averiguação oficiosa de paternidade é regulada pela Lei nº 8.560/92,
não tem o procedimento força de ação, consistindo em mero
requerimento de averiguação da paternidade imputada.

Pois bem, consta nos autos laudo pericial - Exame de DNA que atesta
que a parte ré não é o pai biológico da autora, fl. 49/51.

Posto isso, com estes fundamentos, julgo improcedente o pedido, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I do CPC,
determinando, em consequência, seu arquivamento, com as baixas
necessárias.

Sem custas por tratar-se de mero procedimento.

Cumpridas as formalidades legais e com o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos, com baixa.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra  Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Cível
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Ação Civil Pública
009 - 0000034-33.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000034-5

Autor: Ministério Público do Estado de Roraima
Réu: Governo do Estado de Roraima
 1. Conforme determinado às fls. 89/89v, intime-se a parte ré para
manifestar naqueles termos.

2. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Advogado(a): Claudio Belmino Rebelo Evangelista

Procedimento Comum
010 - 0000020-49.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000020-4
Autor: Vitalina Ramos
Réu: Municipio de Pacaraima e outros.
 Aguarde-se o decurso do prazo para defesa.
Após, com ou sem manifestação, conclusos.
Expedientes necessários

Pacaraima/RR, 22 de agosto de 2016.

Juiz Rodrigo Delgado
Nenhum advogado cadastrado.

Averiguação Paternidade
011 - 0000397-54.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000397-8
Autor: Criança/adolescente
Réu: F.
 1. Tendo em vista a informação de que a requerente se mudou e
considerando que não foi comunicado ao juízo a alteração de endereço,
presumo válida a intimação de fl. 58/59.
2. Arquive-se os autos com as devidas baixas.
3. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 22 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Civil Pública
012 - 0000036-03.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000036-0
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima
Réu: Governo do Estado de Roraima
 1. Retornem os autos ao cartório a fim de que certifique acerca da
tempestividade da contestação apresentada, fl. 105/115.

2. Sendo tempestiva, remetam os autos ao MP para manifestar acerca
das preliminares apontadas pela parte ré.

3. Sendo intempestiva, conclusos.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Exec. C/ Fazenda Pública
013 - 0000610-94.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000610-6
Autor: Defensoria Pública do Estado de Roraima
Réu: Municipio de Pacaraima
 1. Homologo o valor principal de R$ 835,57 (oitocentos e trinta e cinco
reais e cinquenta e sete centavos), para produzir os seus efeitos legais;

2. Tendo em vista que os valores homologados não alcançam o valor de
30 salários mínimos e que o município de Pacaraima não tem lei
definindo o tema, requisite-se o pagamento do(s) valor(s) homologado(s)
no item 1, por meio de Requisição de Pequeno Valor, nos termos do art.
535, § 3º, inc. II, do CPC e Resolução do Tribunal Pleno nº. 25 de 15 de
junho de 2016.
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3.  Intimem-se.
Pacaraima/RR, 29 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Advogado(a): Maria do Rosário Alves Coelho

Procedimento Comum
014 - 0000284-03.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000284-8
Autor: Neicimara de Souza Ferreira
Réu: Município de Uiramutã
 1. Considerando a certidão juntada na fl. 95, renove-se a diligência de fl.
93 no período indicado na referida certidão.

2. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Advogado(a): Cristiane  Monte Santana de Souza

Averiguação Paternidade
015 - 0000378-48.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000378-8
Autor: Criança/adolescente
Réu: E.F.R.
 1. Intime-se a requerente a fim de que, no prazo de cinco dias, informe
o endereço atualizado do requerido.

2. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Med. Protetivas Lei 11340
016 - 0000471-40.2015.8.23.0045
Nº antigo: 0045.15.000471-6
Réu: Jeferson França de Moraes
 Trata-se o presente feito de Autos de natureza cautelar contendo pedido
de medidas protetivas de urgência formulado por NATHALIA SIMPLÍCIO
RODRIGUES em face de JEFERSON FRANÇA DE MORAES, pelos
fatos narrados no BO n.º 1372/2015 da Delegacia de Polícia Civil de
Pacaraima cuja pretensão a ofendida consubstancia nas garantias da
Lei n. 11.340/06.
As medidas foram deferidas às fls. 09/10.
Petição conjunta à fl. 65/66, atestando que não existem mais
necessidade das medidas protetivas.
Manifestação ministerial, fl. 71, pela revogação das medidas e extinção
do feito.
Vieram-me conclusos.
É o bastante relato. Decido.
O Órgão Ministerial se manifestou pela revogação das medidas e
arquivamento do presente feito, em face da manifestação de fl. 65.
Com razão se manifesta o representante do Parquet atuante neste
Juízo.
A manifestação citada, denota que as partes não necessitam mais da
manutenção das medidas anteriormente deferidas.
Desta forma, a presente medida protetiva perdeu seu objeto, haja vista o
seu caráter instrumental e acessório em relação ao processo criminal,

razão pela qual, declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, com
base no art. 485, IV do CPC.
Ficam revogadas as medidas protetivas.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as baixas e
comunicações devidas, atentando-se para o estabelecido na Portaria n.º
112/2010-CGJ.
Ciência ao MP e a DPE.
P.R.I. Cumpra-se.

Pacaraima/RR, 31 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Advogado(a): Karen Macedo de Castro

Inquérito Policial
017 - 0000422-62.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000422-7
Indiciado: C.C.M.
 Posto isso, acolho o parecer ministerial, e adoto as razões ali expostas
para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de CLÁUDIA COSTA
MATEUS, em razão da decadência do direito de queixa-crime,
relativamente ao delito de dano qualificado e em virtude da prescrição,
quanto ao crime de ameaça, com amparo no art. 107, IV, do Código
Penal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se o MP e a DPE.

Transitada em julgado a presente sentença, após as anotações e
comunicações de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.

Pacaraima/RR, 31 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Ação Penal
018 - 0002918-11.2009.8.23.0045
Nº antigo: 0045.09.002918-7
Réu: Franciney Pereira dos Santos e outros.
 1. Considerando que a defesa da acusada, Vanessa, não se manifestou
sobre sua testemunha (fl. 503), homologo a desistência quanto a sua
oitiva.
2. Uma vez mais, manifeste-se a defesa se há interesse na oitiva da
testemunha, KALBERTO, informando desde logo seu paradeiro, sob
pena de desistência.
3. Após, conclusos.
Pacaraima/RR, 29 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Advogados: Marcos Antonio Jóffily, Jeová Leopoldo Feitosa

019 - 0003496-71.2009.8.23.0045
Nº antigo: 0045.09.003496-3
Réu: Luiz Pereira da Costa
 1. Homologo a desistência na oitiva da testemunha, Flávio Raimundo
Martins.

2. Cumpra-se o despacho proferido à fl. 229v, integralmente.

3.  Solicitem informações acerca da carta precatória de fl. 277.
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4. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Advogados: José Fábio Martins da Silva, José Ruyderlan Ferreira Lessa,
Ataliba de Albuquerque Moreira

020 - 0000630-51.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000630-2
Réu: Ricardo Medeiros da Costa
 1. Considerando que o réu manifestou interesse em recorrer da
sentença, fl. 126, e tendo em vista a manifestação do ilustre Defensor
público, fl. 128/131, remetam-se os autos ao Defensor Público Geral a
fim de que seja nomeado outro defensor público para interposição das
razões recursais.

2. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 29 de agosto de 2016.

Rodrigo Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0000223-50.2010.8.23.0045
Nº antigo: 0045.10.000223-2
Réu: Welton Silva Leite
 1. Apresentadas as Razões Recursais, fl. 238/249, intime-se o recorrido
para que, querendo, apresente  suas Contrarrazões Recursais.

2. Por fim, após apresentação das contrarrazões recursais, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima.

Pacaraima/RR, 22 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Insanidade Mental Acusado
022 - 0000312-63.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000312-0
Autor: Janderson dos Santos Silva
 Oficie-se ao Hospital da Comarca de Pacaraima, bem como a
Secretaria Municipal de Saúde para indicar profissional habilitado para
realizar o exame.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Cível
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Proced. Jesp Civel
023 - 0000827-06.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000827-4
Autor: Severina Lima Sobral da Cruz
Réu: Telemar Norte Leste S.a.
 Tratam os autos de cumprimento de sentença.

Consta dos autos sentença proferida nas fls. 83/84 que condenou a
parte ré a indenizar a parte requerente no montante de R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais) com as devidas atualizações.

A parte ré depositou judicialmente o valor de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) em cumprimento parcial da obrigação, fl. 87/89.

À fl. 92 foi proferida determinação judicial para a parte ré complementar
o depósito a fim de atingir o valor integral de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais).

Consta à fl. 98 o valor atualizado do débito.

À fl. 100 consta a determinação judicial de penhora online da diferença
entre o valor depositado  (fl. 87/89, ou seja, R$ 1.000,00) e o valor
atualizado (fl. 98, 1.825).

A parte exequente recebeu o alvará com selo holográfico de nº 138684,
fl. 111.

À fl. 115, foi expedido novo alvará com selo holográfico de nº 138982, fl.
115, o qual foi devolvido à fl. 117.

O Banco do Brasil informou que os valores depositados na conta judicial
nº. 1400111510627 foram depositados na conta corrente de titularidade
da parte exequente, fl. 123/125.
Eis o relato. Decido.

Necessária se faz a extinção do feito em razão da quitação integral do
débito (art. 924, inc. I, do CPC), explico.

Verifico que a r. Decisão de fl. 100 não incluiu no cálculo o valor
depositado à fl. 90, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conta judicial
nº. 1400111510628.

Com efeito, verifico também que a parte exequente recebeu o alvará
com selo holográfico de nº 138684, fl. 111, no valor de R$ 1.007,81 (um
mil e sete reais e oitenta e um centavos) e o Banco do Brasil  informou
que o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) com as devidas atualizações,
conta judicial nº. 1400111510627 foi depositados na conta corrente de
titularidade da parte exequente, fl. 123/125.

Assim, a extinção do feito é medida que se impõe.

Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na
forma do inciso I, do  art. 487 inciso I, c/c art. 924, inc. I, ambos do
Código de Processo Civil.

Oficie-se ao Banco do Brasil para a devolução do valor R$ 200,00
(duzentos reais) depositados na conta judicial nº. 1400111510628 (fl. 90)
ao executado.

Sem custas ou honorários advocatícios

Ademais, nada mais havendo, arquive-se os autos.

Pacaraima/RR, 29 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Advogados: Eladio Miranda Lima, Larissa de Melo Lima

Juizado Criminal
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Termo Circunstanciado
024 - 0001208-14.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001208-6
Indiciado: M.S.P.
 Trata-se de ação penal em que pugna o Parquet Estadual pela extinção
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da punibilidade do autor do fato, haja vista cumprimento integral da
suspensão condicional do processo.

Consta a fl. 41, certidão de cumprimento integral da transação penal.

É o relatório. Decido.

Pois bem, sem a necessidade de maiores delongas, assiste razão ao
Ministério Público, uma vez que o cumprimento integral da suspensão
condicional do processo é causa extintiva da punibilidade do agente.

Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de MILA DA
SILVA PAIVA, haja vista o cumprimento integral da suspensão
condicional do processo, determinando, por consequência, o
arquivamento do feito.

P. R. I.

Vista ao MP e à DPE.
Pacaraima/RR, 22 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 31/08/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Augusto Santiago de Almeida Neto
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Providência
025 - 0000015-56.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000015-9
Criança/adolescente: Criança/adolescente e outros.
 Posto isso, em consonância com o parecer ministerial, DEFIRO a
guarda estatutária das menores, B. A. DE S. e B. A. DE S à Sra. RUTH
DA SILVA ALCÂNTARA (irmã das crianças).

	Expeça-se termo de guarda.

	Vista ao MP. Nada mais havendo arquive-se.

Pacaraima/RR, 22 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
026 - 0000713-67.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000713-6
Infrator: Criança/adolescente
 Posto isso, tendo decorrido o prazo de prescrição da pretensão punitiva,
julgo extinto o processo com fundamento no artigo 107, IV, do Código
Penal e declaro extinta a punibilidade do infrator, T. T. P DO N.

	Após o transito em julgado, arquive-se.

	P. R. I.

Pacaraima/RR, 22 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Exec. Medida Socio-educa
027 - 0000611-11.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000611-0
Infrator: Criança/adolescente

 Nesse passo, o art. 107, IV do Código Penal, aplicado subsidiariamente
ao ECA, estabelece que extingue-se a punibilidade pela decadência, o
que de fato ocorreu neste feito em 14.01.2011.

Isto Posto, reconheço a impossibilidade de executar qualquer medida
socioeducativa contra J. P. DA S. R., e por consequência, determino o
arquivamento do feito.

P. R. I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Pacaraima/RR, 30 de agosto de 2016.

Rodrigo Bezerra Delgado
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Bonfim

Índice por Advogado
000171-RR-B: 007

000503-RR-N: 007

000619-RR-N: 007

000687-RR-N: 007

000717-RR-N: 008

000878-RR-N: 007

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Aluizio Ferreira Vieira

Inquérito Policial
001 - 0000366-88.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000366-2
Indiciado: A.S.R.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000369-43.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000369-6
Indiciado: K.A.S.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0000399-78.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000399-3
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Bruna Guimarães Fialho Zagallo
004 - 0000367-73.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000367-0
Indiciado: J.G.M.
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
005 - 0000395-41.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000395-1
Réu: Erverson Luiz Franco da Silva
Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Parima Dias Veras

Inquérito Policial
006 - 0000368-58.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000368-8
Indiciado: J.R.S.
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Distribuição por Sorteio em: 31/08/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Bruna Guimarães Fialho Zagallo

PROMOTOR(A):
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto
Janne Kastheline de Souza Farias

Procedimento Comum
007 - 0000034-63.2012.8.23.0090
Nº antigo: 0090.12.000034-5
Autor: Liana Aiçar de Sus
Réu: Rodney Pinho de Melo
 Na decisão de fls. 128 há menção aos autos de nº 12.407-3, 12.035-2,
12.034-5, 12.037-8 e 12.448-7, os quais deverão ser apensados ao
presente feito, a fim de melhor analisar o conjunto probatório.
Após, venham os autos conclusos.
Intimem-se.

Bonfim, 02 de setembro/2016.

BRUNA ZAGALLO
Juíza de Direito
Advogados: Denise Abreu Cavalcanti, Timóteo Martins Nunes, Edson
Silva Santiago, Thaís Ferreira de Andrade Pereira, Thiago Soares
Teixeira

Vara Criminal
Expediente de 01/09/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Bruna Guimarães Fialho Zagallo

PROMOTOR(A):
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Augusto Santiago de Almeida Neto
Janne Kastheline de Souza Farias

Petição
008 - 0000303-63.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000303-5
Réu: Jianqi Lu
 Dessa forma, indefiro o pedido formulado pelo MP.
Ciente das informações trazidas pelo requerente apenas a título de
esclarecimento.
Ciência ao MP da presente decisão e dos documentos juntados.
Intime-se a Advogada.
Após, façam os autos conclusos.

Bonfim, 31/08/16.

BRUNA ZAGALLO
Juíza de Direito
Advogado(a): Liz Tavares Mesquita
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2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI E DA JUSTIÇA MILITAR 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 60 (sessenta) dias

O Meritíssimo Juiz de Direito Respondendo pela 2ª Vara Criminal do Júri, Dr. Jaime Plá Pujades de Ávila,
no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc... 

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL de INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que
tramita nesta Vara do Júri os autos da Ação Penal nº 0010.02.039548-8, que tem como réu ANDERSON
DA SILVA BOIA, vulgo “TABAJARA”, brasileiro, solteiro, nascido em 19.05.1982, natural de Boa Vista-RR,
filho de José Santos Boia e de Isabel Gomes da Silva, encontrando-se em lugar incerto e não sabido.
Como não foi possível intimá-lo pessoalmente,  FICA INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, dando-lhe
ciência do inteiro teor da SENTENÇA nos seguintes termos: “Em face do exposto, reconheço a prescrição
retroativa  em favor  do réu,  nos  termos do art.  110,  §  1.º,  c/c  115 e  109,  IV,  todos do Código  Penal
Brasileiro, e por consequência, decreto extinta a punibilidade do acusado ANDERSON DA SILVA BOIA
(art. 107, IV c/c 115, ambos do CP). Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será
afixado no local de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de
Boa Vista/RR, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA
Diretora de secretaria

SICOJURR - 00053496
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 60 (sessenta) dias

O Meritíssimo Juiz de Direito Respondendo pela 2ª Vara Militar, Dr. Jaime Plá Pujades de Ávila, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei, etc... 

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL de INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que
tramita  nesta  Vara  Militar  os  autos  da  Ação  Penal  nº  0010.01.010919-6,  que  tem como réu  FLÁVIO
HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, Soldado da Polícia Militar, união estável, nascido em 26.04.1987, filho de
Sandra da Silva Sabino, RG n.º 367.091 SSP/RR, encontrando-se em lugar incerto e não sabido. Como
não foi possível intimá-lo pessoalmente,  FICA INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, dando-lhe ciência
do inteiro teor da SENTENÇA nos seguintes termos: “Diante do exposto, julgo extinto sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC c/c 457, §§ 2.º e 3.º, do CPPM e determino o arquivamento dos
autos, nos termos do art. 457, § 2.º do CPPM.” Para conhecimento de todos é passado o presente Edital,
que será afixado no local de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta
cidade de Boa Vista/RR, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA
Diretora de secretaria

SICOJURR - 00053496
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 15 (quinze) dias

O Meritíssimo Juiz de Direito Respondendo pela 2ª Vara do Júri, Dr. Jaime Plá Pujades de Ávila, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei, etc... 

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL de INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que
tramita  nesta  Vara  Militar  os  autos  da  Ação  Penal  nº  0010.06.135219-0,  que  tem  como  réu  PAULO
CRISTOVÃO NASCIMENTO CARDOSO,  brasileiro, autônomo, solteiro, nascido em 02.07.1987, filho de
Vanusa nascimento Cardoso, RG n.º 240.123 SSP/RR, encontrando-se em lugar incerto e não sabido.
Como não foi possível intimá-lo pessoalmente,  FICA INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, dando-lhe
ciência do inteiro teor da PRONÚNCIA nos seguintes termos: “Por todo o exposto, com esteio no artigo 413
do CPP, PRONUNCIO o acusado PAULO CRISTOVÃO NASCIMENTO CARDOSO pela suposta prática do
delito insculpido no art. 121, caput, co Código Penal Brasileiro, para em tempo oportuno, ser submetido a
julgamento pelo Tribunal  do Júri.”  Para conhecimento de todos é passado o presente Edital,  que será
afixado no local de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de
Boa Vista/RR, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA
Diretora de secretaria

SICOJURR - 00053496
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 15 (quinze) dias

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL de CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que tramita
neste  Juízo  criminal  os  autos  da  Ação  Penal  nº  0010.13.017438-5,  que  tem  como  acusado  WILLA
AFONSO  DA  SILVA,  vulgo  “MANINHO”  ou  “NEGÃO” brasileiro,  solteiro,  serralheiro,  natural  de
Manaquiri/RR,  nascido  em 06.01.1988,  filho  de  Maria  Aparecida  Afondo  da  Silva,  portador  do  RG nº
259.179  SSP/RR,  inscrito  no  CPF nº  924.132.002-82,  encontrando-se  em lugar  incerto  e  não  sabido,
denunciado pelo Ministério Público como incurso nas sanções do artigo 121, § 2.º incisos II, III e IV, do
Código Penal Brasileiro.  Como não foi possível citá-lo pessoalmente, FICA CITADO PELO PRESENTE
EDITAL, dando-lhe ciência do inteiro teor da DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público, bem como para
responder a acusação, por escrito, por intermédio de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
artigo  406  do  CPP,  podendo  arguir  preliminares  e  alegar  tudo  que  interessa  a  sua  defesa,  oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 08
(oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-lhe, outrossim, que, em
não  sendo  apresentada  a  resposta  no  prazo  legal,  o  juiz  nomeará  defensor  para  oferecê-la.  Para
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário do Poder Judiciário.  Dado e passado nesta cidade de Boa Vista/RR, ao primeiro dia do mês de
setembro do ano de dois mil e dezesseis.

GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA
Diretora de Secretaria

SICOJURR - 00053496
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo: 60 (sessenta) dias

O Meritíssimo Juiz de Direito Respondendo pela 2ª Vara Criminal do Júri, Dr. Jaime Plá Pujades de Ávila,
no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc... 

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL de INTIMAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento que
tramita  nesta  Vara  do Júri  os  autos  da Ação Penal  nº  0010.10.012990-6,  que tem como réu ANDRY
FERREIRA SANTIAGO e outro, brasileiro, união estável, nascido em 03.12.1978, filho de Aldemir Guedes
Santiago e Ana Maria Feitosa, encontrando-se em lugar incerto e não sabido. Como não foi possível intimá-
lo  pessoalmente,  FICA  INTIMADO  PELO  PRESENTE  EDITAL,  dando-lhe  ciência  do  inteiro  teor  da
SENTENÇA nos seguintes termos: “Por todo o exposto, com esteio no artigo 413 do CPP, PRONUNCIO os
acusados ANDRY FERREIRA SANTIAGO e MARIO CASTRO DE SOUZA FILHO pela prática de delito
tipificado  no art.  121,  caput,  c/c  art.  14,  inciso  II,  ambos do  Código  Penal  Brasileiro,  para  em tempo
oportuno,  ser  submetida  a  julgamento,  ser  submetida  a  julgamento  pelo  Tribunal  do  Júri.”  Para
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário do Poder Judiciário.  Dado e passado nesta cidade de Boa Vista/RR, ao primeiro dia do mês de
setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

GEANA ALINE DE SOUZA OLIVEIRA
Diretora de secretaria

SICOJURR - 00053496
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VARA DE ENTORPECENTES E ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 30 (trinta) dias

Artigo 361, do C.P.P.

Expediente de 01 de setembro de 2016

A MMª. Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi
Minholi,  da  Vara  de  Crimes  de  Tráfico  de
Drogas,  Crimes  Decorrentes  de  Organização
Criminosa, Crimes de “Lavagem” de Capitais e
Habeas   Corpus,  no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento de que
MAURÍCIO DE SOUZA MORAES, vulgo “Coringa”, brasileiro, filho de Manuel Gadelha Moraes e Maria
Zélia Silva de Sousa, nascido aos 08.05.1988, natural de Boa Vista/RR, portador da cédula de identidade
RG nº 370514-5 SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº 811.987.442-00, encontrando-se, atualmente em
lugar incerto e não sabido e, em razão de ter sido denunciado pelo Ministério Público Estadual, nos autos
da Ação Penal nº 0010.15.004212-4,  como incurso nas sanções do artigo 2º, §§ 2º e 4º, inciso IV, da Lei nº
12.850/2013 e artigo 35, da Lei nº 11.343/2006 c/c artigo 29, do Código Penal. Não sendo possível sua
intimação pessoal,  com este fica CITADO e INTIMADO, com fundamentos no Artigo 396 do Código de
Processo Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), para oferecer Resposta à Acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias; 2 - A resposta, com fulcro no Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), consistirá em defesas preliminares, de mérito
e/ou exceções. Assim, a acusada poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de seu interesse,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas até
o máximo 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando for necessário; 3 - Se a resposta
não for apresentada no prazo, nos termos preconizados pelo § 2º do Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), nomeio desde já o(a) ilustre Defensor(a) Público(a)
com atribuições nesta Vara Especializada para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez)
dias. Para conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio
deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista(RR), ao
1º dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Diretora de Secretaria, de ordem da MMª.
Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria
Matrícula n° 3011676

SICOJURR - 00053492
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Expediente de 01 de setembro de 2016

A MMª. Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi
Minholi,  da  Vara  de  Crimes  de  Tráfico  de
Drogas,  Crimes  Decorrentes  de  Organização
Criminosa, Crimes de “Lavagem” de Capitais e
Habeas   Corpus,  no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento de que
JAILTON CARNEIRO, vulgo “B2 e/ou Dois”,  brasileiro,  filho  de Maria Carneiro  de Souza,  nascido aos
01.08.1985,  natural  de  Imperatriz/MA  e/ou  São  Pedro  da  Água  Branca/MA,  portador  da  cédula  de
identidade RG nº não informado, inscrito no CPF/MF sob o nº não informado, encontrando-se, atualmente
em lugar incerto e não sabido e, em razão de ter sido denunciado pelo Ministério Público Estadual, nos
autos da Ação Penal nº 0010.15.004212-4,  como incurso nas sanções do artigo 2º, §§ 2º e 4º, inciso IV, da
Lei nº 12.850/2013 e artigo 35, da Lei nº 11.343/2006 c/c artigo 29, do Código Penal. Não sendo possível
sua intimação pessoal, com este fica CITADO e INTIMADO, com fundamentos no Artigo 396 do Código de
Processo Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), para oferecer Resposta à Acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias; 2 - A resposta, com fulcro no Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), consistirá em defesas preliminares, de mérito
e/ou exceções. Assim, a acusada poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de seu interesse,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas até
o máximo 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando for necessário; 3 - Se a resposta
não for apresentada no prazo, nos termos preconizados pelo § 2º do Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), nomeio desde já o(a) ilustre Defensor(a) Público(a)
com atribuições nesta Vara Especializada para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez)
dias. Para conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio
deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista(RR), ao
1º dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Diretora de Secretaria, de ordem da MMª.
Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria
Matrícula n° 3011676

SICOJURR - 00053492
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Expediente de 01 de setembro de 2016

A MMª. Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi
Minholi,  da  Vara  de  Crimes  de  Tráfico  de
Drogas,  Crimes  Decorrentes  de  Organização
Criminosa, Crimes de “Lavagem” de Capitais e
Habeas   Corpus,  no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento de que
WELDSON DE JESUS DOS SANTOS, vulgo “Ninho”, brasileiro, filho de Wilson Rodrigues dos Santos e
Maria Lúcia de Jesus dos Santos, nascido aos 25.08.1985, natural de Pacajá/PA, portador da cédula de
identidade RG nº 233031 SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº não informado, encontrando-se, atualmente
em lugar incerto e não sabido e, em razão de ter sido denunciado pelo Ministério Público Estadual, nos
autos da Ação Penal nº 0010.15.004212-4,  como incurso nas sanções do artigo 2º, §§ 2º e 4º, inciso IV, da
Lei nº 12.850/2013 e artigo 35, da Lei nº 11.343/2006 c/c artigo 29, do Código Penal. Não sendo possível
sua intimação pessoal, com este fica CITADO e INTIMADO, com fundamentos no Artigo 396 do Código de
Processo Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), para oferecer Resposta à Acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias; 2 - A resposta, com fulcro no Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), consistirá em defesas preliminares, de mérito
e/ou exceções. Assim, a acusada poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de seu interesse,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas até
o máximo 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando for necessário; 3 - Se a resposta
não for apresentada no prazo, nos termos preconizados pelo § 2º do Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), nomeio desde já o(a) ilustre Defensor(a) Público(a)
com atribuições nesta Vara Especializada para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez)
dias. Para conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio
deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista(RR), ao
1º dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Diretora de Secretaria, de ordem da MMª.
Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria
Matrícula n° 3011676

SICOJURR - 00053492
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Expediente de 01 de setembro de 2016

A MMª. Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi
Minholi,  da  Vara  de  Crimes  de  Tráfico  de
Drogas,  Crimes  Decorrentes  de  Organização
Criminosa, Crimes de “Lavagem” de Capitais e
Habeas   Corpus,  no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento de que
NITEMAR LEMOS DA SILVA, vulgo “Galinha”, brasileiro, filho de Nicolau Lauriano da Silva e Capitolina
Lemos da Silva, nascido aos 23.08.1986, natural de Guajará-Mirim/RO, portador da cédula de identidade
RG nº 9104 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.689.362-04, encontrando-se, atualmente em lugar
incerto e não sabido e, em razão de ter sido denunciado pelo Ministério Público Estadual, nos autos da
Ação Penal nº 0010.15.004212-4,  como incurso nas sanções do artigo 2º, §§ 2º e 4º, inciso IV, da Lei nº
12.850/2013 e artigo 35, da Lei nº 11.343/2006 c/c artigo 29, do Código Penal. Não sendo possível sua
intimação pessoal,  com este fica CITADO e INTIMADO, com fundamentos no Artigo 396 do Código de
Processo Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), para oferecer Resposta à Acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias; 2 - A resposta, com fulcro no Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), consistirá em defesas preliminares, de mérito
e/ou exceções. Assim, a acusada poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de seu interesse,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas até
o máximo 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando for necessário; 3 - Se a resposta
não for apresentada no prazo, nos termos preconizados pelo § 2º do Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), nomeio desde já o(a) ilustre Defensor(a) Público(a)
com atribuições nesta Vara Especializada para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez)
dias. Para conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio
deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista(RR), ao
1º dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Diretora de Secretaria, de ordem da MMª.
Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria
Matrícula n° 3011676

SICOJURR - 00053492
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Expediente de 01 de setembro de 2016

A MMª. Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi
Minholi,  da  Vara  de  Crimes  de  Tráfico  de
Drogas,  Crimes  Decorrentes  de  Organização
Criminosa, Crimes de “Lavagem” de Capitais e
Habeas   Corpus,  no uso de suas atribuições
legais e na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quanto o presente EDITAL DE CITAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento de que
DAVID FERREIRA FERNANDES, vulgo “Ligeirinho e/ou De Manaus”, brasileiro, filho de Socorro Ferreira
Fernandes,  nascido  aos  05.11.1983,  natural  de  Manaus/AM,  portador  da cédula  de  identidade  RG nº
17200172 SSP/AM, inscrito no CPF/MF sob o nº 823.801.802-10, encontrando-se, atualmente em lugar
incerto e não sabido e, em razão de ter sido denunciado pelo Ministério Público Estadual, nos autos da
Ação Penal nº 0010.15.004212-4,  como incurso nas sanções do artigo 2º, §§ 2º e 4º, inciso IV, da Lei nº
12.850/2013 e artigo 35, da Lei nº 11.343/2006 c/c artigo 29, do Código Penal. Não sendo possível sua
intimação pessoal,  com este fica CITADO e INTIMADO, com fundamentos no Artigo 396 do Código de
Processo Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), para oferecer Resposta à Acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias; 2 - A resposta, com fulcro no Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (nova redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), consistirá em defesas preliminares, de mérito
e/ou exceções. Assim, a acusada poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de seu interesse,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas até
o máximo 08 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando for necessário; 3 - Se a resposta
não for apresentada no prazo, nos termos preconizados pelo § 2º do Artigo 396-A do Código de Processo
Penal (redação determinada pela Lei n.º 11.719/2008), nomeio desde já o(a) ilustre Defensor(a) Público(a)
com atribuições nesta Vara Especializada para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez)
dias. Para conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será afixado no quadro mural do átrio
deste Juízo e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista(RR), ao
1º dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Diretora de Secretaria, de ordem da MMª.
Juíza de Direito Daniela Schirato Collesi Minholi, digitei e assino.

Wendlaine Berto Raposo
Diretora de Secretaria
Matrícula n° 3011676

SICOJURR - 00053492

w
ce

hi
Z

F
hY

H
8l

K
zG

lW
3n

3x
C

h7
v7

Q
=

S
ec

re
ta

ria
 V

ar
a 

/ V
ar

a 
de

 C
rim

es
 d

e 
T

rá
fic

o 
/ F

ór
um

 -
 A

dv
og

ad
o 

S
ob

ra
l P

in
to

 / 
C

om
ar

ca
 -

 B
oa

 V
is

ta

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 221/236



3ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL  
 
Expediente de 01/09/2016 
 
Processo nº 010.14.016304-8  
Réu: JOSÉ HILTON BEZERRA DE OLIVEIRA  
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO  
Com prazo de 15 (quinze) dias. 

 
 
O Juiz de Direito Marcelo Mazur, Titular da 3.ª Vara Criminal de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita processo em que é acusado(a) 
JOSÉ HILTON BEZERRA DE OLIVEIRA , brasileiro, solteiro, vidraceiro, natural de Colinas-MA, nascido em 
13.05.1982, filho de Domingos Salustiano de Oliveira e Sonia Maria Viana Bezerra de Oliveira, portador do 
RG nº 216902 SSP/RR, inscrito no CPF sob nº 709.121.902-30, como incurso(a) nas penas do artigo 157, 
§ 3º e artigo 29, caput do Código Penal Brasileiro e como se encontra atualmente em lugar incerto e não 
sabido, não sendo possível citá-lo(a) pessoalmente, CITA-O(A)   para responder à acusação, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias; Ficando advertido(a) de que: I- Se forem arroladas testemunhas residentes em 
outras Comarcas, as mesmas serão ouvidas na Comarca onde residem se, intimadas, afirmarem a 
impossibilidade de comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu comparecimento 
espontâneo e, por fim, que certificado o decurso do prazo sem apresentação da resposta escrita, os Autos 
serão remetidos a Defensoria Pública, nos termos do artigo 396 e 396-A, §2º, ambos do CPP nos termos 
do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal; II- Conforme o disposto no artigo 387, IV, do 
Código de Processo Penal, o Denunciado deverá estar ciente de que, em eventual procedência da ação 
penal, poderá ser fixado valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração penal, levando-se 
em conta os prejuízos sofridos pelo ofendido, cabendo ao mesmo manifestar-se a respeito na resposta a 
acusação; III- Devendo ficar ciente, ainda, de que a partir deste momento, quaisquer mudanças de 
endereço deverão ser informadas a este Juízo, para que possa ser adequadamente comunicado dos atos 
processuais. 
 
 

 
 

Boa Vista, RR, 01 de setembro de 2016. 
 
 
 

 
Flávia Abrão Garcia Magalhães  

Diretora de Secretaria  
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COMARCA MUCAJAÍ   

  
Expediente de 01/09/2016 

PORTARIA/GABINETE/Nº002/2016. 
 

O Dr. Cláudio Roberto Barbosa de Araújo, Juiz de Direito Titular da Comarca de Mucajaí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 039/2015, do Tribunal de Justiça, de 16 de dezembro de 2015, 
as quais dispõem acerca dos plantões judiciários das Comarcas da Capital e do Interior do Estado; 
CONSIDERANDO que nos plantões judiciários o atendimento deve ser ágil e eficaz com pronta resposta as 
pretensões deduzidas ao Juízo; 
 
RESOLVE:  

ART. 1º - FIXAR a escala de plantão da Comarca de Mucajaí, para o mês de setembro de 2016 conforme 
tabela abaixo:  

 
SERVIDOR CARGO PERÍODO HORÁRIO TELEFONE  

Aliene Siqueira da Silva 
Santos 

Técnico Judiciária 01 a 04/09/2016 08 às 12h 99116-1203 

Núbia Santos Ramalho 
Pinheiro  

Técnico Judiciário 05 a 11/09/2016 08 às 12h 99116-7573 

Emerson Azevedo da Silva Técnico Judiciário 12 a 18/09/2016 08 às 12h 99159-2440 

Renato Sousa de Brito Técnica Judiciária 19 a 25/09/2016 08 às 12h 99139-6245 
98114-1504 

Ingred Moura Lamazon Diretora de 
Secretária 

26 a 30/09/2016 08 às 12h 99161-7661 

Eunice Machado Moreira Oficiala de Justiça 01 a 30/09/2016 Em regime de 
sobreaviso 

99971-6222 

             
ART. 2º - DETERMINAR que os servidores acima relacionados façam uso funcional do Cartório deste Juízo 
durante a realização do Plantão Judiciário nos finais de semana, feriados e dias de sobreaviso; 
 
ART. 3º - O servidor designado para o plantão semanal ficará de sobreaviso no período entre o final do 
expediente e o início do expediente do dia seguinte, devendo manter o telefone informado ligado para 
atendimento; 

ART. 4º - O servidor designado para o plantão nos feriados, pontos facultativos e finais de semana ficará de 
sobreaviso após as 12h até às 08h do dia seguinte, devendo manter o telefone informado ligado para 
atendimento; 

ART. 5º Dê-se ciência aos servidores. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

Mucajaí/RR, 29 de agosto de 2016. 

               
 

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo 
 Juiz Titular da Comarca de Mucajaí 
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EDITAL DE CITAÇÃO 
 

PRAZO DE 60 DIAS  
 
O Dr. Cláudio Roberto Barbosa de Araújo,  MM. Juiz Titular – desta Comarca de Mucajaí – RR, no uso de 
suas atribuições legais, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e 
Cartório se processam os autos nº 0030.09.012716-5  no qual figura como réu JARLISSON SARMENTO 
DE MELO, brasileiro, solteiro, nascido aos 04.02.19 90, natural de Boa Vista/RR, RG nº 329.328-9 
SSP/RR, filho de João Fernandes de Melo e Elimara C oelho Sarmento, e como se encontra o réu 
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital de citação, com o prazo de 60 
(sessenta) dias  a partir de sua publicação, ficando pelo presente citado o réu, para tomar ciência da r. 
Decisão de fls. 34/35, extraída dos autos em epígrafe, que segue conforme a seguir: “3. Ante o exposto, 
recebo a denúncia contra JARLISSON SARMENTO DE MELO , já qualificado. 4. Cite(m)-se e 
intime(m)-se o(s) acusado(s) para respoder(em) à ac usação, por escrito (CPP, art. 406 e segs do 
CPP), no prazo de dez (10) dias (CPP, art. 396, par ágrafo único), podendo, se quiser(em), arguir(em) 
preliminares, alegar(em) tudo o que interesse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer(em) documentos e 
justificações, especificar(em) as provas pretendida s e arrolar(em) testemunha(s), qualificando-a(s) e 
motivar(em) eventual(is) requerimento(s) de intimaç ão judicial”. Fórum Antonio de Sá Peixoto da 
Comarca de Mucajaí, Estado de Roraima, ao vigésimo dia do mês de março do ano de dois mil e treze. Juiz 
EVALDO JORGE LEITE. E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar 
ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. 
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mucajaí - Roraima, aos 01 (primeiro) dia do mês de setembro 
de 2016 (dois mil e dezesseis). Eu, Serginaldo Menezes da Costa, técnico judiciário, o lavrei de ordem do 
MM. Juiz de Direito desta Comarca. 
 
 
 
 

Larissa Brilhante C. Barros 
Diretora de Secretaria – Em substituição 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

PRAZO DE 60 DIAS  
 
O Dr. Cláudio Roberto Barbosa de Araújo,  MM. Juiz Titular – desta Comarca de Mucajaí – RR, no uso de 
suas atribuições legais, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e 
Cartório se processam os autos nº 0030.02.000689-3  no qual figura como réus ALDEÍTO ALVES DOS 
SANTOS, vulgo Garimpeiro, brasileiro, casado, filho  de Antônio Alves dos Santos e Francisca Maria 
dos Santos, sem portar documentos, e ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
desempregado, filho de Antônio Alves dos Santos e F rancisca Maria dos Santos, sem portar 
documentos e como se encontram os réus atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital de intimação, com o prazo de 60 (sessenta) dias  a partir de sua publicação, ficando pelo 
presente citado os réus, para tomar ciência da r. Sentença de fls. 255/255v, extraída dos autos em 
epígrafe, cuja final segue conforme a seguir: “Ante o exposto, com fundamento no art. 61, caput, 
Codigo de Processo Penal, julgo extinta a punibilid ade dos réus Aldeíto Alves dos Santos e Antônio 
Alves dos Santos, qualificados na denúncia, quanto ao crime em que foram denunciados, diante da 
ocorrência da prescrição, a teor do artigo 107 IV, do Código Penal”. Fórum Antonio de Sá Peixoto da 
Comarca de Mucajaí, Estado de Roraima, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
quinze. Juiz BRUNO FERNANDO ALVES COSTA. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e 
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e 
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mucajaí - Roraima, ao 01 (um) dia do 
mês de setembro de 2016 (dois mil e dezesseis). Eu, Renato Sousa de Brito, técnico judiciário, o lavrei de 
ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca 
 
 
 
 

Larissa Brilhante C. Barros  
Diretora de Secretaria em substituição 
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COMARCA DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

Expediente de 17/08/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(PRAZO DE 15 DIAS)
Processo: 0060.14.000176-3

A Meritíssima Juíza de Direito da Comarca de São Luiz/RR,
Dra.  Sissi  Marlene  Dietrich  Schwantes,  no  uso  de  suas
atribuições legais...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Cartório da Vara Criminal, se processam os autos da Ação Penal registrada sob o nº  0060.14.000176-3,
movida  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL  em  desfavor  de  Edson  Barbosa  de  Oliveira.  Fica
INTIMADO o Sr. EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA , brasileiro, solteiro, nascido em 14/12/1986, natural de
Pinheiros-MA,  filho  de  Albino  Soares  de  Oliveira  e  Domingas  Barbosa  de  Oliveira,  portador  do  RG
24.311.282-3 SSP-MA, estando em lugar incerto e não sabido, da sentença condenatória, cujo final segue:
“(…) Considerando que as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal são todas favoráveis, deixo
de explicitá-las, e fixo a pena em 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, cada qual no mínimo
legal, além da proibição de obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo de
06 (seis) meses.
Mesmo tendo havido a confissão, deixo de atenuar a pena, em razão da atenuante compensar a agravante,
qual seja de dirigir sem possuir habilitação, resultando a reprimenda em 06 (seis) meses de detenção e 10
dias-multa, que torno definitiva , à míngua de causas de aumento ou diminuição de pena, a qual deve ser
cumprida no regime aberto.
Nos termos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada pela restritiva de
direito consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da pena fixada, em local a
ser designado em audiência admonitória.
Ante  o  exposto,  JULGO PROCEDENTE  o  pedido  inicial  para  condenar  o  r éu  EDSON BARBOSA
OLIVEIRA  pelo crime do artigo 306,  do Código de Trânsito Brasileiro,  substituindo a pena privativa  de
liberdade pela restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade, bem como 10 (dez) dias-multa e
na proibição de obter a permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor pelo prazo de 01 (um) ano.
(...)”  São Luiz do Anauá-RR, 26 de abril de 2016. (a)  Sissi Marlene Dietrich Schwantes. Juíza de Direito
Titular da Comarca.” para, querendo, dela recorrer, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após 15 (quinze)
dias da data da publicação deste, sob pena de revelia. 

SEDE DO JUÍZO: Fórum 'Juiz Umberto Teixeira', Avenida Ataliba Gomes de Laia, 100, Centro, São Luiz/RR.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São Luiz, Estado de Roraima, 17.08.2016. Eu, Leidson da Silva (Técnico Judiciário), que o digitei e, Débora
Batista Carvalho (Diretora de Secretaria), o assina de ordem.

Débora Batista Carvalho 
Diretora de Secretaria

Mat. 3011651

SICOJURR - 00053508

zp
rL

rB
eG

xC
O

X
X

ix
M

dA
S

uN
r2

N
lro

=
S

ão
 L

ui
z 

/ F
ór

um
 -

 J
ui

z 
M

ax
im

ili
an

o 
da

 T
rin

da
de

 F
ilh

o 
/ C

om
ar

ca
 -

 S
ão

 L
ui

z

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 226/236



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Expediente de 01SET16

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA Nº 701, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução nº 70, de 15 de junho de 2011, do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar a composição do  Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação –  CETI do Ministério
Público Estado de Roraima, instituído pela Portaria n.º 238/12, publicada no DJE nº 4784, de 16 de abril de
2012 e alterações posteriores.

Art. 2º. Designar para compor o Comitê:

I –  Presidente: Dra. ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES, Procuradora-Geral de Justiça do
Ministério Público.
II – Secretário: CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO, Diretor do Departamento de Tecnologia da
Informação.
III – Dra. ILAINE APARECIDA PAGLIARINI, Secretária-Geral do Ministério Público.
IV – SANDRA MARA CORDEIRO PINTO, indicada pela Corregedoria-Geral do Ministério Público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 702, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução nº 81, de 31 de janeiro de 2012, do Conselho Nacional do Ministério Público
–  CNMP,  que  dispõe  sobre  a  Criação  de  Comissão  Temporária  de  Acessibilidade,  adequação  das
edificações e serviços do Ministério Público da União e dos Estados às normas de acessibilidade;

CONSIDERANDO a recomendação feita nos autos do Pedido de Providências, PP nº 0.00.000.00394/2013-
29 e Procedimento Interno de Comissão, PIC nº 0.00.000.01640/2013-60,  da Comissão de Defesa dos
Direitos Fundamentais, Núcleo de Atuação Especial em Acessibilidade, do Conselho Nacional do Ministério
Público – CNMP;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado de Roraima é agente de promoção da acessibilidade
das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir a Comissão de Acessibilidade do Ministério Público do Estado de Roraima, para garantir a
implementação da Resolução CNMP nº 81, de 31 de janeiro de 2012 e elaboração do plano de atendimento
prioritário e a acessibilidade nas edificações do Ministério Público do Estado de Roraima.
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Art. 2º. Designar para compor a Comissão:

I – Presidente: Dra. ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI, Promotora de Justiça.
II –  Secretária:  ALESSANDRA  LOUÇANA  DA  COSTA  ARAÚJO,  Coordenadora  de  Arquitetura  e
Engenharia.
III - CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO, Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação
- TI.
IV – ZILMAR MAGALHÃES MOTA, Diretor do Departamento Administrativo.
V – DANIEL MENDONÇA SANTOS, Assessor de Arquitetura e Urbanismo.

Art. 3º A Comissão deverá encaminhar a Procuradoria-Geral relatórios mensais das atividades.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 703, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :  

Designar a Procuradora de Justiça, Dra. JANAÍNA CARNEIRO COSTA , para responder, sem prejuízo de suas atu-
ais atribuições, pela 4ª Procuradoria Criminal e pela Ouvidoria-Geral do Ministério Público, no período de 13 a
16SET16.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 704, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento da Procuradora de Justiça, Dra. REJANE GOMES DE AZEVEDO MOURA , para participar
da  “Semana de Ouvidoria e Acesso à Informação” , no período de 13 a 16SET16, na cidade de Brasília/DF,
conforme o Processo nº 543/2016 - DA/MPRR, de 22AGO16, SisproWeb nº 081906023191663.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 705, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Alterar a escala dos Promotores de Justiça, para as Audiências de Custódia no mês de  AGOSTO/2016,
publicada pela Portaria nº 502, DJE Nº 5768, de 24 de junho de 2016, conforme abaixo:
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DIAS PROMOTOR(A)

22 e 29 DR PAULO ANDRÉ DE CAMPOS TRINDADE 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 706, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução nº 39, de 16 de dezembro de 2015, da Secretaria do Tribunal do Pleno do TJRR,
publicada no DJE nº 5648, de 18DEZ15;

R E S O L V E :  

Tornar pública a escala dos Promotores de Justiça, para as Audiências de Custódia no mês de  SETEMBRO e
OUTUBRO/2016.

SETEMBRO

DIAS PROMOTOR

SEG 05, 12, 19 e 26 DR PAULO ANDRÉ DE CAMPOS TRINDADE  

TER 06, 13, 20 e 27 DR LUIS CARLOS LEITÃO LIMA 

QUA 14, 21 e 28 DR ADEMAR LOIOLA MOTA 

QUI 01, 08, 15, 22 e 29 DR MADSON WELLINGTON BATISTA CARVALHO 

SEX 02, 09, 16, 23 e 30 DR VALDIR APARECIDO DE OLIVEI RA 

OUTUBRO

DIAS PROMOTOR

SEG 03, 10, 17 e 24 DR PAULO ANDRÉ DE CAMPOS TRINDADE  

TER 04, 11, 18 e 25 DR VALMIR COSTA DA SILVA FILHO

QUA 19 e 26 DR ANDRÉ LUIZ NOVA SILVA 

QUI 06, 13, 20 e 27 DR SILVIO ABBADE MACIAS

SEX 07, 14 e 21 DR KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 933 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

SICOJURR - 00053502

9/
9b

G
S

E
Y

U
b2

7Q
ru

fc
F

B
08

oU
9v

Z
U

=
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o

Boa Vista, 2 de setembro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5814 229/236



Tornar sem efeito  o  afastamento  do  servidor ANDRÉ GEORGE SOBRINHO REBOUÇAS ,  Auxiliar  de
Manutenção, da Portaria nº 930 - DG, publicada no DJE nº 5811, de 30 de agosto de 2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 934 - DG, DE 26 DE AGOSTO DE 2016.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento  do servidor  JAMES  BATISTA  CAMELO ,  Assessor  Administrativo/Oficial  de
Diligência “Ad Hoc”, em face do deslocamento para o município oo Contá-RR, Zona Rural, Vicinal 15, Lote
17, no dia 26AGO16, sem pernoite, para localizar, identificar e notificar a pessoa relacionada na notificação
nº 03/2016/1ºTit. Promotoria de justiça de Família/MPRR.  Processo nº 560/16 – DA, de 26 de agosto de
2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 935 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I -  Autorizar o afastamento do servidor MANOEL BARBOSA PEREIRA , Assessor Administrativo, em face
do deslocamento para o município de Pacaraima-RR, no dia 01SET16, sem pernoite, para executar serviços
de manutenção na porta de vidro e demais serviços elétricos no prédio da Promotoria daquele município.
Conforme CI 200/16 – DA/MPRR.
II  -  Autorizar  o  afastamento  do servidor  ADLER  DE  MORAIS  TENÓRIO ,  motorista, em  face  do
deslocamento para o município de Pacaraima-RR, no dia 01SET16, sem pernoite, para conduzir veículo
com servidor para executar serviços de manutenção na porta de vidro e demais serviços elétricos no prédio
da Promotoria daquele município. Conforme CI 200/16 – DA/MPRR.  Processo nº 574/16 – DA, de 31 de
agosto de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 937 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar  o  afastamento do servidor  GELCIMAR  ASSIS  DO  NASCIMENTO ,  Motorista,  em  face  do
deslocamento para o município de Bonfim - RR, no dia 31AGO16, sem pernoite, para conduzir veículo com
membro, conforme CI nº 199/16-DA. Processo nº 575/16 – DA, de 31AGO16. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 938 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar  o  afastamento dos servidores  MÁRCIA  MOURA  RODRIGUES ,  Chefe  de  Gabinete  de
Coordenadoria e JOÃO BARROS DO NASCIMENTO, Assessor Administrativo,  em face do deslocamento
para  o  município  de  Mucajaí  -  RR,  no  dia  31AGO16,  sem  pernoite,  para  executarem  serviços  de
planejamento na Promotoria daquele município. Conforme CI 203/16-DA/MPRR. Processo nº 576/16 – DA,
de 31 de agosto de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 939 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar  o  afastamento do servidor  JAIME DE  BRITO  TAVARES ,  Oficial  de  Diligência,  em  face  do
deslocamento para o município do Cantá-RR, sede, Vila Tatajuba I e II e adjacências, no dia 01SET16, sem
pernoite, para complementar a diligencia da CI 077/08/16 CMPRR e CI 080/08/16. Conforme CI 082/08 16
CM MPRR. Processo nº 577/16 – DA, de 31 de agosto de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 940 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar  o  afastamento dos servidores  EDSON PEREIRA  CORRÊA JÚNIOR ,  Oficial  de  Diligência  e
DONGIVAL  VEIGA  AGUIAR,  Oficial  de  Diligência,  em  face  do  deslocamento  para  o  município  de
Caracaraí-RR, sede, Vila Vista Alegre e adjacências, no dia 02SET16, sem pernoite, para notificarem a
pessoa relacionada na notificação nº 259/2016 – 2ª PJIJ/MP/RR. Processo nº 578/16 – DA, de 31 de agosto
de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 941-DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento dos policiais militares 3º SGT QEPM MARCELO DE SOUZA LIRA  e SD QPCPM
FRANCISCO DE ASSIS DOS REIS ARAÚJO , em face do deslocamento para o município de Rorainópolis-
RR,  no  período de 05SET16 a  11SET16,  com pernoite,  com a finalidade de reforçar  a  segurança na
Promotoria de Justiça de Rorainópolis-RR, conforme CI nº 090/2016-ASI/MPRR. Processo nº 579/16 – DA,
de 31 de agosto de 2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 942 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento da servidora RAIMIFRAN GOMES DA SILVA , Auxiliar de Limpeza e Copa, em
face do deslocamento para o município  de Mucajaí-RR,  no  dia 01SET16, sem pernoite,  para executar
serviços de limpeza no prédio da Promotoria daquele município.
II  - Autorizar  o  afastamento do servidor GELCIMAR ASSIS DO NASCIMENTO ,  Motorista,  em face do
deslocamento para o município de Mucajaí-RR, no dia 01SET16, sem pernoite, para conduzir veículo com
servidora  que  executará  serviços de limpeza no prédio  da  Promotoria  daquele  município.  Processo nº
580/16 – DA, de 31 de agosto de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 943 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar  o  afastamento do servidor MESSIAS  ELIAS  PINTO,  Assessor  Administrativo,  em  face  do
deslocamento do município de São Luiz-RR, para o município de Boa Vista-RR, no dia 02SET16, com
pernoite, para conduzir veículo com Membro. Conforme CI nº 063/2016-MP/PJ/SL.  Processo nº 581/16 –
DA, de 31 de agosto de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 944 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento dos servidores abaixo discriminados, para realização das Correições Ordinárias.
Processo nº 582/16 – DA, de 31 de agosto de 2016. 

Localidade Data Diárias Servidor Cargo

Pacaraima-RR 08/09/16 Com
pernoite

Ana Criscia Anselmo Chaves Assessor Jurídico

Carlos Alberto da Silva Júnior Assessor Jurídico

Daniel Ricardo Peiter Assessor Jurídico

Marta Juliana dos Prazeres da 
Silva Assessor Jurídico

Sandra Mara Cordeiro Pinto Assessor Jurídico

Marcelo Vivian
Técnico em 
Informática/Chefe de 
Seção

James Charles Coelho Barreto
Chefe de Segurança e
Transporte de 
Gabinete

Rubens Guimarães Santos Motorista

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 945 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento da servidora FABIANA SILVA E SILVA , Auxiliar de Limpeza e Copa, em face do
deslocamento para o município de Rorainópolis-RR, no dia 05SET16, com pernoite, para executar serviços
de limpeza no prédio da promotoria daquele município.
II  -  Autorizar  o  afastamento do servidor  RONDINELLY MEDEIROS FERREIRA ,  Motorista,  em face do
deslocamento para o município de Rorainópolis-RR, no dia 05SET16, com pernoite, para conduzir veículo
com servidora que executará serviços de limpeza no prédio da promotoria daquele município. Processo nº
584/16 – DA, de 31 de agosto de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 946 - DG, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,
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R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento dos servidores abaixo discriminados, para realização das Correições Ordinárias.
Processo nº 585/16 – DA, de 31 de agosto de 2016. 

Localidade Data Diárias Servidor Cargo

Alto Alegre-RR 01/09/16 Sem
pernoite

Ana Criscia Anselmo Chaves Assessor Jurídico

Carlos Alberto da Silva Júnior Assessor Jurídico

Daniel Ricardo Peiter Assessor Jurídico

Marta Juliana dos Prazeres da 
Silva Assessor Jurídico

Sandra Mara Cordeiro Pinto Assessor Jurídico

Marcelo Vivian Técnico em 
Informática/Chefe de 
Seção

James Charles Coelho Barreto Chefe de Segurança 
e Transporte de 
Gabinete

Rubens Guimarães Santos Motorista

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 947 - DG, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Conceder 02 (dois) dias de férias à servidora VERA LUCIA GOMES , a serem usufruídas no período de 08 a
09SET16,  conforme  Processo  nº  551/2016  –  SAP/DRH/MPRR,  de  31/08/2016.  SisproWeb  nº
081906023481661.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO

Diretor-Geral

PORTARIA Nº 948 - DG, DE 1º DE SETEMBRO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor ORTIZ MARCOS MARTINS PEDROSO , a serem usufruídas
no período de 12 a 21SET16, conforme Processo nº 552/2016 – SAP/DRH/MPRR, de 31/08/2016. Sis-
proWeb nº 081906023491624.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO

Diretor-Geral
ERRATA:

 - Na Portaria nº 872 – DG, publicada no DJE nº 5803, de 18 de agosto de 2016:
Onde se lê: “...com pernoite, em virtude da necessidade de conf iguração...”
Leia-se:      “...com pernoite, para conduzir veículo com ser vidores em virtude da necessidade de
configuração...”

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTO ALEGRE

EXTRATO DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO IC Nº 001/201 6   

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da República; artigo 8º,

§1º, da Lei 7.347/85; e artigo 33, I, da Lei Complementar Estadual 003/94 – Lei Orgânica do Ministério do

Estado de Roraima e  art.  24  da Resolução Normativa  do Ministério  Público  nº  010/09 (DPJ 4126,  de

28.07.2009), o Promotor de Justiça Substituto Igor Naves Belchior da Costa,  DETERMINA a abertura de

INQUÉRITO CIVIL nº 001/2016-PJ/AA/MP/RR , com a finalidade de apurar irregularidades nas licitações de

reparo de vicinais promovidas pelo Governo do Estado de Roraima

Alto Alegre-RR, 31 de agosto de 2016. 

IGOR NAVES BELCHIOR DA COSTA
Promotor de Justiça Substituto 
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 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 
Expediente de 31/08/2016 

 
 

E D I T A L 0189  
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz 
público achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do 
pedido de Inscrição por Transferência: ENRICO MARTINEZ FREIRE, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, 
aos trinta e um dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 

RODOLPHO MORAIS 
Presidente da OAB/RR 
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